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A natureza encolhe enquanto o capital cresce. O crescimento do mercado não pode 

resolver a crise que ele cria.  

Vandana Shiva  

 

 

 

Que coisa incrível é um livro. É um objeto achatado feito de árvore com partes 

flexíveis nas quais nós imprimimos uma porção de rabiscos escuros e esquisitos. Mas basta 

olhar para ele e você está dentro da mente da pessoa, talvez de alguém morto há milhares de 

anos. 

Através dos milênios, um autor está falando claramente e silenciosamente dentro da 

sua cabeça, diretamente a você. A escrita talvez seja a maior das invenções humanas, unindo 

pessoas que nunca conheceram umas às outras, cidadãos de épocas distantes. 

Os livros rompem os grilhões do tempo. Um livro é a prova de que os humanos são 

capazes de realizar magia. 

Carl Sagan 
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JODAS, Natália. Diretrizes de sustentabilidade da Economia Ecológica para os projetos 

de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil. 308f. Tese (Doutorado) – 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

RESUMO 

 

Esta pesquisa propõe-se a delimitar diretrizes de sustentabilidade, embasadas nos aportes da 

Economia Ecológica, para os projetos de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) 

desenvolvidos no Brasil.  O PSA, instrumento econômico da política ambiental brasileira, não 

possui um marco regulatório federal, embora esteja sendo implementado em todas as regiões 

do país. A incipiência relativa do fenômeno, as críticas direcionadas às suas bases conceituais 

e estruturais, a celeridade de sua difusão, a multiplicidade de formatos e a escassez de dados 

atinentes à sua efetividade socioambiental acarretam a constante necessidade de investigação 

empírica, com vistas a aprimorar e reformar suas feições e delineamentos no presente. Partindo-

se da premissa de que a Economia Ecológica seja a mais adequada para proteger a natureza, a 

presente tese procura compreender quais são as relações existentes entre o Direito e a Economia 

a fim de apurar as irradiações da Economia Ecológica para o Direito Ambiental brasileiro. A 

análise dos possíveis fundamentos da teoria econômico-ecológica encontrados na ordem 

jurídica nacional subsidia o entendimento de que os instrumentos do Direito Ambiental 

precisam estar pautados nos princípios da Economia Ecológica e não àqueles derivados da 

Economia Ambiental neoclássica. A pesquisa bibliográfica nacional e estrangeira constitui 

fonte teórica para esboçar, na primeira parte, as principais características da Economia 

Ecológica e, na segunda parte, os pontos de convergência existentes entre o Direito Econômico 

e Ambiental. Conjuntamente, é realizado levantamento documental junto à Matriz Brasileira de 

Serviços Ecossistêmicos com a finalidade de diagnosticar o panorama quantitativo e o perfil 

dos projetos de PSA brasileiros. Na última parte, a hipótese científica, composta pela construção 

de variáveis ambientais, sociais e econômicas para o PSA, tem como estrutura metodológica a 

revisão bibliográfica deduzida da Economia Ecológica e, complementarmente, entrevistas 

realizadas com representantes de organizações não-governamentais (ONGs), atuantes em 

projetos de PSA, e estudos de casos já explorados pela autora em momentos anteriores. São 

apresentados, ao final, sete parâmetros ligados à meta de comprometimento do PSA com a 

preservação da biodiversidade do bioma em que implementado (variável ambiental); quatro 

parâmetros atrelados à meta de fortalecimento das comunidades tradicionais, dos agricultores 

familiares e dos pequenos proprietários rurais (variável social); e três parâmetros associados à 

meta de concretização de instrumentos da Economia Ecológica no PSA (variável econômica). 

A criação de critérios ambientais, sociais e econômicos poderá auxiliar à construção de um 

modelo jurídico calcado na complexidade inerente às funções ecossistêmicas, bem como nas 

interações socioculturais travadas entre os indivíduos e a natureza. 

 

Palavras-chave: Economia Ecológica; Direito Ambiental; Pagamento por Serviços 

Ambientais (PSA); Diretrizes. 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JODAS, Natália. Ecological economics sustainability guidelines for projects 

involving payments for environmental services (PES) in Brazil. 308f. Thesis 

(Doctoral) – Law School, University of São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

ABSTRACT 

 

This research intends to build sustainability guidelines, based on the theories of Ecological 

Economics, for Payments of Environmental Services (PES) projects developed in Brazil. PES 

is an economical instrument of the brazilian environmental policy and so far there is no federal 

law regulating it, although it is being used all across Brazil. Its relative incipience, the critiques 

directed to its concepts and structure, its rapid diffusion, its multiplicity in formats and the lack 

of data about its effectiveness bring about a constant need for empirical inquiry, aiming to 

improve it and to reform it. We start with the premise that Ecological Economics is the most 

suited to protect nature, and from there, we begin to try to understand how Law and Economics 

are related with  the objetive of studying the radiations of Ecological Economics into brazilian 

Environmental Law. The review of the foundations that ecological economics has laid upon 

brazilian law subsidize the understanding that Environmental Law tools must be bound by the 

principles of Ecological Economics and must not be bound by the principles of Environmental 

Economics. National and international bibliographical research is the theoretical source used, 

in the first chapter, to describe Ecological Economics main outlines and, in the second chapter, 

the convergences between Economic Law and Environmental Law. In the same time we delved 

into the Brazilian Matrix of Ecosystem Services to quantify and profile the PES projects in 

Brazil. The third and last chapter, the scientific hypothesis is composed by constructing 

enviromental, social and economic variable for PES. The methology used in the aforementioned 

chapter is bibliographical review and interviews with representatives from non-governmental 

organizations (NGOs) that have experience in PES projects and also the author’s previous 

experiences with PES projects. At last, seven parameters connected to the goal of PES 

commitment to conservation of biodiversity in its biome (environmental variable) are 

presented; also, four parameters connected to the goal of stregthening indigenous people, 

Family farming and small landowners (social variable); and, at last, three parameters linked 

with the goal of materializing Ecological Economics instruments in PES projects (economic 

variable). The creation of environmental, social and economic criteria may help build a law 

model based on the complexity inherent to ecosystem function, and in sociocultural interactions 

between individual and nature.  

 

Keywords: Ecological Economics; Environmental Law; Payment for Environmental Services 

(PES); guidelines. 

 



 

 

  



 

 

JODAS, Natália. Des directives de durabilité de l’Économie Écologique pour les projets de 

Paiement pour Services Environnementaux (PSE) au Brésil. 308f. Thèse (Doctorat) – 

Faculté de droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2019.  

 

RÉSUMÉ 

 

Cette recherche propose de délimiter des directives de durabilité, basées sur les contributions 

de l’Économie Écologique, pour les projets de Paiement pour Services Environnementaux 

(PSE). Le PSE, un instrument économique de la politique de l’environnement brésilienne, n’a 

pas un cadre réglementaire fédéral, bien qu’il soit mis en oeuvre dans toutes les régions du pays. 

Étant donné son caractère relativement initial, les critiques adressées à ses bases conceptuelles 

et structurelles, la célérité de sa diffusion, la multiplicité de formats et la manque de données 

concernant son efficacité socio-environnementale, il faut toujous poursuivre des recherches 

empiriques afin d’améliorer et de reformer ses caractéristiques et ses approches au présent. 

Partant du principe que l’Économie Écologique est le moyen le plus approprié de protéger la 

nature, cette thèse cherche à comprendre quelles sont les relations entre le Droit et l’Économie 

pour vérifier les propagations de l’Économie Écologique vers le Droit de l’environnement 

brésilien. L’analyse des possibles fondements de la théorie économico-écologique trouvés dans 

l’ordre juridique national contribue à la compréhension que les instruments du Droit de 

l’environnement ont besoin d’être réglés par les principes de l’Économie Écologique et non par 

ceux dérivés de l’Économie de l’environnement néoclassique. La recherche bibliographique 

nationale et étrangère est une source théorique pour élaborer d’abord les caractéristiques 

principales de l’Économie Écologique et, après, les points de convergence entre le Droit 

économique et le Droit de l’environnement. Une étude documentaire auprès Matriz Brasileira 

de Serviços Ecossistêmicos est aussi réalisée afin d’identifier la persperctive quantitative et le 

profil des projets de PSE brésiliens. Dans la dernière partie, l’hypothèse scientifique, composée 

par la construction de variables environnementales, sociales et économiques pour le PSE, a 

comme structure méthodologique l’étude bibliographique déduite de l’Économie Écologique et 

aussi des entretiens avec des répresentants d’organisations non gouvernementales (ONGs), 

actifs dans des projets de PSE, et des études de cas déjà abordées par l’auteure dans d’autres 

moments. À la fin, sont présentés sept paramètres liés  à l’objectif d’engagement du PSE avec 

la préservation de la biodiversité du biome dans lequel il est mis en oeuvre (variable 

environnementale) ; quatre paramètres enchaînés à l’objectif de renforcement des 

communautés traditionnelles, des agriculteurs familiaux et des petits propriétaires terriens 

(variable sociale) ; et trois paramètres associés à l’objectif de croncrétisation des instruments 

de l’Économie Écologique dans le PSE (variable économique). La création de critères 

environnementaux, sociaux et économiques peut aider à construire un modèle juridique basé 

sur la complexité inhérente aux fonctions écosystémiques, ainsi qu’aux interactions 

socioculturelles entre les individus et la nature. 

 

Mots-Clés : Économie Écologique ; Droit de l’environnement ; Paiement pour Services 

Environnementaux (PSE) ; Directives 
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INTRODUÇÃO 

 

A política ambiental brasileira, considerada como um conjunto de metas e ferramentas 

que visa reduzir os impactos negativos da ação antrópica sobre o meio ambiente, foi cunhada 

essencialmente pela Lei nº. 6.938/1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente). Esta 

norma instituiu instrumentos de comando e controle, econômicos e informativos, principais 

tipologias utilizadas pelo Estado e coletividade para mitigar os efeitos nocivos das atividades 

humanas à natureza. 

Há quase duas décadas, as ferramentas econômicas passaram a integrar o quadro 

político nacional com maior expressividade, como a tributação ambiental, a servidão ambiental, 

a concessão florestal, o pagamento por serviços ambientais (PSA), entre outros. Destaca-se que 

o PSA, uma dessas espécies de instrumento econômico, muito embora não possua um marco 

regulatório federal, difundiu-se por todas as regiões do país e contabiliza hoje, sozinho, cerca 

de 316 (trezentos e dezesseis) experiências em vigência no Brasil, conforme será detalhado no 

levantamento documental realizado por este trabalho.  

Apesar da significativa variação na estrutura e função, os esquemas de PSA são 

geralmente desenhados para incentivar a preservação da natureza por meio da compensação 

(financeira ou não) a atores sociais promotores de práticas sustentáveis. Diversas críticas foram 

e ainda são direcionadas ao PSA, no sentido de que as iniciativas podem acabar priorizando o 

estabelecimento de relações contratuais privatistas; ou mesmo do estímulo ao mercado como 

solução, sem qualquer questionamento acerca dos atuais padrões de produção e consumo; que 

as citadas iniciativas podem enfraquecer os direitos territoriais de populações tradicionais, 

como indígenas e quilombolas e, ademais, que essas iniciativas possuem raízes teóricas 

assentadas na Economia Ambiental neoclássica.  

Os apontamentos críticos enaltecidos pela doutrina e, ao mesmo tempo, as numerosas 

práticas do PSA desenvolvidas no território nacional contextualizam a razão de ser desta 

pesquisa: a necessidade de propor caminhos sustentáveis ao PSA, os quais estejam assentados 

em um paradigma econômico e ecológico efetivamente protetivo à natureza. Para o bem ou 

para o mal, o PSA é uma realidade brasileira, existe independentemente das críticas que lhe 

foram endereçadas no mundo acadêmico, o que torna fundamental que a pesquisa científica, 

municiada da análise empírica destas realidades e das múltiplas demandas sociais decorrentes 

da conjuntura brasileira, possa contribuir para a sua discussão e aperfeiçoamento. 

Partindo-se do pressuposto que a Economia Ecológica seja o paradigma mais 

adequado para salvaguardar a natureza no âmbito do capitalismo presente, porque considera os 
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efeitos entrópicos do e sobre o ambiente causados pelas atividades humanas, esta tese propõe 

diretrizes de sustentabilidade, provenientes da Economia Ecológica, para os projetos de PSA 

executados no Brasil. Ao longo dos próximos capítulos, procura-se responder ao seguinte 

problema: quais seriam os possíveis critérios ambientais, sociais e econômicos componentes de 

uma proposta de diretrizes de sustentabilidade, que sejam pautadas na Economia Ecológica, 

para os projetos de PSA localizados no Brasil? 

Calcado neste objetivo e delimitado particularmente o problema, elegem-se quatro 

justificativas preponderantes para a elaboração desta pesquisa. Primeiramente, a contribuição 

teórica a ser desenvolvida sobre o instituto jurídico em apreço, qual seja, o PSA, em vista dos 

estudos ainda tímidos sobre o tema e, em contrapartida, a ampla gama de vivências de PSA 

diagnosticadas no Brasil. A busca científica por dados e registros sobre as experiências deste 

fenômeno jurídico é salutar ao Direito, uma vez que faltam subsídios para uma disciplina 

específica do tema e, aos órgãos públicos que, quando não coordenadores diretos, são os 

principais parceiros institucionais dos projetos de PSA executados pelo setor privado, 

necessitando também de informações mais atualizadas para a avaliação desta política pública. 

Em segundo lugar, mostra-se imprescindível não apenas discutir o papel do Direito e 

do Estado na orientação do processo econômico, mas compreender quais seriam as formas de 

aperfeiçoar tais funções em face de um contexto agravado por uma crise ecológica de matiz 

global. Conhecer as relações existentes entre o Direito e a Economia no cenário de degradação 

ambiental é um dos caminhos necessários à proposição de comportamentos e instrumentos 

jurídicos capazes de colaborar à efetiva proteção da natureza e dos povos tradicionais 

dependentes desta.  

Em terceiro plano, parece ser fundamental a estipulação de parâmetros, categorizados 

de acordo com o contexto brasileiro, para os projetos de PSA, com o propósito de se garantir 

maiores ganhos socioambientais à sociedade. A discussão em torno dos critérios ambientais, 

sociais e econômicos, a integrar as diretrizes de sustentabilidade, tem o potencial de contribuir 

singularmente à área jurídica, já que poderá ser adotado em diversos níveis das normas relativas 

ao PSA (municipais, estaduais, federais, convênios, termos de compromisso), com base em um 

debate interdisciplinar. Ressalta-se a importância de a pesquisa em Direito fornecer feedbacks 

construtivos acerca do desenvolvimento de determinada lei ou política existente, com vistas a 

aperfeiçoar e revisar o instrumento em análise. 

A quarta justificativa reside no fato do PSA ser objeto de investigação da autora há 

pelo menos 08 (oito) anos. Conforme será tratado, especialmente na última parte, os estudos de 
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caso já explorados pela pesquisadora complementam as técnicas de pesquisa empregadas neste 

trabalho. 

A hipótese científica, isto é, a construção de diretrizes de sustentabilidade da Economia 

Ecológica para o PSA, será realizada a partir da composição de variáveis ambientais, sociais e 

econômicas. A metodologia de pesquisa adotada para a sua estruturação será derivada da 

pesquisa bibliográfica nacional e estrangeira, de entrevistas efetuadas com membros de 

organizações não-governamentais (ONGs), atuantes em projetos de PSA no território brasileiro, 

bem como do repertório de estudos de caso explorados em períodos anteriores pela autora. 

Problematizar-se-á, no Capítulo 1, a relação existente entre a sociedade e a natureza, a 

qual foi marcada pela invisibilidade da última nas ciências e na política e, ademais, pela 

exclusão da abordagem ecológica no âmbito da Economia até a segunda metade do século XX. 

Tal distanciamento contribuiu decisivamente para que a ciência econômica não contemplasse 

as funções ecossistêmicas nos seus modelos, diagramas e métodos. As novas configurações da 

Economia neoclássica no presente, desenhadas pelo desenvolvimento do pensamento 

neoliberal, não trouxeram, igualmente, maiores considerações sobre o ambiente no “universo” 

dos ciclos econômicos.  

A Economia Ambiental, embora tenha sido o ramo econômico responsável por inserir 

o meio ambiente nas suas discussões, não modificou as bases mecanicistas e cartesianas 

herdadas da corrente econômica dominante e nem contemplou a complexidade inerente aos 

ecossistemas e biomas. Por isso, a Economia Ecológica foi eleita como a mais apropriada a 

garantir a defesa socioambiental, à medida em que delimitou campo científico transdisciplinar 

para abarcar aspectos micro e macro decorrentes das interações travadas entre os seres humanos 

e a natureza. Assim, o primeiro capítulo confronta os fundamentos teóricos da Economia 

Ambiental com os da Economia Ecológica, utilizando-se como metodologia a revisão 

bibliográfica doméstica e internacional relacionada à Economia, Sociologia Ambiental e 

Ecologia.  

O Capítulo 2 preocupa-se em analisar as correlações entre o Direito e a Economia, a 

fim de debater quais seriam suas influências e inter-relações, recíprocas ou não, no sistema 

econômico atual. Nesse caminho, serão estudadas as respectivas evoluções e conexões do 

Direito Econômico e Direito Ambiental brasileiros, para que seja possível compreender suas 

funções na ordem econômica constitucional e, conjuntamente, avaliar se os fundamentos da 

Economia Ecológica se fazem presentes no Direito Ambiental pátrio.  

Na sequência, será recortado, do contexto jurídico nacional, a temática do PSA. 

Apoiado na pesquisa documental realizada junto à Matiz Brasileira de Serviços Ecossistêmicos 
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(MBSE), apresentar-se-á o diagnóstico do PSA no território brasileiro, com o escopo de 

aprofundar seus atributos, pontos fortes e fracos, operacionalização e quadro regulatório. A 

estrutura metodológica do segundo capítulo está constituída então pela revisão bibliográfica da 

literatura nacional e estrangeira sobre Teoria Geral do Direito, Filosofia do Direito, Direito 

Econômico e Direito Ambiental; bem como pelo levantamento documental a bancos de dados 

públicos e privados, conforme já referido.  

O Capítulo 3 dedica-se, portanto, à construção das variáveis da hipótese científica. De 

início, são expostos o método de pesquisa escolhido, qual seja, o dedutivo, e as técnicas de 

pesquisa estabelecidas para se edificar os critérios ambientais, sociais e econômicos, quais 

sejam, a pesquisa bibliográfica, nacional e internacional, referente à Economia Ecológica 

(instrumento principal); as entrevistas efetuadas com representantes de organizações-não 

governamentais (ONGs) com experiência em PSA; e os estudos de caso já manejados pela 

autora nos últimos anos (instrumentos complementares).  

Ao final, são apresentadas cada uma das variáveis de pesquisa (critério ambiental, 

social e econômico) e seus respectivos parâmetros, isto é, balizas, cuja função é esmiuçar quais 

ações são necessárias para se atingir a meta em questão. Os sete parâmetros ambientais, os 

quatro sociais e os três econômicos desempenham o papel de “termômetros” para um 

determinado projeto de PSA, indicando se estão mais ou menos compatíveis com as bases e 

princípios assinalados pela Economia Ecológica.  
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CAPÍTULO 1 APORTES DA ECONOMIA ECOLÓGICA PARA A COMPREENSÃO 

DAS RELAÇÕES ENTRE A ECONOMIA E A NATUREZA 

 

Esta pesquisa parte do pressuposto de que a Economia Ecológica (EE) é a mais 

adequada a proteger a natureza dentro do contexto do capitalismo contemporâneo. Pode-se 

dizer que a Economia Ecológica é uma nova perspectiva dada à ciência econômica, à medida 

em que considera significativamente os efeitos do e sobre o ambiente no âmbito dos ciclos 

produtivos estabelecidos em sociedade. 

À luz desse pressuposto, o presente capítulo objetiva detalhar os principais elementos, 

características e aplicabilidades da Economia Ecológica, com o propósito de que se possa, mais 

à frente, construir as bases conceituais e teóricas das variáveis científicas aventadas nesta tese. 

Para tanto, é fundamental contextualizar o surgimento da Economia Ecológica a partir da 

compreensão da Economia Tradicional e, consequentemente, da Economia Ambiental, 

cotejando suas distintas óticas em relação à influência do meio natural nos círculos econômicos 

e sociais.  

O confronto entre as referidas abordagens econômicas vai delinear toda a proposta 

desta pesquisa, qual seja, estabelecer indicadores econômicos, sociais e ambientais aos 

programas de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), a fim de que estejam mais 

aproximados dos cânones da Economia Ecológica em comparação à Economia Ambiental.  

A metodologia de pesquisa adotada neste capítulo é a revisão bibliográfica doméstica 

e estrangeira relacionada à Economia, à Sociologia Ambiental e à Ecologia. A bibliografia 

revisada deriva da consulta a obras literárias e a artigos científicos encontrados em periódicos 

nacionais e internacionais.  

 

1.1 A “INVISIBILIDADE” DA NATUREZA NO CAMPO DAS CIÊNCIAS: LINHAS 

INTRODUTÓRIAS 

 

A Economia não foi a única ciência que deixou de incorporar a natureza nos seus 

debates e métodos de investigação. As ciências, de um modo geral, levaram séculos para 

notarem a ingerência do meio ambiente sobre as mais variadas disciplinas, conteúdos, fórmulas, 

equações e cenários de estudo. Foi particularmente por volta da década de 1960, em parte, por 

conta de determinadas tragédias ambientais1, em parte, devido à repercussão de publicações 

                                                 
1Mencionam-se como exemplos: a) “Mal de Minamata”, assim conhecido como o envenenamento causado à 

população da Baía de Minamata, no Japão, em 1956. A contaminação ocorreu pelo fato de a indústria Chisso 
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realizadas sobre o tema2 e, em parte, em virtude da intensificação da poluição ambiental sentida 

em grandes centros urbanos, que ocorreu uma maior problematização do meio ambiente na 

conjuntura da ciência e da política. 

Até então, a terra, a água e o clima pertenciam ao chamado “mundo silencioso”, porque 

eram tidos como coisas tácitas, colocadas como cenários de representações, já que os seres 

humanos nunca tinham formado senão uma ideia local e vaga sobre a natureza3. Embora a 

ciência tenha estabelecido um “pacto” com as sociedades humanas, no qual o conhecimento 

controla mutuamente as expressões de saber, não foi firmada, conjuntamente, a paz com o 

mundo, qual seja, com a Terra4. 

Por um longo espaço de tempo, a espécie humana realizou negociações “a dois”, isto 

é, contemplando apenas os próprios indivíduos (humanos x humanos). A percepção da natureza 

enquanto “terceiro” deu um duro golpe contra o “narcisismo humano”: os indivíduos foram 

forçados a admitir o “mundo” como terceiro nas relações políticas travadas interna e 

exteriormente5. Mais do que isso, as mais diversas áreas de formação humana, fundadas no 

pensamento cartesiano6, foram pressionadas a dialogar e a se abrirem gradualmente ao “terceiro 

invisível”, em vista da dimensão do modo de produção econômico consolidado nos últimos 

séculos. 

Essa desaproximação entre sociedade e natureza configurou um certo afastamento e, 

ao mesmo tempo, uma “purificação” dos objetos de estudo das ciências naturais e sociais. 

Segundo Bruno Latour7, referida “purificação” criou duas zonas ontológicas inteiramente 

distintas, a dos humanos, de um lado, e a dos não-humanos, de outro. Tal separação fez com 

                                                 
lançar mercúrio na Baía de Minamata. Estima-se que mais de 700 pessoas morreram em decorrência da ingestão 

do metal tóxico. Cf. Desastre de Minamata, crime ecológico que deixou marcas por décadas no Japão. O Globo, 

23 de setembro de 2013. Disponível em: <https://acervo.oglobo.globo.com/fatos-historicos/desastre-de-

minamata-crime-ecologico-que-deixou-marcas-por-decadas-no-japao-10102255>. Acesso em: 15 jul. 2018. b) A 

colisão do navio petroleiro Torrey Canion contra um recife que levou ao despejo de 117 mil toneladas de petróleo 

na costa inglesa, em 1967. Cf. Torrey Canyon disaster – theUK's worst-ever oil spill 50 years on. The Guardian, 

18 de março de 2017. Disponível em: <https://www.theguardian.com/environment/2017/mar/18/torrey-canyon-

disaster-uk-worst-ever-oil-spill-50tha-anniversary> . Acesso em 15 jul. 2018.  
2 Citam-se como exemplos de publicações que trouxeram considerável repercussão mundial em torno da temática 

ambiental: Primavera Silenciosa (Silent Spring), em 1962, da autora Rachel Carson (EUA); o artigo “A Tragédia 

dos Comuns” (The Tragedy of the Commons), publicado em 1968 na revista Science, de Garret Hardin; o livro 

“Os limites do crescimento” (The limits to growth), de 1972, comissionado pelo Clube de Roma e escrito por 

Donella Meadows, Dennis Meadows, Jorgen Randers e William Behrens III.  
3 SERRES, Michel. O contrato natural. Lisboa: Instituto Piaget, 1990. p. 14.  
4Ibid. p. 43.  
5 SERRES, Michel. Tempo de Crise. O que a crise financeira trouxe à tona e como reinventar nossa vida e o 

futuro. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2017. p. 50.  
6O paradigma cartesiano incutiu nas ciências o pensar fragmentado, disjuntivo e essencialmente reducionista. Cf. 

JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no âmbito do Projeto 

“Conservador das Águas” (Extrema/MG). São Paulo: IDPV, 2016. p. 30.  
7Jamais fomos modernos. Tradução Carlos Irineu da Costa. São Paulo: Editora 34, 2013. p. 16.  



40 

 

que os trabalhos de Robert Boyle (grande representante das ciências naturais) não tivessem 

qualquer ligação com aqueles de Thomas Hobbes (grande representante das ciências sociais), 

uma vez que cabe à ciência a representação dos não-humanos, “mas lhe é proibida qualquer 

possibilidade de apelo à política”; e cabe à política a representação dos cidadãos, “mas lhe é 

proibida qualquer relação com os não-humanos produzidos e mobilizados pela ciência e pela 

tecnologia”8. 

Para Bruno Latour9, o “falso” paradigma da modernidade foi acreditar piamente na 

purificação absoluta entre as ciências naturais e sociais, nessa desagregação que tornou o 

indivíduo incapaz de notar a real hibridização existente entre tais áreas do saber e suas 

respectivas correlações com a natureza. A crença moderna no “antagonismo” existente entre a 

sociedade e o ambiente (ciências sociais e ciências naturais) consubstanciou uma visão 

fragmentada tanto das ciências, no âmbito da construção dos seus objetos investigativos, quanto 

do ser humano sobre a realidade.  

Por isso, a natureza permaneceu, durante um razoável espaço de tempo, excluída das 

preocupações sociais, políticas e científicas, de modo que a sua apropriação e utilização, sem 

maiores reflexões, acentuou-se com o desenrolar das Revoluções Industriais experimentadas 

pelo Ocidente nos séculos XVIII e XIX. Os efeitos negativos dessas revoluções tecnológicas 

sobre o meio vão provocar os primeiros sinais de raciocínio acerca da possibilidade de 

esgotamento dos recursos encontrados na Terra. 

No campo da Sociologia, por exemplo, trabalhos isolados pertinentes aos recursos 

naturais emergiram, a maioria, dentro da área da sociologia rural, porém, tais registros não 

chegaram a formar um corpo cumulativo de pesquisa10. Embora alguns tópicos das obras da 

teoria clássica social, deixados por Durkheim, Weber e Marx, possam indicar um certo 

pioneirismo quanto à abordagem da relação entre natureza e sociedade, tal tratamento teórico 

não foi definitivo no trabalho desses autores11. Por isso, o primeiro uso explícito do termo 

“Sociologia Ambiental” foi atribuído a Samuel Klausner, em sua obra “On man in His 

Environment” (Sobre o homem em seu meio ambiente), publicada em 197112.  

A sociologia ambiental, definida como área de estudo específica, consolidou-se em 

meados de 1978, tendo como objeto “o estudo da interação entre o meio ambiente e a sociedade 

                                                 
8 LATOUR, Bruno. Jamais fomos modernos. Tradução Carlos Irineu da Costa. São Paulo: Editora 34, 2013. p. 

34.  
9 Ibid. p. 16 e 17.  
10 HANNIGAN, John. Sociologia Ambiental. Petrópolis: Vozes, 2009. p. 15.  
11Ibid. p. 27.  
12Ibid. p. 27.  
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ou das interações socioambientais” 13. Todo o processo de definição deste campo de pesquisa 

foi marcado por uma considerável relutância da sociologia em lidar com o fenômeno ambiental, 

particularmente em atribuir poderes causais para tais condições e, ademais, pelo forte 

paradigma antropocêntrico, tecnologicamente otimista e profundamente não ecológico14. Logo, 

apenas ao final da década de 1970, uma das correntes da sociologia ambiental procurou afixar 

um Novo Paradigma Ecológico (New Ecological Paradigm– NEP), o qual enfatizava a 

dependência das sociedades modernas industrializadas em relação aos ecossistemas, dado que 

as sociedades, mesmo com suas formas complexas de organização e com tecnologias 

sofisticadas, teriam sua existência intrinsecamente ligada à saúde dos ecossistemas15.   

Como brevemente mencionado, o afastamento generalizado entre a sociedade, aqui 

realçada no sentido das ciências e da política, e a natureza configurou o panorama dos últimos 

séculos, sendo que as muitas áreas do conhecimento (como a Sociologia, o Direito, e a 

Economia16) tiveram distintas formas de introdução e abordagem acerca do meio ambiente. 

Ainda que, no presente, seja possível notar a inserção da natureza em determinados ramos de 

pesquisa, pode-se afirmar que a percepção sobre a sua interferência e importância no “todo”, 

das respectivas ciências, é bastante variável e, não raras vezes, aquém do cabido. 

Tendo em vista que o presente capítulo tem como núcleo de discussão as relações 

estabelecidas entre a Economia e a natureza, é pertinente um breve transcurso sobre as escolas 

econômicas, com vistas a melhor compreender o contexto de surgimento dos matizes 

ecológicos no campo desta ciência. Dessa forma, serão apresentadas, na próxima parte, algumas 

características das escolas modernas neoclássica e neoliberal, em virtude destas terem sido o 

principal alvo de críticas da Economia Ecológica.  

 

1.2 A “INVISIBILIDADE” DA NATUREZA NA CIÊNCIA ECONÔMICA: ALGUNS 

ASPECTOS DA HISTÓRIA DO PENSAMENTO ECONÔMICO 

 

Para não perder de vista o objetivo da presente tese e, ao mesmo tempo, não pecar por 

escassez de profundidade e conteúdo em relação à temática da história do pensamento 

econômico, este tópico enfocará seu estudo nas escolas neoclássica e neoliberal. Tal opção 

                                                 
13DUNLAP, Riley E. Paradigms, Theories, and Environmental Sociology. In: DUNLAP, Riley E.; BUTTEL, 

Frederick H.; DICKENS, Peter; GIJSWIJT, August. Sociological Theory and the Environment. Classical 

Foundations, Contemporary Insights. New York: Rowman & Littlefield Publishers, 2002. p. 331.  
14Ibid. p. 334.  
15Ibid. p. 336.  
16 Áreas do conhecimento que têm maior enfoque neste trabalho. A relação entre o Direito e a natureza será melhor 

tratada no Capítulo 2.  
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justifica-se pelo fato de a Economia Ecológica, aporte teórico principal desta pesquisa, ter 

engendrado primariamente suas críticas para a doutrina neoclássica. Paralelamente, haja vista 

que o neoliberalismo pode ser considerado um desdobramento atual do pensamento neoclássico 

e que é, no presente, a corrente hegemônica a nível global17 e a que mais afeta não somente a 

teoria econômica, como também diversos elementos culturais da sociedade, mostra-se plausível 

abordar, conjuntamente, os seus atributos mais elementares. 

Justifica-se- ainda na medida em que a compreensão dos fundamentos basilares dessas 

doutrinas subsidiará, no último capítulo, a discussão e a composição de uma das variáveis desta 

pesquisa, qual seja, a variável econômica. 

 

1.2.1 Pensamento econômico neoclássico 

 

A delimitação da teoria neoclássica depende, obviamente, de algumas noções sobre a 

perspectiva clássica da Economia.  

Nessa linha, a doutrina clássica é frequentemente denominada de “liberalismo 

econômico”, porque se sustenta na liberdade pessoal, na propriedade privada, na iniciativa 

industrial, apoiadas pelo princípio do laissez-faire1819. A concepção clássica aproximou-se do 

termo “liberalismo”, em razão de a teoria clássica perfazer um contraste às restrições feudais e 

mercantilistas sobre a ocupação, transferência de terras, comércio, entre outros20.  

A teoria clássica emergiu dentro de um contexto de consolidação da Revolução 

Industrial inglesa, no final do século XVIII, mormente com a publicação da obra “A riqueza 

das nações”, de Adam Smith, em 1776. Citam-se como os principais elementos do pensamento 

clássico, em resumo: i. o princípio do laissez-faire como mandamento máximo, visto que a 

economia era considerada auto-ajustável e tendente ao pleno-emprego sem a intervenção 

governamental; ii. em geral, enfatizava-se (com a exceção de David Ricardo) a existência da 

harmonia de interesses, ou seja, que cada indivíduo servia melhor aos interesses da sociedade 

ao perseguir os próprios; iii. adicionou-se a indústria  ao comércio e à agricultura no conjunto 

das atividades produtivas geradoras de riquezas; iv. objetivava-se a promoção do máximo 

                                                 
17 HARVEY, David. O neoliberalismo. História e implicações. São Paulo: Edições Loyola, 2008. p. 13.  
18 OSER, Jacob; BLANCHFIELD, William C. História do Pensamento Econômico. São Paulo: Atlas, 1983. p. 

51.  
19Laissez-faire é uma expressão francesa que significa “deixar fazer” e está vinculada ao pensamento liberal, na 

medida em que propugna uma livre ação dos setores econômicos sem a interferência do Estado.  
20OSER, Jacob; BLANCHFIELD, William C. op. cit. p. 51.  
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crescimento e desenvolvimento econômico, consubstanciado na crença do desejo individual 

inato de acumular riqueza, sendo tal desejo considerado arraigado à natureza humana21.  

Em suma, a perspectiva clássica, notadamente a Smithiana, concebia a sociedade 

como dividida, essencialmente, entre proprietários de terra, capitalistas (detentores dos meios 

de produção) e trabalhadores (mão-de-obra) para a análise do sistema econômico. Outro ponto 

intrínseco foi o desenvolvimento da teoria do valor-trabalho, a qual entendia que a atividade 

econômica é coletiva e, por esse motivo, o valor econômico de determinada mercadoria é 

afixado pela quantidade de trabalho que, em média, é depositado para produzi-la (matérias-

primas, maquinários, mão-de-obra, etc).  

Pode-se dizer que os economistas clássicos lançaram os pilares do pensamento 

econômico moderno. Subsequentemente, a efervescência dos conflitos e revoluções sociais, 

sucedidos no final do século XIX, causou uma certa fissura na teoria econômica clássica, 

representada, de um lado, pela Escola Marxista e, de outro, pela Escola Neoclássica2223. De 

todo o modo, o neoclassicismo foi uma continuidade da doutrina clássica, contudo, construída 

em um momento posterior, isto é, no final do século XIX (meados de 1870), e com alguns 

pontos discrepantes desta última. Nesse quesito, destaca-se o abandono da teoria do valor-

trabalho (doutrina clássica) e a adoção da teoria do valor-utilidade (doutrina neoclássica), a qual 

compreende que o valor da mercadoria não está associado à carga de trabalho referente, mas à 

utilidade que ela pode trazer aos seus consumidores. Por isso, o valor de um produto não seria 

formado na produção, mas no próprio mercado.   

A economia neoclássica empreendeu esforços para constituir um sistema econômico 

edificado sob o ponto de vista do equilíbrio24. Segundo a análise de Alfred Marshall, grande 

influente e precursor da escola neoclássica, em um sistema econômico regido por um mercado 

competitivo perfeito, os preços eram profundamente interdependentes e o ponto de intersecção 

entre a curva da oferta e da demanda coincidia com o preço de equilíbrio, de modo que, nessas 

condições, seria possível representar tal sistema como um modelo de equilíbrio geral25. Por esse 

raciocínio, os salários, os lucros e as rendas passam a ser vistos como partes determinadas pelas 

                                                 
21 Ibid. p. 51.  
22 OLIVEIRA, Robinson de; GENNARI, Adilson Marques. História do Pensamento Econômico. São Paulo: 

Saraiva, 2009.  p. 139 
23 Importante ressaltar que, no âmbito dessa ruptura, manifestou-se também a teoria marginalista dentro da 

concepção neoclássica, a qual baseou-se na teoria do valor-utilidade e trouxe a inovação da determinação do valor 

de troca (ou preço) pela utilidade marginal, seguindo a tradição clássica da ideia de harmonia social. Os principais 

protagonistas desta escola foram Jevons, Menger e Walras. Cf. OLIVEIRA, Robinson de; GENNARI, Adilson 

Marques. op. cit. p. 140.  
24 OLIVEIRA, Robinson de; GENNARI, Adilson Marques. op. cit. p. 154.  
25 Ibid. p. 155.  
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interseções das ofertas e demandas, em níveis que se igualam  aos valores dos produtos 

marginais denominados de “serviços”, sob a suposição de que a economia encontra-se em 

equilíbrio26.  

Marshall criou um modelo isolado, em que as relações entre as variáveis do sistema 

poderiam ser estabelecidas de forma exata, traduzindo o funcionamento de um mercado 

composto por uma única firma e um único consumidor27. Seus esboços contribuíram para o 

surgimento de um novo ramo dentro da Economia: a microeconomia.  

Outra questão distintiva da escola neoclássica em relação à clássica refere-se à 

integração do sistema econômico. Como dito acima, os clássicos sustentavam que o conjunto 

econômico era constituído pelos proprietários de terra, capitalistas e trabalhadores (classes 

sociais). Os neoclássicos partiram da suposição de que a economia é formada por um conjunto 

de agentes econômicos, de um lado, e consumidores, de outro. Assim, os agentes econômicos, 

“possuidores de preferências ou escalas de utilidade e de dotação de fatores, por meio da 

produção, circulação e repartição, fazem um ”casamento” ótimo ou quase ótimo entre o 

emprego dos fatores e a satisfação dos consumidores”28.  

 Nota-se que a visão neoclássica centra-se na alocação de recursos, de sorte que os 

agentes econômicos têm comportamentos guiados pelas forças de oferta e demanda do 

mercado. O crescimento econômico e o bem-estar da população são atingidos automaticamente, 

desde que os agentes obedeçam aos sinais emitidos pelo mercado por meio do sistema de 

preços, de forma a gerar uma alocação considerada “eficiente” 29.  

Eleutério Prado elucida que a compreensão do sistema econômico, para os 

neoclássicos, funda-se em supostos bastante extremados sobre a capacidade cognitiva dos 

agentes, tomando como certo que eles possuem conhecimento completo de todas as escolhas 

possíveis, assim como das consequências destas escolhas para o seu próprio bem-estar30. 

Somado a isso, a forma de concepção da economia composta, por um lado, de agentes 

econômicos (caracterizados pelas suas preferências) e, de outro, pelos bens (conjuntos ou 

funções de produção), evidencia a mesma dicotomia presente na tradição cartesiana (sujeito e 

objeto)31.  

                                                 
26 PRADO, Eleutério F. S. A ortodoxia neoclássica. Estudos Avançados, São Paulo, v. 41, p. 9-20, 2001. p.11.  
27 OLIVEIRA, Robinson de; GENNARI, Adilson Marques. op. cit. p. 155.  
28 PRADO, Eleutério F. S. op. cit. p. 12.  
29 COSTA, Achyles Barcelos da. Teoria Econômica e Política de Inovação. Revista de Economia 

Contemporânea, Rio de Janeiro, v. 20, n. 2, p. 281-307, maio-ago, 2016. p. 288.  
30 Equilíbrio e entropia: crítica da teoria neoclássica. Revista Econômica, Niterói, v.1, n.II, 1999. p.17.  
31 PRADO, Eleutério F.S. A teoria neoclássica (pura) e a teoria neo-austríaca frente ao legado cartesiano. Análise 

Econômica, Porto Alegre, RGS, v.12, n. 1, p. 5-23, 1994. p.7.  
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A título de esclarecimento, o cartesianismo, doutrina filosófica desenvolvida por René 

Descartes no século XVII, era substancialmente dualista, porque distinguia e fragmentava o 

pensamento (res cogitans) do mundo material (res extensa), estabelecendo entre estes uma 

relação de sujeito e objeto. À luz do dualismo cartesiano, o ser humano é duplo, já que 

constituído por uma substância pensante (mente) e uma substância extensa (corpo). O dualismo 

decorre do próprio método cartesiano de se buscar a verdade, cuja proposta é decompor o objeto 

de investigação em partes isoladas e distintas como caminho para se chegar ao conhecimento 

verídico. Ademais, deriva-se do pensamento dualista o distanciamento do ser humano em 

relação à natureza, em virtude da necessidade do indivíduo (sujeito/ser pensante) destrinchar e 

dominar o seu objeto (natureza)32.     

Outro ponto convergente entre a teoria neoclássica e o ideal cartesiano está na forma 

de projeção do sujeito. O cartesianismo elencava o sujeito como alguém dotado de ampla 

liberdade de escolha e de plena capacidade de se chegar à verdade por meio do seu próprio 

entendimento. O neoclassicismo, por sua vez, acredita que o conhecimento do agente 

econômico é correto no que tange aos fatos, e que não está limitado por qualquer ignorância 

relevante, logo, não comete erros cognitivos33.  

Como observado, a construção hermética dos ciclos econômicos, ceifados de maiores 

interações com o meio natural e pautados por uma presunção de equilíbrio, constituiu um dos 

arrimos da escola neoclássica. Tais conjecturas refletiram a presença de uma epistemologia 

cartesiana e mecanicista existente até o presente na sua formatação. É exatamente sobre esta 

problemática que a Economia Ecológica veio a debruçar inúmeras considerações de ordem 

crítica, conforme será estudado ainda neste capítulo. 

 

1.2.2 Pensamento econômico neoliberal 

 

A princípio, ressalva-se que a Economia Ecológica não se limitou a criticar apenas as 

bases da economia neoclássica, embora tenha levantado contrapontos significativos ao 

paradigma mecanicista e cartesiano presente nas mais distintas escolas econômicas, sobretudo 

as modernas34. Na verdade, é possível inferir que o nascimento da Economia Ambiental e da 

                                                 
32 Para mais detalhes, cf.  DESCARTES, René. Os pensadores. São Paulo: Abril Cultural,1983.  
33 PRADO, Eleutério F.S. A teoria neoclássica (pura) e a teoria neo-austríaca frente ao legado cartesiano. Análise 

Econômica... p. 10.  
34 Para os fins desta tese, usa-se a classificação Cf. OLIVEIRA, Roberson de; GENNARI, Adilson Marques. 

História do Pensamento Econômico. São Paulo: Saraiva, 2009, que entendem como escolas econômicas 

modernas: a clássica, a socialista, a marginalista, a neoclássica, a neoclássica do bem-estar, a histórica, a 

matemática, a institucionalista, a keynesiana, a pós-keyseniana e a neoliberal. Nicholas Georgescu-Roegen, 
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Economia Ecológica, configurado no final do século XX, ocorreu dentro de um cenário 

marcado pelo crescente e predominante pensamento neoliberal. 

Muitos teóricos contemporâneos da Economia Ecológica construíram, mesmo que 

tangencialmente, argumentos e alicerces doutrinários a partir de uma análise crítica do 

neoliberalismo, visto que este seja, como já dito, a teoria econômica mais difundida entre os 

Estados no presente. Somado a isso, é possível atribuir à escola neoliberal a formatação do 

sistema capitalista recente, a qual é responsável pela expressiva dizimação da qualidade 

ambiental, conforme será abordado mais à frente. Logo, torna-se oportuno estudar, ainda que 

resumidamente, a principal fisionomia dessa doutrina. 

O pensamento neoliberal, em termos gerais, sustenta que o bem-estar humano pode 

ser promovido liberando-se as liberdades e as capacidades empreendedoras individuais no 

âmbito de uma estrutura institucional caracterizada por sólidos direitos à propriedade privada, 

aos livres mercados e ao livre comércio35. Sob esta ótica, o mercado deve ser o verdadeiro 

condutor das práticas em sociedade e estar inserido nas mais variadas relações do indivíduo 

com o seu meio, como a terra, a saúde, a educação, o saneamento, a segurança, o meio ambiente, 

entre outros.  

Sendo o mercado o “dirigente máximo” das rédeas sociais, não cabe ao Estado exercer 

influência na sua órbita de atuação. As intervenções estatais nos mercados devem ser mínimas, 

porque os agentes do Estado não possuem informações suficientes para entender devidamente 

os sinais do mercado (preços) e, também, porque grupos de interesse vão inevitavelmente 

distorcer e viciar estas ingerências em seu próprio benefício36. Por conseguinte, o papel do 

Estado, dentro desta concepção, deve ser de garantidor dos direitos de propriedade, de 

estipulador das regras de negociação privadas, bem como de mantenedor das estruturas 

necessárias ao livre comércio e mercado, funções estas concretizadas por meio do Direito.   

A dissociação entre Estado e sociedade, impulsionada pelo neoliberalismo, torna o 

primeiro muito mais comprometido com tudo aquilo que é transnacional, mundial ou global, 

reduzindo o seu compromisso com as reivindicações, inquietações ou tendências nascidas no 

seio da segunda37. O Estado passa então a intensificar suas tratativas com grupos dominantes e 

blocos de poder de escala mundial, a fim de facilitar a abertura e a fluência dos fatores de 

                                                 
considerado o grande precursor da Economia Ecológica, também fez críticas ao modelo econômico marxista, 

conforme se depreende de sua obra. Cf. GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. O decrescimento. Entropia, 

ecologia, economia. São Paulo: Senac, 2012. p. 56. 
35 HARVEY, David. O neoliberalismo. História e implicações. São Paulo: Edições Loyola, 2008. p. 12.  
36 Ibid. p. 12.  
37 IANNI, Octavio. Globalização e Crise do Estado-nação. Revista Estudos de Sociologia. v.4, n.6, 1999.   p. 131.  
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produção nos mercados, tudo isso conforme as sugestões, injunções ou imposições das 

corporações transnacionais38.  

A abertura econômica a nível mundial, estimulada pelos Estados, possibilitou o 

desembaraço das transações de mercado e de comércio entre as diferentes nações, circunstância 

que contribuiu ao fortalecimento da globalização, fenômeno que tem suas raízes nas trocas 

comerciais. Na verdade, o neoliberalismo provocou uma profundidade e extensão sem 

precedentes na referida dissociação (Estado/sociedade), o que deu margem crescente para que 

os efeitos da globalização permeassem não apenas os mercados, mas a política, a tecnologia, a 

cultura, etc. 

As ideias neoliberais foram geradas, lentamente, ao longo de mais ou menos cinquenta 

anos, por meio de escritos acadêmicos realizados na Europa e nos Estados Unidos39. Foi 

particularmente no período entre guerras que o neoliberalismo emergiu dos debates entre os 

liberais que responderam à ascensão dos sindicatos, do sufrágio universal e das administrações 

de guerra40.  

Na verdade, a crise de 1929 deu azo ao fortalecimento da teoria econômica keynesiana, 

a qual defendeu, numa síntese apertada, a interferência estatal na economia, com o propósito 

de assegurar o pleno emprego, a distribuição de renda, a implementação de investimentos em 

setores essenciais da sociedade, o incentivo ao consumo e o protecionismo econômico. Dentro 

dessa conjuntura, o neoliberalismo apresentou-se como um arcabouço de conceitos críticos ao 

keynesianismo, uma vez que se pautava exatamente na plena liberalização do mercado, na 

valorização da propriedade privada e no estímulo ao livre comércio global. 

A difusão do neoliberalismo deveu-se, ademais, ao período de reestruturação dos 

Estados, ocorrida a partir dos anos 70.  A crise de acumulação do capital ocorrida nesta época, 

propulsionada pela crise do petróleo, caracterizada pelo desemprego e inflação acelerados, 

desencadeou uma insatisfação generalizada. A resposta dada por alguns governos, com 

destaque ao de Margareth Thatcher e Ronald Reagan caracterizou-se pela ênfase na redução 

dos gastos públicos, desregulação da economia e retirada de entraves à circulação do capital. 

Essa abordagem, somada ao desenvolvimento dos sistemas de comunicação permitiu o avanço 

                                                 
38 Ibid. p. 132.  
39 Um grupo pequeno e exclusivo de economistas, historiadores e filósofos acadêmicos congregaram-se em torno 

do filósofo político austríaco Friedrich von Hayek para criar a Mont Pelerin Society, em 1947. Um dos objetivos 

da fundação desta sociedade, composta também por Ludwig von Mises, Milton Friedman e por Karl Popper, era 

fazer frente à ameaça “aos valores centrais da civilização”, como a dignidade e liberdade humanas, a propriedade 

privada, o mercado competitivo, entre outros. Cf. HARVEY, David. op. cit. p. 29.  
40 JONES, Daniel Stedman. Masters of the universe: Hayek, Friedman, and the birth of neoliberal politics. New 

Jersey: Princeton University Press, 2012. p. 2.  
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da globalização econômica. Esses fatores, dentro outros, levaram ao descarte do projeto 

keynesiano de intervencionismo estatal, podem ter colaborado para o fortalecimento da 

doutrina neoliberal, principalmente no estágio final da Guerra Fria. 

O neoliberalismo pode ser considerado uma nova configuração de poder particular 

dentro do capitalismo, em que o poder e renda da classe capitalista foram restabelecidos depois 

de um período de retrocessos41. Como narrado, as décadas de 1970 e 1980 foram marcadas por 

um período de crise econômica originado, entre outros fatores, pelas tensões do petróleo, pela 

necessidade de reestruturação dos países no período pós-guerra, pelo desemprego e pelas altas 

taxas de inflação, o que abriu espaço para a disseminação e fortalecimento do neoliberalismo.  

A aplicação do paradigma neoliberal, capitaneada principalmente por Margareth 

Thatcher, na Inglaterra (1979), buscou combater o poder dos sindicatos (por meio de reformas 

na legislação sindical e trabalhista), gerando a chamada “flexibilização” dos mercados e do 

contrato de trabalho e a renúncia ao ideário do pleno emprego, nuclear no pensamento 

keynesiano42. Nesse âmbito, a política neoliberal concretizou-se pela contração da emissão 

monetária; elevação das taxas de juros; baixa dos impostos sobre os altos rendimentos; abolição 

do controle sobre os fluxos financeiros; intolerância às greves; nova legislação anti-sindical e 

corte de gastos sociais43. Ainda, implementou-se um amplo programa de privatização 

direcionado à habitação pública e às indústrias básicas, como de aço, eletricidade, petróleo, gás 

e água44.   

Ressalta-se que a teoria neoliberal foi implementada de modo e em tempo diferentes 

pelos Estados, sendo importante ter em mente que o próprio desenvolvimento desta política foi 

variante de acordo com a heterogeneidade estrutural45 de um país. Na América Latina, por 

exemplo, o ajuste neoliberal teve por objetivo, em síntese: i. aumentar o grau de abertura da 

economia para o exterior com o propósito de lograr maior grau de competitividade de suas 

atividades produtivas; ii. racionalizar a participação do Estado na economia, liberalizando 

mercados, preços e atividades produtivas; iii. estabilizar o comportamento dos preços e de 

                                                 
41 DUMÉNIL, Gérard; LÉVY, Dominique. Neoliberalismo – Neo-imperialismo. Economia e Sociedade. 

Campinas, v. 16, n. 1 (29), p. 1-19, 2007. p. 2.  
42 LEME, Alessandro André. Neoliberalismo, globalização e reformas do Estado: reflexões acerca da temática. 

Barbarói. Santa Cruz do Sul, v. 32, p. 114-138, 2010. p.123.  
43 ANDERSON, Perry. Balanço do Neoliberalismo. In: SADER, Emir & GENTILI, Pablo (orgs.) Pós-

neoliberalismo: as políticas sociais e o Estado democrático. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1995, p. 9-23. p. 11. 
44 Ibid. p. 11.  
45 Heterogeneidade estrutural é uma categoria conceitual ampla, a qual engloba os traços dominantes das 

sociedades contemporâneas, em alusão à coexistência de formas produtivas e relações sociais correspondentes às 

diferentes fases e modalidades de desenvolvimento da região. Cf. SOARES, Laura Tavares Ribeiro. Ajuste 

neoliberal e desajuste social na América Latina. Petrópolis: Vozes, 2001. p. 25.  
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outras variáveis macroeconômicas em economias marcadas por fortes processos 

inflacionários46. 

Muito embora seja inviável estabelecer uma única “linha característica” da teoria 

econômica neoliberal, em vista da sua operacionalização ter ocorrido de forma peculiar em cada 

continente ou mesmo país, é possível inferir que a proposta neoliberal procurou, em traços 

gerais, desarticular a atuação do Estado no campo econômico; ampliar os limites do mercado e 

da conceituação do que seja mercadoria (“mercadificação”47); impelir a abertura dos mercados 

internos para a ação de agentes econômicos internacionais; flexibilizar a legislação trabalhista 

e, por vezes, previdenciária; diminuir drasticamente os investimentos na esfera social; privatizar 

serviços essenciais da sociedade, como energia, habitação, saúde, saneamento, entre outros. 

Acrescenta-se também que a revolução tecnológica atual derivou desse período histórico de 

reestruturação global do capitalismo que, embora tenha se manifestado sob várias formas e 

conforme a diversidade de culturas e instituições foi fundamental para garantir a velocidade do 

assentamento do modelo neoliberal. A inovação tecnológica e a transformação organizacional, 

com enfoque na flexibilidade e na adaptabilidade, foram cruciais para garantir que o capitalismo 

globalizado não fosse uma realidade muito limitada48. 

Por outro lado, a doutrina neoliberal foi bastante homogênea no sentido de fixar como 

seus valores políticos a dignidade humana e a liberdade individual, fazendo com que o livre 

mercado e o livre comércio fossem os verdadeiros pressupostos dos mesmos49. Não é por menos 

que, segundo David Harvey, a comoção gerada pelos valores da dignidade e liberdade 

individuais conferiram vigor aos movimentos dissidentes no Leste Europeu e na União 

Soviética (no final da Guerra Fria), bem como serviram de justificativa para a consolidação de 

uma política econômica imperialista capitaneada pelos norte-americanos no final do século 

XX50.  

                                                 
46SOARES, Laura Tavares Ribeiro. Ajuste neoliberal e desajuste social na América Latina. Petrópolis: Vozes, 

2001. p. 27.  
47 Termo utilizado por David Harvey para expressar que os mercados e as sinalizações do mercado podem melhor 

determinar as decisões de alocação, de modo que tudo pode, em princípio, ser tratado como mercadoria. A 

mercadificação presume a existência de direitos de propriedade sobre processos, coisas e relações sociais, supõe 

que se pode atribuir um preço a eles e negociá-los nos termos de um contrato legal. Cf. HARVEY, David. O 

neoliberalismo. História e implicações. São Paulo: Edições Loyola, 2008. p. 175.  
48 Manuel Castells afirma ainda que o informacionalismo está ligado à expansão e ao rejuvenescimento do 

capitalismo, como o industrialismo estava ligado à sua condição como modo de produção. Cf. CASTELLS, 

Manuel. A sociedade em rede. Volume I. São Paulo: Paz e Terra, 1999. p. 55-56. 
49 Ibid. p.15 e 17.  
50 Ibid. p. 15.  
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A pedra angular do neoliberalismo residiu, portanto, na liberdade ilimitada sob a forma 

de um individualismo irrestrito, com foco especial na economia política livre-cambista51. Sob 

o emblema da liberdade individual como exclusiva promotora do bem-estar social, o 

pensamento neoliberal ultrapassou as barreiras da ciência econômica e assentou-se nas mais 

diferentes esferas da sociedade. Segundo José de Assis e Francisco Doria, a doutrina neoliberal 

penetrou fundo na política, na geopolítica e na moral, estruturas centrais da civilização52. A 

liberdade, incutida nos discursos políticos e midiáticos, fez-se sentir nas mais diversas camadas 

da população, porque a ideologia neoliberal “circulou nas corporações, nos meios de 

comunicação e nas numerosas instituições que constituem a sociedade civil, como as 

universidades, escolas, igrejas, associações profissionais, entre outros”53. A afirmação de que a 

liberdade humana era diretamente proporcional ao grau de autonomia econômica do mercado 

de determinada nação cimentou um novo paradigma nas sociedades capitalistas do século XX.  

Transpondo as reflexões ainda atuais de Karl Polanyi, é possível deduzir que o dilema 

está no próprio significado do que seja a liberdade, uma vez que a economia liberal (hoje, 

neoliberal) encaminhou a nossa compreensão sobre a liberdade para uma falsa direção, como 

resultado de uma visão de mercado da sociedade, a qual igualava a economia a relações 

contratuais e as relações contratuais com a liberdade54. O falso paradigma neoliberal da 

liberdade esculpiu como verdade que uma sociedade construída sobre fundamentos que não 

sejam o do livre mercado e comércio, não estaria apta a garantir a liberdade e, 

consequentemente, o próprio bem-estar dos seus cidadãos.  

Respalda-se que a infiltração da ideologia neoliberal no terreno das relações sociais 

não se deu somente pela sua associação à dignidade humana e à liberdade individual, mas, 

conjuntamente, aos valores do consumo, individualismo, produtivismo e utilitarismo prático55. 

A globalização56 foi a base pela qual os interesses neoliberais fizeram-se propagar pelas mais 

diversas regiões do globo e, também, nos múltiplos campos da sociedade. Dado que a 

globalização foi construída com fundamento no fortalecimento dos interesses privados, ela 

concretizou a livre atuação do mercado; a ampla abertura às trocas comerciais capitaneadas 

                                                 
51 ASSIS, José Carlos de; DORIA, Francisco Antonio. O universo neoliberal em desencanto. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira,  2011. p. 185. 
52 ASSIS, José Carlos de; DORIA, Francisco Antonio. op. cit. p. 176.  
53 HARVEY, David. op. cit. p. 50.  
54 POLANYI, Karl. A grande transformação: as origens da nossa época. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. p. 282 

e 283.  
55 RIBEIRO, Fernando Pinto. O paradigma ambiental na globalização neoliberal: da condição crítica ao 

protagonismo de mercado. Sociedade & Natureza. Uberlândia, ano 24, v. 2, p. 211-226, 2012. p.213. 
56 Segundo Octavio Ianni, a globalização constituiu-se um fenômeno responsável pelo surto de universalização do 

capitalismo como modo de produção e processo civilizatório. Cf. IANNI, Octavio. A era do globalismo. Rio de 

Janeiro: Civilização Brasileira, 1999. p. 13. 
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pelas grandes corporações; a integração global do mercado financeiro; a monopolização dos 

mercados pelas marcas multinacionais; o fomento ao consumismo; o poder midiático como 

locomotiva do consumo em massa e da instituição de padrões culturais direta ou indiretamente 

ligados à produção industrial. 

Embora o aumento da população mundial e da produção industrial tenha sido notado 

desde o início do século XX, não há dúvidas de que a fase do capitalismo neoliberal intensificou 

sobremaneira o uso e esgotamento dos recursos provenientes da natureza, o lançamento de 

resíduos tóxicos e perigosos sobre esta, o consumo desenfreado de bens de luxo que excedem 

as necessidades básicas do indivíduo, o processo de privatização da natureza e de socialização 

dos prejuízos ambientais, a distribuição de danos ecológicos para as populações mais 

vulneráveis, entre outros. É claro que as políticas de Estado neoliberal, no que se refere ao meio 

ambiente, foram geograficamente desiguais e temporalmente instáveis (a depender das bases 

políticas encontradas no poder de determinada nação), contudo, pode-se dizer que o saldo geral 

da neoliberalização foi negativo nesse sentido57, a começar pelo fato desta doutrina econômica 

sustentar a mesma lógica mecanicista e cartesiana encontrada nas escolas antecedentes, a qual 

desconsidera as inter-relações existentes entre o sistema econômico e o sistema natural.  

A era neoliberal imprimiu a preferência por relações contratuais de curto prazo em 

relação aos produtores, acarretando uma pressão de se extrair (da natureza) tudo o que se puder 

enquanto durar o contrato58. Noutro ponto, a globalização permitiu que grandes conglomerados 

de indústrias farmacêuticas e de insumos agrícolas, originários dos países centrais, pudessem 

explorar relevantes ecossistemas presentes nos países periféricos, detentores de maior 

biodiversidade. Os acordos de patentes e licenciamento são cada vez mais utilizados para 

assegurar o monopólio sobre materiais genéticos valiosos que podem ser transformados em 

remédios, alimentos e fonte de energia59. 

Há que se mencionar a pressão sofrida pelos países mais pobres, os quais não têm 

recursos disponíveis à preservação de suas florestas, para privatizarem seus ecossistemas e 

permitirem a exploração madeireira de empresas estrangeiras com base em contratos de curto 

prazo60. Em uma perspectiva micro, não raras vezes, os afetados, marginalizados pelo sistema 

econômico de determinado país, têm sua subsistência ameaçada por minas, poços de petróleo, 

                                                 
57 HARVEY, David. op. cit. p. 186. 
58 Ibid. p. 188. 
59 SHIVA, Vandana. Monoculturas da Mente. São Paulo: Gaia, 2003. p.104.  
60 HARVEY, David. op. cit. p. 188. 
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barragens, desflorestamento, plantations florestais, para se assegurar o uso crescente de energia 

e matérias-primas a determinadas empresas ou concessionárias61.  

Cabe pontuar ainda que o pensamento neoliberal transformou de forma significativa o 

prospecto do consumo humano. Influenciada constantemente pelos valores do individualismo 

e utilitarismo, tão presentes no neoliberalismo, a sociedade do presente pode ser caracterizada 

como a “sociedade de consumidores”. Segundo Zygmunt Bauman, a sociedade de 

consumidores representa o tipo de sociedade que “promove, encoraja ou reforça a escolha de 

um estilo de vida e uma estratégia existencial consumistas, e rejeita todas as opções culturais 

alternativas”62. Mais do que isso, a sociedade de consumidores foi construída a partir de uma 

forte crença de que a felicidade está diretamente ligada à acumulação de bens e serviços, sendo 

estes desvalorizados continuamente depois de serem colocados no círculo de desejos dos 

indivíduos. 

As estratégias de publicidade estimulam regularmente a cultura do consumismo e do 

descarte. A sociedade de consumo “tem como base de suas alegações a promessa de satisfazer 

os desejos humanos em um grau que nenhuma sociedade do passado pôde alcançar63”. As 

consequências do consumismo para a natureza são devastadoras, na medida em que o processo 

de geração das mercadorias leva ao esgotamento dos recursos ecológicos e, da mesma forma, o 

descarte dos resíduos é exponencialmente maior em face do aparecimento proposital de 

produtos cada vez mais inovadores, modernos e funcionais. 

A compreensão, ainda que resumida, do neoliberalismo, é importante para que este 

trabalho possa contextualizar os aportes da Economia Ecológica frente à ideologia econômica 

prevalecente no presente, qual seja, a neoliberal. Como será estudado, os pilares teóricos da 

Economia Ecológica, nos seus primórdios, basearam-se na crítica ao pensamento econômico 

neoclássico, dominante naquele momento (décadas de 1960 e 1970). Não obstante seja evidente 

o enraizamento do neoliberalismo à corrente neoclássica, em face do objetivo desta tese, é 

fundamental que a pesquisa em tela não deixe de estabelecer um direcionamento crítico à teoria 

neoliberal, em virtude do momento histórico em que está sendo construída. 

Feitas essas considerações, parte-se para a abordagem da Economia Ambiental, escola 

econômica de matriz neoclássica, cuja finalidade foi incorporar à análise econômica o 

“problema” ambiental. Como será tratado no próximo tópico, as décadas de 1960 e 1970 foram 

historicamente determinantes para a consolidação do movimento ambientalista, motivo pelo 

                                                 
61 ALIER, Juan Martinez. Ecologismo dos Pobres. São Paulo: Contexto, 2014. p. 38.  
62Vida para consumo. A transformação das pessoas em mercadoria. Rio de Janeiro: Zahar, 2008. p. 71. 
63 BAUMAN, Zygmunt. op. cit. p. 63. 
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qual os Estados passaram a considerar a temática ecológica no âmbito de suas pautas políticas. 

Por essa razão, a economia, assim como outras áreas do conhecimento, introduziram a 

investigação sobre a natureza dentro do seu campo. 

 

1.3 ECONOMIA AMBIENTAL 

 

Até meados da década de 1960, o mainstream da teoria econômica, de base 

neoclássica, não reconhecia que problemas ambientais pudessem interferir no funcionamento 

eficiente do mercado64. Basicamente, o sistema econômico funcionava acreditando-se em 

fontes inesgotáveis de insumos materiais e de energia; que no processo de produção, eram 

inteiramente convertidos em produtos, não restando resíduos indesejáveis; e, no consumo, todos 

os produtos desapareciam de forma integral65. Cuidava-se, outrossim, de um sistema econômico 

isolado, contínuo e equilibrado, o qual tinha por núcleo as interações realizadas entre as 

empresas/produtores, de um lado, e os consumidores/famílias, de outro, sem se considerar 

fatores “alheios” a tais trocas, como a disponibilidade de recursos naturais, os efeitos da retirada 

destes para os ecossistemas, determinados grupos sociais e sociedade, como um todo, bem 

como o retorno das mercadorias para o ambiente, na forma de resíduos.  

Pode-se afirmar que as mobilizações políticas de nível global, iniciadas nos anos 1960 

e voltadas à proteção ambiental, contribuíram para que a ciência econômica passasse a discutir 

as externalidades66 ambientais originadas do processo produtivo. O debate engrenado pelo 

Clube de Roma, por meio da publicação do Relatório “Os limites do crescimento” (The limits 

of growth), em 1971, bem como a Conferência de Estocolmo, realizada em 1972, sinalizaram 

uma preocupação crescente dos Estados e da sociedade civil em relação à preservação da 

natureza, visto que várias tragédias ambientais marcaram o período antecedente. 

No campo econômico, destacaram-se os estudos pioneiros de Ayres e Kneese (1969), 

Noll e Trijonis (1971), Tietenberg (1973) e Mäler (1974), inovadores por considerar a economia 

um sistema que obtém do ambiente materiais a serem transformados, assim como energia para 

impulsionar tais transformações e que, em contrapartida, devolve materiais e energia ao próprio 

meio, na forma de rejeitos67. Acerca disso, Charles Mueller afirma que a análise econômica 

incorporou o princípio do balanço de materiais, o qual exigiu que o processo econômico fosse 

                                                 
64 MUELLER, Charles C. Os economistas e as relações entre o sistema econômico e o meio ambiente. Brasília: 

Editora Universidade de Brasília, 2007. p. 221. 
65 Ibid. p. 221.  
66 Termo será melhor definido e trabalhado no tópico 1.3.1. 
67 MUELLER, Charles C. op. cit. p. 222. 
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visualizado como um fluxo linear e não mais circular, admitindo-se, explicitamente, que 

materiais e energia, extraídos pelos processos de produção e consumo, voltariam ao sistema 

como resíduos e rejeitos68. 

A Economia Ambiental, de base neoclássica, investigou de forma separada os aspectos 

ambientais inseridos no diagrama econômico. O ramo que se dedicou ao exame dos problemas 

decorrentes do depósito de rejeitos na natureza e, consequentemente, dos efeitos da 

contaminação desencadeada nos ecossistemas, foi denominada de Economia Ambiental da 

Poluição. Em outra vertente, parte dos economistas neoclássicos debruçou-se especificamente 

no estudo dos processos de extração dos recursos ecológicos para tentar compreender os limites 

de uso de matéria e energia. Esse ramo econômico ficou conhecido como Economia Ambiental 

dos Recursos Naturais. 

Assim, a Economia Ambiental, bifurcada em Economia da Poluição e Economia dos 

Recursos Naturais, manteve a abordagem da natureza de forma fragmentada e não sistêmica, à 

medida em que esta ramificação indica a forte base neoclássica de sua constituição. Ademais, 

como será discutido adiante, ambas disciplinas da Economia Ambiental pautaram-se em 

modelos estáticos para a abordagem de níveis de poluição ou de uso ótimo dos recursos 

oriundos da natureza, bem como enfatizando o livre funcionamento dos mercados como 

determinantes nessas elucidações.  Para que os apontamentos críticos à Economia Ambiental 

possam ser edificados de forma mais completa, discorre-se, neste momento, sobre cada uma de 

suas correntes.  

 

1.3.1 Economia da Poluição 

 

 

A princípio, é relevante salientar que todas as atividades econômicas causam algum 

tipo de poluição em maior ou menor grau, porque a poluição é uma consequência inevitável da 

produção e do consumo. Nesses termos, o processo produtivo acarreta custos à natureza e, por 

conseguinte, à sociedade, que não são, inúmeras vezes, embutidos na rubrica dos agentes 

econômicos. 

William Kapp, já na metade do século XX, conceituou os custos sociais como todas 

as perdas diretas ou indiretas sofridas por terceiros ou pelo público geral como resultado das 

                                                 
68 MUELLER, Charles C. Economia e Meio Ambiente na perspectiva do mundo industrializado: uma avaliação 

da economia ambiental neoclássica. Estudos Econômicos. Instituto de Pesquisas Econômicas, São Paulo, v.26, 

n.2, 1996. p. 261-304. p. 265. 
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atividades econômicas privadas69. As perdas sociais configuram-se nos danos provocados à 

saúde humana, no esgotamento prematuro do patrimônio natural, na destruição ou deterioração 

dos valores da propriedade, entre outros. Oportuno lembrar que, em alguns casos, os custos 

sociais da produção são sentidos imediatamente, em outros, os efeitos permanecem ocultos por 

períodos de tempo consideráveis. Ainda, determinadas perdas sociais afetam apenas um grupo 

limitado, enquanto que outras podem atingir todos os membros da sociedade70.  

Em síntese, os custos sociais referem-se a todas as consequências nocivas e danosas 

sustentadas por terceiros ou pela comunidade, originadas das operações econômicas e pelas 

quais os empreendedores privados não avaliam ou contabilizam, regra geral, no seu 

planejamento administrativo. Como os economistas durante um significativo espaço de tempo 

deixaram de considerar os custos sociais no âmbito da sistemática econômica, tais custos foram 

chamados de “externalidades”, porque eram reputados como “externos”, alheios à abordagem 

realizada pela Economia. Deduz-se que os custos sociais são as externalidades negativas 

ocasionadas pelo ciclo produtivo. 

Cabe ainda esclarecer que as externalidades podem ser positivas e/ou negativas. Serão 

positivas se resultarem num ganho involuntário de bem-estar para a outra parte71; enquanto que 

serão negativas se gerarem diminuição de bem-estar para a sociedade, bem como para o 

equilíbrio ambiental (custos sociais). A poluição é uma espécie de externalidade negativa 

decorrente do processo econômico. 

Nesses termos, os economistas da poluição focaram-se em estabelecer um nível de 

poluição ótima, resultante do equilíbrio entre a satisfação dos indivíduos em sociedade (obtida 

pela produção e consumo de bens e serviços) com os efeitos negativos provocados pela poluição 

(derivada de tal produção e consumo). A Economia da Poluição procurou construir modelos 

matemáticos e gráficos partindo do pressuposto de que as transações ocorridas no mercado 

podem estabelecer o nível ótimo de poluição aceitável. 

Parte-se da ideia de que quanto maiores a produção e o consumo, maior o bem-estar 

social, porém, maior também será o dano provocado pela poluição associada à produção e ao 

consumo72. A poluição ótima neoclássica pouco tem a ver com as condições específicas do 

                                                 
69The social costs of private enterprise.New York: Schocken, 1975. p. 13. 
70KAPP, K. William. op. cit. p. 13-14.  
71 Exemplo de externalidade positiva: o dono de um pomar situado lado a lado às instalações de um apicultor. O 

dono do pomar tem mais produção, porque as abelhas do apicultor polinizam as suas árvores; e o apicultor tem 

mais produção, porque as abelhas podem se valer das flores do pomar vizinho para produzir o mel. Cf. MUELLER, 

Charles C. op. cit. p. 243.  
72MUELLER, Charles C. op. cit. p. 246.  
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ambiente, ela resulta, em vez disso, das preferências dos indivíduos em sociedade73. Isso que 

dizer que a determinação da poluição ótima ou eficiente está pautada muito mais naquilo que 

se deseja produzir e consumir (preferências individuais/ mercado), do que nas características e 

na reflexão do que pode ser afetado nos ecossistemas. A situação equilibrada a ser buscada vai 

tentar parear os objetivos de produção e consumo de mercadorias, calcados nas preferências, 

com a estipulação de padrões razoáveis de qualidade ambiental. O diagrama, abaixo, auxilia na 

compreensão do modelo teórico comentado: 

 

Figura 1 Representação da “Poluição Ótima” 

 
Fonte: a autora (2018). 

 

A tese defendida pela Economia Ambiental da Poluição sustenta que, em certas 

condições, uma sociedade teria um padrão ambiental capaz de equilibrar as preferências de 

produção e consumo com a manutenção de parâmetros razoáveis de qualidade da natureza. 

Todavia, segundo Charles Mueller, mesmo em condições ideais esse ótimo não surge 

automaticamente pelo funcionamento dos mercados. Isso se justifica pelo fato de que em 

situações de mercado livre, sem qualquer regulação, poluir não gera custos, logo, os agentes 

econômicos são induzidos a poluir excessivamente. Por essa razão, a política neoclássica da 

poluição prega a adoção de instrumentos pigouvianos ou semelhantes para que se possa 

conduzir a um nível de poluição ótimo74. 

Para elucidar este ponto, esclarece-se, de forma bastante objetiva, algumas 

particularidades das teorias de Arthur Pigou e de Ronald Coase, economistas que buscaram 

desenvolver métodos diferentes para se obter, direta ou indiretamente, o nível de poluição 

ótima. Enquanto que o primeiro sustentou a maior interferência estatal para contrabalançar as 

                                                 
73Ibid. p. 301.  
74MUELLER, Charles C. op. cit. p. 301.  
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incorreções derivadas das operações econômicas, o segundo, em caminho oposto, advogou a 

plena liberdade de negociação entre agentes econômicos e partes afetadas para se chegar a 

referido equilíbrio. 

O mais conhecido trabalho de Arthur Pigou75, publicado em 1920, propôs a 

necessidade de o Estado corrigir as distorções causadas pelo mercado, por meio de mecanismos 

que sejam capazes de promover a internalização das externalidades negativas provocadas pelos 

agentes econômicos. 

A abordagem teorética de Pigou foi alicerçada na divergência entre os custos sociais 

e privados, notadamente na comparação entre “produto social marginal líquido” e “produto 

privado marginal líquido”. O primeiro seria decorrente de um incremento marginal pelo uso de 

recursos físicos ou serviços de determinado local, inclusive os efeitos causados a qualquer 

agente econômico; e o segundo seria derivado de um incremento marginal, ou seja, o 

investimento de recursos efetuado pelo agente76. Para o autor, apenas quando estes produtos 

são iguais é que se pode aumentar o dividendo nacional (conjunto de bens e serviços cujo 

desfrute se distribui entre a população de uma nação).  

A dificuldade de haver um equilíbrio entre estes produtos (sociais e privados) ocorre 

devido à existência de inúmeras externalidades que pairam sobre os atores envolvidos ou não 

no ciclo de produção e consumo. Assim, é possível, segundo o autor, que o Estado remova as 

discrepâncias neste campo por meio de incentivos extraordinários ou restrições extraordinárias, 

sendo que a forma mais óbvia na qual estes incentivos ou restrições pode assumir é a de 

recompensas ou impostos77. 

Como se observa, a análise pigouviana está direcionada à discussão do fenômeno dos 

custos sociais dentro de um sistema terminológico e conceitual da economia de equilíbrio 

tradicional (neoclássica). A principal premissa do seu trabalho consiste em debater quais 

medidas governamentais (impostos, proibições, legislação social) são melhores para trazer uma 

identidade possível entre o produto social marginal e o produto privado marginal no âmbito das 

atividades econômicas, com vistas a maximizar o chamado dividendo nacional, o qual está 

associado ao bem-estar78.   

Pigou despertou, para a economia neoclássica, o tratamento das externalidades (custos 

sociais) oriundas do processo econômico. Segundo ele, uma vez que as externalidades positivas 

                                                 
75 PIGOU, Arthur Cecil. The Economics of Welfare.London: MacmillanandCo., 1932, passim.Disponível em: 

http://files.libertyfund.org/files/1410/0316_Bk.pdf. Acesso em 10 set. 2018.  
76PIGOU, Arthur Cecil. op. cit. p. 172.  
77PIGOU, Arthur Cecil. op. cit. p. 192-195.  
78KAPP, K. William. op. cit. p. 39.  
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e negativas não entram no balanço sobre os valores, preços e lucros de suas atividades, é 

fundamental que o Poder Público estabeleça, por meio de instrumentos hábeis, um desconto ou 

um estímulo voltados ao cômputo destas externalidades pelas empresas. Nesses moldes, o 

imposto pigouviano tem a função de corrigir as lacunas existentes nas transações de mercado, 

já que quando este atua livremente é menor a possibilidade de os agentes econômicos 

incorporarem voluntariamente os efeitos nocivos gerados ao ambiente e à sociedade 

(externalidades negativas) pela sua produção. Por esta via, a poluição ótima seria obtida por 

meio de impostos ou incentivos governamentais direcionados a equalizar o produto social 

marginal com o produto privado marginal. 

Ronald Coase, em sua publicação intitulada “The problemof social cost” (1960), parte 

da perspectiva que restringir a atuação de determinado agente econômico, por meio de uma 

penalidade ou de um tributo, conforme sugerido por Pigou, acaba obscurecendo a escolha que 

realmente deve ser feita. Isso porque, ao invés de se optar por tolher determinada conduta de 

um ator “A” para evitar que este venha a causar um dano a “B”, é preciso observar que se trata 

de um problema recíproco, já que evitar um dano a “B” causa uma lesão a “A”79 . Noutras 

palavras, a imposição de uma sanção ou tributo para refrear os efeitos nocivos de determinada 

atividade poderia, segundo o autor, não ser uma solução justa, assim, seria fundamental que os 

agentes econômicos envolvidos pudessem negociar, a partir de direitos de propriedade bem 

definidos pelo Estado, com o intuito de alocar os recursos de modo mais eficiente e, assim, 

solucionar a problemática das externalidades.   

O teorema coaseano coloca a indagação de saber se o ganho para se evitar o dano é 

maior do que a perda que seria sofrida pela eventual vítima80. O ponto-chave de sua teoria é 

formular um resultado em que todos saiam ganhando, sem que, para tanto, seja necessário o 

uso de litígios ou da tributação pigouviana81. A “saída” coaseana para as externalidades 

derivadas do ciclo produtivo estaria na ampla negociação entre as partes envolvidas, desde que 

os direitos de propriedade estivessem delimitados e que os custos de transação deste acordo 

fossem os mais baixos possíveis. Portanto, a livre barganha entre os interessados poderia ser a 

alternativa mais eficiente a garantir a neutralização das externalidades, entre estas, a poluição. 

                                                 
79COASE, Ronald. The Problem of Social Costs. The Journal of Law and Economics, v.3, 1960. p. 2. Disponível 

em: <http://www2.econ.iastate.edu/classes/tsc220/hallam/Coase.pdf>. Acesso em 15 set. 2018.  
80Ibid. p. 27.  
81LAI, Lawrence W.C.; LORNE, Frank; DAVIES, Stephen N.G. A reflection on the trading of pollution rights via 

land use exchanges and controls: Coase Theorems, Coase’s land use parable, and Schumpeterian innovations. 

Progress in Planning, 2018. p. 2. 
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Cabe elucidar que os custos de transação são os diversos impedimentos atrelados à 

negociação, ou seja, os possíveis bens, serviços ou direitos necessários para materializá-la82. 

Assim, a negociação necessariamente terá êxito quanto mais próxima de zero forem os custos 

de transação, como demonstrado na ilustração a seguir: 

 

Figura 2 – Custos de Transação 

 
Fonte: adaptação da autora (2018)83. 

 

Robert Cooter e Thomas Ulen esclarecem ainda que os custos de transação podem ser 

visualizados em três etapas. A primeira é dedicada à localização da parte pela qual a negociação 

será estabelecida (custos de busca). A segunda refere-se à concretização da transação, o que 

pode incluir a realização de um acordo (custos de negociação). A terceira etapa, por fim, 

corresponde a fazer com que a negociação seja cumprida, o que significa monitorar a atuação 

das partes e aplicar possíveis sanções caso o acordo não seja atendido (custos de execução)84. 

Nessa esteira, os custos de transação atinentes à barganha devem ser menores do que o valor da 

produção do agente econômico responsável pela externalidade, caso contrário, isso afetaria 

negativamente a sua atividade.  

Um dos exemplos utilizado por Coase para demonstrar o seu teorema, é o caso Sturges 

vs. Bridgman85, no qual um médico, por meio da justiça, teve reconhecido seu direito de impedir 

o funcionamento do maquinário barulhento de um confeiteiro vizinho. O barulho dos 

maquinários do confeiteiro veio a causar prejuízos ao médico (diagnóstico menos preciso das 

enfermidades), quando este resolveu abrir seu consultório alguns anos depois de ter ocupado o 

prédio. Para Coase, a solução por meio de uma instituição externa, no caso, o Estado (Poder 

                                                 
82COOTER, Robert; ULEN, Thomas. Law & Economics. Berkeley: Berkeley law Books, 2016. p. 85.  
83 Figura adaptada e traduzida da obra COOTER, Robert; ULEN, Thomas. Law & Economics. Berkeley: Berkeley 

law Books, 2016. p. 85 
84COOTER, Robert; ULEN, Thomas. op. cit. p. 88.  
85COASE, Ronald. op. cit. p. 8-10.  
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Judiciário), acaba não atingindo uma solução boa para ambas as partes e também justa, na 

medida em que os dois envolvidos (médico e confeiteiro) causaram prejuízos (médico mudou-

se para o local depois do confeiteiro, ou seja, já conhecia do barulho antes de abrir seu 

consultório; e o confeiteiro trabalhava com maquinários extremamente ruidosos). Desse modo, 

seria mais eficiente e vantajoso o estabelecimento de um acordo mutuamente benéfico entre 

eles: se fosse acordado que um sairia do prédio, então o outro poderia compensá-lo 

financeiramente, de modo que a alocação de recursos fosse equivalente à produção exercida 

pela parte que se mudou; caso decidissem que os dois ficariam no local, que uma das partes 

compensasse a outra financeiramente pelas adequações necessárias no ambiente (por exemplo, 

isolamento acústico).  

Como se viu, as construções teóricas de Pigou e Coase foram assentadas à luz dos 

dogmas neoclássicos, com o objetivo de determinar um grau de poluição ótimo para o exercício 

das atividades produtivas. Não há, em tais teoremas, a problematização dos efeitos do 

crescimento econômico (num sentido macro) sobre a natureza, bem como a reflexão acerca do 

paradigma estático e de equilíbrio pelo qual suas fórmulas matemáticas foram orientadas. O 

diagrama abaixo sintetiza algumas ideias edificadas pelos economistas da poluição: 

 

Figura 3 – Estrutura Sinóptica Pigou e Coase 

 
Fonte: a autora (2018). 

 

Os economistas da escola ambiental da poluição preocuparam-se em definir um limite 

de poluição ótima, de modo que o processo produtivo pudesse locomover-se atentando-se a 

uma margem de poluição capaz de garantir um padrão razoável de qualidade à sociedade. Sendo 

o Poder Público ou a própria iniciativa privada o responsável por fixar o formato de atenuação 
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dos custos sociais (externalidades negativas) derivados das atividades econômicas, conforme 

defendido por Arthur Pigou e Ronald Coase, fato é que a teoria ambiental da poluição não está 

imune a críticas. 

Pelo lado da Economia de Bem-Estar de Pigou, sublinha-se que o ente estatal não 

consegue, muitas vezes, quer por deficiência estrutural ou por ausência de prioridade política, 

diagnosticar todas as informações concernentes às externalidades negativas originadas do ciclo 

econômico. Este fato acaba afastando a possibilidade de se obter um nível satisfatório de 

poluição ótima, já que diversos aspectos influenciam de modo concomitante, e há a dúvida se 

a aparelhagem governamental, seja por meio de incentivos ou mesmo pela taxação, consegue 

albergar as variadas hipóteses existentes dentro de uma única unidade empresarial. 

Do ponto de vista do teorema de Coase, há que se ressaltar que, ainda que os custos de 

transação entre as partes sejam mínimos e, portanto, seja visível a negociação privada dos custos 

sociais, não se pode perder de vista que, muitas vezes, a natureza das externalidades não se 

concentra em um ou dois interessados, mas em um grupo, uma comunidade, uma população. 

Assim, como barganhar em situações envolvendo risco ou dano de natureza difusa e coletiva? 

Além disso, mesmo que em determinadas circunstâncias seja nítida a afetação de dois atores 

(agente econômico e indivíduo/ agente econômico e agente econômico/ indivíduo e indivíduo), 

isso não impede que indiretamente mais pessoas possam ser prejudicadas em face da 

diminuição da qualidade ambiental (realça-se que os danos ambientais podem ter natureza 

transfronteiriça e transtemporal). 

Pode-se afirmar que a Economia Ambiental da Poluição apoiou-se na hipótese 

ambiental tênue, vertente que trata o sistema econômico como inserido em um meio exterior 

essencialmente passivo, o qual aceita, sem maiores dificuldades, diferentes graus de poluição86.  

As fórmulas e teoremas consideram a afetação da degradação sob a perspectiva dos agentes 

econômicos que, baseados em suas preferências (funções-utilidade) e custos, decidem a medida 

de degradação apropriada87. Mesmo havendo o Estado como corretor das externalidades 

ambientais negativas (imposto pigouviano), a teoria da poluição não deixa de ser bastante 

adepta aos mecanismos de mercado e de estar fundada em modelos de equilíbrio geral. 

Destaca-se que a escola ambiental da poluição tende a deixar em segundo plano ou 

mesmo a desconsiderar os efeitos ambientais da poluição que não se dissipa, como é o caso da 

acumulação do gás carbônico (CO²) na atmosfera e a intensificação do efeito estufa.  

Acrescenta-se também que há certa dificuldade em se tratar de casos de poluentes múltiplos, 

                                                 
86 MUELLER, Charles C. op. cit. p. 325. 
87 Ibid. p. 325. 
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em que cada um é inofensivo isoladamente, mas quando postos em contato reagem produzindo 

agentes altamente prejudiciais (sinergismo dos poluentes)88. 

 Estes aspectos evidenciam que a natureza é compreendida como um espaço neutro, 

inerte e equilibrado, com reações previsíveis e reversíveis, sem que haja a problematização dos 

efeitos do crescimento econômico (numa perspectiva macro) para o ambiente, bem como uma 

reflexão mais sistêmica sobre os impactos ambientais cumulativos ou não em toda a cadeia 

ecossistêmica envolvida. Adiciona-se também que a ausência de projeções econômicas e de 

políticas públicas ambientais de longo prazo, no âmbito desta teoria, impedem a construção de 

uma percepção mais integral e abrangente sobre as interações, características e desdobramentos 

existentes entre os sistemas econômico e natural.  

 

1.3.2 Economia dos Recursos Naturais 

 

 

A Teoria dos Recursos Naturais, outra corrente da Economia Ambiental, concentrou a 

sua investigação no processo de extração, pelo ciclo econômico, dos recursos provenientes dos 

ecossistemas. A escola desenvolveu proposições e preceitos buscando-se responder às seguintes 

questões, entre outras: qual o padrão ótimo de uso de recursos naturais específicos? Qual a taxa 

ótima de depleção de um recurso não-renovável? Como manejar adequadamente um recurso 

renovável, mas que pode ser exaurido por extração excessiva?89 

Os métodos utilizados para estruturar respostas a estas questões foram realizados a 

partir da análise apartada de um determinado material existente em uma localidade, por 

exemplo, petróleo, carvão, madeira, minério, água, espécie animal, etc.A determinação do uso 

ótimo dos recursos naturais é efetuada por meio de instrumentos derivados da microeconomia 

neoclássica. Por esse motivo, a Economia Ambiental dos Recursos Naturais acabou dividindo 

seu campo de pesquisa entre o estudo dos recursos naturais renováveis e o dos recursos naturais 

não-renováveis.  

Antes de mais nada, é preciso entender qual o conceito atribuído pela teoria dos 

recursos naturais aos denominados “materiais renováveis” (não exauríveis) e “não-renováveis” 

(exauríveis). Os recursos físicos resultantes dos ciclos naturais do planeta Terra duram milhões 

de anos, porém, a interferência humana, por meio da ocupação territorial, produção e consumo, 

altera a sua capacidade de recomposição. Devido a isso,  “a capacidade de restauração de um 

                                                 
88 MUELLER, Charles C. op. cit. p. 327.  
89 Ibid. p. 224.  
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recurso no horizonte de tempo humano tem sido o principal critério para a classificação”90 dos 

recursos naturais em renováveis ou não-renováveis. Assim, os solos, o ar, as águas, as florestas, 

fauna e flora são considerados recursos naturais renováveis, porque seus ciclos de recomposição 

são compatíveis com o limiar de vida do ser humano. Já os minérios, em geral, os combustíveis 

fósseis (petróleo, gás natural) são tidos como não-renováveis, uma vez que são necessárias eras 

geológicas para a sua formação91. Frisa-se que os recursos renováveis podem ser esgotados, 

assim como os recursos não-renováveis podem ser renovados por meio da descoberta de novos 

depósitos ou do avanço técnico que os tornam economicamente viáveis92.  

A teoria dos recursos naturais não-renováveis (exauríveis) leva em conta a relação 

entre o tempo em que os processos ecológicos necessitam para acumular os minérios em jazidas 

comercializáveis e o tempo em que estes são extraídos93. O núcleo da abordagem consiste em 

estabelecer um nível ótimo de depleção dos recursos ecológicos, o qual é elaborado por meio 

de um formato de cálculo.  

A teoria em comento recebeu expressiva influência do trabalho de Harold Hotelling, 

publicado na década de 1930, o qual apresentou um modelo de gestão das matérias naturais 

exauríveis. Para Hotelling, o fator temporal influenciaria na lógica do ritmo dos preços sobre 

determinado recurso não-renovável, já que aquilo que é extraído hoje não estará disponível 

amanhã. A tendência à escassez de um recurso natural ao longo do tempo repercute na elevação 

do seu preço, o que faz com que Hotelling postule que esse aumento eleve o valor do estoque 

desse recurso, estimulando uma redução na sua exploração no presente e sua conservação num 

momento futuro. 

De forma resumida, o autor indicou que, para seguir uma trajetória dita “ótima”, os 

preços dos recursos não-renováveis devem evoluir ao ritmo da taxa de desconto, a qual é igual 

à taxa de juros do mercado94. Em outras palavras, a exploração de uma jazida, para ser 

conduzida a um grau ótimo, dependerá diretamente da evolução do preço líquido do minério, 

conforme o ritmo da taxa de desconto: quanto mais se avançar no esgotamento do recurso, 

maior deverá ser o valor deste, a fim de que se induza a diminuição da sua demanda.  

                                                 
90 SILVA, Maria Amélia Rodrigues Da. Economia dos Recursos Naturais. In: MAY, Peter; LUSTOSA, Maria 

Cecília; VINHA, Valéria da (org.). Economia do Meio Ambiente. Rio de Janeiro: Elsevier, 2003. p. 34. 
91 Ibid. p. 34.  
92 FISHER, Anthony C. Resource and environmental economics. New York: Cambridge University Press, 1981. 

p. 11.  
93 SILVA, Maria Amélia Rodrigues Da. op. cit. p. 36.  
94 HOTELLING, Harold. The Economics of Exhaustible Resources. Journal of Political Economy, v. 39, n. 2, 

1931, p. 137-175.  
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O preço do recurso deve continuar a aumentar até que, por se tornar muito caro, 

desapareça sua demanda, ou até que passe a ser viável usar um substituto do mesmo que, no 

início, tinha custo muito elevado para ser empregado95. Segundo Maria Amélia Rodrigues da 

Silva96, o modelo proposto por Hotelling apresenta os seguintes pressupostos, entre outros: 

a) O detentor da reserva é um proprietário privado atuando em um mercado 

concorrencial; 

b) A procura acumulada que esgota o estoque do recurso é decrescente em 

relação ao preço do recurso que, por sua vez, se esgota em determinada data; 

c) O volume (estoque) inicial da reserva é conhecido; 

d) O custo marginal é nulo ou constante; 

e) A informação é perfeita ao longo de toda a extração; 

 

Se o que difere um recurso exaurível de um outro bem ordinário é sua limitação em 

relação à quantidade e produtividade, isso significa que a extração e consumo de uma unidade 

hoje envolve um custo de oportunidade: o valor que poderia ser obtido em alguma data futura97. 

O custo de oportunidade deve ser levado em conta para se determinar como alocar este recurso 

no tempo98.  

Salienta-se que há fatores que interferem diretamente nessa linha de raciocínio, à 

medida que vão sendo descobertas novas fontes do recurso exaurível ou que ocorram 

modificações tecnológicas hábeis a reduzir os custos de extração. Acresça-se também os 

monopólios, oligopólios e cartéis e as incertezas sobre a verdadeira disponibilidade do recurso 

ou sobre a evolução futura da tecnologia de exploração99. 

Em síntese, a teoria dos recursos exauríveis, vinculada à Economia Ambiental dos 

Recursos Naturais, acredita que a taxa de exploração da matéria não-renovável será maior 

quanto menor for o valor desta matéria em estoque. Existem fatores que contribuem direta ou 

indiretamente para o aumento do valor (preço) do recurso exaurível e, consequentemente, para 

conter a sua exploração, quais sejam, o aumento da procura pelo recurso, o qual acarreta a alta 

do seu preço; a diminuição de fontes alternativas; e a inovação tecnológica voltada para novos 

usos.  

Oportuno assinalar alguns apontamentos críticos lançados à teoria em debate. A 

afixação de preços de mercado, tal como desenvolvido pela teoria da depleção ótima, não 

resolve inteiramente o problema de estimar os custos da exploração dos recursos não-

                                                 
95 MUELLER, Charles C. op. cit. p. 338.  
96 op. cit. p. 41 e 42.  
97 FISHER, Anthony C. op. cit. p. 12 e 13.  
98 Ibid. p. 13. 
99 MUELLER, Charles C. Economia e Meio Ambiente na perspectiva do mundo industrializado: uma avaliação 

da economia ambiental neoclássica. Estudos Avançados, São Paulo, v. 26, n.2, 1996, p.261-304. p. 276. 
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renováveis: qual a perda causada pelo esgotamento crescente da reserva de uma matéria 

natural?100 A pressuposição de Hotelling, no sentido de que quanto maior a escassez, maior o 

valor do recurso, não tem um elemento teórico capaz de garantir que esta regra seja cumprida 

no mundo real, inclusive, vários estudos empíricos mostram que os preços dos recursos 

minerais estão longe de obedecer a tal comportamento ideal101.   

O desconhecimento sobre a demanda futura também é um empecilho, já que leva à 

adoção da hipótese de que a demanda do futuro seja igual a do presente, sem considerar os 

valores das gerações futuras102. Há a pressuposição de que todos os indivíduos são iguais, 

considerando-se tal uniformidade não apenas no presente, mas para todas as gerações do porvir. 

A taxa de depleção máxima do recurso não-renovável é afixada sob uma perspectiva otimista, 

porque leva em consideração que as preferências individuais são equivalentes tanto no 

momento atual quanto no futuro. 

A teoria dos recursos naturais renováveis tem como principal objeto identificar a 

trajetória de crescimento ou extinção de uma determinada população animal ou vegetal 

(estoque) submetida a um dado nível de exploração103. Mesmo que um recurso natural tido 

como renovável, isto é, do ponto de vista do estágio temporal humano ele apresenta capacidade 

de se regenerar, é preciso observar o espaço em que se localiza, bem como o tipo de acesso (se 

restrito ou livre) e a própria natureza do mesmo, caso contrário, poderá esgotar-se e tornar-se 

exaurível.  

O fator chave atrelado à teoria é a chamada “função crescimento”. A função 

crescimento analisa a relação entre o grau do estoque do recurso e a taxa de crescimento do seu 

estoque no caso de não haver a sua extração. O nível máximo de exploração do recurso 

dependerá diretamente da capacidade de suporte (carryng capacity) do habitat no qual a 

respectiva população está inserida104. Nota-se que a definição do limite máximo de extração do 

recurso renovável sujeitar-se-á às condições de expansão e ampliação do seu estoque, bem 

como à capacidade de suporte de determinado ecossistema, ou seja, o limite em que certo bioma 

é capaz de manter uma população em equilíbrio (sem que haja uma modificação significativa 

no número desta população). 

O modelo geral de exploração dos recursos renováveis é efetuado por meio do cálculo 

do estoque do recurso renovável, dado pela taxa natural de recomposição do recurso “x” menos 

                                                 
100 SILVA, Maria Amélia Rodrigues Da. op. cit. p. 43.  
101 Ibid. p. 44 e 45.  
102 Ibid. p.47.   
103 SILVA, Maria Amélia Rodrigues Da. op. cit. p. 49.  
104 MUELLER, Charles C. Os economistas e as relações entre o sistema econômico e o meio ambiente...p. 370. 
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a taxa de utilização de “y”. Percebe-se que este modelo estabelece as condições para se atingir 

um “ótimo econômico”, isto é, o nível em que o produtor aufere o lucro máximo, tal como 

empregado na teoria dos recursos não-renováveis.  

Um recurso renovável bastante utilizado pela doutrina neoclássica para exemplificar o 

cálculo referente ao grau ótimo de exploração é o pesqueiro, a partir da hipótese de um lago ou 

zona oceânica propícia à pesca e da existência de um mercado para o peixe. Nesse sentido, 

salienta-se que, em se tratando de um recurso de “propriedade comum” (ausência de 

propriedade sobre o recurso), em que há o livre acesso e a livre extração, o funcionamento de 

um mercado competitivo não conduzirá ao equilíbrio ótimo, já que o mercado livre introduz 

problemas de alocação excessiva de recursos à pesca (barcos, pescadores) e reduzido retorno 

por pescador; e, além disso, a pesca excessiva provoca a redução intensa no estoque de peixe, 

tornando a espécie vulnerável. Charles Mueller, nesse quesito, indica alternativas a serem 

aplicadas em face desta problemática, como a criação de um monopólio público (criação de 

empresa estatal para encampar a zona pesqueira, barcos e equipamentos); uso de instrumentos 

de comando e controle (criação de regras e obstáculos à atividade pesqueira, com vistas a 

reduzir o nível de captura até o grau ótimo); tributação (aplicação de imposto por unidade de 

esforço, como barco, equipamentos auxiliares, pescadores, etc); sistema de quotas individuais 

transacionáveis (certificados transacionáveis a serem distribuídos entre os proprietários dos 

barcos)105.  

O exemplo do recurso pesqueiro demonstra que nos casos de extração a baixo custo, 

o que tende a ocorrer nesta atividade, o livre mercado pode levar a uma drástica exaustão ou 

comprometimento da reserva natural. Desse modo, a aplicação de políticas públicas voltadas à 

contenção da extração dos recursos renováveis pode ser mais eficaz, como a institucionalização 

de normas contendo padrões, limites e sanções, ou mesmo a tributação da atividade exploradora 

e dos seus acessórios.  

Num balanço geral, observa-se que a “divisão” da Economia Ambiental de acordo com 

o enfoque dado, ou seja, na poluição ou na extração da natureza, sinaliza que não houve ainda 

um diálogo entre estas teorias (Poluição e Recursos Naturais) que esteja apto a oferecer um 

diagnóstico sistêmico, completo e complexo, do ponto de vista ecológico, para o cenário 

econômico. Adiciona-se a tal constatação, o fato de as teorias mencionadas carecerem de um 

aporte macroeconômico dentro de seus respectivos ângulos, de modo que possam ser 

apreciados conteúdos de significativa relevância, como o crescimento econômico, a 

                                                 
105 Ibid. p. 384, 385, 386 e 388.  
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distribuição social de riscos e danos ambientais, os desdobramentos de mecanismos e políticas 

econômicas para as mudanças climáticas, dentre outros aspectos.   

Traçado um relato conciso acerca das principais teorias vinculadas à Economia 

Ambiental, mostra-se pertinente ao propósito desta pesquisa discursar sobre a temática da 

valoração ambiental. Esse ponto é fundamental para alimentar o debate posterior travado com 

a Economia Ecológica. 

 

1.3.3 Valoração Ambiental para a Economia Ambiental 

 

Valoração ambiental pode ser conceituada como o ato de atribuir um valor econômico 

a um recurso oriundo da natureza. A aplicação da valoração ambiental não é recente, tendo em 

vista que diversas circunstâncias de ordem prática, ao longo do tempo, vieram a demandar a 

atribuição de quantificação econômicas para o campo ecológico, como a necessidade de se 

dimensionar os impactos gerados pelos danos ambientais ou mesmo a imposição de medidas 

compensatórias ecológicas, ambos no âmbito do Poder Judiciário ou no administrativo, pelos 

órgãos públicos, bem como a internalização dos custos sociais (externalidades) pelos agentes 

econômicos, em alguns casos específicos.  

Conforme ainda será debatido nesta tese, negar a valoração ambiental, no contexto do 

capitalismo contemporâneo, é simplesmente se furtar de uma discussão cada vez mais frequente 

na doutrina e na prática e, ademais, necessária para a construção de um arcabouço teórico e 

técnico condizente à conjuntura de crise ecológica. Além disso, retirar-se desta discussão não 

colabora à possibilidade de se estruturar uma metodologia de valoração ambiental que seja 

consentânea a um novo paradigma econômico. A questão cerne está, portanto, em saber sob 

quais fundamentos, leis e pressupostos assenta-se a valoração ambiental para as distintas 

correntes da economia, no caso, da Economia Ambiental e da Economia Ecológica106.  

A Economia Ambiental, de raiz neoclássica, foi a escola que mais elaborou métodos 

de valoração ambiental até hoje. Calcada no princípio da soberania do consumidor e na 

revelação das preferências individuais, a ideia de valor está ancorada à teoria do valor-objetivo, 

ou seja, a utilidade derivada do consumo dos bens e serviços disponíveis define, em última 

instância, o comportamento dos consumidores, constituindo-se como meio para se atingir a 

maximização da utilidade107. Nesse sentido, as técnicas de valoração econômica ambiental 

concebidas pela Economia Ambiental buscam medir as preferências das pessoas por um recurso 

                                                 
106 A valoração ambiental sob a perspectiva da Economia Ecológica será apresentada no item 1.3.4 deste trabalho.  
107 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica. Bases conceituais e metodológicas. São Paulo: 

Annablume, 2013. p. 109. 
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ou serviço ambiental, sendo que o que está recebendo o “valor” não é o meio ambiente ou 

determinado bem ou serviço ecológico, mas as preferências das pessoas em relação à suposta 

mudança de qualidade ou quantidade ofertada do recurso em apreço108.   

O pressuposto teórico da valoração, para a Economia Ambiental, baseia-se na primazia 

individual, isto é, naquilo que os agentes econômicos avaliam individualmente, conforme seus 

interesses particulares, tal como ocorre com a definição de grandeza às mercadorias do processo 

produtivo. O principal objetivo da valoração ambiental, para esta doutrina, é sopesar os custos 

sociais derivados da utilização dos recursos ecológicos escassos, de modo que se possa 

comparar tais valores com outros encontrados no mercado, a fim de incluir estas quantias 

(ambientais) tanto na tomada de decisões empresarial ou mesmo pública, quanto para tentar 

embutir estes dispêndios na planilha de uma determinada cadeia de produção.  

Assim, apoiada na percepção dos agentes econômicos e dos indivíduos, a doutrina 

classificou, basicamente, em quatro tipologias de valores relacionados à natureza: o valor de 

uso direto, o valor de uso indireto, o valor de opção e o valor de existência. O valor de uso 

direto corresponde à utilização ou consumo direto do recurso ecológico, sendo que um mesmo 

recurso pode ter vários usos diretos, a exemplo de uma floresta, cujo valor de uso direto seria o 

montante referente à extração da madeira e também ao consumo dos frutos. O valor de uso 

indireto é proveniente das funções ecológicas do recurso ou aqueles derivados do seu uso local, 

o bem-estar proporcionado por uma floresta de forma indireta, por exemplo, por meio da 

qualidade de água, ar puro, beleza, entre outros. O valor de opção concerne à quantia que os 

indivíduos estariam dispostos a pagar para manter o recurso ambiental para uso futuro, isto é, a 

disposição a pagar pela opção de usar (direta ou indiretamente) ou não o recurso no plano futuro. 

Por último, o valor de existência (valor de não-uso) alude à satisfação pessoal em saber que o 

recurso está lá, sem que o indivíduo tenha vantagem direta ou indireta por conta dessa presença, 

por exemplo, as pessoas podem ter disposição de pagar pela preservação da floresta Amazônica 

mesmo que não pretendam visita-la ou consumir qualquer de seus produtos109.  

O organograma, abaixo, apresenta, de modo simplificado, os valores de uso 

considerados pela Economia Ambiental.  

 

Figura 4 – Valores de Uso Econômico do Recurso Natural 

                                                 
108 ORTIZ, Ramon Arigoni. Valoração Econômica Ambiental. In: MAY, Peter; LUSTOSA, Maria Cecília; 

VINHA, Valéria da (org.). Economia do Meio Ambiente. Rio de Janeiro: Elsevier, 2003. p. 82.  
109 ORTIZ, Ramon Arigoni. op. cit. p. 83.  
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Fonte: a autora (2018).  

 

 

O valor econômico total de um recurso natural é a soma de todos os seus valores de 

uso (direto, indireto, de opção e de existência)110. No entanto, salienta-se que um tipo de uso 

pode excluir outro do mesmo recurso natural, como, por exemplo, o uso de uma área para o 

cultivo agrícola (valor de uso direto), o qual exclui o seu uso para a conservação florestal de 

proteção do solo (valor de uso indireto)111.  

Há essencialmente dois gêneros de métodos de valoração ambiental: os métodos de 

função de produção e os métodos da função de demanda, havendo espécies de métodos 

agrupadas dentro destes citados. Os métodos de função de produção analisam o recurso natural 

de acordo com a sua contribuição como insumo ou fator de produção para uma determinada 

mercadoria e, em geral, consideram que as variações na oferta deste recurso não alteram os 

preços de mercado. Já os métodos de função da demanda admitem que a variação de 

disponibilidade do recurso natural modifica o nível de bem-estar das pessoas, por isso, é 

possível se falar em disposição a pagar ou a aceitar dos agentes econômicos em relação ao 

recurso natural em questão.  

Os métodos de função da demanda são também denominados de “métodos diretos de 

valoração”, porque obtêm diretamente da preferência dos consumidores, por meio da disposição 

que estes têm a pagar pelos bens e serviços ambientais, a valoração dos recursos naturais. Os 

métodos de função de produção, por sua vez, são também intitulados de “métodos indiretos de 

valoração”, tendo em vista que imputação de valores aos bens ou serviços ambientais decorre 

                                                 
110 ORTIZ, Ramon Arigoni. op. cit. p. 83.  
111 MOTTA, Ronaldo Seroa da. Manual para valoração econômica de recursos ambientais. Rio de Janeiro: 

IPEA, 1997. p. 12-13. Disponível em: <http://www.terrabrasilis.org.br/ecotecadigital/pdf/manual-para-valoracao-

economica-de-recursos-ambientais.pdf>. Acesso em 11 out. 2018.  
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das alterações nos preços dos produtos do mercado, segundo as variações de estoque do recurso 

ecológico.  

Como dito, os dois gêneros de métodos aglomeram variantes. No primeiro caso, temos 

como espécies o método da produtividade marginal e o método dos bens substitutos. No 

segundo gênero temos como variantes os métodos dos bens complementares (preços hedônicos 

e custos de viagem) e o método da valoração contingente. Essas classificações e agrupamentos 

ficam melhor evidenciados no diagrama trazido pela Figura 5.  

 

 

Figura 5 – Métodos de Valoração Ambiental 

 
Fonte: a autora (2018).  

 

Para não se distanciar dos desígnios estipulados para esta pesquisa, serão cotejadas, de 

forma bastante sintética, as variantes dos métodos de valoração supracitados, segundo a 

classificação desenvolvida por Ronaldo Seroa da Motta112. Para tanto, após uma breve 

definição, as Tabelas 1 e 2 terão a função de reunir, resumidamente, as principais características 

de cada uma das variantes tratadas.  

O método de produtividade marginal relaciona o nível de provisão do recurso 

natural com o nível de produção do respectivo produto no mercado. Esta função (provisão do 

recurso ambiental x nível de produção) irá mensurar o impacto no sistema produtivo da variação 

marginal do estoque do bem ou serviço ambiental que, por sua vez, irá estimar o valor 

econômico do recurso ecológico113. O método dos bens substitutos serve para as situações em 

que não seja possível obter diretamente o preço de um produto afetado por uma alteração 

ambiental. Nesse caso, faz-se a sua estimativa por um recurso substituto existente no mercado, 

                                                 
112Manual para valoração econômica de recursos ambientais. Rio de Janeiro: IPEA, 1997. p. 12-13. Disponível 

em: <http://www.terrabrasilis.org.br/ecotecadigital/pdf/manual-para-valoracao-economica-de-recursos-

ambientais.pdf>. Acesso em 11 out.  2018. 
113ROMEIRO, Ademar Ribeiro; ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração econômico-ecológica de recursos 

naturais. Revista Gestióny Ambiente, v. 12, n. 3, Medellín, 2009. p. 21-36. p. 26.  
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partindo-se do princípio de que a perda de qualidade ou escassez do bem ou serviço ambiental 

irá aumentar a demanda por substitutos, com o intuito de se manter o mesmo nível de bem-

estar114.  

Os métodos de função de produção, cujas variantes são o método de produção marginal 

e o método dos bens substitutos, por estabelecerem um valor econômico a partir da utilidade do 

recurso natural como insumo ou fator produtivo no âmbito do processo econômico, têm uma 

certa predileção nos meios profissionais que lidam com valoração ambiental115. Todavia, 

referidos métodos são limitados, na medida em que acabam não contemplando os valores de 

opção e de existência dos recursos ambientais, porque estimam apenas o impacto de uma 

alteração ecológica na produção de bens e serviços comercializáveis116. Outro aspecto notável 

está na dificuldade de se precisar as relações causais ambientais, pois diversos benefícios 

tendem a serem afetados pela diminuição da qualidade do meio ambiente e não somente aqueles 

do processo produtivo, o que requer um conhecimento aprofundado dos ciclos biológicos e de 

suas interações, fazendo com que o método de produtividade marginal acabe por estimar apenas 

uma parcela dos serviços ecossistêmicos e por subestimar estes valores117. O método dos bens 

substitutos também tende a subdimensionar os valores de uso direto e indireto dos recursos 

naturais, uma vez que boa parte dos serviços ecossistêmicos não tem substitutos adequados118. 

 

Tabela 1 – Variantes do Método de Função de Produção ou Método Indireto de Valoração 

Método de Função de 

Produção 

Linha de Valoração Possíveis Problemas 

Método de Produtividade 

Marginal 

Relação entre o grau de estoque do recurso 

natural com o grau de produção de um 

produto 

Diminuição do estoque de determinado recurso 

ecológico não afeta apenas o processo produtivo 

 Valor econômico é conferido pela análise do 

impacto do bem/serviço ambiental na cadeia 

de produção de um determinado produto 

Há a estimativa de apenas uma parte dos serviços 

ecossistêmicos e, consequentemente, a 

subestimação de outros recursos ecológicos. 

Método dos Bens Substitutos No caso de não se obter diretamente o valor 

de um recurso ambiental, efetua-se a 

estimativa por um recurso substituto 

Parte significativa dos serviços ecossistêmicos 

não tem substitutos correspondentes 

Fonte: a autora (2018). 
 

Partindo para as espécies de métodos derivados do Método de Função da Demanda, 

os quais, via de regra, acreditam que as variações do estoque do recurso ecológico não 

                                                 
114 Ibid. p. 26.  
115 MOTTA, Ronaldo Seroa da. op. cit. p. 20.  
116ROMEIRO, Ademar Ribeiro; ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração econômico-ecológica de recursos 

naturais... p. 25.  
117 ROMEIRO, Ademar Ribeiro; ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração econômico-ecológica de recursos 

naturais...p. 26.  
118 Ibid. p. 26.  
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interferem nos preços de mercado, mas no estado de bem-estar das pessoas. Devido a isso, esses 

métodos procuram identificar o quanto as pessoas e os agentes econômicos estão dispostos a 

pagar em relação à disponibilidade dos bens/serviços ambientais. Nessa perspectiva, os 

métodos dos bens complementares avaliam a disposição a pagar (DAP) do indivíduo por meio 

de mercados reais; enquanto que o método da valoração contingente avalia a disposição a pagar 

dos agentes econômicos por meio de um mercado hipotético. 

 

Figura 6 – Método de função da demanda  

 
Fonte: a autora (2018). 

 

Os métodos dos bens complementares, os quais investigam a DAP em mercados reais, 

tem como subespécies o método dos preços hedônicos e o método dos custos de viagem. O 

método dos preços hedônicos consiste em identificar características de um bem privado 

composto também, complementarmente, por atributos relativos a bens ou serviços ambientais. 

Por exemplo, uma propriedade imóvel que tenha diferentes características ecológicas, como 

melhor qualidade do ar, maior proximidade de áreas verdes, maior área de drenagem, entre 

outros aspectos. Assim, “as diferenças de preços das propriedades, devido à diferença de nível 

dos atributos ambientais, devem refletir a disposição a pagar por variações destes atributos”119. 

O método do custo de viagem é aquele que estima uma demanda por determinado recurso 

ecológico a partir da procura de atividades recreacionais associadas complementarmente ao seu 

uso. Os gastos efetuados pelas pessoas para se deslocarem a um lugar recreativo podem ser 

utilizados como uma aproximação dos benefícios proporcionados pela mesma120. Este método 

busca estimar o excedente do consumidor associado ao usufruto destes serviços121.  

                                                 
119 MOTTA, Ronaldo Seroa da. op. cit. p. 23. 
120 Ibid. p. 27.  
121 Ibid. p. 29.  
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Contudo, o método dos preços hedônicos apresenta restrições no sentido de que, 

muitas vezes, é difícil determinar todas as características que podem influenciar no preço de 

uma propriedade. Alguns atributos ecológicos podem não ser quantificados tal como exigido 

pelo modelo econométrico, sendo que a análise estatística poderá selecionar apenas as 

características mais significantes (que tenham alta correlação com o preço da propriedade), 

fazendo com que variáveis importantes fiquem de fora122. No que tange ao método do custo de 

viagem, embora teoricamente consistente, ressalva-se que as estimativas derivadas desta 

metodologia são específicas para o valor de uso direito e indireto de um certo local, outrossim, 

a transferência de estimativas de uma pesquisa local para outra não é recomendável123.  

Por fim, o método da valoração contingente empenha-se em simular cenários os mais 

próximos possíveis da realidade, de modo que as preferências reveladas nas pesquisas reflitam 

decisões que os agentes econômicos tomariam, de fato, caso existisse um mercado para o 

recurso ecológico descrito no contexto hipotético124. Os valores supostos são alçados por meio 

de informações adquiridas nas respostas sobre quanto os indivíduos estariam dispostos a pagar 

para garantir a melhoria de bem-estar ou quanto estariam dispostos a aceitar a compensação 

diante de uma perda de bem-estar. Alerta-se, todavia, que este método pode gerar resultados 

bastante enviesados caso certos procedimentos não sejam devidamente adotados. Por isso, é 

recomendado que o método da valoração contingente seja aplicado de forma residual, isto é, 

quando a determinação dos valores de uso por outros métodos não é satisfatória ou quando a 

identificação do valor existência do recurso ambiental seja necessária125.  

A Tabela 2, disposta na sequência, sumariza as principais fisionomias do método de 

função da demanda ou método direto de valoração. 

 
Tabela 2 – Variantes do Método de Função da Demanda 

Método de Função da Demanda Linha de Valoração Possíveis Problemas 

Método dos Preços Hedônicos  Consiste na identificação de 
atributos ecológicos no âmbito de um bem 

privado. 

 Os atributos ecológicos são 

complementares aos atributos do bem privado 

 O valoração decorre da 

decomposição do preço implícito do atributo 

ecológico no bem privado 

Complexidade em se determinar todos os 

atributos ecológicos que podem 

influenciar no preço de um determinado 

bem privado, como uma propriedade 

imóvel. 

Método do Custo de Viagem  Valoração do recurso ecológico 

decorre da demanda por atividades 

recreacionais 

 Quanto mais detalhes houver 

sobre a visitação (custo de viagem, 

                                                 
122ROMEIRO, Ademar Ribeiro; ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração econômico-ecológica de recursos 

naturais...p. 28. 
123 MOTTA, Ronaldo Seroa da. op. cit. p. 30. 
124 Ibid. p. 31.  
125 Ibid. p. 42. 
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 O valor é calculado com base na 

taxa de visitação das pessoas (custo de viagem, 

tempo, taxa de entrada, características 

socioeconômicas do visitante, etc)126 

 Utilizado principalmente para 

determinar o valor de parques 

naturais/unidades de conservação sujeitos à 

visitação pública 

tempo, taxas, características 

socioeconômicas) maior a precisão. 

  Logo, o desconhecimento 

sobre certas particularidades pode 

comprometer a estimativa.  

Método da Valoração 

Contingente 
 A valoração decorre da criação de 

um mercado hipotético 

 A disposição a pagar dos agentes 

econômicos precisa o valor do recurso 

ecológico 

 Método consegue representar o 

valor de existência do recurso ecológico 

 Como se trata de um cenário 

completamente hipotético, há margens 

para que os questionários sejam 

enviesados 

 Método deve ser aplicado de 

forma residual 

Fonte: a autora (2018). 
 

Não obstante os métodos de valoração ambiental propostos pela Economia Ambiental 

tenham sido abordados de forma sucinta, constata-se que todos eles têm em comum o fato de 

serem desenvolvidos com fundamento nas preferências dos indivíduos e agentes econômicos, 

sob a ótica do e para o mercado. Como visto, seja para métodos diretos de valoração, cuja ideia 

é obter a quantificação diretamente da preferência dos consumidores e agentes econômicos, 

seja para métodos indiretos de valoração, cuja atribuição valorativa aos bens e serviços 

ambientais advém das alterações dos preços dos produtos no mercado, em todas as suas 

variantes há como ponto convergente a avaliação direta ou indireta da preferência dos atores 

econômicos, com o suporte na abordagem utilitária. 

Pondera-se que medir o valor econômico de um recurso oriundo da natureza não é 

tarefa trivial, já que o seu uso é muito dependente de dados disponíveis e da escolha do método 

de valoração mais adequado e razoável127. Porém, os métodos de valoração da Economia 

Ambiental desconsideram a complexidade dos processos ecológicos e suas interdependências, 

o que confere um caráter reducionista da valoração128. Esses e outros fatores serão retomados 

ainda neste capítulo129, como forma de comparar as distintas configurações dadas pela 

Economia Ambiental e pela Economia Ecológica em relação à valoração ambiental, feições que 

serão importantes para a discussão e posterior construção da variável econômica desta pesquisa.   

 

1.4 ECONOMIA ECOLÓGICA: A TRANSDISCIPLINARIEDADE COMO NOVO 

PARADIGMA 

 

                                                 
126 ROMEIRO, Ademar Ribeiro; ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração econômico-ecológica de recursos 

naturais...p. 28. 
127 ORTIZ, Ramon Arigoni. op. cit. p. 82. 
128 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica... p. 135. 
129 Item 1.3.5.  
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Os preceitos primordiais da Economia Ecológica foram delineados a partir dos anos 

de 1960, com o desenvolvimento dos trabalhos de alguns economistas, como Kenneth Boulding 

(1966)130; Nicholas Georgescu-Roegen (1966;1971)131 e Herman Daly (1968;1971)132133. A 

disseminação dessas publicações contribuiu ao debate sobre os limites do crescimento, aberto 

no âmbito do relatório do Clube de Roma (“The Limits of Growth”) de 1972, e inaugurou uma 

reflexão mais ampla e necessária sobre a capacidade de suporte dos ecossistemas frente ao 

padrão de produção e consumo estabelecidos na segunda metade do século XX. 

A Economia Ecológica é um novo campo transdisciplinar de estudo, voltado para as 

relações entre os ecossistemas e o sistema econômico, sendo tais relações consideradas centrais 

para muitos problemas correntes da humanidade e para a construção de um futuro 

sustentável134. A transdisciplinariedade da Economia Ecológica denota que ela vai além das 

concepções convencionais das disciplinas científicas e esforça-se em integrar e sintetizar muitas 

perspectivas disciplinares diferentes, por meio do enfoque direto nos problemas, ao invés de 

ferramentas e modelos intelectuais particulares usados para resolvê-los135.  

A teoria econômico-ecológica propõe-se constantemente a ultrapassar os limites 

arbitrários impostos pelas ciências, na tentativa de debater as influências recíprocas existentes 

entre a natureza e a economia, de modo que seja possível avaliar os instrumentos e teorias 

existentes e, se for o caso, aperfeiçoar ou criar novas ferramentas aptas a lidar com a tarefa de 

projetar uma economia efetivamente obsequente às peculiaridades do meio ambiente. Por isso, 

a Economia Ecológica configura um campo de convergência entre a Economia e a Ecologia, 

áreas do conhecimento tradicionalmente distantes, cuja finalidade é englobar, para a 

investigação científica, toda a complexidade inerente à natureza e às suas interações com os 

diversos aspectos da vida humana.  

Se por um lado temos a Economia neoclássica tradicional, a qual fez da espécie 

humana e das suas transações econômicas seu núcleo investigativo, de outro temos a Ecologia 

convencional, a qual, por sua vez, concentrou-se especialmente nas espécies não humanas como 

centro teórico. Dessa bifurcação, emerge a Economia Ecológica como terreno de confluência 

                                                 
130Sua produção de referência foi “The economics of the coming spaceship Earth”, publicada em 1966.   
131 Suas produções de referência foram, entre outras: “The Entropy Law and the Economic Process” (1971) e ” 

Energy andEconomicMyths” (1976).   
132Suas produções de referência foram, entre outras: “Towards a Steady State Economy” (1973), “Steady-State 

Economics” (1977). 
133VIVIEN, Franck-Dominique. Economia e Ecologia. Tradução de Virgilia Guariglia. São Paulo: Senac, 2011. 

p. 116. 
134 COSTANZA, Robert. Ecological Economics: The Science and Management of Sustainability. New York: 

Columbia University Press, 1991. p. 3.  
135 Ibid. p. 3.  
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entre estas áreas do conhecimento, cujo objetivo primordial é estabelecer sustentabilidade ao 

sistema econômico ecológico, por meio do reconhecimento das interações existentes entre os 

ecossistemas e a humanidade. A doutrina econômica-ecológica parte da percepção de que o 

modo de vida do presente precisa ser revisto e ajustado de acordo com os limites e capacidades 

ditados pelo sistema maior, qual seja, o planeta Terra.  

Robert Costanza confrontou as principais diferenças de enfoque, objetivos, estrutura e 

percepções entre a Economia, a Ecologia e a Economia Ecológica136. A Tabela 3 foi elaborada 

a partir da tradução e adaptação do trabalho do citado autor. 

 
Tabela 3 – Comparação entre a Economia “Convencional” e a Ecologia com a Economia Ecológica 

 
 Economia “Convencional” Ecologia “Convencional” Economia Ecológica 

Visão Básica do 

Mundo 

Mecanicista, estática e atômica 

Gostos e preferências individuais 

são tomados como dados e como 

força dominante. A base de 

recursos é vista como 

essencialmente ilimitada devido 

ao progresso técnico e a infinita 

substituibilidade.   

Evolucionária, atômica 

A evolução, que atua no nível 

genético, é a sua força 

dominante. A base de recursos é 

vista como limitada. Humanos 

são apenas outra espécie, mas 

raramente são estudados.  

Dinâmica, sistêmica, 

evolucionária 

Preferências humanas, 

compreensão, tecnologia e 

organização co-evoluem para 

refletir amplas oportunidades 

e restrições ecológicas. Os 

seres humanos são 

responsáveis por entender seu 

papel no sistema maior e 

gerenciá-lo de forma 

sustentável. 

Quadro de Tempo Curto 
50 anos, no máximo. 1 a 4 anos, 

usualmente.  

Multiescala 

Dias a eras, mas escalas de 

tempo frequentemente definem 

subdisciplinas não 

comunicantes.  

Multiescala 

Dias a eras, síntese 

multiescala.  

Quadro de Espaço Local para Internacional 

Estruturas invariáveis em escalas 

espaciais crescentes, unidades 

básicas mudam de indivíduos para 

firmas, de firmas  para países. 

Local para o Regional 

A maioria das pesquisas tem 

focado em locais de pesquisa 

menores dentro de um 

ecossistema, mas as escalas 

maiores tornaram-se mais 

importantes.  

Local para o Global 

Hierarquia de escalas.  

Quadro de Espécies Somente humanos 

Plantas e animais raramente são 

incluídos. Apenas para dar valor 

contributivo. 

Somente não-humanos 

Tentativa de encontrar 

ecossistemas “puros”, intocados 

por seres humanos 

Ecossistema completo, 

incluindo os seres humanos 

Reconhece as interconexões 

entre os humanos e o resto da 

natureza 

Objetivo macro 

primário 

Crescimento da economia 

nacional 

Sobrevivência das espécies Sustentabilidade do Sistema 

Econômico Ecológico 

Objetivo micro 

primário 

Lucro máximo (empresas) 

Utilidade máxima (indivíduos) 

Todos os agentes que seguem os 

objetivos micro levam ao 

cumprimento do objetivo macro. 

Custos externos e benefícios são 

mencionados, mas geralmente 

ignorados 

Sucesso reprodutivo máximo 

Todos os agentes que seguem os 

objetivos micro levam ao 

cumprimento do objetivo macro 

Deve ser ajustado para 

refletir os objetivos do 

sistema 

A organização social e as 

instituições culturais em 

níveis mais elevados da 

hierarquia espaço / tempo 

melhoram os conflitos 

produzidos pela busca míope 

de micro objetivos nos níveis 

mais baixos. 

Suposições sobre o 

progresso técnico 

Muito otimista Pessimista ou não tem opinião Prudentemente cético 

Postura Acadêmica Disciplinar 

Monística, foco em ferramentas 

matemáticas 

Disciplinar 

Mais pluralista do que a 

economia, mas ainda focada em 

ferramentas e técnicas. Poucas 

Transdisciplinar 

Pluralística, foco em 

problemas.  

                                                 
136 COSTANZA, Robert. Ecological Economics: The Science and Management ofSustainability... p. 5.  
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recompensas pelo trabalho 

integrativo. 

Fonte: adaptada e traduzida de COSTANZA, Robert. Ecological Economics: The Science and Management of 

Sustainability. New York: Columbia University Press, 1991. p.5.  

 

A transdisciplinariedade da Economia Ecológica não se confunde com uma simples 

justaposição das visões parciais e fragmentadas da Economia e da Ecologia. É preciso superar 

a noção interdisciplinar, a qual há uma “interface entre dois universos distintos tratados por 

duas disciplinas”137, indo para uma compreensão de que o problema transcende os marcos de 

disciplinas pré-estabelecidas. Como indica o prefixo “trans” (“através”/”além de”), a tarefa é 

repensar a própria ciência econômica, atravessando, aproximando e ultrapassando as 

disciplinas138.  

A transdisciplinariedade da Economia Ecológica decorre da complexidade dos 

problemas da contemporaneidade, os quais exigem, frequentemente, a troca e o intercâmbio de 

ideias, instrumentos e aplicações das diferentes ciências. A doutrina econômica-ecológica 

promove uma investigação na qual os pesquisadores aceitam que as fronteiras disciplinares são 

interpretações acadêmicas irrelevantes fora da universidade e permitem que o problema a ser 

explorado determine o conjunto de ferramentas adequado e não o contrário139. O foco sobre o 

problema vai delimitar todo o percurso investigatório, logo, os instrumentos, recursos e técnicas 

a serem empregados não estão limitados a uma ciência, porque dependem da natureza do 

problema cotejado. 

Segundo Robert Costanza140, podem ser enumerados como tópicos iniciais estudados 

pela Economia Ecológica: a) sustentabilidade: mantendo nosso sistema de suporte da vida; b) 

valoração dos recursos naturais e do capital natural; c) contabilidade do sistema econômico 

ecológico; d) modelagem econômico-ecológica das escalas local, regional e global; e) 

instrumentos inovadores para gestão ambiental. Este conjunto de temas-problemas foram 

apreciados pelos teóricos da Economia Ecológica a partir dos aportes de diversas áreas do 

conhecimento, como a Física, a Biologia, a Ecologia, a Economia. Assim, para melhor 

compreender o ponto de partida pelo qual se baseia a escola em comento, será analisado mais 

                                                 
137AMAZONAS, Maurício de Carvalho. Valor e meio ambiente: elementos para uma abordagem evolucionista. 

2001. 261f. Tese (Doutorado em Economia). Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), Campinas. 2001. 

p. 112. 
138VIVIEN, Franck-Dominique. Economia e Ecologia. Tradução de Virgilia Guariglia. São Paulo: Senac, 2011. 

p. 125.  
139 DALY, Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica. Princípios e Aplicações. Lisboa: Instituto Piaget, 

2004. p. 22.  
140 Op. cit. p. 7.  
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detidamente, no item subsequente, a interpretação transdisciplinar dada pela Economia 

Ecológica ao processo econômico. 

 

1.4.1 Leis da Termodinâmica 

 

Consoante apresentado no tópico 1.3 deste capítulo, a Economia Ambiental procurou 

inserir a problemática ambiental na esfera do ciclo produtivo, seja pela tentativa de estabelecer 

um nível ótimo de poluição, seja pela determinação de uma taxa ótima de depleção dos recursos 

naturais renováveis ou não-renováveis. Todavia, os pilares nos quais estão assentados a teoria 

da Economia Ambiental não fogem do terreno neoclássico, ao passo que esses modelos 

teoréticos apoiaram-se no protótipo do equilíbrio geral, das preferências individuais, da 

compreensão da natureza como neutra, inerte, reversível e previsível.  

Esta constatação transcorre do fato de a Economia Ambiental ter sido instituída dentro 

do paradigma da Economia neoclássica que, por sua vez, está embasada à concepção mecânica.  

A mecânica parte do princípio de que, independentemente de onde, como e por que ocorrem os 

fenômenos, o espaço e o tempo não são afetados141. Logo, se o processo econômico é um 

fenômeno mecânico, significa dizer que ele existe independentemente do lugar e tempo 

histórico, não havendo distinção entre passado e futuro. Os inputs e outputs do círculo produtivo 

ocorrem regularmente e de forma “descolada” da realidade e do contexto históricos.   

Sob outra lógica, a Economia Ecológica estruturou a interpretação do curso econômico 

como um evento em permanente desequilíbrio, exatamente por estar sujeito aos efeitos da 

entropia. Os economistas ecológicos utilizaram-se da Termodinâmica, da Física, para conceber 

de forma ampla e complexa as relações entre os ecossistemas e as atividades humanas. Na 

verdade, a segunda lei da Termodinâmica (Lei da Entropia) foi responsável por determinar uma 

oposição irredutível entre a mecânica e a Termodinâmica142. 

Preliminarmente, cabe registrar que a Termodinâmica foi desenvolvida pelo 

engenheiro francês Nicolas Sadi Carnot (1824), na conjuntura marcada pela necessidade de 

criar novas máquinas e de aumentar a eficiência daquelas já existentes (máquinas a vapor). A 

Termodinâmica é um ramo da Física que se dedica ao estudo das relações entre calor, 

temperatura, trabalho e energia, buscando compreender a ligação entre as trocas de calor com 

a geração de trabalho.  

                                                 
141 CECHIN, Andrei. A natureza como limite da economia. A contribuição de Nicholas Georgescu-Roegen. São 

Paulo: Senac/Edusp, 2010. p. 59. 
142 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. O decrescimento. Entropia, ecologia, economia. São Paulo: Senac, 2012. 

p. 81.  
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Nessa linha, os estudos de Carnot trouxeram elucidações acerca do uso da energia, 

dispondo que ela se divide em energia utilizável ou livre, a qual pode ser transformada em 

trabalho (no sentido físico); e em energia não utilizável ou ligada, que não pode ser assim 

transformada143. Desse modo, a energia é governada por uma estrita lei de conservação (1ª Lei 

da Termodinâmica), a qual apregoa que a energia de determinado sistema isolado permanece 

constante, assim, a energia não é criada ou destruída, mas transformada: pode ser revertida em 

trabalho ou absorvida pelo sistema, tornando-se energia interna. A Primeira Lei da 

Termodinâmica permite, pois, que todo o processo possa ocorrer num sentido ou em outro, de 

tal sorte que o sistema retorne ao seu estado inicial sem deixar vestígio algum do que ocorreu. 

De acordo com Georgescu-Roegen, com a primeira lei (da Termodinâmica)  estamos sempre 

dentro da mecânica e não no âmbito dos fenômenos reais que, sem dúvida, compreende o 

processo econômico144.  

A 2ª Lei da Termodinâmica estipula que o calor sempre flui de objetos mais quentes 

para outros mais frios, consistindo num processo espontâneo. Toda transformação energética 

envolve produção de calor que tende a se dissipar: a degradação energética tende a atingir um 

máximo em sistemas isolados e não é possível reverter este processo145. Dado que a energia 

térmica livre de um sistema fechado degrada-se contínua e irreversivelmente em energia presa, 

a Segunda Lei da Termodinâmica (Lei da Entropia) estipula que a entropia (isto é, a quantidade 

de energia presa)de um sistema fechado aumenta constantemente ou que a ordem desse 

sistema transforma-se continuamente em desordem146. 

A entropia pode ser definida como uma medida de desordem, isto é, a energia 

inutilizável. Em suma, a Lei da Entropia (Segunda Lei da Termodinâmica) preceitua que é 

impossível converter todo calor em trabalho, já que uma parte será perdida de forma 

irreversível. Logo, a qualidade de energia num sistema isolado tende a se degradar.  

A lei da entropia ensina que, exatamente pelos sistemas físicos não serem constantes, 

não se pode utilizar infinitamente a mesma energia de determinada matéria, porque uma vez 

transformada em trabalho, parte desta energia não se converte, já que dissipável. Não fosse isso, 

acabar-se-iam boa parte dos problemas terrestres relacionados aos recursos naturais, uma vez 

que estes não se esgotariam. Nessa linha, a Segunda Lei da Termodinâmica explicita que, à 

medida em que transformamos recursos ecológicos (de baixa entropia) em produtos e 

                                                 
143 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. op. cit. p. 80.  
144 Ibid. p. 81.  
145 CECHIN, Andrei. op. cit. p. 60 e 61.  
146 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. op. cit. p. 60.  
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mercadorias e, conjuntamente, geramos resíduos (alta entropia), estamos aumentando a entropia 

do sistema como um todo. A ilustração trazida pela Figura 7 auxilia na percepção da entropia 

dentro de um corriqueiro processo de fabricação. 

 

Figura 7–Entropia na produção de uma lata 

 
Fonte: a autora (2019). 

 

 

A lei da entropia assegura que não se pode usar a mesma energia indefinidamente, 

queimando-se o mesmo carvão de forma infinita, caso contrário, um país pobre em recursos 

ambientais não precisaria importar matérias-primas e muitas populações não teriam sido 

forçadas a migrar por causa da escassez de um solo147. Na verdade, os recursos ecológicos 

terrestres decrescem contínua e inevitavelmente, sendo que uma mesma quantidade de recursos 

de baixa entropia não pode ser usada mais que uma vez pela humanidade148. Apenas a baixa 

entropia ou a energia livre pode gerar trabalho, portanto, o processo econômico depende 

completamente de estoques de baixa entropia localizados na natureza para movimentar o ciclo 

de produção. 

O fato de vários organismos vivos terem permanecido quase inalterados durante curtos 

períodos de tempo, levou à formulação da falsa ideia de que a vida escapa à lei da entropia149. 

Mas a verdade é que praticamente todos os organismos vivem das matérias e energias de baixa 

entropia encontradas imediatamente no meio ambiente. E o ser humano distingue-se dos demais 

seres vivos em relação à forma como retira, utiliza e consome os recursos de baixa entropia 

encontrados na natureza. 

Todas as espécies, com exceção da humana, utilizam instrumentos endossomáticos 

(mecanismos contidos no seu próprio corpo, como asas, pernas, garras, etc) para a aquisição e 

                                                 
147 CECHIN, Andrei. op. cit. p. 73.  
148 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. The Entropy Law and the Economic Process. Cambridge: Harvard 

Universty Press, 1971. p. 167-168.  
149 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. O decrescimento... p. 61. 
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fruição de matéria e energia (baixa entropia) situados no ambiente. Tão somente o ser humano 

conseguiu, no decorrer do tempo, dotar-se de meios que não são geneticamente seus para auferir 

dos estoques de energia e matéria provenientes dos ecossistemas (maquinários, escavadoras, 

etc). A espécie humana transcendeu os limites biológicos para criar inúmeros instrumentos 

exossomáticos, ou seja, mecanismos não pertencentes ao seu corpo, como o avião, o qual 

possibilitou voar sem ter asas; barcos e navios, que possibilitaram estar sob a água, mesmo não 

tendo nadadeiras e brânquias, etc150.  

A evolução exossomática imprimiu nos seres humanos diversas transformações, talvez 

a mais importante delas seja a dependência cada vez maior do indivíduo em relação aos seus 

instrumentos exossomáticos, e é por causa dessa dependência que a sobrevivência da 

humanidade apresenta um problema totalmente diferente do de outras espécies151. O padrão de 

vida humano está hoje vinculado às ferramentas exossomáticas reconhecidas pela sociedade. 

Pode-se dizer que a criação progressiva e exponencial dos mecanismos exossomáticos tornou 

a humanidade significativamente mais dilapidadora dos recursos naturais existentes no planeta. 

Sob este prisma, a Economia é um subsistema existente dentro da Terra, em que o 

processo econômico retira matérias-primas de baixa entropia para transformar em produtos e 

serviços e, como resultado, deposita resíduos de alta entropia. Trata-se de um sistema aberto, 

entrópico, desequilibrado, não reversível e não pendular. As figuras 8 e 9 fazem alusão ao 

sistema econômico sob o ângulo neoclássico, enquanto que a Figura 10 retrata a economia à 

luz da perspectiva econômico-ecológica, detalhada no presente tópico.  

 

Figura 8 – Ecossistema como subsistema da Economia 

 
Fonte: DALY,Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica. Princípios e Aplicações. Lisboa: Instituto Piaget, 

2004. p. 51.  

 

 

Figura 9 – O fluxo circular da economia neoclássica 

 

                                                 
150 Ibid. p. 115 e 116.  
151 Ibid. p. 115 e 116.  
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Fonte: DALY,Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica. Princípios e Aplicações. Lisboa: Instituto Piaget, 

2004. p. 54. 

 

 

Figura 10 – Os três níveis da Economia Ecológica 

 
Fonte: ALIER, Joan Martínez. O Ecologismo dos Pobres. São Paulo: Editora Contexto, 2014. p. 48.  

 

O processo econômico, para a Economia Ecológica, é aberto à proporção que extrai 

da biosfera as matérias e energias necessárias para acionar-se (energia solar, biomassa, água, 

combustíveis fósseis, minerais, matérias diversas) e, por outro lado, despeja resíduos variados 

em virtude destas atividades (resíduos comuns, resíduos perigosos, gás carbônico, gases 

poluentes, calor dissipado, etc). Constata-se que a Economia Ecológica tem plena lucidez 

acerca dos efeitos entrópicos reproduzidos no meio natural e, assim, pretende investigar 

determinar os níveis de utilização dos recursos ecológicos que possam assegurar condições de 

sustentabilidade e qualidade de vida dentro de um lapso de tempo delimitado como relevante à 

sociedade152.  

                                                 
152 JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no âmbito do 

Projeto “Conservador das Águas” (Extrema/MG). São Paulo: IDPV, 2016. p. 84.  
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Diferentemente da Economia Ambiental, cuja raiz neoclássica configurou um enfoque 

voltado à definição de fórmulas e modelos de poluição e/ou depleção ótima descolado do 

contexto terrestre e dos seus efeitos entrópicos, a doutrina econômico-ecológica propõe tratar 

dos problemas de caráter micro a partir da perspectiva macro. Por isso, o próximo tópico será 

dedicado a apresentar as principais concepções desta escola no que concerne à macroeconomia.  

 

1.4.2 Decrescimento Econômico e Economia em Estado Estacionário (EEE): distinções 

 

 

Embora o debate sobre o crescimento econômico tangencie parte significativa da 

temática referente ao desenvolvimento sustentável, a qual será abordada em item específico 

deste capítulo153, cumpre discorrer, mesmo que rapidamente, sobre as distintas interpretações 

dadas pelos teóricos da Economia Ecológica acerca do crescimento da economia. Destaca-se, 

de um lado, a tese sobre o decrescimento econômico, desenvolvida por Nicholas Georgescu-

Roegen e, de outro, a teoria sobre a Economia em Estado Estacionário (EEE), capitaneada por 

Herman Daly, discípulo do primeiro autor. 

Tendo por base que o processo produtivo é essencialmente entrópico e que crescimento 

econômico implica mais artefatos, mais recursos naturais extraídos (baixa entropia) e mais 

resíduos gerados (alta entropia), pensar sobre crescimento requer indagar qual o tamanho que 

a Economia pode ter. É fundamental, portanto, definir a escala ótima (sustentável), ou seja, o 

máximo de crescimento compatível com a disponibilidade de recursos da natureza, dentro de 

uma determinada escala de tempo: por exemplo, por quanto tempo uma economia pode crescer 

a x% ao ano?154.  

Dois pontos precisam ser ressaltados nesse sentido. Primeiro, avaliar o contexto global 

para sopesar se o crescimento econômico, considerando-se a somatória de todos os países, é 

possível ocorrer seguidamente, por um período delimitado e longo de tempo. Segundo, discutir 

o quê, de fato, buscamos com o crescimento econômico em si.  

No que se refere ao primeiro aspecto, sublinha-se que a população e a economia 

cresceram expressivamente no século XX, fazendo com que a demanda por recursos e serviços 

ecológicos expandisse em larga escala. De 1,5 bilhão de pessoas em 1900, a população 

planetária passou para 7,4 bilhões em 2017; e o PIB (Produto Interno Bruto) global, de 2 trilhões 

de dólares (1900) para 95 trilhões (2017). Em pouco mais de um século, o contingente 

                                                 
153 Item 1.4 deste Capítulo.  
154 CAVALCANTI, Clóvis. Economia Ecológica: uma possível referência para o desenho de sistemas humanos 

realmente sustentáveis. Redes, Santa Cruz do Sul, v. 22, n. 2, 2017. p. 65.  
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demográfico planetário multiplicou-se 4,8 vezes e a economia 74,5 vezes155. Ainda que não se 

saiba, ao certo, qual a estimativa de recursos ambientais pode permitir continuar ou não 

crescendo dentro dos moldes realizados até então, é certo que, insistir em um diagrama 

econômico incapaz de refletir em termos mais amplos, é simplesmente consentir que as 

condições de vida vão entrar em colapso num curto espaço de tempo.  

No que diz respeito ao segundo ponto, pode-se afirmar que a sociedade, de um modo 

geral, incutiu a ideia de que o crescimento econômico não apenas é necessário, como deve ser 

a sua prioridade absoluta. Trata-se de um mito moderno, um credo, em que ninguém sabe, ao 

certo, porque o quer, mas se acredita que seja bom156. Herman Daly157 denominou essa crença 

social de “growthmania”, configurada na confiança de que o crescimento econômico seja a cura 

para a pobreza, o desemprego, o pagamento da dívida, a inflação, os déficits da balança de 

pagamentos, a poluição, a depleção, a explosão populacional, os crimes, a toxicodependência. 

O dogma growthmania não leva em conta a dimensão biofísica do planeta ou mesmo os custos 

sociais advindos de todo este processo. À vista disso, não seria prudente, antes de tudo, indagar 

qual seria a forma de promover a felicidade (fim último), levando em conta os elementos 

ofertados pela natureza?158. Em que medida o alcance da felicidade (fim último) está 

relacionado ao crescimento econômico? 

Essas e outras feições foram levadas em conta pelos economistas da Economia 

Ecológica. Georgescu-Roegen sustentou que o crescimento deve não só ser interrompido, como 

inverter-se, de modo que se possa chegar num estágio de decrescimento. Para tanto, o autor 

propõe um “programa bioeconômico mínimo”, traçado por oito prescrições, esmiuçadas 

abaixo: 

1. Proibição da guerra e da produção de instrumentos bélicos: a cessação 

desta produtividade não só dará fim a mortandades em massa, como liberará 

as forças de produção em prol da ajuda internacional; 

2. Auxiliar as nações subdesenvolvidas a chegarem o mais depressa 

possível de uma existência digna aos seus cidadãos, sem, com isso, fomentar 

o luxo. 

3. A humanidade deve reduzir progressivamente a sua população até um 

nível em que a agricultura orgânica bastasse para alimentá-la de forma devida. 

4. Buscar incessantemente o uso direto da energia solar, de forma que este 

uso faça parte dos costumes. Enquanto essa medida ainda não ocorrer, deve-

se evitar todo desperdício de energia e regulamentar os excessos de 

aquecimento, climatização, velocidade e iluminação.  

                                                 
155 Ibid. p. 65.  
156 Ibid. p. 67.  
157 DALY, Herman. Toward a Steady-State Economy. San Francisco: W.H.Freeman and Company, 1973. p. 

183. 
158 CAVALCANTI, Clóvis. op. cit. p. 67. 
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5. Controle e extinção do consumo de bens supérfluos ou “extravagantes”. 

Apenas quando a população tiver consciência de não desejar tais artefatos, os 

fabricantes irão parar de elaborar estas mercadorias. 

6. Abandonar a moda e todos os desperdícios oriundos desta, porque 

fomenta o descarte em excesso, mesmo de produtos que ainda têm serventia e 

utilidade. 

7. Tornar mais duráveis as mercadorias já duráveis (previsão teórica sobre 

a obsolescência planejada); 

8. Acostumar o indivíduo à ideia de que toda existência digna de ser vivida 

tem, como pré-requisito indispensável, um tempo de lazer suficiente e 

utilizado de forma inteligente159.  

 

O decrescimento proposto pode ser amparado pelo emprego, cada vez maior, da 

energia solar. Embora Georgescu-Roegen seja bastante cético em relação ao progresso 

tecnológico como “solução” para os problemas ambientais, ele acredita que a humanidade, ao 

invés de concentrar suas investigações para o descobrimento de métodos mais eficientes de 

captura de energia mineral (finita e repleta de contaminantes pesados), deveria esforçar-se em 

melhorar os usos diretos de energia solar (limpa e, por essência, ilimitada)160. O seu programa 

bioeconômico mínimo, voltado a impulsionar um decrescimento na economia, reporta-se 

principalmente à necessidade de diminuição da população mundial, bem como de uma drástica 

redução na produção de bens exossomáticos induzidos pela moda e pela publicidade da 

indústria do consumo em massa.  

Quanto à Economia em Estado-Estacionário (Steady State Economy – SEE), salienta-

se que a maior parte dos economistas clássicos reconheceram a existência de um estado 

estacionário, a exemplo de Adam Smith, Thomas Malthus, Karl Marx e John Stuart Mill. Todos 

estes economistas tinham ideias a respeito deste estado, uns o igualando com o desastre e outros 

o glorificando161. Herman Daly, economista ecológico defensor desta concepção, crê que a 

humanidade deveria aproximar-se de uma Economia em Estado-Estacionário (EEE) antes de 

ser obrigada a fazê-lo.  

De forma sintética, a EEE é aquela em que a população total e o estoque total de 

riquezas físicas são mantidos constantes em alguns níveis desejados por um índice mínimo de 

                                                 
159 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. O decrescimento... p. 133 e 134.  
160 GEORGESCU-ROEGEN, Nicholas. Selecciones de “mitos de la Economía y de la energia”. In: DALY, 

Herman. Economía, Ecologia, y Ética. Ensayos hacia una economia en estado estacionário. México: Fondo de 

Cultura Económica, 1989. p. 87.  
161 KERSCHNER, Christian. La Economíadel Estado Estacionario: ¿El único caminohaciaun futuro sostenible? 

Apuntes Del CENES, 27(46), 24-71, 2010. p. 25. 
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manutenção de throughput162163. Podem ser elencadas quatro características para definir a EEE: 

i. uma população constante de organismos humanos; ii. uma população constante de artefatos 

(capital exossomático); iii. os níveis em que as duas populações permanecem constantes 

(humana e instrumentos exossomáticos) são suficientes para uma vida agradável e podem ser 

sustentados a longo prazo; iv. a taxa de processamento de matéria e energia para manter os 

acervos se reduz ao nível mais baixo possível. Para a população, isso significa que as taxas de 

natalidade sejam iguais às de mortalidade em níveis baixos; para os artefatos, isto significa que 

a produção é igual à depreciação em níveis baixos, de modo que os artefatos são duradouros164.  

Herman Daly enumera, ainda, três instituições para estabilizar o sistema a um nível 

constante, com o objetivo de que haja um controle social necessário com um sacrifício mínimo 

da liberdade pessoal, a fim de se alcançar uma macroestabilidade165. A primeira instituição teria 

a função de estabilizar a população mundial (fornecendo licenças de nascimento transferíveis); 

a segunda introduziria as cotas de coleta, as quais seriam leiloadas pelo governo com o intuito 

de reduzir a utilização de materiais e energia; e a terceira instituição teria a atribuição de 

assegurar a justiça social, mediante a afixação de limites máximos e mínimos das rendas, 

limitando o grau de desigualdade na distribuição dos estoques constantes e estabelecendo um 

limite máximo de riqueza pessoal166.   

 

Figura 11 – Instituições da Economia de Estado-Estacionário (EEE) de Herman Daly 

                                                 
162 Throughput ou “Transumo”: termo utilizado por Herman Daly para designar os fluxos materiais e energéticos 

extraídos dos recursos naturais (baixa entropia) que percorrem o sistema econômico para se converterem em 

rejeitos (alta entropia). DALY, Herman. The Steady-state economy: toward a política leconomy of biophysical 

equilibrium and moral growth. In: DALY, Herman. Toward a Steady-State Economy. San Francisco: W.H. 

Freeman andCompany, 1973. p. 152. 
163

 DALY, Herman. The Steady-state economy: toward a political economy of biophysical equilibrium and moral 

growth. In: DALY, Herman. Toward a Steady-State Economy. San Francisco: W.H. Freeman and Company, 

1973. p. 152. 
164 DALY, Herman. La economia en estado estacionario: hacia una economía política del equilibrio biofísico y el 

crescimiento moral. In: DALY, Herman. Economía, Ecología, Ética. Ensayos hacia una economia en estado 

estacionario. México: Fondo de Cultura Económica, 1989. p. 334.  
165DALY, Herman. Steady-State Economy. San Francisco: W. H. Freeman and Company, 1973. p. 51.  
166 Ibid. p. 53.  
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Fonte: a autora (2019) 

 

A EEE prescreve que duas grandezas físicas devem ser mantidas constantes, quais 

sejam, a população humana e a população de artefatos (estoque de bens/ferramentas 

exossomáticas). Essa constância implica, consequentemente, na estabilidade de matérias e 

energia indispensáveis à existência das populações mencionadas. Enquanto que a cultura, a 

herança genética, o conhecimento, a bondade, os códigos de ética e demais personificações 

humanas não devem ser mantidos constantes167. Se “crescimento” for usado para significar 

mudança quantitativa e “desenvolvimento” para se referir à mudança qualitativa, então é 

possível que a EEE se desenvolva, mas que não cresça168. 

Para Herman Daly, crescimento sustentável é um acontecimento impossível, já que, 

em suas dimensões físicas, a economia é um subsistema aberto pertencente ao ecossistema 

terrestre, o qual, por sua vez, é finito e não crescente. Assim, quanto mais a economia cresce, 

mais ela incorpora uma proporção do ecossistema total, não podendo ser, dessa forma, 

sustentável169. Crescer implica aumentar o tamanho do subsistema econômico por meio da 

ampliação da fruição dos recursos encontrados na biosfera (sistema maior), cujos elementos são 

finitos, porque se sujeitam aos efeitos da entropia. Logo, crescimento econômico é incompatível 

com a ideia de sustentabilidade. 

Infere-se, com isso, que a Economia Ecológica adota um posicionamento bastante 

restritivo à noção de crescimento econômico. Não é por menos, tendo em vista que o objetivo 

primário desta escola seja de buscar sustentabilidade ao sistema econômico ecológico e, como 

ventilado, o crescimento econômico choca-se diretamente com a concepção de sobrevivência 

dos ecossistemas e da espécie humana.  

                                                 
167 Ibid. p. 17.  
168 Ibid. p. 17.  
169 DALY, Herman. Crescimento sustentável? Não, obrigado. Ambiente & Sociedade,v.7, n.2, p. 197- 202, 2004. 

p.197 e 198.  
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Por mais que existam visões distintas sobre a projeção da economia no sentido macro, 

ou seja, teorias que sustentem o decrescimento e outras que defendam a viabilização de um 

estado-estacionário, certo é que a Economia Ecológica construiu, de forma pioneira, um 

entendimento completamente crítico ao “dogma” do crescimento econômico. Como será 

tratado mais apropriadamente no tópico 1.4, tal percepção crítica contribuirá consideravelmente 

para o debate acerca das tipologias de sustentabilidade que a humanidade pretende assumir 

daqui para a frente. 

 

1.4.3 Distribuição socialmente justa e conflitos ecológicos 

 

Perfaz eixo temático trabalhado pela Economia Ecológica a tratativa dada à 

distribuição socialmente justa. Para fins didáticos, escolheu-se abordar de forma separada a 

distribuição econômica, referente à repartição de riquezas e rendimentos; e a distribuição 

ecológica, relacionada especificamente aos conflitos derivados do acesso aos recursos e 

serviços ecológicos e também aos danos causados pela poluição e exploração dos espaços 

naturais.   

No que tange à distribuição econômica, a Economia Ecológica problematizou tanto 

o fato de as pessoas excessivamente ricas consumirem maiores quantidades de recursos finitos 

do que aquelas mais pobres, quanto a questão ética de distribuição do patrimônio natural entre 

as gerações. Sob a égide de que o sistema econômico não pode continuar crescendo e, 

concomitantemente, com o intuito de não privar os mais pobres do direito de poderem auferir 

mais economicamente, pondera-se que “se o bolo tem de deixar de crescer, então estamos 

eticamente obrigados a voltar a distribui-lo”170.  

Nesse sentido, o consumo ostensivo é um fator externo negativo que deve ser 

desestimulado no presente a fim de que não haja a intensificação da sobrecarga ecossistêmica. 

Como proposta, Herman Daly e Joshua Farley afirmam que um imposto progressivo sobre o 

consumo ajudaria em uma nova distribuição de recursos e, ao lançar a tributação sobre um fato 

externo negativo, como é o caso do consumo ostensivo, poderia se provocar uma atribuição 

mais eficiente dos recursos171. Outra maneira de induzir a distribuição econômica seria, segundo 

os autores, por meio de políticas de limitação de riqueza, tal como o imposto progressivo sobre 

a própria riqueza, já que “as pessoas pagam imposto sobre as propriedades, o que é uma forma 

                                                 
170DALY,Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica... p. 463 e 464. 
171 Ibid. p. 466.  
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de riqueza, então porque não alargar isto para toda a riqueza, especialmente sobre aquelas 

formas que estão altamente concentradas entre os mais ricos?172".  

É importante destacar que o crescimento econômico atual vem sendo marcado por um 

nível de concentração de renda o qual dificilmente pode ser considerado útil às camadas mais 

pobres da sociedade e que, regra geral, afeta o sentimento de bem-estar da sociedade como um 

todo173. Aliás, nesse ponto, estudos têm demonstrado que, nos últimos trinta anos, tanto nos 

países mais democráticos do mundo quanto naqueles que tiveram maior crescimento 

econômico, houve um chocante avanço da desigualdade e nada indica que tal avanço tenha 

melhorado as condições de vida aos mais pobres174. Paralelamente, pesquisas mais recentes têm 

evidenciado que uma economia a baixo crescimento poderia mitigar os impactos referentes ao 

desemprego e à desigualdade175, o que sinaliza amplas possibilidades de construção de uma 

economia respeitosa à capacidade biofísica e socialmente mais justa. 

Acerca disso, cabe sublinhar dois aspectos. Primeiro, que o debate sobre o crescimento 

econômico e desigualdade social é pertinente para viabilizar uma maior reflexão se a economia 

neoclássica e neoliberal está realmente voltada à propositura de bem-estar geral à população ou 

se, ao contrário, está preocupada tão somente em maximizar produção e lucros. Segundo, que 

a discussão sobre o crescimento econômico auxilia, ao menos, à ponderação de que as 

economias mais ricas poderiam (ou deveriam) dar lugar para a expansão econômica daqueles 

países onde esta necessidade é maior. De qualquer modo, questões de natureza histórica e 

cultural devem ser levadas em consideração no âmbito desta temática. 

Outra ferramenta sugerida para fomentar a distribuição econômica justa é a adoção de 

mecanismos de distribuição de detenção de capital. Uma propriedade de capital de base 

alargada pode ser um instrumento efetivo para aperfeiçoar a distribuição e aumentar a eficiência 

da economia na satisfação das necessidades das pessoas176. Por exemplo, a possibilidade de 

trabalhadores poderem ser recompensados com ações das empresas onde estão empregados, em 

que algumas empresas vendem ações aos seus trabalhadores como meio de financiarem uma 

eventual expansão ou mesmo aquisição. As estratégias de implementação dos mecanismos de 

distribuição de detenção de capital poderiam ser efetuadas por meio de subsídios públicos 

(empréstimos prestados pelo governo) ou mesmo pela exigência de que as licitações, compras, 

                                                 
172 Ibid. p. 467.  
173 ABRAMOVAY, Ricardo. Muito além da economia verde. São Paulo: Abril, 2012. p. 59.  
174 Ibid. p. 60.  
175 JACKSON, Tim; VICTOR, Peter A. Does slow growth lead to rising inequality? Some theoretical reflections 

and numerical simulations. Ecological Economics, v. 121, 2016, p. 206-219. p. 217. 
176DALY,Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica... p. 473. 
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licenças e programas públicos deem preferência a empresas que promovam a propriedade de 

base alargada177. 

A preocupação com as questões distributivas socioambientais levou à configuração de 

uma disciplina específica no interior da Economia Ecológica: a Ecologia Política. A Ecologia 

Política investiga os conflitos da distribuição ecológica, definida, por sua vez, como as 

assimetrias ou desigualdades sociais, espaciais e temporais no uso humano dos recursos e 

serviços ambientais178. Dessa forma, adentram como questões centrais a discussão acerca da 

sustentabilidade, equidade e distribuição, encaradas como problemas originados pela pressão 

exercida pelo crescimento populacional sobre os recursos escassos e do impacto desigual da 

degradação ecológica179.  

A escassez ecológica não é oriunda das condições naturais, mas determinada pelas 

formas de apropriação social e pela exploração da natureza, o que demonstra que os problemas 

de distribuição foram claramente gerados pela acumulação de capital antes que qualquer limite 

ambiental fosse atingido180. A exploração da natureza, uma das bases do modelo capitalista 

vigente, disseminou a privatização da natureza por meio da apropriação dos recursos naturais 

pela elite burguesa, controladora do mercado e dos meios de produção. Michael Löwy acredita 

que o atual sistema econômico, a serviço do lucro, promoveu a mercantilização de tudo, a 

especulação desenfreada, o totalitarismo dos mercados financeiros e a globalização neoliberal, 

fazendo com que as crises econômica e ecológica resultassem do mesmo fenômeno: um sistema 

que transforma tudo – terra, água, ar e seres humanos em mercadoria181.  

À medida que a economia e a população humana crescem, aumenta também o uso dos 

recursos naturais e a produção de resíduos. Os fatores proporcionam impactos em outras 

espécies e sobre as gerações humanas atuais e futuras. Mas nem todos os seres humanos são 

igualmente afetados pelo uso que a economia faz na natureza, uns se beneficiam mais que 

outros, uns sofrem custos maiores que outros, os quais se denominam de “conflitos ecológicos-

distributivos” 182. Diversas situações ilustram esses conflitos, como as desigualdades 

intergeracionais entre o desfrute de energia nuclear e as cargas de desperdício radioativas na 

                                                 
177 Ibid. p. 474. 
178 ALIER, Joan Martinez. Da Economia Ecológica ao Ecologismo Popular. Blumenau: FURB, 1998. p. 215. 
179LEFF, Enrique. From Ecological Economics to productive ecology: perspectives in sustainable development 

from the south. In: COSTANZA, Robert; SEGURA, Olman; ALIER, Joan Martinez. Getting down to Earth. 

Washington, DC: Island Press, 1996. p. 81. 
180LEFF, Enrique. From Ecological Economics to productive ecology: perspectives in sustainable development 

from the south… p. 81. 
181 Crise ecológica, crise capitalista, crise de civilização: a alternativa ecossocialista. Caderno CRH, Salvador, 

v.26, 67, p. 79-86, 2013. p. 79. 
182 ALIER, Joan Martinez. Los conflitos ecológico-distributivos y los indicadores de sustetabilidad. Polis, n. 13, 

2006. p. 1.  
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distribuição ecológico-temporal; o movimento do racismo ambiental nos Estados Unidos, em 

que indústrias tóxicas eram instaladas em áreas onde habitavam maior número de negros, 

hispânicos ou populações indígenas183. 

Os riscos ecológicos atingem, assim, aqueles que têm menos acesso aos processos de 

decisão política, sobretudo, quanto à localização das atividades potencialmente danosas ao meio 

ambiente e à vida humana184. É nesse contexto que os movimentos por justiça ambiental 

florescem com o escopo de enfrentar as desigualdades socioambientais em meio a um sistema 

econômico desproporcional e injusto.  

Os movimentos por Justiça Ambiental ou Ecologismo dos Pobres ou, ainda, 

Ecologismo da Sobrevivência Humana185 lutam contra os impactos ambientais que ameaçam 

os pobres. Na verdade, a exposição humana aos riscos ecológicos está longe de ser equitativa186, 

sendo as minorias e os pobres os principais grupos suscetíveis à deterioração dos ecossistemas. 

Os movimentos por Justiça Ambiental destinam-se, portanto, a problematizar uma diversidade 

de relações desproporcionais de danos e riscos ambientais imposta a grupos marginalizados 

socialmente187.  

Os efeitos nocivos derivados das operações econômicas são repassados diretamente à 

parte da população a qual não têm acesso a, na maioria das vezes, instrumentos participativos 

ou democráticos para deliberar sobre as escolhas realizadas pelos agentes econômicos. De fato, 

os danos ecológicos atuam em maior intensidade sobre as populações mais vulneráveis, cujas 

condições de vida são essencialmente precárias. 

A temática dos conflitos ecológicos distributivos não deixa de envolver problemas de 

ordem política nos diversos contextos encontrados. Muitas vezes, é necessário avançar no 

desenvolvimento de sociedades politicamente funcionais para que decisões de equidade possam 

mobilizar cenários de maior sustentabilidade188. A Economia Ecológica esforça-se na tarefa de 

                                                 
183 ALIER, Joan Martinez. Da Economia Ecológica ao Ecologismo Popular... p.215. 
184 ACSERALD, Henri. Introdução por Henri Ascelrad. In: ACSERALD, Henri. Relatório Síntese: Projeto de 

avaliação de equidade ambiental como instrumento de democratização dos procedimentos de avaliação de 

impacto de projetos de desenvolvimento.Rio de Janeiro: Fase/ETTERN/IPPUR/ UFRJ, 2011.p. 23 e 24.  
185 ALIER, Joan Martinez. O ecologismo dos pobres...p. 37. 
186 RAMMÊ, Rogério Santos. A justiça ambiental e sua contribuição para uma abordagem ecológica dos direitos 

humanos. Revista de Direito Ambiental, v. 69, p. 85-103, 2013. p. 3.  
187 MOREIRA, Eliane Cristina Pinto. Justiça Socioambiental e Direitos Humanos. Uma análise a partir dos 

Direitos Humanos de Povos e Comunidades Tradicionais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p.15. 
188NORGAARD, Richard B.; HOWARTH, Richard B. Sustainability and discounting the future. In: COSTANZA, 

Robert. Ecological Economics: the science and management of sustainability. New York: Columbia University 

Press, 1991. p. 98 e 99. 
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associar às teorias econômicas os problemas políticos, organizacionais, sociais e ambientais189, 

o que torna também fundamental que o Direito e o Estado estejam alistados nesta missão.   

Pode-se dizer que as populações tradicionais, os povos indígenas, quilombolas, 

ribeirinhos, bem como os agricultores familiares perfazem uma significativa parcela social 

receptora dos efeitos pejorativos proporcionados pelos padrões de produção e consumo atuais. 

Esses efeitos configuram-se na perda de seus territórios, deslocamentos compulsórios, 

supressão de suas crenças, costumes e culturas, extinção da sua relação tradicional de trabalho 

com a natureza, dizimação de suas gerações e sítios arqueológicos, quando não, na aniquilação 

de suas próprias vidas.  

A Economia Ecológica enxerga o ecologismo dos pobres ou a justiça (sócio) 

ambiental, local e global, como a principal força em prol da sustentabilidade. Isso porque, esses 

movimentos empregaram vocabulários e estratégias legítimas de resistência, as quais não 

podem ser reprimidos por análises do tipo “custo-benefício” ou por outras formas de avaliação 

de impacto ambiental190. Logo, a concretização de um sistema econômico veridicamente 

sustentável (sustentabilidade forte191) perpassa, necessariamente, um processo de tomada de 

decisões político e econômico que leve em consideração os conflitos ecológicos distributivos 

de nível local, regional e global.   

Em suma, a Economia Ecológica tem se dedicado a discutir as questões distributivas 

atinentes à desigualdade de renda, ao acesso igualitário aos recursos naturais, à repartição 

desproporcional e injusta dos riscos e danos socioambientais advindos das atividades 

econômicas, bem como ao compartilhamento intergeracional das reservas ecológicas 

planetárias. Para a teoria econômico-ecológica, é papel fundamental promover uma distribuição 

econômica justa ou, ao menos, estabelecer um grau de desigualdade limitado dentro de um 

intervalo aceitável192. Diversos instrumentos políticos podem ser hábeis à tarefa de implementar 

uma distribuição mais democrática, seja por meio da tributação, pagamentos da previdência 

social ou mesmo via incentivos públicos.  

Ao mesmo tempo, os economistas ecológicos estimulam a utilização de métodos de 

tomada de decisão e de avaliação macroeconômica integral habilitados a comparar situações 

alternativas que levem em conta a existência de valores plurais, dentre os quais os econômicos, 

                                                 
189 Ibid. p. 99.  
190 ALIER, Joan Martinez. O ecologismo dos pobres...p. 340.  
191 Conferir tópico 1.4 deste capítulo.  
192 DALY, Herman. Allocation, distribution, and scale: towards an economics that is efficient, just, and sustainable. 

Ecological Economics, 1992. p. 186.  
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sociais, físicos, ecológicos e culturais193. Assim, os conflitos ecológicos distributivos vêm 

sendo agregados à discussão da valoração econômico-ecológica, cujos parâmetros vão além da 

dimensão econômica, conforme será visto na sequência.  

 

1.4.4 Os Serviços Ecossistêmicos e a Valoração Ambiental para a Economia Ecológica 

 

Tão relevante quanto entender como a Economia Ecológica lida com as questões 

macroeconômicas tocantes ao crescimento econômico e à distribuição social, é comparar os 

fundamentos pelos quais está pautada a valoração ambiental em relação à Economia Ambiental. 

Para este propósito, é preciso estabelecer, primeiramente, alguns conceitos para que seja 

possível abordar a temática em comento de forma mais completa, por isso, cuida-se agora da 

delimitação das noções de funções ecossistêmicas e serviços ecossistêmicos. 

A vida na Terra está vinculada diretamente ao oferecimento constante de serviços 

ecossistêmicos. A estrutura de um ecossistema consiste nos indivíduos e comunidades de 

plantas e animais que o compõem, sendo que a maior parte dos ecossistemas têm milhares de 

elementos estruturais, cada um evidenciando vários graus de complexidade194. Esses elementos 

estruturais que agem em conjunto (indivíduos e comunidades de plantas e animais), 

guarnecendo o todo complexo, são as funções do ecossistema195. Desse modo, a estrutura do 

ecossistema (plantas, animais, microorganismos, fungos, algas, bactérias, etc) interage de modo 

a criar as funções do ecossistema (filtração da água, evaporação, chuva, redução das 

temperaturas, fluxos gênicos, ciclo do carbono, manutenção e reprodução da fauna, ciclo do 

nitrogênio, etc).  

As funções ecossistêmicas podem ser definidas como as interações decorrentes da 

estrutura do ecossistema, a qual, por sua vez, é composta por uma variedade de elementos 

biológicos, físicos e químicos. Depreende-se que, caso a estrutura do ecossistema venha a sofrer 

impactos quantitativos ou qualitativos, como a perda ou degradação de um elemento faunístico, 

por exemplo, as funções ecossistêmicas acabam sendo afetadas, por consequência.   

Pode ser denominado de serviço ecossistêmico uma função do ecossistema com valor 

para os seres humanos196. Logo, os serviços ecossistêmicos são as funções do ecossistema que 

rendem proveitos à espécie humana. Herman Daly e Joshua Farley acreditam que os seres 

humanos tiram proveito de quase todas as funções do ecossistema197.  

                                                 
193 ALIER, Joan Martinez. O ecologismo dos pobres...p. 355.  
194DALY, Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica...p. 130.  
195 Ibid. p. 130 e 131.  
196 Ibid. p. 140.  
197 Ibid. p. 141.  
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Um exemplo que ilustra bem os conceitos apresentados é dos cursos d’águas que 

possuem as matas ciliares (florestas) nas suas margens. As matas ciliares auxiliam no equilíbrio 

climático, na contenção de enchentes e assoreamentos (funções ecossistêmicas), entre outras 

coisas, e, por consequência, são essenciais ao cultivo agrícola, à prevenção das secas, à irrigação 

e à qualidade da água utilizada para consumo individual e coletivo (serviços ecossistêmicos)198. 

A Figura 12 elucida cada uma das definições expostas alhures.  

 

Figura 12 – Estrutura, funções e serviços ecossistêmicos 

 
Fonte: a autora (2019).  

 

 

A Avaliação Ecossistêmica do Milênio de 2005 (Millennium Ecosystem Assessment) 

classificou os serviços ecossistêmicos em quatro categorias: serviços de provisão (provisioning 

services); serviços reguladores (regulating services); serviços culturais (cultural services) e 

serviços de suporte (supporting services)199. A Tabela 4 sistematizou os serviços 

ecossistêmicos com suas linhas gerais, de acordo com a categorização realizada pela Avaliação 

Ecossistêmica do Milênio.  

Tabela 4 – Classificação dos Serviços Ecossistêmicos 
Serviços de Provisão 

(Provisioning Services) 

Serviços Reguladores 

(Regulating Services) 

Serviços Culturais 

(Cultural Services) 

Serviços de Suporte 

(Supporting Services) 

Relacionados à capacidade 

dos ecossistemas em prover 

bens como alimentos 

(frutos, raízes, pesca, mel); 

matéria-prima para a 

geração de energia (lenha, 

carvão, resíduos, óleos); 

fibras (madeiras, têxteis); 

recursos genéticos e 

bioquímicos; água.  

São os benefícios obtidos a 

partir de processos naturais que 

regulam as condições 

ambientais que sustentam a vida 

humana, como a regulação do 

clima, purificação da água, 

controle de enchentes e erosões, 

tratamento de resíduos, controle 

de doenças. 

 

Relacionados à importância 

dos ecossistemas oferecerem 

benefícios recreacionais, 

educacionais, enriquecimento 

espiritual, reflexão, 

experiências estéticas.  

 

Processos naturais 

necessários para que outros 

serviços existam, como a 

ciclagem de nutrientes, 

produção primária, formação 

dos solos, polinização e 

dispersão de sementes.  

Fonte: a autora (2019). 

                                                 
198 Ibid. p. 140 e 141. 
199MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT. Ecosystems and Human Well-being: Synthesis. 

Washington, DC: Island Press, 2005. p. 39-40. 
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Nota-se que os serviços de suporte distinguem-se dos demais (de provisão, reguladores 

e culturais) no que tange à perceptibilidade pela sociedade, pois eles são de difícil percepção, 

uma vez que seus efeitos frequentemente são indiretos ou demoram um longo período de tempo 

para ocorrerem200. A formação dos solos, a fotossíntese, a produção primária (assimilação de 

energia e nutrientes pelos organismos), assim como o ciclo de nutrientes, típicos serviços de 

suporte, parecem, a princípio, “invisíveis” aos seres humanos.   

Feitas as conceituações devidas, importa contemplar algumas fisionomias da 

valoração dos serviços ecossistêmicos no âmbito da Economia Ecológica. Como já dito 

anteriormente, a agenda de discussão de métodos e critérios de valoração ambiental tornou-se 

recorrente nos mais diversos campos de investigação e este debate, para o bem ou para o mal, 

tem contribuído para a resolução de questões de caráter prático, como as demandas 

administrativas e judiciais de dimensionamento de danos ambientais. Assim sendo, a Economia 

Ecológica não poderia lançar mão de construir suas próprias percepções e pressupostos teóricos 

acerca do assunto. 

Como bem observado por Daniel Caixeta de Andrade, valorar os serviços 

ecossistêmicos não é o mesmo que “comodificá-los” para negociação em mercados privados, 

mas dar uma maior funcionalidade à gestão ambiental, o que, em alguns casos, pode incluir os 

incentivos econômicos para a sua preservação201, como é o caso do Pagamento por Serviços 

Ambientais (PSA). A valoração ambiental, para a Economia Ecológica, tem o objetivo de 

promover uma gestão genuinamente sustentável dos serviços ecossistêmicos. Em face disso, a 

Economia Ecológica procurou criar novas plataformas valorativas no intuito de distanciar-se 

da abordagem utilitária e reducionista oriunda da Economia Ambiental. 

O grande desafio, nesse sentido, é incluir valores não econômicos no dimensionamento 

considerado, valores ligados principalmente a matérias morais, éticas e culturais, de forma que 

possam ser contempladas também a complexidade dos processos ecossistêmicos e suas 

interações com as variáveis humanas202. Outra dificuldade apontada está na apreciação de 

serviços ecossistêmicos que só conseguem estar disponíveis por meio da presença de outros 

ativos de capital natural203, o que acarreta a necessidade de entender que os serviços 

ecossistêmicos dependem diretamente da qualidade desempenhada pelas funções 

                                                 
200 Ibid. p. 40.  
201 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica... p. 102.  
202 Ibid. p. 106.  
203 A definição de capital natural é encontrada no próximo tópico (1.4) deste capítulo.  
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ecossistêmicas, então, a valoração deve considerar as interações e processos ecossistêmicos 

existentes nesse terreno204.  

A teoria econômico-ecológica procura valorar os recursos ecológicos com base nos 

fluxos de energia dos ecossistemas, aplicando métodos de base biofísica ou de análise de 

energia. Estes métodos avaliam os objetos de acordo com o custo, o qual, por sua vez, é 

determinado em função do seu grau de organização em relação ao ambiente205. A justificativa 

para a projeção de uma teoria do valor pautada pelos valores energéticos vincula-se ao fato de 

a Economia Ecológica ter como pilares teóricos as leis da termodinâmica e o reconhecimento 

das interações biofísicas no processo econômico.  

Ressalva-se que não existe uma teoria do valor única adotada pela Economia 

Ecológica. Inclusive, há economistas que utilizaram valores energéticos para a valoração 

ambiental combinando métodos convencionais, como o da produtividade marginal, custo de 

viagem e valoração contingente206. A falta de consenso sobre qual deveria ser a abordagem 

padrão da escola não deve ser encarada como um empecilho à busca de práticas de valoração 

econômico-ecológicas207.  

Segundo Robert Costanza208, a Economia Ecológica deve perseguir três objetivos 

principais no que se refere à valoração dos serviços ecossistêmicos: a eficiência econômica, a 

sustentabilidade ecológica e a justiça distributiva.  A eficiência econômica é baseada no 

modelo do comportamento humano, no qual os indivíduos agem independentemente, 

racionalmente e conforme seus próprios interesses, e o valor é revelado simplesmente pela 

disposição a pagar das pessoas por um determinado bem ou serviço em questão. O valor 

atrelado à justiça distributiva exige que os indivíduos votem suas preferências como membros 

de uma comunidade e não de forma individual. Nesse ponto, engaja-se uma discussão com os 

outros membros da comunidade, sendo que esta pode entrar em um consenso sobre o valor que 

seria justo a todos os seus membros, incluindo aqueles valores da comunidade futura, assim 

como das espécies não humanas. Já o valor baseado na sustentabilidade ecológica requer uma 

avaliação da contribuição para a sustentabilidade do item em questão, a qual está conectada 

                                                 
204 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica... p.107.  
205 MARQUES, João Fernando; COMUNE, Antônio Evaldo. A teoria neoclássica e a valoração ambiental. In: 

ROMEIRO, Ademar Ribeiro; REYDON, Bastiaan Philip; LEONARDI, Maria Lucia Azevedo (org.). Economia 

do Meio Ambiente: teoria, políticas e a gestão dos espaços regionais. Campinas: Unicamp, 1996. p. 21 e 25. 
206 COSTANZA, Robert; FARBER, Stephen; MAXWELL, Judith. Valuation and management of wetlands 

ecosystems. Ecological Economics, v.1, p. 335-361, 1989.  
207 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica... p. 174.  
208 COSTANZA, Robert. Visions, Values, Valuation, and the Need for an Ecological Economics. BioScience, v. 

51, n. 6, 2001. p. 462. 
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com o seu papel físico, químico e biológico no longo prazo e numa perspectiva de sistema 

global209.   

A abordagem dinâmico-integrada tem sido aplicada pelos economistas ecológicos, 

em contraposição à abordagem utilitária neoclássica, porque ela associa três diferentes matizes 

relevantes para a valoração dos serviços ecossistêmicos: o aspecto econômico, ecológico e 

sociocultural. Ou seja, ao invés de acolher apenas a dimensão econômica, tal como realizado 

pela Economia Ambiental, a qual tem por objetivo a maximização das preferências individuais 

dos agentes econômicos, o método dinâmico-integrado associa mais duas perspectivas 

imprescindíveis do ponto de vista da natureza: os valores ecológicos e socioculturais 

intrinsecamente ligados à existência dos ecossistemas210. A Figura 13 estampa a abordagem em 

tela, destacando as óticas contidas dentro do método dinâmico-integrado.  

 

Figura 13 – A abordagem de valoração dinâmico-integrada 

 
Fonte:ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica. Bases conceituais e metodológicas. São 

Paulo: Annablume, 2013. p. 178. 

 

A integração de três abordagens diferentes expressa a emergência de um novo 

paradigma transdisciplinar na valoração, condizente com os fundamentos da Economia 

Ecológica211. Percebe-se que, para esta tipologia de valoração, não basta apenas ampliar o 

cenário da valoração, no sentido de adicionar a dimensão ecológica e biofísica. É preciso 

ponderar quesitos de ordem social, introduzindo questões sobre a escala ecológica sustentável, 

os riscos de perdas irreversíveis, bem como a capacidade de resiliência dos ecossistemas212. 

Pontua-se ainda que a complexidade da valoração aumenta à medida em que é preciso 

compreender as funções ecossistêmicas e os serviços ecossistêmicos, o impacto que as 

intervenções antrópicas sobre a primeira pode vir a causar no segundo, e evitar a sobreposição 

                                                 
209 COSTANZA, Robert. Visions, Values, Valuation, and the Need for an Ecological Economics... p. 462 e 463.  
210 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica...p. 178.  
211 Ibid. p. 179.  
212 Ibid. p. 180.  
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de valores diante de serviços ecossistêmicos que são a base de existência de outros serviços 

ecossistêmicos, como é o caso dos serviços de suporte (ciclagem de nutrientes, produção 

primária, formação dos solos, polinização, dispersão de sementes, etc). 

A abordagem sociocultural, presente no conjunto integrativo da valoração, tem o 

escopo de apurar a identidade cultural das populações que dependem diretamente dos 

ecossistemas213. Podem ser agregadas aqui as contribuições que a natureza gera para o bem-

estar humano de uma determinada coletividade.  

A valoração dinâmico-integrada, até por instituir uma plataforma de valoração 

transdisciplinar, exige a constante interação entre modelos ecossistêmicos e modelos 

econômicos. Os primeiros são úteis para retratar a dinâmica dos fluxos de serviços 

ecossistêmicos, enquanto que os últimos são necessários para reproduzir o modo pelo qual o 

sistema econômico utiliza dos serviços ecossistêmicos, altera seus fluxos, impacta seus 

estoques de geração214. Além disso, a valoração dinâmico-integrada, como a própria 

terminologia diz, avalia as interações ecológicas presentes nos biomas, considerando, assim, a 

evolução da sua estrutura, funções e serviços ecossistêmicos. 

São assinalados como desafios a serem superados pela abordagem dinâmico-integrada: 

i. a resistência de pesquisadores mediante a necessidade de utilização de posturas 

transdisciplinares; ii. a demanda constante de consenso entre profissionais das áreas da 

economia, ecologia, entre outras, acerca dos procedimentos básicos de especificação dos 

modelos e escolha das escalas temporais e espaciais215. Entretanto, muitas pesquisas teóricas e 

empíricas têm sido direcionadas nesse sentido, o que tende a colaborar decisivamente para que 

a valoração econômico-ecológica possa ser um novo referencial nesta matéria.  

A inclusão de novos enfoques na perspectiva da valoração ambiental, quais sejam, a 

dimensão ecológica e sociocultural (ou a dimensão de sustentabilidade ecológica e de justiça 

distributiva), imprime a complexidade indissociável e inerente ao sistema natural, bem como 

às interações existentes entre o sistema humano e econômico em relação àquele. O espaço de 

aplicação dos métodos de valoração integrativos e holísticos, promovidos pelos economistas 

ecológicos, é vasto e pode oferecer resultados muito mais realistas acerca da conservação e 

manutenção dos ecossistemas, aspecto relevante em face do cenário de crise ecológica. 

 

                                                 
213 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica...p. 199 e 200.  
214 Ibid. p. 190 e 191.  
215 Ibid. p. 191.  
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1.5 SUSTENTABILIDADE FRACA E SUSTENTABILIDADE FORTE: CONTATOS 

ENTRE AS TEORIAS ECONÔMICAS 

 

Em virtude de a Economia Ecológica ter conferido uma outra percepção à ideia de 

sustentabilidade, este tópico tem a finalidade de trabalhar com os diferentes significados 

atribuídos a esta terminologia, colacionando, por conseguinte, a compreensão atribuída pela 

Economia Ambiental. Essas distinções cognitivas em torno do desenvolvimento sustentável são 

relevantes não só para evidenciar os diferentes pontos de vista associados à Economia 

Ambiental e à Economia Ecológica, até porque, alguns aspectos comparativos já foram traçados 

ao longo deste capítulo. Assim, o objetivo desta discussão também é conjecturar parte do 

terreno teórico necessário à construção das variáveis de pesquisa propostas por este trabalho, 

cujo delineamento será esboçado no último capítulo. 

Longe de pretender esgotar todo o debate relacionado à temática do Desenvolvimento 

Sustentável e dos desdobramentos tocantes à sustentabilidade fraca e forte, apresenta-se, de 

forma resumida, os seus atributos elementares. A ideia é iniciar a discussão teórica desta matéria 

para que alguns de seus elementos possam ser retomados na parte final desta pesquisa.  

Atribui-se ao Relatório Meadows (“The limits of growth”), publicado pelo Clube de 

Roma em 1972, o início de um longo debate acerca do significado do temo “desenvolvimento 

sustentável” (DS). O polêmico relatório colocou na pauta das discussões políticas 

internacionais a necessidade de se pensar limites ao crescimento econômico como forma de 

garantir a sobrevivência da humanidade. 

No cenário da Conferência de Estocolmo de 1972, a polarização entre os países do 

Norte (“preservacionistas”) e os do Sul (“desenvolvimentistas”) sobre o conceito de DS 

colaborou para que a discussão teórica em torno da sua definição ganhasse ancoragem de 

diversas áreas, como a econômica, política, social, diplomática, jurídica, institucional216. De 

todo o modo, o debate acadêmico não impediu que a sua terminologia auferisse tamanha 

popularidade e viesse a se tornar uma panaceia ambiental. 

A noção de desenvolvimento sustentável inserida em Meadows não era muito clara de 

que “desenvolvimento” não significava “crescimento econômico” e que “crescimento zero” não 

implicava estagnação217. As conclusões pessimistas apontadas pelo Relatório Meadows foram 

                                                 
216NOBRE, Marcos. Desenvolvimento Sustentável: origens e significado atual. In: NOBRE, Marcos; 

AMAZONAS, Maurício de Carvalho (org.) Desenvolvimento Sustentável: A institucionalização de um Conceito. 

Brasília: IBAMA, 2002. p. 22.  
217 Ibid. p. 31.  



100 

 

rejeitadas pelas escolas econômicas do mainstream, porque os teoremas da economia não viam 

nos recursos naturais um limite absoluto para o crescimento econômico e; também, porque o 

crescimento zero poderia levar a consequências socioeconômicas e políticas vistas como 

catastróficas218.  

No período que antecedeu a Rio 92, as balizas teóricas edificadas sobre o DS 

limitaram-se a indagar acerca da relação entre desenvolvimento e meio ambiente. O livro “Our 

common future” ou relatório Brundtland, de 1987, esforçou-se no sentido de apresentar uma 

definição mais precisa de desenvolvimento sustentável, a qual ficou conhecida pela sua vagueza 

e contradição, ao mesmo tempo em que todo o documento não trouxe posições mais 

revolucionárias219. Segundo o relatório Brundtland, o DS ficou cunhado como “aquele que 

atende as necessidades do presente sem comprometer as possibilidades de as gerações futuras 

atenderem suas próprias necessidades”.  

Marcos Nobre acredita que a estratégia da Organização das Nações Unidas (ONU) no 

sentido de institucionalizar, por meio do DS, a questão ambiental na agenda política global 

restou fracassada no contexto da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (Rio 92)220. Isso porque, o momento de tentativa de institucionalização 

coincidiu com uma profunda crise das instituições de regulação internacionais no pós-guerra e, 

conjuntamente, a Guerra Fria e a intensidade do movimento de globalização acabaram por 

dificultar a possibilidade de “ajuda externa” por parte dos países doadores, os quais dão 

preferência por programas bilaterais (maior autonomia)221.  

Embora as discussões teóricas e a disputa por uma definição concreta de DS 

permaneçam, o enfraquecimento de sua institucionalização no palco da Rio 92 possibilitou, de 

certa forma, o prevalecimento de uma racionalidade puramente econômica no seu bojo. O 

espaço ocupado pela Economia Ambiental Neoclássica no quadro de significação do DS 

também está aliado a outros fatores, como os descritos abaixo: 

[...] a teoria econômica neoclássica já é previamente hegemônica no campo 

mais amplo da economia econômica; o rigor formal das formulações 

neoclássicas em geral e para o DS, em particular, reveste tais formulações da 

chancela de “científico” e, portanto, garante sua aceitação como “verdade” em 

amplos círculos; a abordagem neoclássica demonstra grande capacidade de 

prover, nos seus termos, respostas mais “precisas” e diretrizes operacionais 

claras; as principais instituições econômicas, principalmente a dos países 

centrais e as agências multilaterais, apropriam-se política e ideologicamente 

                                                 
218 ROMEIRO, Ademar Ribeiro. Desenvolvimento sustentável: uma perspectiva econômico-ecológica. Revista 

Estudos Avançados, 26 (74), 2012. p. 68.  
219 NOBRE, Marcos. Desenvolvimento Sustentável: origens e significado atual. op.cit. p.43. 
220 Ibid. 67. 
221 Ibid. p. 67. 
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das formulações ambientais neoclássicas, fechando e realimentando o ciclo de 

hegemonia222.  

 

A teoria neoclássica ambiental, além de hegemônica, apoderou-se também do 

conteúdo do DS. Essa constatação permite concluir que as bases conceituais da Economia 

Ambiental irradiaram-se também para outras áreas do conhecimento, como por exemplo, o 

Direito Ambiental (temática que será enfrentada no próximo capítulo desta tese). De qualquer 

forma, no tocante ao DS, novas correntes econômicas passaram a advogar visões distintas e 

alternativas àquelas postuladas pela doutrina da Economia Ambiental. 

Nesse caminho, a Economia Ecológica sustentou a posição de que o 

“desenvolvimento” não tem qualquer identidade com “crescimento econômico”, muito pelo 

contrário. Diante da plausibilidade de uma catástrofe ecológica de grandes proporções, os 

economistas ecológicos acreditam que a tese do crescimento zero é bastante razoável223. O fio 

condutor da Economia Ecológica é questionar exatamente a necessidade de progressiva 

produção e crescimento econômico, fatores que ocasionam diretamente a dizimação da base de 

sustentação planetária.  

No que concerne à sustentabilidade propriamente dita, as posições antagônicas 

protagonizadas pelas escolas ambiental neoclássica e ecológica vão trazer interpretações 

distintas sobre a matéria.  

Nesses termos, a Sustentabilidade Fraca é frequentemente denominada de 

“Sustentabilidade de Solow-Hartwik”, porque foi fundamentada nos trabalhos de Robert Solow 

(1974, 1986 e 1992) e John Hartwick (1977), para os quais se tem como premissa a 

substitutibilidade do capital natural (assim como de qualquer outra forma de capital)224. O 

capital natural pode ser entendido como a estrutura do solo e da atmosfera, as plantas e a 

biomassa animal, entre outros que, juntos, formam a base de todo o ecossistema. Como 

exemplos de capital natural citam-se as florestas, as populações de peixes, os depósitos de 

petróleo, etc225.  

Dentro da noção de Sustentabilidade Fraca, acredita-se que o capital natural possa 

simplesmente ser substituído, numa eventual escassez, pelo capital produzido (aqui 

compreendido como “o estoque de máquinas, de construções, de infraestrutura que uma 

                                                 
222 NOBRE, Marcos. Desenvolvimento Sustentável: origens e significado atual. op.cit. p. 73.  
223 COSTANZA, R.; SEGURA, O.; CLEVELAND, C. The development of ecological economics. Londres: 

Edward Elgar, 1997. p. 7.  
224 NEUMAYER,Eric. Weak versus Strong Sustainability. Cheltenham, UK: Edward Elgar, 2010. p. 21.  
225COSTANZA, Robert; DALY, Herman E.; BARTHOLOMEW, Joy A. Goals, agenda and policy 

recommendations for ecological economics. In: COSTANZA, Robert. Ecological Economics: the science and 

management of sustainability. New York: Columbia University Press, 1991. p.8.   
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sociedade dispõe em um determinando momento”226).Os teóricos da sustentabilidade fraca são 

otimistas em relação à tecnologia empreendida pela humanidade, já que confiam que ela possa 

substituir o suporte natural da Terra encontrado nos ecossistemas. Logo, os proponentes dessa 

corrente asseguram que os recursos naturais sejam abundantes; que a elasticidade para substituir 

o capital produzido pelo ser humano por recursos na função produtiva é igual ou maior que a 

unidade (capital natural); que o progresso técnico pode superar qualquer limite de recurso227.  

A Economia Ambiental filia-se à ideia de Sustentabilidade Fraca exatamente por 

argumentar que a natureza não representa, no longo prazo, um limite absoluto à expansão da 

economia. Acredita-se, na verdade, que o estoque de recursos naturais pode até ser exaurido, 

desde que tal declínio seja progressivamente contrabalançado por acréscimos proporcionais de 

outros fatores chaves, quais sejam, trabalho e capital produzido. O que é preciso garantir para 

as gerações futuras é a capacidade de produzir, e não a manutenção de qualquer outro 

componente específico da economia228.  

Em lado oposto, caminham os economistas que se apoiam nas premissas da 

Sustentabilidade Forte, a qual prescreve que o capital natural não é substituível por outras 

formas de capital229. Não há como substituir serviços ecossistêmicos essenciais por capital, 

posto que os recursos naturais sejam complementares ao capital produzido e ao trabalho230. 

Justamente por vislumbrarem a biosfera como um limite absoluto às atividades econômicas, a 

Economia Ecológica não acredita que a natureza possa ser substituída pelos recursos criados 

pela humanidade. 

As principais razões atreladas à impossibilidade de substituição são: a) há uma 

incerteza e ignorância ampla sobre as consequências da degradação do capital natural; b) a 

perda de capital natural é frequentemente irreversível; c) algumas formas de capital natural 

fornecem funções de suporte de vida231. Por esses e outros fatores, os economistas ecológicos 

consideram o capital natural complementar ao capital produzido, por isso a importância de 

serem impostos mecanismos limitadores ao crescimento econômico.  

José Eli da Veiga232 sublinha que o argumento da impossibilidade de substitutibilidade 

do capital natural é muito simples: os modelos analíticos da economia dominante são feitos 

                                                 
226 MUELLER, Charles C. Charles C. O debate dos Economistas sobre Sustentabilidade... p. 700. 
227NEUMAYER, Eric. Weak versus Strong Sustainability…p. 22.  
228VEIGA, José Eli da. Desenvolvimento Sustentável: o desafio do século XXI. Rio de Janeiro: Garamound, 

2006. p. 123. 
229NEUMAYER, Eric. Weak versus Strong Sustainability…p. 24.  
230 ROMEIRO, Ademar Ribeiro. Desenvolvimento sustentável: uma perspectiva econômico-ecológica... p. 78. 
231NEUMAYER,Eric. Weak versus Strong Sustainability…p. 25.  
232Desenvolvimento Sustentável: o desafio do século XXI...p. 129 e 130.  
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para ajudar em questões de médio prazo (50 ou 60 anos), um horizonte no qual os recursos 

naturais ainda poderão ser facilmente substituíveis por capital. A Lei da Entropia, evocada pela 

Economia Ecológica, evidencia a fatalidade entrópica, cujo horizonte temporal é evidentemente 

de longo prazo.  

Verifica-se que a Economia Ecológica não admite a substitutibilidade do capital 

natural porque tal pensamento releva os limites biofísicos da natureza a partir da lei da entropia. 

Nessa ótica, os avanços tecnológicos implicam menos desperdício de energia presa, com maior 

proporção de material e energia de baixa entropia incorporada aos bens finais233, o que não se 

confunde com a possibilidade efetiva de se substituir, de forma completa, um bem ou serviço 

ecossistêmico proveniente da natureza.  

Outro ponto pertinente reside na reciclagem de materiais. Segundo os economistas 

ecológicos, é falso supor que inovações tecnológicas na capacidade da reciclagem sejam 

capazes de eliminar o problema dos estoques decrescentes de recursos terrestres, porque a 

reciclagem de materiais nunca pode ser total234. Os resíduos originados do processo produtivo 

são de alta entropia e representam o produto final do ciclo econômico.  

Destarte, a Economia Ecológica argumenta que a sustentabilidade forte é o único 

caminho possível para implementar um sistema econômico compatível com a capacidade de 

suporte da natureza. Como visto, a proposta econômico-ecológica, cujo terreno é 

transdisciplinar, exige a atuação de diversas instituições e organismos, como o Estado e seus 

órgãos públicos, para que seja possível dar executividade às suas metas de ordem 

macroeconômicas.  

Além disso, sua proposição reclama a constante articulação e diálogo com diversas 

áreas do conhecimento, entre elas, o Direito. Dado que o Direito exerce a função de reunir 

mecanismos de coerção e incentivo para a condução das relações sociais, cabe a esta pesquisa 

analisar as conexões existentes entre o Direito e a Economia, de modo que possa ser 

problematizado sob quais pressupostos estão embasados os pilares jurídicos do Direito 

Ambiental brasileiro. Para tanto, será oportuno discutir em que medida o Direito Ambiental, no 

contexto do Brasil, poderá se aproximar dos fundamentos trazidos pela Economia Ecológica.  

 

1.6 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

                                                 
233 CECHIN, Andrei. A natureza como limite da economia... p. 100. 
234 Ibid. p. 101.  
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Este capítulo teve o objetivo de problematizar a relação existente entre a Economia e 

a natureza, com vistas a destacar as dificuldades que a ciência econômica possui, enquanto 

corrente hegemônica, para compreender as ações e reações provocadas pelo processo produtivo 

no meio ambiente. A Economia dominante, de base neoclássica, tem hoje novas configurações 

ocasionadas pelo desenvolvimento do pensamento neoliberal, cuja difusão, crescente no final 

do século XX, foi expandida, em grande medida, por meio da globalização dos mercados.  

As fisionomias do neoliberalismo espalharam-se por uma grande parte de países e, 

ainda que sua materialização tenha ocorrido de diferentes maneiras e conforme a estrutura e 

contexto histórico-cultural dos Estados, pode-se dizer que suas linhas não trouxeram uma 

abordagem mais contemplativa sobre a natureza, muito pelo contrário. A doutrina neoliberal, 

além de promover a desarticulação estatal e a ampliação da atuação dos agentes econômicos 

(corporações, grupos econômicos) no campo político-econômico doméstico e internacional, 

impingiu um padrão de vida aliado à intensificação do consumo, à descartabilidade reiterada de 

produtos, à mercantilização ecológica, à dizimação e à poluição sem precedentes dos recursos 

naturais.   

Por essa razão, a pesquisa em tela acredita que a Economia Ecológica seja a mais 

adequada para proteger efetivamente os ecossistemas. Isso porque, mesmo com a 

institucionalização da Economia Ambiental como ramo da teoria econômica dominante, não 

houve a delimitação de abordagens, instrumentos e metodologias capazes de considerar a 

complexidade inerente às funções da natureza. 

Nesse ponto, averiguou-se que a Teoria da Poluição, tanto na concepção de Arthur 

Pigou quanto na de Ronald Coase, apoiou-se em fórmulas matemáticas inertes e estáveis acerca 

do meio natural, além de carecer de tratamento concernente a questões macroeconômicas e a 

efeitos ambientais mais amplos ou de longo prazo, como é o caso das mudanças climáticas, dos 

danos difusos, transtemporais ou transfronteiriços. Conjuntamente, observou-se que a Teoria 

dos Recursos Naturais, aplicáveis a estoques exauríveis ou não exauríveis, pauta-se em aspectos 

otimistas derivados da análise de Solow (sustentabilidade fraca)235, uma vez que reputa a 

gravidade de exaustão de recursos naturais à possibilidade de progresso técnico e à facilidade 

com que outros fatores de produção (trabalho e capital reproduzível) possam substituir os 

recursos ecológicos na produção.  

Ademais, pontua-se que a Teoria da Poluição e a Teoria dos Recursos Naturais, ambas 

desenvolvidas pela Economia Ambiental, no que concerne à elaboração de níveis ótimos de 

                                                 
235 MUELLER, Charles C. Os economistas e as relações entre o sistema econômico e o meio ambiente... p. 358 

e 360.  
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poluição ou depleção, acabaram depositando uma confiança demasiada na operação dos 

mercados. Tal convicção sinaliza que esses estudos fizeram uma análise mais aproximada da 

realidade de uma economia altamente industrializada e com mercados bastante consolidados, o 

que se distancia da realidade de muitos países em vias de desenvolvimento e industrialização, 

como é o caso do Brasil.  

Embora a Economia Ambiental tenha sido responsável pela criação da maioria das 

técnicas de valoração da natureza estabelecidas até o presente, percebe-se que ela formatou 

métodos voltados, essencialmente, às preferências particulares dos indivíduos e/ou agentes 

econômicos. Nesse sentido, priorizou-se as escolhas individuais para definir as medidas 

atribuídas aos bens ou serviços ecológicos, o mesmo critério utilizado para definir os preços 

das mercadorias no âmbito dos mercados.    

Em contrapartida, a Economia Ecológica encontra-se em contínuo processo de 

construção de métodos de valoração dos serviços ecossistêmicos e todo o trabalho empreendido 

tem procurado integrar três dimensões neste propósito: a dimensão da eficiência econômica, a 

da justiça distributiva (ou sociocultural) e a da sustentabilidade ecológica. Uma das abordagens 

adotadas pela Economia Ecológica é a dinâmico-integrada, a qual está embasada nos fluxos de 

energia dos ecossistemas e nas suas interações, nos valores ecológicos e socioculturais 

decorrentes de uma visão coletiva sobre o ambiente em contexto e na eficiência econômica sob 

o ângulo do interesse humano individual.  

Como discorrido, a Economia Ecológica não mediu esforços para traçar um campo 

científico transdisciplinar que permitisse contemplar aspectos macro e microeconômicos 

norteados pelas relações entrópicas estabelecidas entre a sociedade humana e o ambiente. Sob 

o ponto de vista micro, reproduziu um modelo econômico aberto, sistêmico e entrópico, 

considerando as perdas irreversíveis relacionadas às matérias e energias do sistema terrestre. 

Sob a ótica macro, debateu o crescimento econômico e apresentou uma agenda direcionada a 

refletir sobre decrescimento, economia em estado-estacionário e baixo crescimento, cujo 

raciocínio fez-se vinculado à ideia de sustentabilidade forte. Somado a isso, não se furtou à 

temática da distribuição de renda e da desigualdade social unida à problemática dos conflitos 

ecológicos distributivos, a qual deu importante visibilidade aos movimentos socioambientais e 

propôs meios de tomada de decisão com maior capacidade de atender aos interesses das 

populações vulneráveis dentro do contexto em que inseridas.   

Dado que a Economia Ecológica concretiza um terreno transdisciplinar visto como 

indispensável a possibilitar um novo paradigma, não somente para a Economia, mas para o 

modo de vida e cultura humanos desenvolvido sobre o sistema terrestre, é necessário que as 
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diversas áreas do conhecimento estejam mobilizadas dentro desta proposta. Sendo o Direito o 

verdadeiro condutor das normas sociais para um determinado país e, com as devidas 

proporções, para a esfera internacional, é elementar que as instituições e normas jurídicas 

estejam, de certa forma, dispostas a se compatibilizar com os fundamentos da Economia 

Ecológica. Com a finalidade de alcançar os objetivos elencados para esta tese, torna-se 

imprescindível compreender as interfaces existentes entre a Economia e o Direito para se poder 

avançar quanto ao potencial de a Economia Ecológica afetar propriamente os institutos e 

instrumentos jurídicos existentes.  
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CAPÍTULO 2 DIREITO, ECONOMIA E PAGAMENTO POR SERVIÇOS 

AMBIENTAIS (PSA) 

 

Esta parte tem a finalidade de analisar a correlação existente entre o Direito e a 

Economia dentro do sistema capitalista atual, com vistas a discutir quais influências e inter-

relações, recíprocas ou não, fazem-se presentes neste âmbito. Sucessivamente, será recortada 

esta temática para o contexto brasileiro, uma vez que se pretende abordar, ainda neste capítulo, 

uma das espécies de instrumento jurídico, de natureza econômica, utilizada no Brasil, qual seja, 

o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA).  

Uma vez que o Direito nasce com a sociedade e toda a complexidade de suas relações 

sociais, é cabível investigar porque as normas jurídicas precisam regulamentar as atividades 

econômicas e em que medida tal regulação pode, de fato, coordenar, limitar e direcionar os 

múltiplos caminhos percorridos pelo processo econômico. Nesse compasso, também será 

oportuno averiguar as peculiaridades tocantes à organização político-constitucional brasileira, 

a qual rege toda a ordem econômica no seu território e, ademais, prescreve as aplicações 

relativas à proteção do meio ambiente.  

Vinculado a isso, examinar-se-ão as conexões existentes entre o Direito Econômico, a 

ordem econômica constitucional e o Direito Ambiental, com o propósito de debater, mesmo 

que brevemente, as bases de sustentabilidade (as quais estão vinculadas a este último), 

propondo-se uma discussão mais ampla acerca da possibilidade de a Economia Ecológica 

mobilizar as linhas condutoras da ordem jurídica ambiental brasileira. Nesse ponto, deseja-se 

principiar (e não esgotar) um progressivo e necessário estudo crítico acerca dos fundamentos 

sob os quais estão assentados o Direito Ambiental no Brasil, verificando se estão mais 

aproximados da sustentabilidade forte ou da sustentabilidade fraca e quais os desafios 

relacionados nessa trilha. 

Conjuntamente, trabalhar-se-á com as características tocantes aos instrumentos 

jurídicos de comando e controle, econômicos e informativos, presentes na sistemática da 

política ambiental brasileira, com o objetivo de explorar cada um dos seus atributos, pontos 

fortes e fracos vinculados à realidade do país. Feito tal diagnóstico, será possível debruçar-se 

propriamente sobre o PSA, seu cenário de operação e quadro regulatório no Brasil, a fim de 

trazer uma perspectiva crítica e construtiva para que este instrumento possa aperfeiçoar-se 

enquanto arranjo jurídico. 

A estrutura metodológica deste capítulo embasa-se, primeiramente, na revisão 

bibliográfica da literatura nacional e internacional tocante à Teoria Geral do Direito, à Filosofia 
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do Direito, ao Direito Econômico e ao Direito Ambiental. Conta-se também com um 

levantamento documental realizado a partir de bancos de dados públicos e privados digitais, 

cuja finalidade é quantificar o número de programas de PSA existentes atualmente no contexto 

brasileiro. A pesquisa documental subsidiará o fundamento teórico a ser costurado na última 

parte deste trabalho, consistente no estabelecimento de indicadores econômicos, ambientais e 

sociais associados à Economia Ecológica para os projetos de PSA implantados ou a serem 

implementados no país.  

 

2.1 OS PAPÉIS DO DIREITO E DO ESTADO NO SISTEMA ECONÔMICO 

CONTEMPORÂNEO 

 

Longe de exaurir as diversas teorias relativas sobre o que seja o Direito e a sua 

finalidade, o presente tópico fará breves incursões sobre o seu conceito, com o único propósito 

de facilitar a abordagem a ser traçada na sequência, isto é, compreender a relação guardada com 

a Economia dentro de um determinado território. Tendo por base que a conceituação do Direito 

é bastante complexa, serão tratadas, de forma sumária, algumas de suas linhas teóricas, a fim 

de que seja melhor contextualizada a concepção adotada por este trabalho.  

Uma expressão bastante utilizada para definir o Direito é aquela que o resume a um 

conjunto de normas ou regras de conduta. Para Norberto Bobbio, embora o indivíduo acredite 

ser livre, na verdade ele está envolvido a uma densa rede de regras de conduta que, desde o seu 

nascimento até a sua morte, dirigem as ações nesta ou naquela direção236. Nessa linha, o Direito 

seria uma ordem normativa da conduta humana, um sistema de normas que regulam o 

comportamento humano, em que o termo “norma” significa algo que deve ser ou acontecer237. 

Tais compreensões derivam-se das denominadas “teorias normativas”, as quais consideram 

como características da experiência jurídica, essencialmente, as regras de conduta ou as normas 

jurídicas.  

Além das teorias normativas, diversas outras foram elaboradas para tentar definir o 

Direito. Entre elas, inclusive capitaneada por Santi Romano, foi a que o concebeu como 

instituição, na medida em que o Direito nasce da sociedade e tem a finalidade de impor uma 

ordem social. Logo, existirá Direito quando há a organização de uma sociedade ordenada, dada 

por meio de instituição: o Direito emerge no momento em que um grupo social desorganizado 

(inorgânico) torna-se organizado (orgânico)238. 

                                                 
236 BOBBIO, Norberto. Teoria Geral do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. 15.  
237 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 1987. p. 4.  
238 BOBBIO, Norberto. op. cit. p. 21.  
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Há teorias que associam o Direito à relação intersubjetiva resultante de, ao menos, 

duas pessoas, como produto da vontade de cada indivíduo, o que denota uma forte matriz 

individualista, tendo Immanuel Kant como um de seus representantes239.Nesta concepção, o 

Direito seria um instrumento de coordenação do convívio entre os arbítrios individuais, de 

modo a garantir a coexistência social, sem que o excesso de liberdade de um sufoque o déficit 

de liberdade do outro240.  

De outro lado, encontra-se a proposta materialista de Karl Marx, a qual o Direito está 

relacionado à justificação da dominação de uma classe sobre a outra, “mascarado” em normas 

jurídicas editadas pelo Estado moderno, em que o jogo das relações econômicas reais é 

determinado pela exploração e dominação impostas pelo capital241. Dentro desta perspectiva, o 

Direito é entendido como um sistema de comunicação formulado em termos de normas para 

permitir a realização de um sistema determinado de produção e de trocas econômicas e 

sociais242.  

Na tentativa de estabelecer uma concepção dialética do Direito, a qual não se alia à 

visão positivista (que reduz o Direito à ordem estabelecida, isto é, a um sistema de normas tidas 

como válidas por terem sido legitimadas por determinados órgãos do poder social) e nem a uma 

visão jusnaturalista (o Direito se apresenta como normas e estas somente são válidas se boas ou 

justas), Roberto Lyra Filho buscou construir uma definição que levasse em conta o processo 

histórico-social. Para o autor, somente com a aplicação de uma abordagem sociológica ao 

Direito é possível esquematizar os pontos de integração do fenômeno jurídico na vida social, 

identificando-se a sua essência verdadeira243. Assim, Direito é processo, localizado dentro de 

um processo histórico, e não algo pronto, feito e acabado; o Direito está em constante 

construção porque se enriquece dos movimentos de libertação das classes e grupos sociais e se 

definha das explorações e opressões, cujas próprias contradições brotarão novas conquistas244. 

Como observado, não há unanimidade na definição do Direito. Pode-se dizer que há 

uma geometria variável dentro de uma mesma sociedade, o que torna o seu sentido diversificado 

conforme a realidade apreciada. Por isso, o Direito, em razão da multiplicidade de experiências 

que as sociedades humanas fizeram dele, seria o que cada sociedade ou grupos sociais 

                                                 
239 BOBBIO, Norberto. op. cit. p. 30.  
240 BITTAR, Eduardo C. Introdução ao Estudo do Direito. Humanismo, democracia e justiça. São Paulo: 

Saraiva, 2018. p. 62 e 63.  
241 Ibid. p. 64.  
242 MIAILLE, Michel. Uma introdução crítica ao Direito. Lisboa: Moraes Editores, 1979. p. 91. 
243 LYRA FILHO, Roberto. O que é Direito. São Paulo: Brasiliense, 2012. p. 61.  
244 Ibid. p. 99.  
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consideram como indispensável à sua coerência e à sua reprodução245.O Direito é um produto 

cultural, porque fruto de uma determinada cultura; por isso, não pode ser concebido como um 

fenômeno universal e atemporal246. A configuração do Direito depende diretamente das 

condições histórico-culturais da sociedade em que inserido.  

Como não integra o objetivo desta pesquisa aprofundar acerca do que seja o Direito e, 

em vista da tentativa de se propor uma pesquisa crítica, elege-se como diretriz teórica para 

estruturar a concepção do Direito a encontrada, principalmente, na Teoria Crítica. A reflexão 

crítica indica que o Direito não se reduz a um conjunto de normas e nem pode ser referido 

apenas como o produto de uma vontade (seja do legislador ou do Estado), mas é fruto da 

sociedade, do conflito social e, devido a isso, deve ser concebido como uma prática social247.  

A teoria jurídica crítica revela-se sob a forma do exercício capaz de questionar e de 

romper com o normativo que está disciplinarmente ordenado e oficialmente consagrado (no 

conhecimento, no discurso, no comportamento e no institucional) em dada formação social e a 

possibilidade de conceber e operar outras formas diferenciadas, não repressivas e 

emancipatórias, de prática jurídica248. Neste ângulo, o Direito emerge sob uma perspectiva 

pluralista, a qual vai além do que é oficializado pelo Estado e, ademais, considera os aspectos 

histórico-sociológicos como componentes inseparáveis do mesmo.  

As correntes críticas projetadas para o Direito apresentam investigações que 

desmistificam a legalidade dogmática tradicional e introduzem análises sociopolíticas ao 

fenômeno jurídico, aproximando mais diretamente o Direito das práticas sociais e da crítica 

interdisciplinar249.Assim, o Direito pode ser considerado como o condutor das atividades que 

envolvem a interação humana. Estas atividades podem ser desde a produção, distribuição e 

consumo de bens ou serviços, como aquelas tocantes à vida, à família, às relações pessoais, 

entre outras. Por conta disso, a disciplina que se refere a todas as interações humanas do ponto 

de vista do proibido, do permitido e do obrigatório é o Direito250251. 

                                                 
245 ROULAND, Norbert. Nos confins do direito. São Paulo: Martins Fontes, 2008. p. 177. 
246 GRAU, Eros Roberto. O direito posto e o direito pressuposto. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 22.  
247 Ibid. p. 147.  
248 WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 44.  
249 Ibid. p. 43.  
250 LOPES, José Reinaldo de Lima. Direito e Economia: os caminhos do debate. LOPES, José Reinaldo de Lima. 

Direito e Economia: os caminhos do debate. In: LIMA, Maria Lúcia L.M. Padua. Agenda contemporânea: direito 

e economia: trinta anos de Brasil. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 233.  
251 A teoria crítica do Direito não constitui uma “escola”, pois se revela fragmentada e largamente difusa, já que é 

representada por enfoques díspares. Assim, no caso do Brasil, destacam-se quatro significativas vertentes de 

epistemologia jurídica crítica: i. a crítica jurídica de perspectiva sistêmica; ii. a crítica jurídica de perspectiva 

dialética; iii. a crítica jurídica de perspectiva semiológica; iv. a crítica jurídica de perspectiva psicanalítica. Cf. 

WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 118 e 

126. 
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O fenômeno jurídico configura-se, assim, muito mais amplo do que o direito “oficial” 

do Estado (direito posto), sendo compreendido no seio das relações, lutas e manifestações 

sociais (direito pressuposto). O modo de produção da vida social determina o Direito, porque 

este é produto cultural. O direito pressuposto (base social) condiciona a elaboração do direito 

posto (pelo Estado), mas este modifica o direito brotado da sociedade252253. Em resumo, como 

resultado dos eventos histórico-culturais, em sua dimensão de pressuposição, o Direito 

pressuposto (base) amolda a construção do Direito posto (superestrutura) pelas instituições 

ligadas ao Estado.  

Ressalta-se que o Direito não deve ser compreendido como identidade do Estado, cujo 

objeto principal é a ordenação das normas jurídicas. Na verdade, o Direito é aqui entendido 

como fruto cultural das mais diversas manifestações sociais em um dado contexto histórico e 

político. É a partir dos “sentidos sociais que se processa a luta pela criação do Direito, resultado 

da atuação das forças sociais”254, e não como expressão de uma só vontade, a do soberano 

(Estado). Supera-se uma visão imobilista do Direito por uma concepção dinâmica, a qual leva 

em conta os conflitos, forças e mobilizações encontrados no seio dos múltiplos grupos sociais.  

A Economia, por sua vez, destituída de maior complexidade conceitual como o 

Direito, pode ser definida como a “administração da escassez”, na medida em que qualquer 

sociedade estabelece relações e instituições destinadas a enfrentar o problema da escassez, isto 

é, cria-se um padrão decisório coerente a ser utilizado quando recursos escassos devem ser 

destinados a um determinado fim255. Enquanto as necessidades humanas são crescentes e 

tendem a expandir-se indefinidamente, os recursos relativos a este atendimento são finitos, 

limitados. Logo, a Economia tem como finalidade precípua alocar e eleger recursos com vistas 

a satisfazer as necessidades dos indivíduos. 

A origem etimológica da palavra “Economia”, proveniente da expressão grega oikos 

(casa) + nomos (norma/ordem), remete à relação existente entre o Direito e a Economia. 

Segundo Fábio Nusdeo256, trata-se de uma profunda imbricação entre estas ciências, na medida 

em que os fatos econômicos são o que são e apresentam-se de uma dada maneira em função de 

                                                 
252 GRAU, Eros Roberto. O direito posto e o direito pressuposto... p. 64 e 65. 
253 Eros Roberto Grau elucida que a reflexão crítica indica que o Direito não se reduz a um mero conjunto de 

normas – nem pode ser referido como produto de uma vontade, seja do legislador, seja do Estado ou de qualquer 

razão metafísica. O Direito, porque nasce da sociedade, deve ser concebido como prática social. Ademais, o autor 

se considera um crítico do Direito, porque enxerga a sociedade criticamente. Cf. GRAU, Eros Roberto. O direito 

posto e o direito pressuposto...p. 147 e 148. 
254 GRAU, Eros Roberto. Elementos de Direito Econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981. p. 6 e 7.  
255 NUSDEO, Fábio. Curso de Economia. Introdução ao Direito Econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2008. p. 28. 
256 op. cit. p.29.  
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como se dá a organização ou normatização (nomos) da atividade desenvolvida em um dado 

espaço físico (oikos). Assim, quanto maior o grau de escassez de um determinado bem ou de 

interesse sobre ele, maior a quantidade de normas fazem-se necessárias para o equilíbrio de tais 

interesses257.  

Trata-se de um conjunto de atividades regidas por normas, eventualmente, normas 

jurídicas. Ou seja, os atos contínuos que compõem as atividades econômicas são ações pensadas 

e realizadas livremente segundo regras258. Em contrapartida, a pressão dos fatos econômicos e 

dos interesses a eles ligados também poderá moldar a legislação ou a forma de sua aplicação, 

de modo a torná-la conveniente às finalidades da Economia259. 

Eros Roberto Grau260 acredita que o Direito é produzido pela estrutura econômica, mas 

que, uma vez interagindo com ela, nela acaba produzindo alterações, de modo que a Economia 

condiciona o Direito e vice-versa. Há, nesses termos, uma reciprocidade de disciplinamento 

entre o Direito e a Economia, sendo variável o grau de influição de um sobre a outra a depender 

da realidade considerada e da perspectiva adotada. 

Pode-se afirmar que a maior proximidade entre o Direito e a Economia ocorreu no 

início do século XX, particularmente no período pós-primeira guerra (1914-1918), em um 

contexto coincidente ao surgimento do Direito Econômico. A Economia, mais do que qualquer 

outra atividade tradicionalmente civil, transformou-se após o “novo” fenômeno bélico, à 

medida em que foi incorporada aos interesses políticos vinculados às frentes de combate, o que 

ocasionou, por seu turno, uma regulamentação abundante e minuciosa das atividades 

econômicas pelas nações261.  

A conjuntura histórica do período pós-primeira guerra impingiu uma nova formatação 

no perfil do Estado em relação às atividades econômicas: paulatinamente, sua feição liberal 

(omissa) passou a constituir-se como intervencionista (ativa). Isso porque, as consequências 

nefastas do conflito mundial desencadearam problemas, sobretudo, de ordem econômica e 

social, o que exigiu, em contrapartida, o desenvolvimento de políticas estatais específicas para 

o suprimento das mais variadas contingências.  

Adicionado a isso, a crise de 1929 sucedida da segunda guerra mundial (1939-1945) 

fez com que os Estados necessitassem produzir uma série de normas jurídicas prevendo 

                                                 
257 NUSDEO, Fábio. op. cit. p. 29 e 30. 
258 LOPES, José Reinaldo de Lima. Direito e Economia: os caminhos do debate... p. 232. 
259 NUSDEO, Fábio. op. cit. p. 30. 
260O direito posto e o direito pressuposto...p. 60.  
261 COMPARATO, Fábio Konder. O indispensável Direito Econômico. In: COMPARATO, Fábio Konder. 

Ensaios e Pareceres de Direito Empresarial. Rio de Janeiro: Forense, 1978. p. 455 e 456.  
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inúmeros aspectos tocantes à Economia, como a moeda, o crédito, a produção agrícola, as 

concessões administrativas do pós-guerra, o funcionamento dos bancos e das companhias de 

seguro, entre outros262. Observa-se, outrossim, que o Direito absorveu, progressivamente, 

diversos conteúdos de natureza econômica, enquanto que a Economia foi gradualmente 

regulamentada e administrada pelas normas jurídicas. 

Dentro deste cenário, o Estado passou a se pronunciar politicamente cada vez mais 

sobre a Economia, a qual, por sua vez, deixou de “ser privada para se tornar um problema de 

toda a comunidade”263. Este fenômeno intervencionista manifestou-se praticamente em todos 

os Estados capitalistas, envolvidos ou não nos conflitos mundiais, inclusive no Brasil264. Em 

face disso, o Direito Econômico deve ser compreendido não como um mero ramo jurídico, mas 

como uma nova perspectiva dada aos papéis do Estado e do Direito na esfera econômica 

contemporânea. 

É possível inferir, inclusive, que o novo formato de Estado, qual seja, intervencionista, 

executor de políticas públicas e direcionador de planejamento econômico, imprimiu uma 

acepção ao Direito muito diferente daquela sustentada até então. Melhor explicando, as técnicas 

ortodoxas de elaboração do Direito, estruturadas sob a afirmação de que as normas jurídicas 

são construídas a partir de experiências vividas (retrospectiva), foram modificadas no cenário 

do Estado interventor, de sorte que o planejamento econômico estampou uma visão dinâmica e 

prospectiva ao próprio Direito. Nas palavras e Eros Roberto Grau265: 

A partir, no entanto, da adoção das técnicas de planejamento, que envolvem 

previsões de desenvolvimentos futuros como base para a tomada de decisões, 

começou a administração estatal a ser desenvolvida de modo prospectivo. No 

campo econômico, tendo em vista evoluções prováveis do processo, passou o 

Estado, prospectivamente, a encaminhar medidas de correção do seu rumo e 

direcionamento à realização de objetivos predeterminados. [...] A natureza 

prospectiva do planejamento, assim, quando as definições através dele 

consumadas assumem forma normativa, implica uma ruptura técnica ortodoxa 

da elaboração do Direito, tradicionalmente retrospectiva. A afirmação de que 

a partir das experiências vividas é que são elaboradas as normas jurídicas é 

então negada pela realidade do planejamento e o método retrospectivo é 

substituído por outro, prospectivo.  

 

                                                 
262 Ibid. p. 457.  
263 BERCOVICI, Gilberto. O ainda indispensável Direito Econômico. In: BENEVIDES, Maria Victoria de 

Mesquita; BERCOVICI, Gilberto; MELO, Claudineu de (Org.). Direitos humanos, democracia e república: 

homenagem a Fábio Konder Comparato. São Paulo: Quartier Latin, 2009. p. 511 e 512. 
264 GRAU, Eros Roberto. Elementos de Direito Econômico... p. 18. 
265Planejamento econômico e Regra Jurídica. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977. p. 74 e 75.  
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O Direito Econômico é um “conjunto de técnicas jurídicas de que lança mão o Estado 

contemporâneo na realização de sua política econômica”266. Como se observa, o Direito 

Econômico se originou no seio do sistema capitalista do pós-guerra e reivindicou uma 

significativa transformação nas funções do Estado e, conjuntamente, na concepção e atribuição 

do Direito. No que se refere propriamente ao Direito, percebe-se que, para além de se considerar 

o Direito Econômico um ramo jurídico próprio, derivado de um contexto histórico específico, 

é preciso entendê-lo enquanto promotor de um papel funcional ao Direito, à medida em que seu 

conteúdo ultrapassa a perspectiva estrutural da norma jurídica para configurar uma política 

aplicada, que atende a uma ou mais finalidades. 

Nesse sentido, admite-se que o Direito deixa de ser um elemento de natureza estrutural 

para cumprir um papel funcional, de modo que podemos colocar as relações do Direito 

Econômico com a Economia a partir da postulação de que a ciência econômica é uma ciência 

pura e a política econômica é uma ciência aplicada; logo, se o Direito Econômico está 

diretamente relacionado à política econômica, ele se revela como um direito aplicado267. O 

direito promocional, vinculado à perspectiva funcionalista do Direito, evidencia a passagem de 

uma concepção de  Estado que, quando intervém na esfera econômica, limita-se a proteger esta 

ou aquela atividade produtiva para si, para outra que se propõe a dirigir a atividade econômica 

de um país em seu todo, em direção a este ou àquele objetivo268. Sob esta ótica, o Direito 

Econômico encara a função de apresentar instrumentos para a organização e ordenação do 

sistema econômico, bem como de oferecer ao Estado a possibilidade de transformar a própria 

Economia conforme os objetivos estabelecidos na sua Constituição. 

Por essa razão, o Direito Econômico só pode ser compreendido a partir do contexto 

em que surgiu e, neste contexto, está vinculado também à ideia de Constituição Econômica269. 

Como será melhor abordado no próximo item, a Constituição Econômica, aqui entendida como 

o conjunto de preceitos que institui determinada ordem econômica, nasce no bojo das 

denominadas Constituições dirigentes ou diretivas, qualificadas como aquelas que enunciam 

diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e pela sociedade, em oposição às 

chamadas Constituições estatutárias270271. As Constituições dirigentes encaram a realidade 

                                                 
266 COMPARATO, Fábio Konder. O indispensável Direito Econômico... p. 465.  
267 GRAU, Eros Roberto. Elementos de Direito Econômico... p.25.  
268 BOBBIO, Norberto. Da Estrutura à Função. Novos estudos de Teoria do Direito. Barueri: Manole, 2007. p. 

71. 
269BERCOVICI, Gilberto. O ainda indispensável Direito Econômico....p. 505.  
270 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2017. p. 73, 74 

e 77. 
271 Constituições estatutárias ou orgânicas definem um estatuto do poder (enunciadoras de competências e 

reguladoras de processos) e, embora possam dispor de normas integradas à chamada Constituição Econômica, elas 
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como uma tarefa tendente à transformação, definindo, a nível constitucional, tarefas 

econômicas e sociais ao Estado, correspondente a um novo paradigma272. 

Em virtude do enfoque dado por esta pesquisa à realidade brasileira, é pertinente 

trabalhar, no próximo tópico, os objetivos estabelecidos pela Constituição Federal do Brasil no 

que toca à sua ordem econômica e à proteção da natureza. Esta análise será necessária para 

investigar, ainda neste capítulo, quais seriam as possíveis projeções da Economia Ecológica no 

âmbito do Direito Ambiental do país.  

 

2.1.1 Ordem Econômica constitucional e proteção ambiental: interfaces 

 

É possível afirmar que as “Constituições Econômicas” germinaram dentro da 

conjuntura histórica do denominado “constitucionalismo social”273, movimento social, político 

e jurídico marcado, entre outros aspectos, pela positivação de direitos sociais e trabalhistas no 

nível constitucional. A Constituição Mexicana, de 1917, e a Constituição alemã de Weimar, de 

1919, notabilizaram-se por instituírem pioneiramente referidos direitos e influenciarem, de 

forma significativa, diversos Estados neste mesmo propósito.  

Muito embora a Constituição Econômica não deva ser visualizada como uma inovação 

trazida pelo fenômeno do constitucionalismo social do início do século XX, já que as 

constituições liberais dos séculos XVIII e XIX previam, em certa medida, dispositivos tocantes 

ao processo econômico, é relevante compreender que o constitucionalismo social vai conferir 

uma formatação jurídica transformadora à estrutura econômica vigente (e não mais passiva). 

Isso porque o reconhecimento dos direitos sociais e trabalhistas no campo constitucional exigiu 

uma mudança na postura estatal, com vistas a viabilizar a concretização desses direitos. Desse 

modo, a ordem econômica, instituída constitucionalmente, é encarada como um conjunto de 

preceitos, programas e ferramentas que visam alterar a estrutura econômica em voga e não 

simplesmente absorver as práticas econômicas existentes na sociedade.  

A modificação do exercício estatal gerou uma alteração no plano jurídico. Perdeu o 

Direito a sua roupagem predominante nos séculos XVIII e XIX, consistente na projeção 

“apática” de estruturas normativas, e ganhou a relevante função promocional. Configurou-se, 

                                                 
apenas “recebem” a ordem econômica praticada no mundo fático, afirmando, unicamente, normas que retratam a 

realidade. As Constituições Diretivas, ao contrário, promovem e instituem diretrizes e programas voltados ao 

ordenamento da própria economia vigente. Cf. GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 

1988. São Paulo: Malheiros, 2017. p.73 e 74.  
272 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Constituição Dirigente e vinculação do legislador. Contributo para a 

compreensão das normas constitucionais programáticas. Coimbra: Coimbra Editora, 2001. p. 169. 
273BERCOVICI, Gilberto. Constituição Econômica e Desenvolvimento. Uma leitura a partir da Constituição de 

1988. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 13.  
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outrossim, o Estado de Bem-Estar Social (Welfare State), fundado no dever estatal de assegurar 

que o avanço do sistema capitalista não ocasionasse ainda mais desigualdades sociais e 

condições indignas aos seres humanos. 

O Estado Social é a “espécie de Estado Dirigente que não se contenta em produzir leis 

ou normas gerais, mas em efetivamente guiar a coletividade para o alcance de metas 

predeterminadas”274. A consolidação do Estado Social de Direito reorganizou a atividade estatal 

ao instituir objetivos coletivos comuns, fazendo com que a atribuição prioritária dos poderes 

públicos fosse a progressiva efetivação de condições básicas para o alcance da igualdade social 

(material). O Direito voltou-se, assim, a ordenar o presente em direção a determinado futuro 

socialmente almejado, sendo que esta ordenação prospectiva é plasmada por meio de políticas 

públicas275.  

O Estado de Bem-Estar Social, por meio do Direito, pela sua própria razão de ser, 

precisa estabelecer planos de médio e longo prazos para dar efetividade à finalidade inscrita na 

norma jurídica. Como explica Fábio Konder Comparato276, o Estado modificou o conteúdo da 

sua própria ação governamental, tendo em vista que não significou tão-só a administração do 

presente, mas, sobretudo, o planejamento do futuro. 

Neste prisma, as Constituições Econômicas surgem para implementar uma nova ordem 

econômica, com o objetivo de alterar a já existente e rejeitar a crença da autorregulação do 

mercado277.A Constituição Econômica, por afixar uma ordem econômica programática, isto é, 

propositiva e proativa em relação ao papel do Estado e do Direito, estabelece uma Constituição 

Econômica Diretiva. Mais do que isso, Eros Roberto Grau assinala que as Constituições 

consideradas como Diretivas se qualificam justamente por abrigarem Constituições 

Econômicas Diretivas278.  

Em suma, a ordem econômica, concebida como a parcela da ordem jurídica (dever ser) 

que institucionaliza normas, programas e instrumentos para uma determinada economia 

(mundo do ser)279, nasce no interior de uma Constituição Econômica, sendo esta assim 

denominada porque visa dirigir e alterar, por meio de uma determina política econômica, os 
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 COMPARATO, Fábio Konder. Ensaio sobre o juízo de constitucionalidade de políticas públicas. Revista de 

Informação Legislativa. Brasília, a. 35, n. 138, abr./jun., 1998. p. 43.  
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 MASSA-ARZABE, Patrícia Helena. Dimensão jurídica das políticas públicas. In: BUCCI, Maria Paula Dallari. 

Políticas Públicas.Reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p.53 
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COMPARATO, Fábio Konder. Planejar o Desenvolvimento: a perspectiva institucional. In: BERNARDO, 

Antônio Carlos; et. al (org.). Brasil, o desenvolvimento ameaçado: perspectivas e soluções. São Paulo: Editora 

Unesp, 1989. p.74 
277 BERCOVICI, Gilberto. Constituição Econômica e Desenvolvimento... p. 33.  
278A Ordem Econômica na Constituição de 1988... p. 74.   
279 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988... p. 68.  
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caminhos traçados pela economia de um certo Estado. E está na essência das Constituições 

Diretivas ou Dirigentes, e não das Estatutárias, a possibilidade de promover Constituições 

Econômicas para um determinado país, posto que tais textos constitucionais carregam planos e 

programas voltados para o seu futuro.  

No caso do Brasil, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) é considerada dirigente, 

porque definiu, por meio das chamadas “normas constitucionais programáticas”, fins e 

programas de ação futura com o intuito de melhorar as condições sociais e econômicas da 

população280. Além disso, o texto constitucional brasileiro introduziu uma novidade em relação 

às Constituições anteriores: dispôs expressamente acerca do Direito Econômico (art. 24, I, 

CF/88)281, fato que vai refletir na interpretação de toda ordem econômica em vigor. 

Como já mencionado, o Direito Econômico visa, entre outros aspectos, 

instrumentalizar a política econômica do Estado por meio de normas jurídicas, e, dentro desta 

ótica, todo o seu arcabouço está a serviço da conformação da ordem econômica prevista na 

Constituição (Título VII – artigos 170 e seguintes da CF/88)282. Por esse motivo, não se pode 

negar que a ordem econômica de 1988, brotada de uma Constituição Econômica Dirigente, 

objetiva orientar, planejar e, quando necessário, alterar a política econômica do Estado 

brasileiro, com vistas a alcançar os objetivos elencados pela República (art. 3º, incisos I a IV, 

CF/88)283, os quais estão diretamente atrelados à promoção de uma sociedade livre e igualitária 

(igualdade material). 

Diante de uma necessária leitura holística e não fragmentada da Constituição Federal, 

a ordem econômica deve ser encarada sob o ângulo de todo o seu conjunto normativo: 

fundamentos, objetivos, princípios, direitos e garantias fundamentais. Por isso, quando o artigo 

inaugural da ordem econômica (art. 170) anuncia que ela deve estar fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, conforme os ditames da justiça social, há nítida correlação 

                                                 
280 BERCOVICI, Gilberto. A problemática da constituição dirigente: algumas considerações sobre o caso 

brasileiro. Revista de Informação Legislativa, Brasília, a.36, n. 142, abr./jun., 1999. p. 36.   
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282 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988... p. 254.  
283

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  I - construir uma sociedade 

livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. 

Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 29 jan. 2019. 
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com os fundamentos republicanos assinalados no primeiro artigo da CF/88 (art. 1º, IV)284. E 

implica afirmar que a ordem econômica deve estar (tem necessariamente de estar) fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, sendo que qualquer prática econômica 

(mundo do ser) incompatível a tais fundamentos será adversa à ordem constitucional285.  

Do mesmo modo, a dignidade da pessoa humana, reconhecido fundamento 

republicano (art. 1º, III, CF/88), foi elencada como fim da ordem econômica (art. 170, caput, 

CF/88)286. Nota-se que o princípio da dignidade da pessoa humana constitui, ao lado do direito 

à vida, núcleo essencial dos direitos humanos e, dessa forma, deve ser o fim ao qual deve voltar 

as atividades econômicas, isto é, as relações econômicas devem ser dinamizadas tendo em vista 

a promoção da existência digna de que todos e todas devem gozar287. 

Os direitos e garantias fundamentais, consagrados na Constituição Federal 

principalmente nos artigos 5º a 17, uns em maior e outros em menor grau e intensidade, 

associam-se à ordem econômica, à medida em que a concreção desses direitos exige todo um 

aparato estatal voltado à aplicação de políticas públicas, as quais, por sua vez, somente serão 

viabilizadas se houver uma ordem econômica motivada para este desígnio. Em função disso, a 

ordem econômica brasileira elegeu como fim assegurar a existência digna, sendo que uma vida 

digna está diretamente vinculada à solidificação dos direitos e garantias fundamentais 

consolidados no texto constitucional (direito à vida, direito à liberdade, direito à igualdade, 

direito à saúde, direito à educação, direito à propriedade, direito à alimentação, etc).  

Estando a ordem econômica voltada para a materialização da existência digna, é 

forçoso sublinhar que a atividade produtiva não pode trilhar caminhos que impliquem na 

diminuição da qualidade de vida da população, como no caso de práticas poluidoras ou 

agressivas à natureza288. O artigo 170 da CF/88, com o propósito de proteger a dignidade da 

pessoa humana de todas as possibilidades de interferências negativas, apresentou nove 

                                                 
284

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a 

cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;(grifou-

se). Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 29 jan.2019. 
285 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988... p. 190 e 191. 
286

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

(grifou-se). Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 29 jan. 2019. 
287 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988... p. 191 e 192. 
288 PETTER, Lafayete Josué. Princípios Constitucionais da Ordem Econômica. O significado e o alcance do 

art. 170 da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 247. 
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princípios em seus incisos, com vistas a alcançar tamanha finalidade, entre eles, a defesa do 

meio ambiente (art. 170, VI, CF/88289).  

Cumpre elucidar, a priori, que os princípios estabelecidos no dispositivo 170, quando 

observados somente em sua individualidade, podem sinalizar soluções opostas. Exatamente por 

essa razão, sua visualização dentro do todo sistemático é propícia ao estabelecimento da real 

abrangência do seu sentido, já que é da própria natureza dos princípios a entrada, com 

frequência, ao conflito entre si290. A existência de princípios de essência contraditória (como 

por exemplo, livre iniciativa e defesa do meio ambiente) dentro de um mesmo catálogo 

constitucional reforça a base pluralista e democrática pela qual está assentada a Constituição 

Federal de 1988. 

Nesse sentido, levando em conta a análise globalizante do texto constitucional, é 

elementar que a leitura da ordem econômica (art. 170, VI) seja realizada em diálogo pleno e 

constante com o conteúdo trazido pelo artigo 225 da CF/88291, o qual reconhece, por seu turno, 

o meio ambiente equilibrado como direito fundamental. Assim, o princípio da defesa do meio 

ambiente (art. 170, inciso VI) foi colocado como indispensável, junto com os demais, para que 

a ordem econômica seja capaz de alçar o objetivo de prover uma existência digna aos 

indivíduos. E para tal alcance, a política econômica capitaneada pelo Estado, bem como as 

atividades produtivas devem estar pautadas na preservação da natureza, sob pena de violarem 

frontalmente a ordem econômica brasileira. 

A razão de se garantir às presentes e futuras gerações um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (art. 225) tem em vista a mesma finalidade de se assegurar uma 

existência digna a todos (art. 170), deduzida pelo fato de que uma sadia qualidade de vida é 

elemento fundamental para a composição de uma vida digna292. Ainda que os agentes 

econômicos não aspirem cotidianamente aos objetivos constitucionais previstos na ordem 

econômica, a manutenção e o funcionamento de suas atividades dependem da obediência às 

                                                 
289

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: [...] 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. 

Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 30 jan. 2019. 
290PETTER, Lafayete Josué. op. cit. p. 188.  
291Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações. Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro 

de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 30 

jan.2019. 
292 DERANI, Cristiane. Direito Ambiental Econômico. São Paulo: Max Limonad, 2001. p. 237.  
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normas jurídicas moldadas propriamente pelo Direito Ambiental (licenciamento ambiental; 

padrões de qualidade ambiental; zoneamento ambiental; etc). 

Nesse sentido, o Direito Ambiental é reformador e modificador, pois atinge toda a 

organização da sociedade, cuja trajetória conduziu à ameaça da existência humana pela 

atividade da própria humanidade. É um Direito que surge para rever e redimensionar conceitos 

atinentes à convivência das atividades sociais. Por conseguinte, Direito Ambiental e Direito 

Econômico não só se interceptam como comportam, essencialmente, preocupações similares: 

buscar a melhoria do bem-estar das pessoas e a estabilidade do processo produtivo293.  

Feitas algumas considerações acerca das possíveis intersecções existentes entre o 

Direito Econômico e o Direito Ambiental, bem como sobre as projeções da proteção ambiental 

no âmbito da ordem econômica constitucional, é apropriado analisar em que medida o Direito 

Ambiental brasileiro pode e deve constituir uma agenda de convergência voltada à Economia 

Ecológica e, consequentemente, à provisão de instrumentos e políticas fundados na 

sustentabilidade forte. Para tanto, o próximo tópico dedicar-se-á esboçar a importância de a 

Constituição Federal de 1988 ter elevado o meio ambiente à condição de direito fundamental e 

quais são as possíveis repercussões jurídicas de tal status para a ordem econômica brasileira 

(mundo do ser). 

 

2.1.2 Direito Ambiental brasileiro e as possíveis irradiações da Economia Ecológica 

 

Antes de mais nada, é preciso enunciar que o reconhecimento do meio ambiente 

enquanto direito fundamental derivou de um amplo processo histórico de luta e mobilização 

dos movimentos socioambientais no plano doméstico e internacional. Não é por menos que o 

estudo atinente à salvaguarda jurídica da natureza deve ocorrer analisando-se, paralelamente, a 

dinâmica de diversas ações promovidas por organizações estatais e não-governamentais no 

plano global.  

Como será apresentado, a constitucionalização da natureza no Brasil irá desencadear 

direitos inovadores, deveres e valores para o Estado e a sociedade. Contudo, pondera-se que a 

proteção jurídica ambiental já existia na legislação infraconstitucional antes da promulgação da 

Constituição vigente. De todo o modo, é possível afirmar que, antes da década de 1970, a tutela 

jurídica da natureza ligava-se mais a um interesse econômico de se racionalizar o uso dos 

recursos ecossistêmicos do quê, propriamente, à importância do ambiente equilibrado como 

bem indispensável à vida terrestre. 

                                                 
293 Ibid. p. 79 e 80.  
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Até praticamente a publicação da Lei n. º 6.938/1981, a Lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente (LPNMA), a natureza não tinha um amparo enquanto bem jurídico autônomo 

e as normas tocantes a esta temática eram esparsas e incapazes de permitir a consolidação de 

uma política ambiental completa e integrativa. Nesse sentido, Antônio Herman Benjamin294 

divide a história evolutiva do Direito Ambiental brasileiro em três fases: fase da exploração 

desregrada ou do laissez-faire ambiental; fase fragmentária; e, fase holística.  

Segundo o autor, na primeira fase, que foi da colonização até meados do século XX, 

pouca atenção foi dada à proteção ambiental, uma vez que a conquista de novas fronteiras 

(agrícolas, pecuárias e minerárias) perfaziam o centro das preocupações atinentes à relação 

indivíduo-natureza. A etapa do laissez-faire ambiental foi marcada pela omissão legislativa e 

completa ausência de tratamento jurídico à questão ambiental. A fase fragmentária, por sua 

vez, notabilizou-se por impor controles legais às atividades exploratórias, cujo embasamento 

jurídico residiu no utilitarismo, ou seja, a tutela ambiental estava atrelada tão somente àquilo 

que tivesse interesse econômico. Somado a isso, no plano formal, o reducionismo fez-se 

evidente, à medida em que o objeto de abrigo jurídico consistia no “fatiamento” do meio 

ambiente, isto é, na proteção isolada de seus elementos (a exemplo do Código das Águas de 

1934, do Código da Pesca de 1967, do Código da Mineração de 1967, do Código da Caça de 

1967, Lei da Responsabilidade por danos nucleares de 1977, da Lei do Zoneamento Industrial 

das Áreas Críticas de Poluição, de 1980). Finalmente, na etapa holística, iniciada com a edição 

da Lei n.º6.938/1981, o ambiente passa a ser protegido de maneira integral, como sistema 

ecológico integrado (resguardam-se as partes a partir do todo), com autonomia valorativa, 

garantias e instrumentos de implementação295.  

A fase holística, originada então com a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 

n.º6.938/1981), foi influenciada diretamente pelo contexto político externo. Isso porque, a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano, também conhecida como 

Conferência de Estocolmo, ocorrida em 1972, na Suécia, conseguiu reunir, de forma pioneira, 

mais de 100 (cem) Estados com o propósito de inserir a pauta ambiental na agenda 

internacional. O grande mérito de Estocolmo foi coagir os países ricos a adquirirem uma visão 

da ecologia que ultrapassasse suas próprias preocupações internas, resultante da poluição 

provocada pelo desenvolvimento industrial descontrolado e pelo consumo excessivo dos 

                                                 
294 Introdução ao Direito Ambiental Brasileiro. Revista de Direito Ambiental, n. 14, São Paulo, abr.-jun.,1999. 

p.94-105. p. 97 e 98.  
295 BENJAMIN, Antônio Herman. Introdução ao Direito Ambiental Brasileiro. Revista de Direito Ambiental, n. 

14, São Paulo, abr.-jun.,1999. p.94-105. p. 97 e 98.  
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recursos naturais296297. A Declaração sobre o Ambiente Humano estabeleceu o direito 

fundamental ao meio ambiente de qualidade (princípio 1) e preconizou que os recursos naturais 

da terra, tais como o ar, a água, a terra, a fauna e a flora devessem ser preservados em benefício 

das gerações presentes e futuras (princípio 2). 

A Conferência de Estocolmo foi, sem dúvida, o marco histórico do surgimento do 

Direito Ambiental Internacional, sendo a sua Declaração verdadeira influência à legislação 

nacional dos Estados a ponto de vários países, inclusive o Brasil, terem incorporado diretamente 

o seu conteúdo (conceitos, objetivos, princípios, instrumentos, etc)298. Não apenas na esfera 

normativa, mas também na estrutura governamental, a Conferência de Estocolmo da ONU 

impulsionou a criação, em 1973, da Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA)299, 

vinculada ao Ministério do Interior, a qual viria a originar, mais à frente, o Ministério do Meio 

Ambiente (MMA). Conjuntamente, no estado de São Paulo, foram criadas duas companhias 

com nítidas finalidades ambientais: a Companhia Estadual de Tecnologia e Saneamento Básico 

e de Controle da Poluição das Águas – CETESB (Lei estadual n.º118/1973) e a Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP (Lei estadual n.º119/1973)300. 

Cabe registrar ainda a edição do Decreto n. º1.413/1975, que tinha por objeto o 

controle da poluição do meio ambiente provocada pelas atividades industriais, cuja publicação 

derivou do momento político internacional, dado que gerou maior ênfase ao agravamento da 

poluição ambiental ocasionada pelos polos industriais localizados, principalmente, nos grandes 

centros urbanos brasileiros, como São Paulo, Cubatão e Rio de Janeiro. Em adição, o Decreto 

n.º6.453/1977 instituiu a responsabilidade civil por danos nucleares e a responsabilidade 

criminal por atos relacionados a tais atividades, trazendo diversas definições, como de “dano 

nuclear”, “acidente nuclear”, entre outros. 

                                                 
296 PRIEUR, Michel.  Droit de l’ environnement. Paris: Dalloz, 1996. p. 41.  
297 Importante assinalar que a Conferência de Estocolmo também proporcionou a criação, em dezembro de 1972, 

do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), cujo objetivo é, entre outros, manter o estado 

do meio ambiente global sob contínuo monitoramento; alertar povos e nações sobre problemas e ameaças ao meio 

ambiente; recomendar medidas para melhorar a qualidade de vida da população sem comprometer os recursos e 

serviços ambientais das populações futuras. Cf. ONU. Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente. 

Disponível em: <https://nacoesunidas.org/agencia/onumeioambiente/>. Acesso em 28 jan. 2019.  
298 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito ambiental. Introdução, fundamentos e Teoria 

Geral. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 153 e 154.  
299 Sublinha-se que a SEMA foi criada durante a ditadura militar pelo então presidente Ernesto Geisel, com o 

objetivo de cumprir exigências de alguns organismos internacionais que exigiam a existência deste tipo de órgão 

para a aprovação de empréstimos destinados a grandes obras públicas. Cf. VIOLA, Eduardo. O movimento 

ecológico no Brasil (1974-1986): do ambientalismo à ecopolítica. Revista Brasileira de Ciências Sociais, v. 1, 

n. 3, São Paulo, 1987. p. 8. 
300 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito ambiental... p. 211.  



123 

 

Observa-se que a Conferência e a Declaração de Estocolmo vão engatar o processo de 

construção do Direito Ambiental brasileiro. Na verdade, os encontros promovidos pelas Nações 

Unidas e os seus desdobramentos, como a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente e o Desenvolvimento (Rio 92), as Conferências das Partes (COPs) desencadeadas 

pela Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (1992), a Cúpula 

Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio +10 – Joanesburgo - 2002), entre outras, 

fomentaram a criação de múltiplos mecanismos e procedimentos político-normativos dentro do 

processo evolutivo do Direito Ambiental pátrio.   

Não se pode deixar de enfatizar o papel exercido pelos movimentos ambientalistas 

brasileiros que, já em meados das décadas de 1960 e 1970, colaboraram, decisivamente, para a 

formação da legislação ecológica local e estadual e, sobretudo, à edificação da Política Nacional 

do Meio Ambiente (Lei n.º 6.938/1981) e ao capítulo do meio ambiente previsto na Constituição 

Federal de 1988 (art. 225). 

Nesse sentido, em 1958 foi criada, no Rio de Janeiro, a Fundação Brasileira para a 

Conservação da Natureza (FBNC), entidade que, embora focada no conservadorismo 

ambiental301, apoiou o nascimento de novas associações ligadas à proteção ecológica na década 

de 1970. Destaca-se a publicação do livro “Manifesto Ecológico Brasileiro: Fim do Futuro?” 

(1980), considerado o primeiro manifesto de cunho ecológico do Brasil, de autoria de José 

Lutzenberger, fundador da Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural (AGAPAN - 

1971), a qual denunciou, dentre outros, o uso excessivo de agrotóxicos, a poluição nos cursos 

d’água causados por resíduos industriais e domésticos não tratados, e promoveu a defesa de 

uma ética ecológica global302.Cumpre ainda realçar os movimentos amazônicos aflorados no 

final da década de 1970 e início dos anos 1980, com ressalto a Chico Mendes, seringueiro que 

fomentou práticas pacíficas de resistência em defesa da Floresta Amazônica que sofria um 

acelerado processo de desmatamento realizado para dar lugar a grandes pastagens de gado303.  

A presença da ditadura militar (1964-1985) dificultou um maior fortalecimento dos 

movimentos socioambientais ascendentes neste período, tendo em vista o regime político 

                                                 
301 Viés atrelado ao conservadorismo é aqui entendido como aquele em que as instituições se preocupam, 

primordialmente, com a criação de áreas de proteção ambiental e com a proteção de animais, não havendo valores 

ecológicos na sua concepção mais globalizante. Esta corrente ambientalista também pode ser definida como “o 

culto ao silvestre”, movimento que não ataca o crescimento econômico enquanto tal, mas visa, unicamente, à 

preservação e manutenção dos espaços naturais intocados, sem considerar questões sociais, territoriais e os valores 

socioculturais das populações tradicionais presentes na natureza. Cf. SARLET, Ingo Wolfgang; 

FENSTERSEIFER, Tiago. Direito ambiental...p. 84.; ALIER, Joan Martínez. O ecologismo dos pobres. São 

Paulo: Contexto, 2014. p. 22.  
302VIOLA, Eduardo.O movimento ecológico no Brasil (1974-1986): do ambientalismo à ecopolítica. Revista 

Brasileira de Ciências Sociais, v. 1, n. 3, São Paulo, 1987. p. 9.  
303 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito ambiental...p.91.  
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autoritário, restritivo aos direitos civis, políticos e coletivos e o espaço predominantemente 

antidemocrático. Já na etapa de redemocratização e abertura política, incentivada pelas 

campanhas das “diretas-já”, diversos movimentos ambientalistas ganharam vigor, inclusive 

para integrar o processo de formulação da Política Nacional do Meio Ambiente 

(setembro/1981) e da Assembleia Constituinte de 1987.  

A PNMA (Lei n. º 6.938/1981) assinalou a consolidação de uma ordem normativa 

sistêmica, porque propôs uma gestão integrada do meio ambiente e sistematizou, de forma 

pioneira, o regime jurídico ambiental brasileiro, a partir de definições (meio ambiente, poluição, 

poluidor), objetivos, princípios e instrumentos estratégicos de sua implementação. Outro 

aspecto relevante da norma foi a criação do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 

o qual agrega órgãos e entidades da União, Estados, Municípios, Distrito Federal, Territórios e 

fundações instituídas pelo Poder Público, cuja função é proteger e melhorar a qualidade 

ambiental no território nacional.  

A LPNMA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, oportunidade em que 

o meio ambiente foi concebido como direito fundamental no seu artigo 225, em equivalência 

aos direitos à vida, à liberdade, à igualdade, à propriedade, à intimidade, à saúde, à educação, 

etc. Além disso, diversos dispositivos presentes na LPNMA vão ser reafirmados no capítulo 

constitucional, como a responsabilidade civil objetiva pelos danos causados ao meio ambiente 

(art. 14,§1º da LPNMA; art. 225, §3º, CF); a definição de espaços territoriais especialmente 

protegidos (art. 9º, VI, LPNMA; art. 225, §1º, III, CF); a avaliação prévia de impactos 

ambientais e o licenciamento ambiental (art. 9º, III e IV, LPNMA; art. 225, §1º, IV, CF). 

Como reportado acima, as conquistas tocantes ao Direito Ambiental descendem 

diretamente de forças externas e internas, isto é, do panorama internacional e, como 

sumariamente tratado, da efervescência das mobilizações socioambientais nas distintas regiões 

do país. O Direito Ambiental, não só brasileiro, tem um traço distintivo ao passo que, na história 

do Direito, poucos valores ou bens tiveram uma trajetória tão espetacular, passando, em poucos 

anos, de uma espécie de “nada-jurídico” ao ápice da hierarquia normativa de um Estado. Por 

isso, é seguro dizer que a constitucionalização da natureza coincide com o surgimento e 

consolidação do próprio Direito Ambiental304.  

Assim, a constitucionalização ecológica, trilhada por diversos países no final do século 

XX, significou a repreensão e retificação do velho paradigma civilístico por outro mais sensível 

                                                 
304 BENJAMIN, Antônio Herman. Constitucionalização do Ambiente e Ecologização da Constituição Brasileira. 

In: CANOTILHO, José Joaquim Gomes;  LEITE, José Rubens Morato. Direito Constitucional Ambiental 

Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 190. 
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à saúde das pessoas, às expectativas das futuras gerações e à manutenção das funções 

ecológicas305.Conforme ensina Antônio Herman Benjamin306, o esverdeamento constitucional 

trouxe benefícios de diversas ordens, os quais se sublinham, entre outros: i. a adoção de uma 

compreensão sistêmica ou holística do meio ambiente, que o torna bem jurídico autônomo e 

permite a imposição de um compromisso ético de não empobrecer a Terra e a sua 

biodiversidade, visando, com isso, manter opções às futuras gerações; ii.  atualização do direito 

de propriedade, reescrevendo-o sob a marca da sustentabilidade; iii. opção por processos 

decisórios abertos e transparentes, democráticos e bem-informados em torno do devido 

processo ambiental.  

A constitucionalização ambiental, como já dito alhures, atribuiu ao meio ambiente a 

categoria de direito fundamental307que, em face de sua complexidade, foi denominado de 

“direito fundamental completo”. Isso porque, é um direito constituído por um feixe de posições 

de espécies bastante distintas, como o direito a que o Estado se abstenha de determinadas 

intervenções na natureza (direito de defesa); um direito a que o Estado proteja o titular do direito 

fundamental contra intervenções de terceiros que sejam lesivas ao meio ambiente (direito à 

proteção); um direito a que o Estado inclua o titular nos procedimentos relevantes para o 

ambiente (direito a procedimentos); e um direito a que o próprio Estado tome medidas fáticas 

benéficas ao bem ambiental (direito à prestação fática)308. 

Além disso, a ecologização da Constituição Federal inaugura um modelo de Estado 

Socioambiental, à medida em que não abandona as conquistas e desafios do Estado Social, mas 

agrega a eles a dimensão ecológica. O “marco jurídico-constitucional ajusta-se à necessidade 

de tutela e promoção – integrada e interdependente – dos direitos sociais e dos direitos 

ambientais num mesmo projeto jurídico-político para o desenvolvimento humano em padrões 

sustentáveis”309.O constitucionalismo socioambiental ou ecológico reclama uma postura ativa 

estatal, tal como esperada do Estado Social, porque se almeja materializar de forma ampliada e 

                                                 
305 Ibid. p. 197 e 198. 
306 Ibid. p. 205, 206 e 207. 
307 Para esta tese, adota-se a concepção de direitos fundamentais como as normas jurídicas, intimamente ligadas à 

ideia de dignidade da pessoa humana e de limitação do poder, positivadas no plano constitucional de determinado 

Estado Democrático de Direito, que, por sua importância axiológica, fundamentam e legitimam todo o 

ordenamento jurídico. Cf. MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. São Paulo: Atlas, 2018. 

p. 18.  
308 ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 443.  
309 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito Constitucional Ambiental. Estudos sobre a 

Constituição, os Direitos Fundamentais e a Proteção do Ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. p. 42 

e 43.  
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integrada os direitos socioambientais ou os “direitos fundamentais econômicos, sociais, 

culturais e ambientais”310.  

Se por um lado temos o Direito Econômico procedente de um contexto sócio-político 

moldador de um Estado Social (início do século XX), de outro, temos o Direito Ambiental 

oriundo de uma conjuntura de constitucionalização ecológica a qual promoveu o Estado 

Socioambiental (final do século XX). Constata-se, assim, a convergência de compromissos 

advindos do Direito Econômico e Ambiental, visto que ambos, com formas, procedimentos e 

instrumentos diferentes, vão buscar, entre outros objetivos, projetar uma ordem econômica 

programática, propositiva e proativa em relação aos direitos sociais (Direito Econômico) e 

ecológicos (Direito Ambiental).  

Dessas considerações, infere-se que a constitucionalização da natureza, ocorrida na 

maioria dos Estados democráticos a partir dos anos 1970, consolidou um novo paradigma 

jurídico, o qual está pautado por uma ética coletiva e solidária e não mais individualista e 

utilitária. O caput do artigo 225 prescreve ao Poder Público e à coletividade o dever jurídico de 

preservar e defender o meio ambiente para as gerações presentes e futuras, o que expressa uma 

responsabilidade compartilhada de encargos que transcendem a esfera estatal.  

Assim, não basta dirigir a norma constitucional apenas contra o Estado, pois a defesa 

da natureza há de ser para todos, tônica que afasta o modelo político do liberalismo, e revela 

que os deveres associados a essa mudança de paradigma devem ser cobrados de qualquer 

pessoa, em especial dos agentes econômicos311. Nesse liame, pode-se afirmar que o novo 

paradigma jurídico disciplinado pela constitucionalização ecológica anuncia deveres jurídicos 

de cunho solidário e coletivo, os quais fundam uma concepção ampla e não reducionista da 

natureza, calcada no antropocentrismo alargado. 

A esse respeito, cumpre esclarecer que o antropocentrismo pode ser desmembrado em 

economicocentrismo e em antropocentrismo alargado. Conforme explica José Rubens Morato 

Leite312, o primeiro reduz o bem ambiental a valores de monta econômica, fazendo com que 

qualquer consideração ambiental tenha como finalidade o proveito econômico do ser humano; 

enquanto que o segundo, mesmo centrando as discussões do ambiente na figura humana, 

propugna por novas visões do bem ecológico. O alargamento do antropocentrismo reside na 

autonomia do ambiente como requisito para a garantia da própria espécie humana, logo, a 

                                                 
310 Ibid. p. 43.  
311 BENJAMIN, Antônio Herman. Constitucionalização do Ambiente e Ecologização da Constituição Brasileira... 

p. 362.  
312 Sociedade de Risco e Estado. In: CANOTILHO, José Joaquim Gomes; LEITE, José Rubens Morato. Direito 

Constitucional Ambiental Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 24 e 25.  
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natureza não é vista como passaporte à acumulação de riquezas, sendo compreendida como 

elementar à vida humana digna313. 

Depreende-se que a Constituição de 1988 adotou o antropocentrismo alargado como 

base de evolução e incremento do Direito Ambiental brasileiro, à medida em que o caput do 

seu artigo 225 fala em “bem de uso comum do povo”, ascendendo-o à condição de bem com 

valor autônomo e intrínseco. Mais do que isso, irradiou o respeito a tal autonomia para os 

âmbitos do direito à propriedade, ao reconhecer a função social ou socioambiental (art. 186, II, 

CF/88314), e da ordem econômica (art. 170, VI, CF). 

A constitucionalização ecológica, concretizada por meio do artigo 225, estabeleceu 

uma visão ampla da natureza, não restringindo a realidade ambiental ao mero conjunto de bens 

materiais (florestas, lagos, rios) sujeitos ao regime jurídico privado ou mesmo estatal, mas lhe 

conferiu unicidade e titularidade difusa, de modo que a natureza passa a ter um valor peculiar, 

próprio315. É nesta direção que o Direito Ambiental brasileiro pode e deve encontrar os 

princípios da Economia Ecológica, visto que a atribuição de bem autônomo à natureza 

(antropocentrismo alargado) vai além das bases liberais, utilitaristas e economicocêntricas 

encontradas na Economia Ambiental para se aproximar de uma noção holística, apoiada na 

compreensão de que o ambiente seja o maior sistema terrestre e, ao mesmo tempo, limitado 

para suportar o crescimento econômico e a progressiva entropia.  

Ademais, o antropocentrismo alargado, consolidado no texto constitucional, rompe 

com o distanciamento de dois universos: o humano e o natural, para buscar uma interação 

constante entre eles316. Como já analisado alhures, a Economia Ecológica, enquanto campo 

transdisciplinar, não só se debruça sobre a constante correlação entre humanidade e ambiente, 

envida esforços na tentativa de construir um modelo de economia e modo de vida humano que 

leve em conta as perdas irreversíveis somadas na biosfera para poder, a partir disso, 

salvaguardar a natureza de modo efetivo. O pensamento reducionista e utilitário sobre o 

ambiente, como desenhado pela Economia Ambiental, é um obstáculo à real proteção do 

ambiente e, consequentemente, à garantia da qualidade de vida das gerações presentes e do 

porvir. É por isso que o Estado Socioambiental, cimentado na atual Constituição, informa para 

                                                 
313 LEITE, José Rubens Morato. Sociedade de Risco e Estado. In: CANOTILHO, José Joaquim Gomes; LEITE, 

José Rubens Morato. Direito Constitucional Ambiental Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 25.  
314

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 

graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:[...] II - utilização adequada dos recursos naturais 

disponíveis e preservação do meio ambiente; (grifou-se). Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. 

Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 10 fev.2019. 
315 LEITE, José Rubens Morato. Sociedade de Risco e Estado... p. 37 e 38.  
316 Ibid. p. 44.  
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o Direito Ambiental e Econômico as tarefas de implementarem um Estado incessantemente 

proativo em relação à efetivação dos direitos sociais e de proteção ecológica, sendo tal feição 

estatal a mais condizente com as diretrizes da Economia Ecológica.  

O Direito Ambiental brasileiro, pensado e edificado a partir do ângulo constitucional, 

substituiu o protótipo privatista e economicocêntrico por outro voltado à sadia qualidade de 

vida das pessoas, aos efeitos negativos a longo prazo resultantes da exploração predatória dos 

recursos naturais e, enfim, mais centrado na valorização das verdadeiras bases da vida, a 

Terra317. Constata-se, assim, que o Direito Ambiental, porque fecundado sob a égide 

constitucional, irrompe princípios de ordem ética bastante próximos dos fundamentos 

construídos pela Economia Ecológica: visão sistêmica (os seres humanos são responsáveis por 

entender seu papel no sistema maior e gerenciá-lo de forma sustentável); reconhecimento das 

interconexões entre os seres humanos e a natureza318.  

É válido ponderar que diversos desafios de cunho prático existem tanto para o Direito 

Econômico quanto para o Direito Ambiental no que concerne à efetivação dos direitos 

socioambientais impostos pela Constituição Federal. Isso porque, a influência das tendências 

neoliberais nos Estados vem dificultando este processo de implementação, de modo a ser 

possível constatar uma pressão de retomada do arcabouço jurídico liberal do século XIX319.O 

neoliberalismo, crescente e hegemônico no final do século XX, tem procurado a implementação 

de um Estado pautado e condicionado pelo mercado, de sorte que a economia de mercado 

pretende determinar as decisões políticas e jurídicas, relativizando a autoridade 

governamental320.  

Nesse sentido, a partir do final do último século, a interferência neoliberal levou à 

cisão entre a economia e as finanças públicas, à abstenção do Estado no domínio econômico e 

à tentativa de substituição do paradigma dirigente por um fenômeno que fosse apto a organizar 

o processo de acumulação na fase atual do capitalismo321. A globalização e o neoliberalismo 

têm alterado substancialmente a essência de soberania e do próprio conceito de Estado, o que 

provoca reflexos nos modelos de políticas públicas, porque o papel do Estado vem sofrendo 

                                                 
317 BENJANMIN, Antônio Herman. Constitucionalização do Ambiente e Ecologização da Constituição 

Brasileira...p. 203 e 204.  
318 Cf. Capítulo 1, tópico 1.2.2 
319 BERCOVICI, Gilberto; MASSONETTO, Luís Fernando. A Constituição Dirigente Invertida: a blindagem da 

Constituição Financeira e a agonia da Constituição Econômica. Boletim da Faculdade de Direito, Universidade 

de Coimbra, Coimbra, Portugal, v. XLIX, p. 57-77, 2006. p.58.  
320 BERCOVICI, Gilberto. Constituição Econômica e Desenvolvimento...p. 81 e 82.  
321BERCOVICI, Gilberto; MASSONETTO, Luís Fernando. A Constituição Dirigente Invertida... p. 60. 
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reformulações e ataques para torná-lo mínimo e miniaturizado322. Somado a isso e, reforçando 

o que já foi abordado no capítulo 1, a ideologia neoliberal transformou significativamente o 

modo de vida da sociedade, de maneira a encorajar um estilo de vida extremamente consumista, 

marcado pela acumulação intensiva de bens e serviços e pela multiplicação do descarte no 

ambiente. 

Diante desses obstáculos complexos e atuais, novas propostas devem ser discutidas 

como alternativas para fazer frente a propostas que possam descaracterizar a proteção de 

direitos – dentre os quais o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Uma delas 

está na ampliação do controle democrático sobre os recursos públicos, com o objetivo de 

equilibrar  a influência do poder econômico privado323. Credita-se à participação social, nas 

diversas esferas de discussão pública, uma via de promoção do interesse público em decisões 

sobre políticas públicas.  

Nesse quesito, destaca-se que o próprio Direito Ambiental é uma disciplina 

profundamente dependente da liberdade de participação pública e do fluxo permanente e 

desimpedido de informações324, sendo umbilicalmente conexa a espaços democráticos com 

vistas a viabilizar o seu desenvolvimento. Embasado no fato de o meio ambiente ser um bem 

autônomo e sua preservação e proteção originarem um dever jurídico compartilhado entre 

Estado e sociedade, é crucial que os cidadãos e cidadãs estejam dinamicamente vinculados aos 

processos de tomada de decisão relacionados à temática. 

Verifica-se, outrossim, que a efetividade do Estado Socioambiental, delineado pela 

Constituição Federal de 1988 e compatível com diversos fundamentos da Economia Ecológica, 

está atrelada diretamente à consolidação da democracia brasileira. O fortalecimento dos 

instrumentos democráticos e participativos, no âmbito dos procedimentos decisórios, pode 

impulsionar o enfrentamento da difícil tarefa de inibir que o interesse privado prevaleça sobre 

o interesse coletivo propugnado pelo texto constitucional.    

Como não cabe a esta pesquisa exaurir e aprofundar os inúmeros desafios ligados à 

consolidação da Constituição ecológica, é oportuno estudar os instrumentos jurídicos presentes 

na política ambiental brasileira, com a finalidade de analisar sua natureza, características e 

possibilidade de contribuir para o alcance dos intentos constitucionais (art. 225, CF/88). Por 

conseguinte, serão apresentadas, no próximo tópico, as tipologias de ferramentas existentes na 

                                                 
322 GODOY, Arnaldo Sampaio de Moraes. Globalização, Neoliberalismo e Direito no Brasil. Londrina: Edições 

Humanidades, 2004. p. 74. 
323BERCOVICI, Gilberto; MASSONETTO, Luís Fernando. A Constituição Dirigente Invertida...p.73.  
324 BENJANMIN, Antônio Herman. Constitucionalização do Ambiente e Ecologização da Constituição 

Brasileira...p. 207 e 208.  
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política ambiental pátria, a fim de que possa ser focalizada, mais à frente, uma dessas 

ferramentas: o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA).  

2.2 DIREITO E A POLÍTICA AMBIENTAL BRASILEIRA 

 

O estudo das políticas públicas insere-se também na esfera do Direito, à medida em 

que a ação estatal por meio de políticas públicas vincula-se a fundamentos e princípios 

encontrados no texto constitucional. Aliás, as políticas públicas têm distintos suportes legais, 

em virtude de poderem ser expressas também em leis ou mesmo em normas infralegais, como 

decretos e portarias, e até mesmo em instrumentos jurídicos de outra natureza (por exemplo, 

contratos de concessão de serviços públicos)325. De fato, o Estado utiliza-se cotidianamente do 

direito positivo para implementar políticas públicas. 

Com a proposta de evidenciar que o sistema jurídico não se resume a um conjunto de 

regras jurídicas, Ronald Dworkin326 denominou “política” como um tipo de padrão que 

estabelece um “objetivo a ser alcançado, em geral, uma melhoria em algum aspecto econômico, 

político ou social da comunidade, mesmo que alguns objetivos sejam negativos, ao estipularem 

que certo estado atual deva ser protegido contra mudanças adversas”. Infere-se daí que as 

argumentações jurídicas de princípios tendem a estabelecer um direito individual e as de 

políticas procuram estabelecer uma meta ou finalidade coletiva327.  

Trata-se de uma definição que associa a política a uma meta vinculada necessariamente 

a um resultado benéfico à sociedade. Os elementos desenvolvidos por Dworkin em relação à 

política não se afastam da edificação teórica de política pública, a qual é descrita por Maria 

Paula Dallari Bucci como “um programa de ação governamental que resulta de um processo ou 

conjunto de processos juridicamente regulados[...], visando coordenar os meios à disposição do 

Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e 

politicamente determinados”328. Assim, a política pública deve propor-se à realização de 

objetivos bem definidos, de modo a expressar a seleção de prioridades, a reserva de meios 

necessários à sua consecução e o lapso temporal em que se espera o alcance dos resultados329.  

                                                 
325 BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de política pública em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (org.). 

Políticas Públicas. Reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 11.  
326Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. 36.  
327 COMPARATO, Fábio Konder. Ensaio sobre o juízo de constitucionalidade de políticas públicas. Revista de 

Informação Legislativa. Brasília, a. 35, n. 138, abr./jun., 1998. p. 44.  
328 O conceito de política pública em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (org.). Políticas Públicas. Reflexões 

sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 39. 
329 Ibid. p. 39.  
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 Destrincha-se, da sua concepção, que a política pública consiste num programa de 

ação governamental derivado de um processo regulado por norma jurídica, com vistas a 

implantar objetivos considerados importantes pela sociedade e, ao mesmo tempo, guiados pela 

vontade política. Ressalta-se que, embora tenha como núcleo a ação governamental, a política 

pública transcende os limites do poder público ao passo que depende, em geral, da iniciativa e 

participação de outros atores sociais para a sua consecução: agentes econômicos, organizações 

da sociedade civil, interessados, em prol de um diálogo construtivo. 

Ana Maria de Oliveira Nusdeo330elucida que na relação entre o Direito e as políticas 

públicas há funcionalidades recíprocas, pois, de um lado, estas servem à função de veículo para 

a concretização e efetivação da multiplicidade de direitos previstos no ordenamento; de outro, 

as políticas públicas não têm como se estruturar sem um suporte legal, daí a funcionalidade do 

Direito à política pública. Enfatiza-se, nesse ponto, que o fornecimento de estrutura jurídica por 

parte do Direito não se limita ao aspecto formal, tendo em vista que a “arquitetura jurídica das 

políticas públicas implica também um processo de articulação do seu conteúdo à estrutura 

material e principiológica de um determinado sistema normativo”331.  

O direito fundamental ao meio ambiente, encartado no artigo 225, vinculou à sua 

concretização a execução de políticas públicas, tal como em relação aos direitos sociais, haja 

vista o caráter dirigente da Constituição Federal. Como já descrito no tópico precedente, ainda 

que a conjuntura atual dificulte a operacionalização do mando constitucional, é premente que 

os ditames previstos na Constituição Ecológica sejam materializados via políticas públicas. 

Por este raciocínio, a LPNMA (Lei n.º 6.938/1981), inauguradora de uma ordem 

normativa integrativa e sistêmica, pode ser considerada uma lei de suporte de política pública 

ambiental, porque, ainda que não tenha estabelecido resultados ou metas a alcançar dentro de 

marcos temporais determinados, ela organizou os meios estruturais para a concretização das 

disposições contidas em outros dispositivos legais, particularmente previstos na Constituição: 

artigos 23, VI e VII332 e 225333. A LPNMA indica, na verdade, uma característica do direito 

positivo brasileiro especialmente a partir da década de 1990, consistente na edição de um grande 

                                                 
330Pagamento por Serviços Ambientais. Sustentabilidade e disciplina jurídica. São Paulo: Atlas, 2012. p. 92.  
331 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit. p. 92.  
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número de normas legais, leis-quadro que tiveram como objeto a instituição de políticas 

setoriais, carregando princípios, objetivos, mecanismos de formulação e aplicação334.  

As leis-quadro, instituidoras de políticas setoriais, fizeram-se características do 

arcabouço jurídico-ambiental brasileiro, já que diversas normas foram publicadas e trouxeram 

em seu conteúdo aspectos muito semelhantes àqueles da LPNMA: fundamentos, objetivos, 

princípios, instrumentos e diretrizes. Podem ser citadas a Lei da Política Nacional dos Recursos 

Hídricos (Lei n.º 9.433/1997), a Lei da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei n.º 

9.795/1999), a Lei da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009), a Lei 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º12.305/2010).  

Além disso, referidas leis guardam em comum a previsão de instrumentos de 

implementação para as suas respectivas políticas. Os instrumentos contidos em uma 

determinada política ambiental visam dar concretude aos objetivos e metas elencados por esta. 

Os instrumentos das políticas ambientais configuram-se, regra geral, em três tipologias 

distintas: instrumentos de comando e controle; instrumentos econômicos (como os pagamentos 

por serviços ambientais) e instrumentos informativos ou comunicacionais. Para que se possa 

melhor aprofundar a fisionomia de cada um deles, divide-se a sua tratativa nos subtópicos 

seguintes.  

 

2.2.1 Comando e controle 

 

Os instrumentos de “comando e controle” ou de “regulação direta” atuam “fixando 

parâmetros técnicos para as atividades econômicas que garantam o objetivo de política 

desejado”335. As normas que estabelecem instrumentos de comando e controle descrevem um 

comportamento tipificado como jurídico, de forma que há a previsão de sanções pelo 

comportamento desconforme àquele336. Noutros dizeres, os mecanismos de comando e controle 

impõem parâmetros, limites ou sanções para as ações humanas que possam ou causem impactos 

ao meio ambiente. 

O órgão regulador estabelece uma série de normas, controles, procedimentos, regras e 

padrões a serem seguidos pelos agentes poluidores, e também penalidades, caso estes não 

                                                 
334 Ibid. p. 11.  
335 MOTTA, Ronaldo Seroa. Instrumentos econômicos e política ambiental. Revista de Direito Ambiental. v. 20, 

out./2000. p.  87. 
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cumpram o estabelecido337. As medidas de comando e controle têm o caráter normativo, 

podendo ser preventivas ou repressivas, podendo operar, muitas vezes, de modo distinto. 

Padrões de especificação podem prescrever uma tecnologia para determinado processo 

particular industrial ou algum problema ambiental, enquanto que padrões de desempenho 

definem obrigações a uma empresa em termos de problemas a serem resolvidos ou metas a 

serem alcançadas338.  

Múltiplos instrumentos de comando e controle estão presentes nas políticas ambientais 

brasileiras, entre os quais se destacam: padrões de qualidade ambiental (art. 9º, I, LPNMA), 

como limites máximos de emissão de poluentes no ar (Resolução CONAMA n.º08/1990) e o 

estabelecimento de critérios para o lançamento de efluentes nos cursos d’água (Resolução 

CONAMA n.º357/2005); zoneamento ambiental ou ecológico-econômico (art. 9º, II, LPNMA 

e Decreto n.º 4.297/2002); exigência de licenciamento ambiental para a instalação e 

funcionamento das atividades econômicas (art.9º, IV, LPNMA; Resolução CONAMA 

n.º237/1997; Lei Complementar nº. 140/2011); restrições do uso da propriedade, como a Área 

de Preservação Permanente (APP) e a Reserva Legal (RL), destinadas à conservação dos 

recursos hídricos, fluxos gênicos da fauna e flora e biodiversidade (artigos 4º e 12 da Lei nº. 

12.651/2012 – Lei da Vegetação Nativa). 

Salienta-se que os instrumentos de comando e controle, por abarcarem sanções e 

penalidades jurídicas por parte do Estado, devem estar assistidos por uma efetiva e contínua 

fiscalização estatal, caso contrário, podem se tornar inócuos socialmente e desvirtuados do 

objetivo de salvaguardar a natureza. É plausível afirmar que a legislação ambiental dos países 

periféricos está umbilicalmente relacionada a uma história de falha dos órgãos públicos de 

gestão ambiental. 

 Segundo Lesley K. MCallister, essas instituições, encarregadas de cumprirem e 

implementarem as normas ambientais, encontram-se, muitas vezes, com problemas crônicos de 

subfinanciamento e escassez de pessoal. Os salários das agências públicas tendem as serem 

baixos e a corrupção é uma preocupação constante339.Outros fatores denotam as deficiências 

dos instrumentos de comando e controle: a falta de equipe treinada ou equipada; a ausência de 

expertise técnica desses órgãos para o desenvolvimento de padrões apropriados de proteção e 

                                                 
337LUSTOSA, Maria Cecília Junqueira; CÁNEPA, Eugenio Miguel; YOUNG, Carlos Eduardo Firckmann. 

Política Ambiental. In: MAY, Peter H.; LUSTOSA, Maria Cecília; VINHA, Valéria da. (org.). Economia do Meio 

Ambiente. Rio de Janeiro: Elsevier, 2003.p. 142. 
338SINCLAIR, Darren; GUNNINGHAM, Neil. Regulatory Pluralism: Designing Policy Mixes for Environmental 

Protection. Law & Policy, vol. 21, nº. 1, January, 1999. p. 53. 
339 MCALLISTER, Lesley K. Making Law Matter: Environmental Protection & Legal Institutions in Brazil. 

California: Stanford Law Books, 2008. p. 1. 
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para as inspeções de condutas; a criação de condições de corrupção em razão da desvalorização 

do trabalho e dos salários340. 

Adiciona-se também, especialmente no contexto brasileiro, a diminuição expressiva 

de funcionários públicos vinculados às funções de fiscalização nas agências de atuação federal 

(IBAMA e ICMBio)341, o fechamento progressivo de escritórios regionais do IBAMA, a 

escassez de concursos públicos para a admissão de novos membros nestas carreiras, bem como 

a redução orçamentária para as pastas ambientais nos últimos anos342. Segundo Relatório de 

Avaliação de Execução das Ações Relativas à Fiscalização Ambiental sob a Responsabilidade 

do IBAMA343, publicada pelo Controladoria Geral da União em 2017, há um quantitativo 

escasso de fiscais ambientais, tendo em vista de que 19% deles recebem abono de permanência 

e já possuem requisitos necessários para se aposentar; não há indicadores de desempenho para 

mensurar a eficiência, efetividade e eficácia das ações de fiscalização; e não há infraestrutura 

logística para retirada e transporte de bens apreendidos pelo órgão. 

Essas falhas contribuem diretamente para o enfraquecimento da fiscalização do Poder 

Público sobre o cumprimento das normas ambientais, ponto nevrálgico da efetividade do 

Direito Ambiental. Ademais, a fixação de padrões de emissão e a indicação da melhor 

tecnologia disponível para as empresas privadas também foi alvo de críticas, em razão da 

diferença entre as plantas industriais, “cujos padrões de emissão são praticamente 

incomparáveis”344. A lacuna, nesse caso, seria a adoção de parâmetros gerais e uniformes para 

situações disformes e distintas dos empreendedores, o que acaba por se distanciar da realidade 

e impossibilitar o efetivo cumprimento de metas ecológicas para um determinado setor. 

Todas as ponderações de cunho crítico endereçadas aos instrumentos de comando e 

controle devem ser encaradas como estímulo para o seu constante e necessário 

aperfeiçoamento. Como será melhor tratado no final do presente tópico, sublinha-se que a 

utilização exclusiva de uma única espécie de ferramenta de política ambiental é insuficiente 

                                                 
340 Ibid. p. 3. 
341 BENITES, Afonso. Só 43% dos fiscais ambientais da União atuam na função e agravam déficit na vigilância. 

El País, Brasília, 30/jan./2019. Disponível em: 

<https://brasil.elpais.com/brasil/2019/01/29/politica/1548798612_050181.html>. Acesso em 22 fev. 2019. 
342 SALOMÃO, Lucas. Em cinco anos, orçamento do Ministério do Meio Ambiente cai R$1,3 bilhão, diz estudo. 

G1, Brasília, 06/març./2018. Disponível em: <https://g1.globo.com/natureza/noticia/em-cinco-anos-orcamento-

do-ministerio-do-meio-ambiente-cai-r-13-bilhao-diz-estudo.ghtml> . Acesso em: 22 de fevereiro de 2019.  
343 BRASIL. Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU. Relatório de 

Avaliação da Execução de Programas de Governo n.º 69. Ações Relativas à Fiscalização Ambiental sob 

Responsabilidade do IBAMA. Brasília, jan./2017. p. 3. Disponível em: 

<https://auditoria.cgu.gov.br/download/9752.pdf> . Acesso em 22 fev. 2019. 
344NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. O uso de instrumentos econômicos nas normas de proteção ambiental. 

Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. v.101. jan./dez.2006.p. 365.  
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para concretizar um sistema jurídico-ecológico realmente eficiente, o que demonstra que uma 

estrutura mista de instrumentos pode ser mais eficiente.  

 

2.2.2 Econômicos 

 

Enquanto os instrumentos de comando e controle foram os primeiros a serem 

instituídos historicamente pelas políticas ambientais dos Estados (décadas de 1970 e 1980), os 

econômicos manifestaram-se em um período posterior, notadamente após a década de 1990, 

por influência direta da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento (Rio 92). Isso porque, a Declaração do Rio prescreveu em seu princípio 16 o 

conteúdo do princípio do poluidor-pagador, oportunidade em que expressou a possibilidade de 

uso dos instrumentos econômicos345.  

Sob um prisma inverso, no qual se procura estimular práticas benéficas à natureza, as 

ferramentas econômicas passaram gradualmente a compor o sistema operacional dos Estados, 

configurando uma política ambiental tida como “mista”346. Os instrumentos econômicos têm 

por objeto o incentivo a um comportamento considerado favorável à natureza.  

Segundo Ana Maria de Oliveira Nusdeo347, estes mecanismos devem enfatizar o 

caráter indutor dos comportamentos desejados pela política ambiental, em oposição aos 

instrumentos de controle. O caráter indutor dá-se a partir da imposição de tributos e preços 

públicos, pela criação de subsídios ou, ainda, pela possibilidade de transação sobre direitos de 

poluir ou créditos de não poluição. As ferramentas econômicas consistem em mecanismos de 

caráter ordenatório que revelam uma função promocional, tendo em vista que incentivam 

condutas que são almejadas pela coletividade348. Em síntese, estes mecanismos têm por meta 

impulsionar uma postura positiva em relação ao meio ambiente.  

Apontam-se como vantagens na sua utilização a geração de receitas fiscais e tarifárias 

para garantir incentivos no interior dos órgãos ambientais ou mesmo maior capacitação destes; 

                                                 
345 Princípio 16: As autoridades nacionais devem procurar promover a internalização dos custos ambientais e o 

uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, 

arcar com o custo da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no comércio 

e nos investimentos internacionais. (sublinhou-se). Cf. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração 

das Nações Unidas sobre meio ambiente e desenvolvimento. Rio de Janeiro, 3 a 14 de jun. de 1992. Disponível 

em: <http://www.scielo.br/pdf/ea/v6n15/v6n15a13.pdf> . Acesso em: 24 fev. 2019.  
346

NUSDEO, Ana Maria de Oliveira; JODAS, Natália. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil e sua 

governança: experiências e reflexões. In: CARLI, Ana Alice de; AYDOS, Elena; AVZARADEL, Pedro C. S. 

(Org.). O Estado Regulador no cenário ambiental. 1ed.São Paulo: O Direito por um Planeta Verde, 2017, v. 1, 

p. 72-103. p. 82.  
347 O uso de instrumentos econômicos nas normas de proteção ambiental...p. 366. 
348

MONTERO, Carlos Eduardo Peralta. Tributação Ambiental. Reflexões sobre a introdução da variável 

ambiental no sistema tributário. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 163.  
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a consideração dos diferentes custos de controle entre os agentes econômicos (uma indústria e 

uma microempresa, por exemplo) faz com que aqueles com custos menores tenham incentivos 

para expandir ações de controle; evitam-se dispêndios com pendências judiciais quando da 

aplicação de penalidades349.  

Didaticamente, os instrumentos econômicos são classificados em “Instrumentos 

Precificados” e de “Criação de Mercados”350.  

Os instrumentos econômicos precificados têm por característica atuar no custo de 

determinados bens, serviços e processos de produção, aumentando-os ou reduzindo-os, 

conforme a finalidade da política351. Aqueles que aumentam os preços são os tributos ou mesmo 

os preços públicos (“tarifas”), denominados de “instrumento econômico superavitário”; 

enquanto que os que diminuem um preço ou serviço são designados de “instrumento econômico 

deficitário”, o que implica, em contrapartida, um aumento da carga fiscal. Como ilustrações, a 

cobrança pelo uso dos recursos naturais, como o uso da água (art. 5º, IV, Lei nº. 9.433/1997) 

ou os incentivos fiscais para empresas adotarem tecnologias mais sustentáveis; a Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), prevista pela LPNMA (art. 17-B), em relação ao 

exercício do poder de polícia; e a criação de impostos com alíquotas diferenciadas sobre a 

produção ou consumo de determinados bens352. 

Pode-se afirmar que os instrumentos precificados apresentam três finalidades: 

correção de externalidades ambientais (por meio da internalização dos custos ambientais 

ocasionados pela produção de bens e serviços no seu preço); financiamento de determinadas 

receitas e cobertura de custos; e indução a um comportamento social pelos destinatários da 

norma353. É relevante que haja a conjugação destas três funções quando da aplicação dos 

instrumentos econômicos precificados, sobretudo da terceira finalidade, qual seja, impulsionar 

comportamentos aptos à consecução dos objetivos da política ambiental354.  

Ilustram-se ainda, nesse sentido, alguns instrumentos econômicos precificados 

encontrados em operação no Brasil. 

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), previsto na Lei de Proteção à Vegetação 

Nativa (Lei n.º12.651/2012, artigos 41, I e 58, VIII), instrumento econômico que será tratado 

                                                 
349 LUSTOSA, Maria Cecília Junqueira; CÁNEPA, Eugenio Miguel; YOUNG, Carlos Eduardo Firckmann. op. 

cit. p. 143.  
350 MOTTA, Ronaldo Seroa. Economia Ambiental. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2006. p. 78-79.  
351 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Direito Ambiental & Economia...p.105. 
352 Todos os exemplos conferir em MOTTA, Ronaldo Seroa. Instrumentos econômicos e política ambiental. ...p. 

3 e 4 e NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. O uso de instrumentos econômicos nas normas de proteção ambiental...p. 

367.   
353 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Direito Ambiental & Economia. p. 106.  
354 Ibid. p. 107.  
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no próximo tópico, pode ser enquadrado, regra geral, como instrumento econômico precificado. 

Contudo, a depender do contexto em que implementado, é possível também verificar o seu uso 

enquanto instrumento de criação de mercados, muito embora esta tipologia não seja comum no 

Brasil.  

 O ICMS ecológico (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – art. 155, 

II; 158, IV355, CF/88) possibilita que os estados estabeleçam critérios ambientais dentro do valor 

percentual de repasse aos municípios, para que estes adotem práticas mais sustentáveis. Assim, 

municípios que tenham, em geral, maior malha florestal, podem obter maiores valores 

percentuais de repasse do referido tributo. Segundo dados da TNC (The Nature Conservancy), 

pelo menos 10 (dez) estados brasileiros já operacionalizaram o ICMS ecológico nos seus 

territórios e 5 (cinco) estados têm leis aprovadas sobre a temática356. Em São Paulo, por 

exemplo, a Lei estadual n.º 8.510/1993 estabelece que 0,5% do índice de participação dos 

municípios no valor do ICMS será em função dos espaços territoriais especialmente protegidos 

em cada município do Estado, sendo atribuídos pesos à categoria das unidades de conservação 

existentes, por exemplo, se estações ecológicas (peso 1,0), se reservas biológicas (peso 1,0), se 

parques estaduais (peso 0,8), se zonas de vida silvestre em área de proteção ambiental (peso 

0,5), e assim por diante.  

Outra espécie de tributo que vem ganhando espaço no ordenamento jurídico pátrio é o 

“IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) verde”, “IPTU verde” ou “IPTU ecológico”. Este 

instrumento econômico objetiva oferecer descontos no valor do IPTU para imóveis que 

implementarem práticas mais sustentáveis, como a captação e reuso de água, geração de energia 

limpa, maior área de drenagem, tratamento de resíduos sólidos, uso de instrumentos ou 

materiais de fontes renováveis ou recicláveis, entre outros. Os percentuais de descontos do 

IPTU variam de acordo com a lei municipal. No estado de São Paulo, há diversos municípios 

que já regulamentaram o instrumento, como São Carlos (Lei municipal n.º 13.692/2005 e 

Decreto n.º264/2008), Araraquara (Lei municipal n.º7.152/2009), São Vicente (Lei municipal 

                                                 
355Art. 158. Pertencem aos Municípios: [...]IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 

Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.Cf. BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 

de outubro de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. 

Acesso em 26 fev. de 2019. 
356

 Segundo banco de dados da TNC, Ceará, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, 

Pernambuco, Rio de Janeiro, Rondônia, São Paulo e Tocantins são estados que já aplicam o instituto do ICMS 

ecológico. Enquanto que Acre, Amapá, Paraíba, Piauí e Rio Grande do Sul embora tenham editado normas sobre 

a temática, ainda estão em vias de implementação e determinação dos valores e critérios de repasse. Cf. ICMS 

ECOLÓGICO. Repasses. Disponível em: 

<http://www.icmsecologico.org.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=54&Itemid=6>. 

Acesso em 26 fev. 2019.  
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n.º634/2010), São Bernardo do Campo (Lei municipal n.º 6.091/2010), Guarulhos (Lei 

municipal n.º 6.793/2011), Sorocaba (Lei municipal n.º 10.241/2012), Ribeirão Preto (Lei 

municipal n.º 2.842/2017), entre outros. 

Os instrumentos econômicos de mercado, por sua vez, são aqueles que “alocam 

direitos de uso dos recursos naturais ou de emissão de poluentes aos agentes econômicos e 

criam mecanismos para que sejam transacionados entre eles” 357. Citam-se como exemplos os 

mercados criados para comercialização de direitos de emissão de poluentes358, os leilões de 

concessão de serviços públicos359. 

Os mercados de emissão nasceram dos Estados Unidos, na conjuntura do debate acerca 

de alternativas para o combate à poluição, durante os anos 1980360. De lá para cá, diversas 

experiências originaram o sistema cap and trade (teto e comércio), o qual acabou sendo 

replicado em vários países da União Europeia361. Anota-se que o comércio de emissões (cap 

and trade), embora amplie o espaço de negociação entre os agentes privados sobre a compra e 

venda de cotas de poluição, por outro, é pautado por aparato regulatório estatal no que se refere 

ao estabelecimento de limites (teto) de emissões dos poluentes362.  

Conforme será debatido com maior propriedade no próximo capítulo, importa 

comentar que os instrumentos de mercado são criticados enquanto ferramentas de políticas 

ambientais em virtude, principalmente, de fomentarem um processo de mercantilização da 

natureza. Nesse aspecto, tais instrumentos refletiriam mais a lógica dos interesses e estratégias 

dos agentes econômicos do que propriamente a salvaguarda ecológica. 

Ademais, outro foco de insatisfação reside nos efeitos distributivos perversos que o 

comércio de emissões tende a provocar. As unidades de produção que exalam mais poluentes 

estão propensas a se situar em áreas cuja vizinhança é mais vulnerável, já que de baixa renda 

ou formada por grupos sociais minoritários. Logo, se essas unidades mantiverem seu nível de 

poluição acima da média (como permitido pelas cotas), sua vizinhança será afetada direta e 

negativamente na sua sadia qualidade de vida363.  

Vale ressaltar as deficiências relacionadas aos instrumentos econômicos, como um 

todo. Aponta-se a ausência de comprovação de sua eficácia ambiental na prática, uma vez que 

                                                 
357 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. O uso de instrumentos econômicos nas normas de proteção ambiental...p. 

368. 
358 Ibid. p. 369. 
359 MOTTA, Ronaldo Seroa. Instrumentos econômicos e política ambiental. ...p.4. 
360 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Direito Ambiental & Economia...p. 118.  
361 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Direito Ambiental & Economia...p. 118 e 119.  
362 Ibid. p. 119.  
363 Ibid. p. 129 e 130. 
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os seus objetivos podem ser eventualmente desvirtuados e tornarem-se contraditórios, trazendo, 

como consequência, a necessidade de controle governamental364. Especialmente no Brasil, há 

um vácuo acerca da real efetividade desses instrumentos, em virtude da falta de 

acompanhamento e monitoramento do Estado e da sociedade sobre o formato do seu 

desenvolvimento.  

Não obstante muitos mecanismos econômicos estarem em vigência no presente, de 

fato, as informações acerca da sua evolução e os resultados coletados ainda são tímidos. Esta 

carência inviabiliza, de certa forma, a necessária discussão e revisão desses instrumentos no 

contexto da política ambiental brasileira. 

 

2.2.3 Informativos 

 

Os instrumentos de informação ou informativos são conceituados como aqueles 

utilizados para conscientizar e informar os agentes poluidores e as populações atingidas sobre 

diversos temas ambientais e para facilitar a cooperação entre os agentes poluidores com o fim 

de que busquem soluções ambientais365. Numa concepção mais abrangente, pode-se afirmar 

que os instrumentos informativos ou comunicacionais estão embasados no direito de acesso à 

informação ambiental (art. 5º,XXXIII, CF/88366 e Lei n.º10.650/2003367) e têm por objetivo 

viabilizar a transparência e o acesso de dados da sociedade sobre as políticas ambientais 

existentes, bem como facilitar o processo de compreensão, participação e tomada de decisões 

do Poder Público e das comunidades direta ou indiretamente afetadas pelas atividades 

impactantes à natureza. 

A informação é um importante instrumento de proteção ambiental, em razão das sérias 

assimetrias de informação que existem entre diferentes atores (por exemplo, entre regulador e 

regulado, entre grandes e pequenas empresas, entre a comunidade e o comércio, entre 

compradores e fornecedores)368. Estratégias específicas de informação podem ser desenhadas 

para retificar ou compensar estas assimetrias. 

                                                 
364 CAMPOS, Humberto Alves. Instrumentos Econômicos na Gestão Ambiental Brasileira. Revista de Direito 

Ambiental. vol. 63. Jul./2011. p.287-303. p.  296.  
365 LUSTOSA, Maria Cecília Junqueira; CÁNEPA, Eugenio Miguel; YOUNG, Carlos Eduardo Firckmann. op. 

cit. p. 144. 
366

 Art. 5º [...] XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. Cf. BRASIL. Constituição Federal 

de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 27 fev. 2019. 
367BRASIL. Lei n. º 10.650 de 2003. Dispõe sobre o acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos 

e entidades integrantes do Sisnama. Brasília, 16 de abril de 2003. 
368 SINCLAIR, Darren; GUNNINGHAM, Neil. op. cit. p. 55. 
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Vale dizer, a informação é o meio de concretização da participação, sendo esta, por 

sua vez, princípio estruturante do Direito Ambiental. Assim, a informação é, simultaneamente, 

um instrumento de efetivação do princípio da participação e de controle social do poder, a qual 

permite a atuação consciente e eficaz da sociedade no desenvolvimento e na implementação 

das políticas públicas direcionadas à área ambiental369.  

Enumeram-se como instrumentos informativos previstos no ordenamento jurídico-

ambiental: os estudos ambientais e seus relatórios, como o Estudo Prévio de Impacto Ambiental 

e o Relatório de Impacto Ambiental – EPIA-RIMA; o Estudo de Impacto de Vizinhança e 

Relatório de Impacto de Vizinhança – EIV-RIV, os relatórios ambientais de empresas 

(auditorias ambientais)370, os inventários de poluição, os certificados dos produtos, entre outros. 

A maior parte das normas brasileiras que dispuseram sobre políticas ambientais previu 

instrumentos de informações correlatos para fins de operacionalização dos seus princípios e 

objetivos. A começar pela Lei n. º6.938/1981 (PNMA), que no seu artigo 9º, inciso XI, 

estabeleceu como instrumento “a garantia da prestação de informações relativas ao Meio 

Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes”. 

A Lei da Política Nacional dos Recursos Hídricos (PNRH) criou como instrumento o 

Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos – SNIRH - (art. 5º, VI). Trata-se de um 

sistema de coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos 

hídricos e fatores intervenientes em sua gestão (art. 25). O SNIRH conta com um sítio 

institucional no presente, domínio que contém mapas e documentos referentes às outorgas sobre 

usos de águas, a rede hidrometeorológica nacional, as áreas vulneráveis à inundações, dados e 

informações sobre qualidade das águas, entre outras informações. 

A Política Nacional da Biodiversidade, cujos princípios e diretrizes foram instituídos 

pelo Decreto n. º 4.339/2002, estatuiu como objetivo geral “gerar, sistematizar e disponibilizar 

informações para a gestão da biodiversidade nos biomas e seu papel no funcionamento e na 

manutenção dos ecossistemas terrestres e aquáticos, incluindo as águas jurisdicionais” 

(Componente 1).  Diversos outros dispositivos da normativa respaldaram sistemas de vigilância 

e monitoramento da biodiversidade. 

A Lei da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º12.187/2009) determinou 

com diretriz “a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a 

                                                 
369 CODONHO, Maria Leonor Paes Cavalcanti Ferreira. Desafios para a concretização da agricultura 

sustentável no Brasil. Uma contribuição do Direito para a regulação do uso dos agrotóxicos. São Paulo: IDPV, 

2014. p. 116. 
370SINCLAIR, Darren; GUNNINGHAM, Neil. op. cit.p. 54. 
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conscientização pública sobre mudança do clima” (art. 5º, XII) e como instrumento “os 

registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos de emissões de gases 

de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em informações e dados fornecidos por 

entidades públicas e privadas” (art. 6º, XIII). 

A Lei da Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei n. º 12.305/2010) concebeu o 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR (art. 8º, 

inciso XI) e o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico – SINISA (art. 8º, 

inciso XII). A integração dos dois sistemas cabe ao Ministério do Meio Ambiente e ao 

Ministério das Cidades, por meio da adoção de medidas que assegurem a inter-relação371. 

Respalda-se que um dos pontos fracos associados aos instrumentos informativos é a 

possível ausência de confiabilidade nas fontes de sua produção. Isso porque, não existe garantia 

de que a informação, sozinha, guiará o alcance dos resultados ambientais predeterminados ou 

quantificáveis372. Além disso, no contexto brasileiro, ainda que diversos instrumentos 

informativos tenham sido positivados na ordem jurídica, é patente a ausência de efetividade em 

muitos casos.  Cita-se, nesse sentido, o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente (RQMA), 

previsto na LPNMA (art. 9º, X), e que deveria ter divulgação anual pelo IBAMA, mas que até 

o presente só obteve uma edição no ano de 2013373. Noutro ponto e, sem a intenção de 

problematizar temática tão importante para o Direito Ambiental, alude-se os Relatórios de 

Impacto Ambientais (RIMA) e as audiências públicas vinculadas à discussão destes, as quais 

se manifestam, na prática, mais para “legitimar” o processo de tomada de decisão dos órgãos 

públicos do que para possibilitar o debate e a consideração do ponto de vista das populações e 

grupos sociais atingidos pelas atividades econômicas em questão.  

Explicitadas as principais espécies de instrumentos jurídicos contidos nas políticas 

ambientais brasileiras, verifica-se que todos eles apresentam pontos fortes e fracos e, sobretudo 

na realidade brasileira, demandam uma intensa tarefa de aprimoramento por parte do Estado e 

da sociedade (no seu papel de cobrança e participação).De todo o modo, enfatiza-se que a 

pluralidade de instrumentos (comando e controle, econômicos e informativos) deve ser 

                                                 
371 BELLINGIERI, Paulo Henrique. Sistema de Informações sobre resíduos sólidos como instrumento de gestão. 

In: PHILIPPI JR, Arlindo. Política Nacional, Gestão e Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Barueri: Editora 

Manole, 2012. p. 262. 
372SINCLAIR, Darren; GUNNINGHAM, Neil. op. cit. p. 55.  
373 BRASIL. Instituto Brasileiro de Recursos Naturais e Renováveis. Relatório de Qualidade do Meio Ambiente 

– RQMA. Brasília, 2013. p. 3. Disponível em: 

<http://www.ibama.gov.br/phocadownload/qualidadeambiental/relatorios/RQMA_2013.pdf> . Acesso em 27 

fev.2019. 
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encarada como favorável ao complexo trabalho de concreção das normas do Direito Ambiental, 

em face do entendimento de que apenas um único mecanismo seja melhor ou pior. 

Nesse liame, enfatiza-se que as estratégias de abordagens únicas, ou seja, a escolha de 

apenas um instrumento jurídico de operacionalidade é enganosa, porque todos os mecanismos 

têm vantagens e desvantagens, e nenhum deles é suficientemente flexível e resiliente para ser 

bem sucedido em todos os contextos dos problemas ambientais374.  Além da relevância em se 

reconhecer a regulação multi-instrumentos como uma questão de pesquisa e política, é 

fundamental que esforços sejam direcionados para diagnosticar quais combinações de 

instrumentos e instituições seriam mais adequadas e producentes a determinados problemas 

ecológicos375. 

Na Política Ambiental brasileira, parece razoável admitir que os instrumentos 

informativos tenham o importante papel de preencherem as lacunas existentes nos mecanismos 

de controle e nos instrumentos econômicos. A ausência de meios informativos mais amplos e 

robustos tem comprometido a melhor fiscalização dos órgãos públicos na efetividade da 

legislação ambiental (comando e controle), e, de outra banda, dificultado a avaliação da 

efetividade prática dos instrumentos econômicos em execução na atualidade. 

 

2.3 PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA): TRAÇOS GERAIS DO SEU 

SURGIMENTO 

 

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), espécie de instrumento econômico do 

Direito Ambiental, vem sendo implementado em diversas regiões e localidades do Brasil desde 

meados dos anos 2000. A despeito de existir previsão da existência do PSA enquanto 

ferramenta econômica na Lei n. º 12.651/2012 (Lei de Proteção da Vegetação Nativa ou “Novo 

Código Florestal”376), não houve normativa específica regulando a figura do PSA de maneira 

                                                 
374 SINCLAIR, Darren; GUNNINGHAM, Neil. op. cit. p. 50.  
375 Ibid. p. 50. 
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minuciosa, donde se constata que, a nível nacional, há apenas uma disposição legal genérica 

acerca de sua existência.  

Paralelamente, várias experiências de PSA multiplicaram-se pelo território brasileiro 

antes, durante e depois da publicação do enunciado normativo disposto na Lei n.º 12.651/2012, 

sendo tais práticas regulamentadas por leis municipais, estaduais ou mesmo por convênios e 

contratos jurídicos. De todo o modo, é plausível dizer que os programas de PSA existentes no 

contexto nacional desenvolveram-se de forma peculiar e diferente, acompanhando as 

particularidades e idiossincrasias regionais e locais no processo de organização dos seus 

arranjos. Apesar da significativa variação na estrutura e função, os “esquemas de PSA são 

geralmente desenhados para incentivar a preservação da natureza pela compensação aos 

proprietários de terra, terra esta visualizada como valiosa aos serviços ecossistêmicos (por 

exemplo, ar limpo, água, etc)”377.  

Como será detalhado no item 2.3.2, na atualidade contabilizam-se cerca de 316 

(trezentos e dezesseis) projetos de PSA distribuídos pelo país, formatados em diferentes linhas 

de base (objetivos de provisão), tempo de duração, instituições responsáveis e parceiras, atores 

sociais envolvidos, área de abrangência, entre outros aspectos. Antes de delimitar o conceito e 

adotar um marco teórico para o PSA nesta pesquisa, pontos que serão objeto do próximo 

subtópico, mostra-se oportuno compreender neste momento, de forma breve, o surgimento do 

PSA no âmbito internacional e, posteriormente, no Brasil. Por isso, com a finalidade de 

contextualizar o surgimento do PSA no plano internacional, nas próximas linhas serão descritas, 

de forma breve, o desenrolar das experiências na Costa Rica, na cidade de Nova Iorque e no 

México, aqui escolhidas pelo fato de seus registros serem os mais antigos dentro da temática 

em tela.  

Os países da América Latina têm tido um protagonismo significativo na condução de 

programas de PSA para o fomento à conservação ambiental e ao desincentivo à deflorestação. 

Há projetos de PSA desenvolvidos atualmente na Costa Rica, México, Nicarágua, Honduras, 

Guatemala, Colômbia, Peru, Bolívia, Brasil, entre outros378.Conjuntamente, a experiência nova 

iorquina com PSA, na década de 1990, também foi influente à criação destes mecanismos em 
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diversas localidades, o que mobilizou a propagação do PSA enquanto prática local ou regional, 

e não necessariamente centralizada em uma determinada política nacional.  

Em 1997, a Costa Rica instituiu seu primeiro projeto de PSA por meio da Lei florestal 

n. º 7.575/1996, a qual reconheceu quatro serviços ambientais proporcionados pelos 

ecossistemas: a mitigação de gases do efeito estufa; os serviços hidrológicos, incluindo a 

provisão da água para o consumo humano, irrigação e produção de energia; conservação da 

biodiversidade e a provisão da beleza cênica para recreação e ecoturismo379. Salienta-se que o 

processo de construção do programa de PSA costa riquenho derivou de uma série de medidas 

governamentais de incentivo fiscal ligadas à redução da extração madeireira, as quais foram 

adotadas ao longo das décadas de 1970 e 1980. Estes estímulos fiscais fomentaram, 

conjuntamente, a propositura de uma política específica para o incentivo à preservação florestal.  

A criação do Certificado de Proteção Florestal (CFB), em 1995, foi significativo nesse 

sentido, porque apoiou a conservação da floresta ao invés da produção de madeira, fazendo com 

que mais de 150.000 ha (cento e cinquenta mil hectares) recebessem financiamento 

governamental. Quando o programa de PSA foi instituído pela Lei n. º 7.575/1996, a Costa Rica 

já possuía um sistema de pagamentos para reflorestamento e manejo florestais e um conjunto 

de instituições para gerenciá-lo. O que a norma federal trouxe de novo foi, primeiro, a 

justificativa dos pagamentos, agora vinculados aos serviços ambientais; segundo, alterou a 

fonte de financiamento, de um orçamento governamental para as receitas advindas de um 

imposto reservado e específico a este fim; terceiro, instituiu o Fondo Nacional de 

Financiamiento Forestal, o FONAFIFO380.  

O FONAFIFO é uma espécie de agência semiautônoma, cuja diretoria é composta por 

representantes do Poder Público e do setor florestal privado. O FONAFIFO tem como principais 

fontes de renda o imposto sobre combustíveis fósseis (3,5% da receita tributária), aportes 

financeiros recebidos do Estado, financiamentos adicionais do Banco Mundial, doações do 

Fundo Ambiental Global (GEF) e da Agência de Cooperação Alemã (KFW), convênios 

firmados com empresas privadas locais para geração de fontes alternativas381.  

Um dos fundamentos do programa de PSA costarriquenho foi o fato de 75,7% das 

florestas do país pertencerem à iniciativa privada, o que mobilizou o governo a criar políticas 

de combate à extração de madeira em terras privadas. Para tanto, o poder público federal 
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380 Ibid. p. 2 e 3.  
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formulou um sistema de incentivos às atividades de conservação e silvicultura, incluindo um 

programa de pagamentos diretos feitos a proprietários privados em troca da prestação de 

serviços ambientais pelas florestas mantidas em seus imóveis382. 

A literatura argumenta que o programa de PSA da Costa Rica foi bem-sucedido por 

duas razões principais: i. mudou o uso predominante de terras florestais de corte raso para a 

conservação; ii. Promoveu melhorias legais e o aumento da força institucional permitiram a 

implementação adequada do programa. Por outro lado, a doutrina também argumenta que o 

programa tem dois pontos fracos: i. beneficia os proprietários de terra que provavelmente 

protegeriam as suas florestas mesmo se o PSA não existisse; ii. não dá prioridade aos pequenos 

e médios produtores e comunidades dependentes da floresta, tal como concebido inicialmente 

pelo programa, sendo que este aspecto impediu que o PSA atingisse o status adicional e 

socialmente relevante de uma estratégia de mitigação da pobreza383.  

Controladoria Geral da Costa Rica (Contraloria General de la Republica Costa Rica), 

por meio do Informe n.º DFO-AE-08-2011384, apontou como positivos para a conservação, em 

termos gerais, o programa de PSA, em razão da recuperação das áreas desflorestadas, do 

fomento ao manejo sustentável das florestas e da proteção às matas naturais, pela motivação a 

medidas de conservação de ecossistemas de valor em áreas privadas (sem proteção estatal). A 

melhora integral nos âmbitos ambiental, econômico e social teve um crescimento de 1,2% ao 

ano, o que é considerado como moderado em relação aos investimentos e esforços realizados 

pelo país. Como se observa, é imprescindível que estes programas sejam monitorados, 

avaliados e discutidos periodicamente, com vistas a aprimorar pontos negativos e reformar 

aspectos que não vem sendo efetivos na prática. 

No que tange à experiência de Nova Iorque, esclarece-se que a problemática em torno 

da qualidade do saneamento hídrico da cidade remonta ao século XIX, em vista da importância 

econômica e industrial que a metrópole já abrigava naquele período. Com efeito, a política de 

gestão das águas urbanas atravessou um novo paradigma a partir da década de 1970, em virtude 

da edição da lei federal da água potável segura (Safe Drinking Water Act), de 1974 e da 

promulgação, em 1989, da Regra de Tratamento de Águas Superficiais (Surface Water 
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Treatment Rule – SWTR) pela Agência de Proteção Ambiental (EPA - United States 

Environmental Protection Agency), a qual estabeleceu novos critérios para os processos de 

filtração e tratamento de mananciais públicos de água385. Assim, em 1993 a EPA ameaçou 

exigir que a prefeitura nova iorquina investisse em um sistema de filtragem hídrico de cerca de 

U$ 4 a 6 bilhões de dólares para garantir os padrões de qualidade da água. Em vez disso, o 

poder público municipal negociou a possibilidade de estabelecer um esquema de filtragem 

menos custoso, visando atingir aos poluidores pontuais e não pontuais386.  

À luz deste propósito, em 1994 foi lançado o Programa de Agricultura nas Bacias 

Hidrográficas (Watershed Agriculture Programme), o qual envolveu o pagamento a 

agricultores para atacar fontes de poluição não pontuais e a promoção de servidões de 

conservação, consistentes na possibilidade dos agricultores optarem por celebrar contratos de 

10 a 15 anos com o Departamento de Agricultura dos Estados Unidos para instituírem reservas 

florestais em suas propriedades387. Além disso, também foram realizados, em 1997, o Acordo 

de Bacias Hidrográficas (Watershed Agreement), que envolveu a aquisição de terras e um 

programa de facilitação de preservação; e o Programa de Parceria e Proteção da Bacia 

Hidrográfica (Watershed Protection and Partnership Programme), concernente ao pagamento 

a proprietários de terra que introduzissem práticas de conservação do solo e da água388.  

Um dos destaques do programa de Nova Iorque foi o considerável aumento no número 

de terras adquiridas pela prefeitura após a implementação dos acordos e do programa de PSA. 

Antes de 1997, o município possuía cerca de 6% das terras em torno da bacia hidrográfica das 

montanhas de Catskill do rio Delaware. Após o desenvolvimento dos programas, houve um 

acordo por parte do governo municipal de comprar terras apenas com base em negociações 

voluntárias e a um valor justo de mercado, com a garantia de que a administração pública não 

as adquirisse por meio da desapropriação e, obviamente, que os imóveis fossem destinados à 

melhoria da qualidade da água. Nesses moldes, a prefeitura comprometeu-se a comprar cerca 

de 143.745 ha (cento e quarenta e três mil setecentos e quarenta e cinco hectares) de terra em 

dez anos na referida bacia, o que representou um terço da área total da bacia hidrográfica em 

áreas de conservação389.  
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Sob o ponto de vista do meio ambiente, a Agência de Proteção Ambiental norte-

americana (EPA) emitiu declarações em 2002 e 2007 indicando que a qualidade da água da 

bacia hidrográfica que abastecia Nova Iorque era satisfatória390. O caso de Nova Iorque foi 

emblemático para todo o Estado norte-americano e também para outros países, à medida em 

que trouxe uma solução ao tratamento de água que não se restringiu aos recursos da engenharia 

e que promoveu uma política pública ambiental de longo prazo no âmbito dos mananciais de 

abastecimento hídrico da cidade. Importante enfatizar, nesse sentido que, embora a prefeitura 

nova iorquina tenha economizado recorrentemente em custos com filtragem e tratamento de 

água, ressalva-se que os custos de transação com os agricultores da bacia hidrográfica 

aumentaram ao longo do tempo391, mas, ainda assim, tais valores foram mais rentáveis do que 

o tratamento químico, a filtragem ou mesmo a despoluição.  

O México também se destaca no cenário internacional em matéria de PSA. Em 2003 

o país implementou o primeiro Programa Nacional de PSA. Em 2001, antes da implementação 

do PSA, foi instituída a Comisión Nacional Forestal (CONAFOR), organismo público 

descentralizado, com personalidade jurídica e patrimônio próprios,cuja finalidade é 

desenvolver, favorecer e estimular as atividades produtivas de conservação e restauração 

florestal392. O Programa Nacional de PSA (2006) é o resultado da fusão do Programa de 

Serviços Ambientais Hidrológicos (PSAH), de 2003, com o Programa de Desenvolvimento de 

Ecosystem Services Mercado de Carbono, Sequestro e Biodiversidade (PSA-CABSA), de 

2004393.  

Registros demonstram que antes da existência do Programa Nacional, havia 

experiências pioneiras nos anos de 1990, como o projeto de carbono Scolel Te; o PSA nas 

bacias hidrográficas das montanhas de Coahuila e o projeto de PSA vinculado à paisagem em 

Oxaca. Atribui-se ao Programa de Serviços do município de Coatepec, como o projeto piloto 

que marcou o caminho para o referido Programa Nacional de PSA394. 
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Disponível em: <http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/pes-project/docs/FAO_RPE-PES_PSAH-

Mexico.pdf> . Acesso em 03 mar. 2019.  
393 PEREIRA, Celia Santos de Souza; SOBRINHO, Teodorico Alves. Cenário mundial dos Pagamentos por 

Serviços Ambientais (PSAS) para conservação hídrica. Revista do Setor de Ciências Agrárias e Ambientais, v. 

13, n. 2, maio/ago. 2017. p. 521.  
394 FAO. FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION OF THE UNITED NATIONS. Case studies on 

Remuneration of Positive Externalities (RPE)/ Payments for Environmental Services (PES)... p. 2.  



148 

 

O programa funciona por meio do estabelecimento de contratos entre a CONAFOR e 

os proprietários, em que a primeira concorda em fazer um pagamento fixo por hectare dentro 

de um período de cinco anos, e os últimos comprometem-se a executar práticas de manejo 

sustentável que mantenham ou melhorem a prestação dos serviços ecossistêmicos395. Os atores 

sociais envolvidos no projeto nacional são os proprietários de terra privados e as comunidades 

indígenas e, ademais, aqueles que possuem terras nas zonas elegíveis pela CONAFOR como 

prioritárias para o desenvolvimento do PSA. Nesse ponto, as regiões geográficas prioritárias 

consideram: i. tipos de vegetação, priorizando florestas densas/selvagens; ii. áreas com risco de 

desmatamento; iii. aquíferos superexplorados; iv. municípios pobres. Além das zonas 

prioritárias, foram eleitos critérios de priorização dessas localidades, a saber: i. 

socioeconômico:  pobreza, indígena, gênero, organização coletiva; ii. ambiental: cobertura de 

árvores, locais com alta biodiversidade, risco de desastres, disponibilidade de água, entre 

outros396. 

Segundo a FAO (Food and Agriculture Organization of the United Nations)397, o 

governo mexicano possui diversos instrumentos de monitoramento para apurar cobertura 

vegetal, uso da terra, lençol freático, declive e erosão, aspectos demográficos e sociais, dentre 

outros. Constatou-se que o programa parece ser mais eficaz na geração de desmatamento 

evitado, onde os níveis de pobreza são mais baixos; e que a experiência mexicana mudou de 

um programa baseado em subsídios promovidos pelo governo federal com vistas a garantir a 

conservação florestal para um programa composto por várias estratégias que envolvem 

financiamento público e privado, no qual se busca atender condições territoriais específicas, 

por meio do manejo florestal sustentável, ao mesmo tempo em que fortalece as instituições 

locais.  

Quanto às iniciativas de PSA na América do Sul, depreende-se que Bolívia, Peru, 

Colômbia e Brasil ainda não dispõem de marcos regulatórios federais acerca do PSA, embora 

possuam diversas experiências desta categoria em seus territórios.  

Na Bolívia, os serviços ambientais foram citados no Plano Nacional de 

Desenvolvimento da Bolívia (2006-2010) e há projetos em andamento, como o “Eco Albergue 

Chalalán, Albergue Ecoturístico Indígena Mapajo, La Yunga e Eco AlbergueLa Chonta”398.O 

Peru, igualmente, não apresenta marco regulatório sobre o instituto,mas apresenta tentativas de 
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Marcos Jurídicos e Institucionales. Suiza: Thomas Greiber, 2010. p. 156. 
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implementação de PSA hídricos em várias regiões, como na Reserva Nacional Salinas y 

Aguada Blanca (bacia do rio Chili); no Parque Nacional Yanachaga Chemillen (na bacia do 

rio San Alberto); o projeto de Compensación equitativa por servicios ambientales hidrológicos 

(bacias dos rios Piura e Jequetepeque). Pode-se considerar como a experiência mais avançada 

de PSA a encontrada nas bacias dos rios Rumiyacu-Mishhquiyacu e Almendra, na região de 

San Martín399. 

A Colômbia formulou uma proposta de Estratégia Nacional para o Pagamento por 

Serviços Ambientais (Estrategia Nacional para el Pago por Servicios Ambientales) em 2007, 

a qual foi objeto de debate pelo setor ambiental e resultado da publicação da Lei n.º 1151/2007, 

que aprovou o Plano Nacional de Desenvolvimento (2006-2010) que, por sua vez, estabelece 

um compromisso do Ministério do Meio Ambiente, Habitação e Desenvolvimento Territorial 

de desenhar e promover instrumentos econômicos e financeiros, inclusive na modalidade 

PSA400. A carência de vontade política para fixar um marco nacional de implementação de 

esquemas de PSA, faz com que os programas a nível regional ou local pareçam mais 

promissores no contexto colombiano. Citam-se como exemplos de iniciativas de PSA que 

contam com forte apoio institucional regional e local: projetos na bacia do Chaina, as 

associações de usuários de água do Valle del Cauca, a Lagoa do Fúquene e o Corredor de 

Conservação de Munchique-Pinche401.  

Traçadas algumas diretrizes acerca da eclosão do PSA nas diferentes realidades do 

globo, cabe agora compreender, de forma detida, o seu conceito enquanto instrumento 

econômico de uma determinada política ambiental. Superada a sua delimitação conceitual será 

possível dedicar-se propriamente à desenvoltura do PSA no Brasil. 

 

2.3.1 Serviços Ecossistêmicos e Serviços Ambientais: delimitando um conceito amplo de 

PSA 

Antes de se adentrar propriamente à discussão e delimitação de um conceito de PSA, 

é relevante compreender a diferença existente entre serviços ecossistêmicos e serviços 

ambientais. Tal diferenciação contribuirá para a construção de uma definição de PSA a ser 

adotada por esta pesquisa. 

Como já foi apresentado no item 1.3.4 do Capítulo 1, os serviços ecossistêmicos estão 

atrelados às funções ecossistêmicas desempenhadas pela estrutura de um determinado 

                                                 
399 Ibid. 269.  
400 Ibid. p. 212.  
401 Ibid. p. 228.  
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ecossistema, as quais, por meio de constantes interações entre os diversos elementos biológicos, 

químicos e físicos, permitem a existência de múltiplos efeitos para o sistema, como a 

evaporação, a chuva, a redução das temperaturas, a filtragem da água, os fluxos gênicos, a 

manutenção e reprodução da fauna, os ciclos do carbono, do nitrogênio, etc. Assim, os serviços 

ecossistêmicos consistem nas funções ecossistêmicas que têm grande préstimo para os seres 

humanos.  

A espécie humana tira proveito de quase todas as funções ecossistêmicas402. Tomando 

por base que os serviços ecossistêmicos são as funções ecossistêmicas que têm significativo 

valor para o indivíduo, citam-se como exemplos de serviços ecossistêmicos o solo fértil, a 

qualidade do ar, a qualidade da água, os produtos provenientes das funções ecossistêmicas, 

como os frutos, a madeira, as sementes, as plantas medicinais, os cultivos agrícolas, etc.  

Por outra via, os serviços ambientais referem-se às iniciativas dos seres humanos que 

favorecem a provisão dos serviços ecossistêmicos403. Isto é, são as condutas humanas que 

auxiliam ou promovem a manutenção dos serviços ecossistêmicos. O indivíduo pode 

influenciar positivamente na oferta de serviços ecossistêmicos a partir da escolha, por exemplo, 

de práticas agrícolas diversificadas e sustentáveis em uma área; do não uso de agrotóxicos; da 

manutenção das matas ciliares de um determinado curso d’água. 

 Os serviços ambientais prestados por um agricultor poderiam ser configurados por 

meio do cercamento e preservação de suas áreas protegidas (matas ciliares, nascentes, topos de 

morros), pelo não depósito de efluentes no curso d’ água (esgoto, agrotóxicos, resíduos), pela 

implementação de boas práticas agrícolas. Consequentemente, a médio e longo prazo, a 

sociedade teria como resultado melhorias na qualidade das águas, do ar, dos alimentos, entre 

outros, ou seja, dos serviços ecossistêmicos404. Percebe-se, portanto, que os serviços 

ambientais estão diretamente ligados ao comportamento humano sobre os serviços 

ecossistêmicos prestados pela natureza: tratam-se de posturas antrópicas favoráveis à 

conservação dos ecossistemas (estrutura/funções/serviços ecossistêmicos). 

A Figura 14, abaixo, facilita a compreensão das linhas distintivas entre os serviços 

ecossistêmicos e os ambientais: 

 

                                                 
402 Capítulo 1 desta tese. Cf. DALY,Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica...p. 130. 
403

 TEJEIRO, Guillermo; STANTON, Marcia; LAVRATTI, Paula (org.). Sistemas Estaduaisde Pagamento por 

Serviços Ambientais. Diagnóstico, lições aprendidas edesafios para a futura legislação. São Paulo: Instituto O 

Direito por um Planeta Verde,2014. p. 16. 
404

 JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no âmbito do 

Projeto “Conservador das Águas” (Extrema/MG). São Paulo: IDPV, 2016. p. 122.  
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Figura 14 – Serviços Ecossistêmicos e Serviços Ambientais: relações 
 

 

Fonte: a autora (2019).  

 

Dentro dessas definições, é importante pontuar que há autores que consideram os 

serviços ecossistêmicos uma categoria mais ampla e capaz de abarcar os próprios serviços 

ambientais. Nessa linha, os serviços ecossistêmicos são considerados como os benefícios 

diretos ou indiretos que as pessoas obtêm dos ecossistemas, os quais são mais amplos e 

englobam os serviços ambientais. Assim, os serviços ecossistêmicos também seriam aqueles 

benefícios que as pessoas obtêm pelos ecossistemas gerenciados por outras pessoas405.De outra 

banda, há doutrinadores que consideram os serviços ecossistêmicos uma subcategoria dos 

serviços ambientais, tratando os primeiros exclusivamente como os benefícios humanos 

derivados dos ecossistemas naturais406.Para os fins desta pesquisa, acolhe-se a diferenciação 

dos serviços ecossistêmicos em relação aos ambientais por se acreditar que esta particularização 

contribui para uma melhor compreensão do Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), como 

será visto ainda neste item. 

O avanço das atividades humanas sobre a natureza ocasionou uma mudança 

substancial na qualidade dos serviços ecossistêmicos ofertados pelos biomas, de modo a ser 

possível afirmar a existência de constantes desequilíbrios gerados na estrutura dos ecossistemas 

                                                 
405 ALTMANN, Alexandre; STANTON, Márcia Silva. The densification normative of the ecosystem services 

concept in Brazil: Analyses from legislation and jurisprudence. Ecosystem Services, 29, 2018. p. 282-293. p. 283.  
406 MURADIAN, Roldan; CORBERA, Esteve; PASCUAL, Unai; KOSOY, Nicolás; MAY, Peter H. Reconciling 

theory and practice: An alternative conceptual framework for understanding payments for environmental services. 

Ecological Economics, n. 69, 2010, p. 1202-1208. p. 1202. 
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que, por consequência, acarretam impactos negativos nas funções desempenhadas pelos 

elementos dos ecossistemas e, evidentemente, no fornecimento dos serviços ecossistêmicos. 

Não é por menos que é possível constatar, em maior ou menor grau, a depender da realidade 

abarcada, a redução da qualidade do ar e da água, a escassez hídrica como fonte de irrigação e 

de abastecimento público, enchentes, deslizamentos e inundações nos espaços urbanos, 

comprometimento da saúde humana pela intensidade do uso de agrotóxicos407, desertificação, 

ilhas de calor, mudanças climáticas, etc. 

As alterações adversas ao meio ambiente impulsionaram a própria evolução do Direito 

Ambiental, o qual estabeleceu diversos instrumentos jurídicos focados na consolidação das 

políticas ambientais de um determinado território. No contexto de nascimento dos instrumentos 

econômicos, notadamente em meados da década de 1990, o PSA eclodiu com a função de 

estimular o provimento de serviços ambientais por diversos atores sociais. 

Uma das primeiras definições criadas para o PSA foi a de Sven Wunder408, que o 

delineou como uma “transação voluntária, na qual um serviço ambiental bem definido ou uma 

forma de uso da terra que possa assegurar este serviço é comprado por pelo menos um 

comprador de pelo menos um provedor, sob a condição de que o provedor garanta a provisão 

deste serviço”. Esta conceituação, elaborada em 2005 pelo autor, acabou sendo adaptada por 

muitos estudiosos e implementadores de políticas públicas, já que a perceberam estreita, não 

inclusiva e excessivamente baseada no mercado409.  

O desenvolvimento do PSA nos últimos anos e o enfoque dado a ele pelas pesquisas 

acadêmicas e pelos operadores de políticas públicas acarretaram maior dinamização do seu 

conceito. Quase uma década após fazer a primeira conceituação do PSA, Sven Wunder 

reformulou sua antiga concepção para defini-lo como “uma transação voluntária entre usuários 

e provedores de serviços, condicionada a regras acordadas de gestão de recursos naturais, para 

gerar serviços externos ao local da provisão”410. 

Destrinchando esta nova concepção do autor, a transação voluntária pode ou não ser 

baseada em mercados (em muitos casos não é), em geral envolve contratos escritos, 

frequentemente facilitados por intermediadores. Os usuários e provedores (substituição do 

antigo termo “comprador”) dos serviços ambientais podem organizar-se individual ou 

                                                 
407 AGROTÓXICOS. Instituto Nacional do Câncer (INCA). Brasil, 2019. Disponível em: 

<https://www.inca.gov.br/alimentacao/agrotoxicos>. Acesso em 04 mar. 2019.  
408Pagos por servicios ambientales: princípios básicos essenciales. Indonesia: Centro Internacional de 

Investigación Florestal, 2006. p. 3. 
409WUNDER, Sven. Revisiting the concept of payments for environmental services. Ecological Economics, v. 

117. 2015. p. 234–243. p. 234. 
410 Ibid. p. 241.  
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coletivamente. Os provedores podem ser os proprietários de terra (com ou sem título), 

arrendatários, concessionários e detentores da posse, cuja atribuição é cumprir a tarefa de 

gerenciamento dos recursos naturais em uma determinada área (aquática ou terrestre), pela qual 

são contratualmente responsáveis, de acordo com as condições estabelecidas com os 

usuários411. Os usuários podem organizar-se em unidades únicas (empresas, por exemplo), 

clubes (associações de usuários) ou em arranjos financiados pelo governo (local, nacional), 

compondo o nível mais elevado de agregação de usuários de serviços ambientais. Por fim, a 

expressão “para gerar serviços externos ao local” tem o objetivo de reconhecer que os 

beneficiários dos serviços ambientais podem estar em locais externos em relação a onde a 

provisão do serviço é gerada412.  

De todo o modo, é certo que tanto a concepção tradicional de Wunder quanto as 

elaboradas a partir dela, que constituíram as definições mais utilizadas pela literatura, estiveram 

alicerçadas a uma base derivada da Economia Ambiental Neoclássica, vinculada ao Teorema 

de Coase413,  

O PSA coaseano é encarado como um instrumento que visa alcançar objetivos 

ambientais por meio de pagamentos diretos e condicionais àqueles agentes econômicos em 

condições fáticas de influenciar a dinâmica de oferta dos serviços ecossistêmicos414. Nesse 

sentido, a abordagem coaseana enfatiza a redução dos custos de transação, a alocação dos 

direitos de propriedade e o estabelecimento de processos de negociação entre os proprietários 

ou gestores dos ativos naturais e/ou seus serviços associados (provedores dos serviços 

ambientais) com aqueles que desejam manter ou aprimorar a prestação de tais serviços por meio 

de pagamento (compradores de serviços ambientais). Assim, os pagamentos refletem uma (re) 

definição de direitos de propriedade, na medida em que os provedores dos serviços adquirem 

obrigações contratuais de manter ou realizar atividades específicas de uso da terra e, em alguns 

casos, os compradores também ganham o direito de negociar as unidades de serviço para os 

seus próprios clientes comerciais (como é o caso, por exemplo, dos projetos de PSA de captura 

de carbono)415. 

                                                 
411 Ibid. p. 242.  
412 Ibid. p. 242.  
413 Para a definição do Teorema de Coase, vide o item 1.3.1 do Capítulo 1. 
414 Ibid. p. 907. 
415 MURADIAN, Roldan; CORBERA, Esteve; PASCUAL, Unai; KOSOY, Nicolás; MAY, Peter H. Reconciling 

theory and practice: An alternative conceptual framework for understanding payments for environmental services. 

Ecological Economics, n. 69, 2010, p. 1202-1208. p.1203. 
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O problema da abordagem coaseana para a definição do PSA é que ela não 

acompanhou as diversas aplicações do instrumento ocorridas na prática, o que torna a sua 

concepção teórica relativamente falha. Segundo Muradian et al.: 

 

Adopting the above-mentioned viewpoint, Engel et al. (2008, pp. 664) define 

PES as ‘a voluntary transaction where a well-defined ecosystem service is 

bought by a buyer from a service provider if and only if the provider secures 

its provision (conditionality)’. Consequently, they argue that there are at least 

three necessary conditions for the design of a ‘genuine’ PES scheme: a) the 

relationship between the type of land use being promoted and the provision of 

the ecosystem service must be clear; b) stakeholders must have the possibility 

to terminate the contractual relationship (it is a voluntary transaction); and c) 

a monitoring system must accompany the intervention, in order to ensure that 

the provision of services is taking place (additionality and conditionality of 

payments). However, as discussed below, most PES experiences do not 

comply strictly with these conditions. We think this is problematic, since a 

prescriptive definition of PES that excludes the bulk of PES cases can be 

deemed at least flawed. Furthermore, dividing PES into ‘genuine’ (good) and 

PES-like (less good) may cause a mismatch between theory and practice, 

given that practitioners may often feel the frustration of not meeting 

theoretical expectations416.(grifou-se). 

 

Outro aspecto atrelado à discrepância da percepção empírica com relação à 

estruturação teórica do PSA refere-se às metas de equidade e justiça social que acabam sendo 

integradas nestes arranjos, principalmente no âmbito dos países da América Latina. Considerar 

as questões de equidade e justiça, no projeto de PSA, como se fossem independentes do aspecto 

da eficiência pode dificultar a viabilidade de esquemas de PSA no longo prazo. Daí que os 

PSAs, pelo menos nos países em desenvolvimento, devem ser  considerados explicitamente 

como parte de uma pasta de programas e projetos de desenvolvimento rural e territorial e não 

como uma ferramenta econômica utilizada apenas para garantir a proteção ambiental de 

maneira mais eficiente417.  

                                                 
416 Livre tradução da autora:  “Adotando o ponto de vista acima mencionado, Engel et al (2008, pp.664) define o 

PSA como uma “transação voluntária onde um serviço ecossistêmico bem definido é comprado por um comprador 

de um provedor do serviço se e somente se o provedor assegura sua provisão (condicionalidade)”. 

Consequentemente, eles argumentam que existem três condições necessárias para o desenho de um esquema de 

PSA “genuíno”: a) a relação entre o tipo de uso da terra a ser promovido e a provisão do serviço deve ser clara; b) 

stakeholders devem ter a possibilidade de terminar a relação contratual (é uma transação voluntária); e c) o sistema 

de monitoramento deve acompanhar a intervenção, de forma a garantir que a provisão dos serviços seja obtida 

(adicionalidade e condicionalidade dos pagamentos). Entretanto, como discutido acima, a maioria das experiências 

de PSA não cumprem estritamente com estas condições. Nós pensamos que isto é problemático, já que uma 

definição prescritiva de PSA que exclui a maior parte dos casos de PSAs pode ser considerada, ao menos, falha. 

Além disso, dividir o PSA em “genuíno” (bom) e semelhante a PSA (menos bom) pode causar um descompasso 

entre a teoria e a prática, dado que os operadores podem, muitas vezes, sentirem a frustração de não atenderem às 

expectativas teóricas”. Cf. MURADIAN, Roldan; CORBERA, Esteve; PASCUAL, Unai; KOSOY, Nicolás; 

MAY, Peter H. op. cit. p. 1203. 
417 Ibid. p. 1205.  
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Ponto de igual relevância para a construção de um conceito de PSA que possa abarcar 

de forma abrangente a realidade de sua implementação reside no papel das instituições 

intermediárias e parceiras. Como será visto no próximo subtópico, no Brasil e em diversas 

nações periféricas é muito comum que os arranjos de PSA sejam compostos por múltiplas 

entidades, públicas e privadas, responsáveis por desempenhar funções específicas dentro de um 

mesmo projeto, por exemplo, assinatura e controle dos contratos ou termos de compromisso; 

avaliação técnica e monitoramento; fornecimento de insumos; acompanhamento da aplicação 

das práticas sustentáveis; desenvolvimento de iniciativas de educação ambiental; cursos de 

capacitação, entre outros.  

A abordagem coaseana não dá atenção suficiente ao papel dessas instituições e das 

crenças compartilhadas na definição de um desenho de PSA. Por exemplo, percepções sociais 

sobre o uso da terra e a provisão dos serviços ecossistêmicos podem ser fatores significativos 

para a determinação da viabilidade de PSA. Não raras vezes, os executores desses projetos 

baseiam suas decisões, com a ajuda de organizações não-governamentais sensíveis às questões 

socioculturais, a partir da relação entre o uso da terra promovido, o impacto na provisão de 

serviços ecossistêmicos e, finalmente, as mudanças induzidas no bem-estar418. Por essa razão, 

o arcabouço conceitual do PSA deve abranger, as implicações socioculturais originadas e as 

condições sociais que permitem ou dificultam o desempenho de um projeto de PSA.  

Neste raciocínio, o PSA pode ser definido com uma “transferência de recursos entre 

atores sociais, a qual visa criar incentivos para alinhar decisões individuais e/ou coletivas de 

uso da terra com o interesse social na gestão dos recursos naturais”419. Tais transferências, 

monetárias ou não monetárias, estão inseridas nas relações sociais, valores e percepções, os 

quais são decisivos para condicionar o desenho e os resultados do PSA. As transferências 

podem dar lugar a um mercado (ou algo próximo de um), bem como a outros mecanismos de 

incentivos ou subsídios públicos definidos por meios regulatórios420.  

Esta concepção de PSA contempla uma diversidade de iniciativas de PSA que podem 

ser agrupadas conforme os critérios, quais sejam, a importância do incentivo econômico, o 

objetivo da transferência e o grau de mercantilização dos serviços ambientais. O nível de 

mercantilização refere-se à extensão e clareza com que a compensação recebida pelos 

provedores de serviços definiu-os como um bem comercializável421.  

                                                 
418 MURADIAN, Roldan; CORBERA, Esteve; PASCUAL, Unai; KOSOY, Nicolás; MAY, Peter H. op. cit. p. 

1205.  
419 Ibid. p. 1205.  
420 Ibid. p. 1205.  
421 Ibid. p. 1205 e 1206.  
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Sobre as transferências de recursos aos atores sociais serem ou não monetárias, 

enfatiza-se que, no Brasil, há um aumento considerável de iniciativas de PSA cujo objetivo seja 

apoiar e capacitar associações ou cooperativas, integradas por populações indígenas, 

quilombolas e tradicionais, com o propósito de gerar trabalho, renda, inclusão social e produção 

sustentável junto às florestas422. Somado a isso, há que se apontar a expansão da discussão e 

incremento, em algumas localidades, do PSA urbano, o qual visa incentivar condutas humanas 

benéficas à provisão dos serviços ecossistêmicos voltados ao cenário urbano (manutenção da 

qualidade dos lençóis freáticos, preservação do solo e subsolo; diminuição das áreas 

contaminadas; redução dos impactos provocados pelo descarte inadequado, como enchentes, 

inundações, etc). Nesse caso, o PSA é voltado a incentivar as atividades de coleta seletiva e 

reciclagem promovida pelas associações civis ou cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis423.  

Nas figuras 15, 16 e 17, que se seguem, procura-se ilustrar exemplos de definições de 

PSA calcadas pela abordagem tradicional (coaseana) e por uma abordagem ampla, mais 

conectada aos programas de PSA sob a ótica prática. É válido lembrar que as figuras estampam 

apenas uma possibilidade de projeto, dentre as variedades existentes.  

 

Figura 15 – Esquema de PSA tradicional com formação de mercado 

  

 
Fonte: a autora (2019) 

 

Figura 16 -Esquema tradicional de PSA sem formação de mercado 

                                                 
422 Cita-se como exemplo o Projeto Calha Norte Sustentável, desenvolvido no estado do Pará, cujo objetivo é 

fortalecer o extrativismo e a agricultura familiar como vetores do desenvolvimento da Calha Norte (região que 

abriga um conjunto de área protegidas – unidades de conservação, terras indígenas e quilombolas), por meio da 

implantação de unidades de beneficiamento de alimentos, de viveiro de mudas para Sistemas Agroflorestais 

(SAFs) e de marcenaria comunitária em comunidades quilombolas e assentamentos.  
423 Para mais detalhes, conferir ALTMANN, Alexandre. Pagamento por serviços ambientais como instrumento de 

incentivo para os catadores de materiais recicláveis no Brasil. Revista de Direito Ambiental, v. 01, p. 307-328, 

2012; IPEA. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Relatório de Pesquisa. Pesquisa sobre 

Pagamento por Serviços Ambientais Urbanos para Gestão de Resíduos Sólidos. Brasília, 2010.  
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Fonte: a autora (2019)  
 

 

 

Figura 17 – Esquema de PSA amplo  
 

 
 

Fonte: a autora (2019) 
 

 

Como se observa, existe uma multiplicidade de desenhos de PSA possíveis de 

ocorrerem na prática, por isso, a adoção de uma conceituação ampla do instituto é elementar. 

Pela análise dos esquemas de PSA ilustrados acima, é possível constatar que, regra geral, 

modelos de PSA que não formam mercados tendem a proporcionar um número maior de 

serviços ecossistêmicos. O estabelecimento de um desenho de PSA enquanto projeto de 

desenvolvimento territorial, e não apenas como ferramenta de eficiência econômica, tal como 

exemplificado na Figura 17, pode apresentar maior capacidade de ganhos ambientais (serviços 

ecossistêmicos), sociais e econômicos. Neste último caso, o PSA pode compor então um policy 
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mix424, isto é, estar inserido em políticas mais amplas, as quais se valem dele e de outros 

instrumentos. 

Ademais, cabe ainda comentar que os programas de PSA têm sido classificados pela 

doutrina quanto ao serviço ecossistêmico “principal” ou predominante promovido pelos 

serviços ambientais executados pelos atores sociais envolvidos. Essa classificação será 

trabalhada com mais detalhes no próximo subtópico, quando da análise do panorama de projetos 

de PSA existentes no Brasil.  

Em suma, os projetos de “PSA Biodiversidade” têm o objetivo de garantir os serviços 

ecossistêmicos de “manutenção dos ciclos hídricos, ciclagem de nutrientes, regulação climática 

local, regional e global, prevenção de desastres ambientais, armazenamento de carbono na 

vegetação nativa”425, garantia do refúgio de fauna e indução à recuperação e à restauração 

florestais. Em geral, programas de PSA Biodiversidade têm como meta principal a adoção de 

incentivos para se manter a floresta de pé em conjunto ou isoladamente com a proposta de 

recuperação e restauração de ecossistemas426. Também são práticas bastante associadas à 

Biodiversidade o estímulo à manutenção de Reservas Particulares do Patrimônio Natural 

(RPPNs), bem como a delimitação de objetivos de médio e longo prazos ligados à formação de 

corredores ecológicos (porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de 

conservação, que possibilitam, entre elas, a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 

degradadas).  

Os projetos de “PSA Carbono” têm como foco principal garantir a captura e 

estocagem de carbono por meio do plantio de florestas ou da implementação de práticas de 

manejo e gestão florestais (sequestro de carbono), da preservação de florestas e do 

desmatamento evitado (estocagem de carbono)427. O fato de as plantas absorverem o gás 

carbônico (um dos principais contribuintes para o efeito estufa) no processo de fotossíntese e 

                                                 
424 SIMÕES, Marcelo Silva; ANDRADE, Daniel Caixeta. Revisitando a teoria e compreendendo a prática... p. 

915. 
425

 SEEHUESEN, Susan Edda; CUNHA, André A.; OLIVEIRA JÚNIOR, Arnaldo Freitas de. Iniciativas de PSA 

para a proteção da biodiversidade na Mata Atlântica. In: GUEDES, Fátima Becker; SEEHUSEN, Susan Edda. 

Pagamento por Serviços Ambientais na Mata Atlântica: lições aprendidas e desafios. Brasília: MMA, 2011. p. 

186. 

186. 
426 Importante trazer a diferenciação terminológica entre recuperação e restauração. Segundo a Lei n.º 9.985/2000 

(Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC), art. 2º, [...] XIII - recuperação: restituição de um 

ecossistema ou de uma população silvestre degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de 

sua condição original; [...] XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original. Cf. BRASIL. Lei n. 9.985/2000. Institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 18 de julho de 2000. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm>. Acesso em: 05 mar. 2019.  
427 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Pagamento por Serviços Ambientais... p.40.  
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das florestas maduras (mais velhas) atuarem como reservatório e as mais jovens (em 

crescimento) como sequestradoras de CO², demonstra que os projetos de PSA Carbono 

objetivam proteger os serviços ecossistêmicos de regulação climática e de combate às mudanças 

do clima.  

Para os fins desta pesquisa, optou-se por considerar os projetos de MDL (Mecanismo 

de Desenvolvimento Limpo) como uma espécie de PSA Carbono formatada de acordo com os 

critérios estabelecidos pela Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças do Clima 

(CQNUMC) e pelo Protocolo de Quioto.  

A título de esclarecimento, convém registrar que o Protocolo de Quioto (1997), 

documento elaborado no âmbito da III Conferência das Partes (COP-3), consolidou 

compromissos mais rígidos para a redução dos gases do efeito estufa (GEE). Em síntese, os 

países qualificados como “desenvolvidos” e os “com economia em transição” (leste europeu), 

definidos na convenção como “países do Anexo I”, comprometeram-se em reduzir suas 

emissões totais de GEE em, no mínimo, 5% abaixo dos níveis de 1990, no período de 2008 a 

2012. Enquanto que os “países do não-anexo I”, aqui incluído o Brasil, deveriam adotar 

medidas para que o crescimento de emissões de GEE fosse controlado por meio de tecnologias 

e recursos financeiros. O Protocolo também assegurou três mecanismos de flexibilização a 

serem utilizados pelos países para o cumprimento das metas assumidas: a Implementação 

Conjunta (Joint Implementation); o Comércio de Emissões (Emissions Trade) e o Mecanismo 

de Desenvolvimento Limpo – MDL (Clean Development Mechanism). Os dois primeiros 

devem ser empregados apenas pelos países constantes no Anexo I; o terceiro, no entanto, 

permite que países situados “fora” do rol do Anexo I negociem mercados de créditos de 

carbono. 

O MDL visa assistir às partes não incluídas no Anexo I, para que atinjam ao 

desenvolvimento sustentável e contribuam para o objetivo final da convenção e, ao mesmo 

tempo, assistir às partes incluídas no Anexo I, para que cumpram seus compromissos 

quantificados de limitação e redução de emissões. O objetivo do MDL reside na redução de 

emissões de GEE em conjunto com outros compromissos subsidiários, como a viabilização da 

transferência de tecnologias mais limpas, ambientalmente seguras e sadias428. Os países não 

inclusos no Anexo I podem beneficiar-se de atividades e projetos que resultem em certificados 

de emissões reduzidas (CER); enquanto que as partes do Anexo I podem utilizar-se dos CERs 

                                                 
428 FRANGETTO, Flavia Witkowski; GAZANI, Flavio Rufino. Viabilização jurídica do Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo (MDL) no Brasil. São Paulo: Peirópolis; Brasília: IIEB – Instituto Internacional de 

Educação do Brasil, 2002. p. 58 e 59.  
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para cumprirem parte dos seus compromissos de redução de emissões. Além disso, os requisitos 

de elegibilidade definidos no Protocolo de Quioto para projetos de MDL são: i. participação 

voluntária aprovada por cada parte envolvida; ii. benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo, 

relacionados com a mitigação do clima; iii. reduções de emissões que sejam adicionais às que 

ocorreriam na ausência da atividade certificada de projeto429.  

Quanto aos projetos de carbono que visam especificamente conservar as florestas já 

existentes (manutenção da floresta de pé), o PSA liga-se à garantia dos serviços ecossistêmicos 

de estocagem de carbono. Nesse caso, o principal instrumento utilizado tem sido o REDD – 

Redução de Emissões do Desflorestamento e da Degradação Florestal (Reduce Emissions for 

Deforestation and Forest Degradation), uma espécie do gênero PSA. O REDD surgiu no 

âmbito das discussões internacionais relativas às mudanças climáticas, notadamente durante as 

Conferências das Partes (COP) atreladas à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima (CQNUMC). O REDD é, assim, um instrumento econômico para países em 

desenvolvimento que reconhece a importância das florestas e visa à proteção de seus serviços 

e à redução do desflorestamento (entendido como a remoção total da cobertura florestal) e da 

degradação florestal (definida como a remoção parcial ou a perda da função ecossistêmica 

causada pela atividade humana)430. 

Diante do crescente “desmatamento das florestas tropicais aliado à demonstração da 

forte interrelação entre mudanças climáticas e perda de biodiversidade”431afloraram discussões 

sobre a inclusão do REDD dentro das políticas de MDL (Mecanismo de Desenvolvimento 

Limpo)432, já que o Protocolo de Quioto não contemplava as florestas naturais remanescentes 

no seu mercado de carbono. O REDD tem o objetivo de valorizar as florestas já existentes nos 

territórios, com vistas a promover sua manutenção e conservação em prol das políticas de 

combate às mudanças climáticas. Assinala-se que foi adicionada à sigla REDD o sinal “+”, 

                                                 
429 FRANGETTO, Flavia Witkowski; GAZANI, Flavio Rufino. op. cit. p. 60.  
430 LEITE, José Rubens Morato; SILVEIRA, Paula Galbiatti. Estado Regulador e Mudanças Climáticas: 

entendendo o REDD+ e sua aplicação no Brasil. In: CARLI, Ana Alice de; AYDOS, Elena; AVZARADEL, Pedro 

C. S. (Org.). O Estado Regulador no cenário ambiental. 1ed.São Paulo: O Direito por um Planeta Verde, 2017. 

p. 32 e 33.  
431 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Pagamento por Serviços Ambientais...p. 45. 
432

 O Protocolo de Quioto, tratado estabelecido em 1997 no âmbito da COP-3, assegurou três mecanismos de 

flexibilização a serem utilizados pelos países para o cumprimento das metas assumidas: a Implementação Conjunta 

(Joint Implementation); o Comércio de Emissões (Emissions Trade) e o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 

– MDL (Clean Development Mechanism). Os dois primeiros devem ser empregados apenas pelos países constantes 

no Anexo I; o terceiro, no entanto, permite que países situados “fora” do rol do Anexo I negociem mercados de 

créditos de carbono. O MDL, previsto no artigo 12 do Protocolo de Quioto (Decreto Legislativo brasileiro nº. 

5.445/2005), estatuiu que os projetos de MDL deverão promover a redução dos GEEs de forma comprovada e 

mensurável. A avaliação dessas reduções deve ser certificada por uma entidade designada pela Conferência das 

Partes (art. 12, itens 4 e 5). Cf. JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia...p. 143 e 144. 
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estabelecendo-se o termo “REDD+”433, o qual alude ao incremento de ações de conservação e 

manejo sustentável das florestas e atividades que proporcionem o aumento dos estoques de 

carbono nas florestas nativas. Os projetos de PSA Carbono brasileiros têm sido desenvolvidos, 

em grande parte, no formato de REDD+, os quais contam com uma estrutura institucional 

própria, regulamentada internacionalmente por diretrizes decorrentes das COPs e, 

internamente, por diversas normativas do Ministério do Meio Ambiente (MMA) e da Comissão 

Nacional para REDD+ (CONAREDD+). 

Pode-se dizer que o PSA Carbono (lato sensu) pode desdobrar-se em 3 subtipologias 

distintas: a) o PSA Carbono stricto sensu, isto é, o projeto de PSA que visa ao sequestro ou 

estocagem de carbono com a possibilidade ou não de se transacionar créditos de carbono em 

mercados voluntários de carbono, ou seja, envolvendo compradores não vinculados ao Anexo 

I do Protocolo de Quioto; b) MDL, projetos editados em consonância com os critérios 

estabelecidos pelo Protocolo de Quioto e que vão abranger a negociação de créditos de carbono 

em mercados regulamentados (compradores vinculados no Anexo I do Protocolo de Quioto); 

c) REDD ou REDD+, projetos formatados conforme diretrizes e estrutura prevista em acordos 

internacionais de mudanças climáticas e pela Comissão Nacional para REDD+ 

(CONAREDD+). 

No que tange aos projetos de “PSA Hídricos” ou “PSA de Água”, muito frequentes 

no contexto brasileiro e da América Latina, há a finalidade de salvaguardar serviços 

ecossistêmicos vinculados à conservação da água, cursos d’água, bacias hidrográficas ou 

mesmo mananciais de abastecimento. Os PSA hídricos consistem em garantir a provisão de 

serviços ambientais relacionados à preservação dos recursos hídricos, como a recuperação das 

áreas de preservação permanente (APP) situadas nas margens dos rios/cursos d´água, nascentes 

ou mesmo em morros, topos de morros ou montanhas.  

Podem ser indicados como impactos diretos associados aos serviços ambientais 

realizados nos programas de PSAs hídricos: aumento da cobertura florestal; redução da 

sedimentação e proteção das nascentes e matas ciliares contra a erosão. Elencam-se como 

                                                 
433 Para maiores detalhes, conferir SALLES, Guilherme Piffer; SALINAS, Delhi Teresa Paiva; PAULINO, Sônia 

Regina. Execução de Projetos de REDD+ no Brasil por meio de diferentes modalidades de financiamento. Revista 

de Economia e Sociologia Rural, v. 55, n.3, Brasília, jul./set., 2017 e FERREIRA, Heline Sivini; SERRAGLIO, 

Diogo Andreola. A análise do mecanismo REDD+ com vistas à mitigação dos efeitos das mudanças climáticas e 

à proteção da diversidade biológica florestal. Revista de Direito Internacional, v. 13, n. 2, 2016.  
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impactos indiretos dessas práticas: a manutenção e melhoria da qualidade da água; a regulação 

dos fluxos hídricos e a redução de riscos de enchentes e desabamentos434.  

Pela característica e formatação de muitos projetos de PSA implementados no Brasil, 

foi designado o enquadramento “PSA múltiplo” para caracterizar aquelas iniciativas que 

englobam o alcance de diversos serviços ecossistêmicos dentro de um mesmo projeto. Nesse 

sentido, há programas com metas de melhoria na biodiversidade local em conjunto com a 

recuperação de uma dada bacia hidrográfica; como outros que procuram estabelecer a 

neutralização do carbono com o incremento da biodiversidade; assim como é possível haver 

dentro de um mesmo esquema de PSA o foco na obtenção de diversos recursos (água, carbono 

e biodiversidade). 

 

2.3.2 Contexto de aplicação e regulação no Brasil 

 

O Brasil não possui um marco regulatório federal acerca do PSA, isto é, um ato 

normativo federal específico com a finalidade de definir, descrever ou mesmo estipular 

diretrizes gerais para a sua implementação no território. Como já apontado, a nível federal, a 

Lei n. º12.651/2012 (Lei de Proteção da Vegetação Nativa) fez breves menções ao instituto 

sem, todavia, pormenorizar a forma como este instituto pode ser desenvolvido ou mesmo quais 

as prioridades deveriam ser abarcadas por este instrumento. Enquanto isso, há mais de dez anos 

tramitam apensados dois Projetos de Lei na Câmara de Deputados: o PL n. º 792/2007435, o qual 

define os serviços ambientais e prevê a transferência de recursos, monetários ou não, aos que 

ajudam a produzir ou a conservar estes serviços; e o PL n.º5.487/2009436, que institui a Política 

Nacional dos Serviços Ambientais, o Programa Federal de PSA e estabelece formas de controle 

e de financiamento. No entanto, desde 2015 estes projetos não tiveram maiores 

prosseguimentos no âmbito legislativo. 

                                                 
434

 SEEHUSEN, Susan Edda; PREM, Ingrid. Por que Pagamento por Serviços Ambientais? In: GUEDES, Fátima 

Becker; SEEHUSEN, Susan Edda. Pagamento por Serviços Ambientais na Mata Atlântica: lições aprendidas 

e desafios. Brasília: MMA, 2011. p. 42. 
435 BRASIL. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Projeto de Lei nº 792/2007. Dispõe sobre a definição de serviços 

ambientais e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=348783&ord=1>. Acesso em: 07 

mar. 2019. 
436 BRASIL. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Projeto de Lei nº5487/2009. Institui a Política Nacional dos 

Serviços Ambientais, o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais, estabelece formas de controle 

e financiamento desse Programa, e dá outras providências. Dispõe sobre a definição de serviços ambientais e dá 

outras providências. Disponível 

em:<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=439941>. Acesso em 07 

mar.2019.  
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Há que se assinalar que muitos estados brasileiros previram o PSA enquanto 

instrumento de suas respectivas políticas estaduais de mudanças climáticas, seguindo as 

diretrizes da Lei nº.12.187/2009 (Política Nacional de Mudanças Climáticas). O estado de São 

Paulo, por exemplo, um dos primeiros a regulamentar uma política estadual de mudança do 

clima, por meio da Lei estadual n.º13.798/2009437, instituiu o PSA com o objetivo de fomentar 

a delimitação, demarcação e recuperação de matas ciliares e outros tipos de fragmentos 

florestais.  

Dentro ou não de uma norma jurídica demarcadora de uma política de mudanças 

climáticas, fato é que o PSA se difundiu pelas diversas regiões do país tendo por fundamento 

uma lei estadual, municipal e, não raras vezes, um convênio, contrato ou termo de 

compromisso. A coordenação desses projetos é bastante variada, reveza-se entre Poder Público 

(Ministério do Meio Ambiente; Agência Nacional de Águas – ANA; Secretarias Estaduais; 

Secretariais Municipais; Companhias de Saneamento e Abastecimento de Água; entre outros) 

e iniciativa privada (associações civis sem fins lucrativos, organizações gerais do terceiro setor, 

fundações privadas, empresas), quando esta configuração não é mista: entidade pública atua em 

parceria com uma ou mais instituições privadas.  

Com o propósito de apresentar um panorama geral e atualizado sobre a quantidade de 

projetos de PSA existentes no Brasil, esta pesquisa realizou um levantamento documental a 

partir da Matriz Brasileira de Serviços Ecossistêmicos (MBSE)438, disponível em sítio 

eletrônico produzido pela organização não governamental Forest Trends439. A plataforma 

digital foi criada pela Forest Trends recentemente, em 2016, sendo o único banco de dados 

existentes no Brasil acerca de projetos de PSA. 

Assim, a pesquisa documental foi composta essencialmente por duas etapas. Na 

primeira foi efetuado o levantamento do número de projetos de PSA contidos na Matriz 

Brasileira de Serviços Ecossistêmicos (MBSE). Embora a MBSE apresente um mapa complexo 

                                                 
437Artigo 23 - O Poder Executivo instituirá, mediante decreto, o Programa de Remanescentes Florestais, sob 

coordenação da Secretaria do Meio Ambiente, com o objetivo de fomentar a delimitação, demarcação e 

recuperação de matas ciliares e outros tipos de fragmentos florestais, podendo prever, para consecução de suas 

finalidades, o pagamento por serviços ambientais aos proprietários rurais conservacionistas, bem como incentivos 

econômicos a políticas voluntárias de redução de desmatamento e proteção ambiental. Cf. SÃO PAULO. Lei 

estadual n. º13.798/2009.Institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC. 9 de novembro de 2009. 

Disponível em: <https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13798-09.11.2009.html>. Acesso 

em 07 mar. 2019.  
438 Citada pesquisa foi realizada em estágio embrionário no ano de 2016. Cf. NUSDEO, Ana Maria de Oliveira; 

JODAS, Natália. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil e sua governança: experiências e reflexões. 

In: CARLI, Ana Alice de; AYDOS, Elena; AVZARADEL, Pedro C. S. (Org.). O Estado Regulador no cenário 

ambiental. 1ed.São Paulo: O Direito por um Planeta Verde, 2017, v. 1, p. 72-103 
439 Cf. <http://brazil.forest-trends.org/> 
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com a indicação geográfica dos projetos de PSA existentes, é preciso averiguar cada uma das 

indicações contidas por estado, para fazer o registro do nome do Projeto, localização e possível 

instituição responsável. A MBSE não fornece um documento ou relatório com a contabilização 

direta desses projetos, sendo que a quantificação foi feita de forma individual pela autora, 

conforme se observa da imagem abaixo, retirada da MBSE: 

 

Figura 18 –Matriz Brasileira de Serviços Ecossistêmicos  

 
Fonte: Forest Trends (2019). 

 

Na segunda etapa, com base no diagnóstico sistematizado a partir da MBSE, foi 

pesquisado individualmente (projeto por projeto) em registros digitais públicos e privados se: 

a) o projeto está vigente; b) qual seria a sua tipologia (Biodiversidade, Recursos Hídricos, 

Carbono stricto sensu, MDL, REDD ou Múltiplo); c) qual seria a instituição responsável pela 

sua coordenação. Essas informações foram buscadas em sítios eletrônicos das instituições 

proponentes, bem como em matérias circuladas por veículos midiáticos e também em artigos e 

trabalhos acadêmicos publicados sobre determinadas experiências. Importante anotar que os 

dados sobre os projetos de PSA ainda têm, em sua maioria, grande dificuldade de acesso 

público. 

Foram classificados como projetos de PSA de coordenação “mista” aqueles cuja 

execução foi estabelecida pela parceria entre entidades públicas e privadas. Classificou-se como 

projeto de PSA de coordenação da iniciativa privada aqueles que não contam com nenhum 
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tipo de participação (inclusive de financiamento) do Poder Público440, ou seja, projetos que, em 

todo o seu desenho, não se observou a atuação de algum órgão estatal. E, por fim, enquadrou-

se como projeto de PSA de coordenação do Poder Público aqueles em que não se identificou 

qualquer tipo de cooperação da iniciativa privada. 

Foram identificados um total de 316 (trezentos e dezesseis) programas de PSA em 

andamento no Brasil, considerando-se, neste total, todas as iniciativas individualizadas por 

municípios, dentro de um mesmo projeto. Por exemplo, o Programa Reflorestar, coordenado 

principalmente pelo governo do estado do Espírito Santo, implementou este projeto em 78 

(setenta e oito) municípios do seu estado. Assim, foram contabilizadas cada uma destas 

iniciativas na somatória geral (78 iniciativas).  

A região Sudeste é a que mais tem programas de PSA em seu território, são 165 

iniciativas; seguida da região Sul, com 59; da região Norte, com 54; da Centro-Oeste, com 27; 

e, por último, a Nordeste, com 11 projetos. A maioria dos estados brasileiros tem algum tipo de 

programa de PSA, apenas os estados de Rondônia (Norte), Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, 

Alagoas e Sergipe (Nordeste) não têm experiências com o instrumento analisado.  

 

Gráfico 1 – Projetos de PSA no Brasil por região 

 
Fonte: autora (2019). 

 

A Figura 19, abaixo, evidencia a distribuição dos projetos de PSA por região do Brasil: 

 

Figura 19– Projetos de PSA por região em mapa 

                                                 
440 Assim, sob este critério, projetos de PSA com delimitação de metas e execução feitos pela iniciativa privada, 

mas financiados pelo Fundo Amazônia, Petrobrás Socioambiental ou BNDES, instituições frequentemente 

patrocinadoras, foram enquadrados como de “coordenação mista”.  
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Fonte: Forest Trends (2019) 

 

Do total de 316 programas de PSA diagnosticados, verificou-se que128 têm como 

enfoque a salvaguarda dos serviços ecossistêmicos associados aos Recursos Hídricos (“PSA 

Hídrico”);68 deles têm funcionalidade múltipla, isto é, abarcam no mesmo projeto metas 

relacionadas à proteção de um conjunto de serviços ecossistêmicos (“PSA Múltiplo”); 46são 

REDDs (Redução de Emissões do Desflorestamento e da Degradação Florestal), espécie de 

PSA cuja estrutura está regulamentada por normas internacionais e nacionais vinculadas à 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima; 45 são PSA Carbono stricto 

sensu441; 17 são Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – MDL (espécie de PSA Carbono 

vinculado à negociação do carbono em mercados de créditos de carbono ligados aos acordos de 

mudanças climáticas); e 14 são “PSA Biodiversidade”. 

 

                                                 
441

 A título de esclarecimento, é oportuno ressaltar que os Projetos de PSA Carbono são aqueles que geralmente 

realizam a neutralização das emissões de carbono para empresas, instituições ou pessoas interessadas, sem que 

haja, necessariamente, a comercialização desses créditos em mercados de carbono. Já os projetos de MDL 

(Mecanismo de Desenvolvimento Limpo) constituem espécie de PSA Carbono, cujo surgimento é derivado do 

Protocolo de Quioto (COP-3 – Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas), e têm o 

objetivo de propiciar que países em desenvolvimento (não constantes do Anexo I do Protocolo de Quioto) 

contribuam com as metas de mudanças climáticas por meio de projetos que assegurem a redução ou captura de 

emissões de gases causadores do efeito estufa (GEE), obtendo como resultado as Reduções Certificadas de 

Emissões (RCEs), as quais podem ser negociados no mercado global. As Reduções Certificadas de Emissões 

(RCEs) são, geralmente, obtidas pelos países do anexo I do Protocolo de Quioto (países industrializados). O 

REDD, por sua vez, também é espécie de PSA Carbono que objetiva valorizar as florestas já existentes nos 

territórios, com vistas a promover sua manutenção e conservação em prol das políticas de combate às mudanças 

climáticas. Os REDDs têm uma estrutura institucional própria, decorrente dos acordos internacionais e de normas 

publicadas pelo Ministério do Meio Ambiente.  
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Gráfico 2 – Tipologias dos projetos de PSA no Brasil 

 
Fonte: autora (2019).  

 

Como se observa, as iniciativas de PSA para proteção das águas (PSA Hídrico) têm 

sido a modalidade mais implementada no Brasil. O Sudeste é a região que mais criou projetos 

de PSA Hídricos, de MDL e PSA Biodiversidade; a região Sul é a que mais contabiliza projetos 

de PSA Múltiplos e de PSA Carbono, enquanto que a região Norte é a que mais desenvolve 

projetos na modalidade REDD. As tipologias de PSA por região foram formatadas no Gráfico 

3.   

 

Gráfico 3 – Tipologias de PSA por região 

 
Fonte: autora (2019). 

 

No que se refere à coordenação dos projetos de PSA em vigência no território 

brasileiro, constatou-se que 69% têm estrutura de coordenação “mista”, ou seja, apresentam 

órgãos públicos e entidades privadas cooperando para a sua operacionalização. É importante 

lembrar que esta pesquisa enquadrou como “coordenação mista” os programas públicos que 
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tinham algum tipo de parceria privada (com organizações não-governamentais, por exemplo), 

e os programas privados que estabeleceram algum tipo de colaboração com o Poder Público 

(mesmo que apenas o financiamento). Nesse compasso, 25% das iniciativas analisadas estão 

sendo promovidas pelo setor privado (empresas ou organizações do terceiro setor) e 6% são 

projetos puramente públicos, isto é, não têm qualquer tipo de contribuição da esfera privada.  

As regiões Sudeste, Sul e Norte são as que mais contêm iniciativas coordenadas de 

forma composta (Poder Público e Iniciativa Privada); o Sudeste e Sul lideram no número de 

projetos coordenados pelo setor privado; Nordeste e Sul não têm qualquer projeto capitaneado 

inteiramente pelo Poder Público. Porém, a coordenação mista é o desenho mais encontrado em 

todas as regiões do Brasil.  

 

Gráfico 4 – Coordenação dos Projetos de PSA 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

Gráfico 5 – Coordenação de projetos por região do Brasil 

 

 
Fonte: autora (2019). 

 

Nesse balanço, 66,6% das iniciativas do Norte são de coordenação mista; 24,07% são 

dirigidas pelo setor privado e 9,25% são conduzidas pelo Poder Público. No Nordeste, 81,8% 
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dos projetos apresentam coordenação mista e 18,18% têm instituições privadas como 

promotoras. No Centro-Oeste, 70,37% dos projetos de PSA são coordenados de forma 

composta (Poder Público + Iniciativa Privada), 25,9% têm coordenação privada e 3,7% direção 

pública. O Sudeste, por sua vez, tem 70,9% dos programas de PSA com gerenciamento misto; 

20,6% são administrados pela iniciativa privada e 8,48% são conduzidos pelo Poder Público. 

Já o Sul exibe 62,7% de esquemas de PSA com coordenação mista e 37,2% articulados pelo 

setor privado.  

Fazendo-se uma análise pormenorizada por região, nota-se que o Norte apresenta a 

maior quantidade de REDDs entre as modalidades de PSA existentes no seu território e no país. 

O Amazonas é o estado que mais abriga projetos de PSA do Norte (30), seguido pelo Pará (13), 

Acre (7), Tocantins (2) e Amapá (1) e Rondônia (1). 

 

Gráfico 6 – Projetos PSA por estado do Norte 

 
Fonte: autora (2019). 

 

Destaca-se que o Fundo Amazônia, fundo público com gestão do BNDES (Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social), tem sido fonte fundamental para o 

financiamento dos projetos de PSA na região em comento. O Fundo Amazônia apoia projetos 

em ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da 

conservação e uso sustentável da Amazônia Legal. Até o final de 2017, o Fundo Amazônia 

recebeu R$3.123.091.258,23 (três bilhões, cento e vinte e três milhões noventa e um mil 

duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) em doações, sendo 93,3% provenientes 

do governo da Noruega; 6,2% do governo da Alemanha, por meio do KfW; e 0,5% da 
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Petrobras442.Entre o período de 2009 a 2017, 44,21% dos projetos sustentáveis apoiados pelo 

Fundo Amazônia estavam localizados nos estados do Norte443. 

 

Gráfico 7 – Tipologias de PSA por estados da Região Norte 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

 

Gráfico 8 – Coordenação de PSA por estados da região Norte 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

Os estados nordestinos são os que expressam a menor parcela de projetos de PSA em 

relação às demais regiões do Brasil (3,48% dos programas). A Bahia lidera o ranking, com 5 

                                                 
442 FUNDO AMAZÔNIA. Relatório de Atividades 2017. Brasília, 2018. p.8. Disponível em: 

<http://www.fundoamazonia.gov.br/export/sites/default/pt/.galleries/documentos/rafa/RAFA_2017_port.pdf>. 

Acesso em 10 mar. 2019.  
443 Ibid. p. 43.  
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projetos; seguida do Maranhão, com 4; e, por fim, Ceará e Pernambuco, cada um desses com 1 

projeto. Os gráficos 9 e 10 estampam, respectivamente, a distribuição de projetos nordestinos 

por estado e a tipologia dos mesmos por estado. Os projetos de PSA Carbono são prevalecentes 

na região e concentram-se na Bahia.  

 

Gráfico 9 – Projetos de PSA por estado do Nordeste 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

Gráfico 10– Tipologias de PSA por estado do Nordeste 

 
Fonte: autora (2019) 

 

Tanto Maranhão quanto Pernambuco apresentam projetos destinados à proteção da 

biodiversidade de importantes unidades de conservação: o Parque Nacional Lençóis 

Maranhenses e o Parque Nacional de Fernando de Noronha, respectivamente. Os projetos, 

intitulados “Adoção de Parques”, são desenvolvidos pelo FUNBIO (Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade), associação civil sem fins lucrativos, em parceria com empresas e com o 

ICMBio (Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade), autarquia pública 

federal. Os recursos, de origem privada, são administrados pelo FUNBIO e ICMBio para fins 

de investimento em infraestrutura, manutenção e aquisição de veículos, entre outros.  
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Gráfico 11 – Coordenação do PSA por estados região Nordeste 

 
Fonte: autora (2019). 

 

O Centro-Oeste executa programas de PSA em todos os seus estados. O Mato Grosso 

lidera, com 15 experiências, sendo que Goiás e Mato Grosso do Sul apresentam a mesma 

quantidade, 6 arranjos cada um. Os gráficos 12 e 13 imprimem, respectivamente, a distribuição 

dos projetos por estado e a tipologia dos mesmos. 

 

Gráfico 12 – Projetos de PSA por estados região Centro-Oeste 

 
Fonte: autora (2019) 

 

Gráfico 13 – Tipologias de PSA por estado da região Centro-Oeste 
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Fonte: autora (2019) 

Nota-se que 51,8% dos projetos de PSA operacionalizados no Centro-Oeste são da 

modalidade “múltipla”, ou seja, pretendem abarcar um conjunto de serviços ecossistêmicos no 

local em que executado. No mais, 33,3% são constituídos por PSA Hídricos, 11,11% de PSA 

Carbono e 7,4% de REDDs. Desse total (27 programas), 70,37% têm coordenação mista; 25,9% 

são dirigidos pelo setor privado e 3,7% têm o Poder Público como gerenciador. Apenas o estado 

do Mato Grosso possui esquema de PSA comandado exclusivamente pelo Estado: é o projeto 

“Nascentes do Buriti” (PSA Hídrico), desenvolvido pela Prefeitura de Carlinda e financiado 

pelo Fundo Amazônia. O objetivo do “Nascentes Buriti” é recuperar áreas de preservação 

permanente (APPs) de cinco sub-bacias localizadas no entorno do município e também 

capacitar e amparar a infraestrutura da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Carlinda. 

 

Gráfico 14 – Coordenações PSA por estado do Centro-Oeste 

 
Fonte: autora (2019). 

 

A região Sudeste, a mais numerosa em arranjos de PSA do Brasil, conta com 78 

projetos no Espírito Santo (47,27%); 55 no estado de São Paulo (33,33%); 20 projetos em Minas 

Gerais (12,12%) e 12 no estado do Rio de Janeiro (7,27%). Respalda-se que todas as iniciativas 

de PSA existentes no Espírito Santo integram o mesmo programa: o Programa Reflorestar, um 
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PSA Hídrico desenvolvido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(SEAMA), Secretaria Estadual de Agricultura, Aquicultura e Pesca em parceria com outras 

instituições, entre elas, a TNC (The Nature Conservancy). 

 

Gráfico 15 – Projetos de PSA por estados do Sudeste 

 
Fonte: autora (2019). 

 

Mais da metade dos programas de PSA implementados no Sudeste são da tipologia 

PSA Hídrico (66%); 10,9% são PSA Múltiplo; 8,48% tratam-se de MDL; 6,6% são PSA 

Biodiversidade; 6% são REDDs; e 1,81% correspondem a PSA Carbono. Os estados que mais 

possuem arranjos de PSA no Sudeste, isto é, Espírito Santo e São Paulo, também têm em maior 

número a modalidade PSA Hídrico. 

Nesse sentido, realça-se o Projeto “Mina d’Água” (PSA Hídrico), coordenado pela 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do estado de São Paulo (SMA), cuja finalidade é 

conservar remanescentes florestais e recuperar matas ciliares e nascentes do território paulista, 

por meio da execução de parcerias com diversos municípios (21 prefeituras). O financiamento 

do programa é realizado pelo FECOP (Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição). 

 

Gráfico 16 – Tipologias de PSA por estado no Sudeste 
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Fonte: autora (2019). 

O Sudeste, assim com as demais regiões do Brasil, tem coordenação mista em 70,9% 

dos programas de PSA; seguida pela gestão do setor privado, com 20,6% e com 8,48% dos 

projetos geridos por instituições estatais. Mas tanto São Paulo quanto Minas Gerais apresentam 

mais programas geridos pela iniciativa privada do que pela direção mista. 

 

 

Gráfico 17 – Coordenações PSA por estado no Sudeste 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

A região Sul, que perfaz 18,67% dos esquemas de PSA do Brasil, afere 31 projetos no 

estado de Santa Catarina, 21 no Paraná e 7 no Rio Grande do Sul. Observa-se que há apenas 3 

(três) tipologias de desenhos de PSA desenvolvidos na região: 55,9% são da modalidade PSA 

Carbono, 35,5% PSA Múltiplo e 10,16% são PSA Hídrico.Sublinha-se que em Santa Catarina 

o projeto “Alto do Vale do Itajaí: Mecanismo de Carbono modelo para a Mata Atlântica” é 

operado em 29 (vinte e nove) municípios do estado. A iniciativa é coordenada essencialmente 

pela Apremavi (Associação de Preservação do Meio Ambiente e da Vida) em parceria com a 

AMAVI (Associação dos Municípios do Vale do Itajaí), UNIDAVI (Centro Universitário para 
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o Desenvolvimento do Vale do Itajaí), EPAGRI (Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 

Rural de Santa Catarina), entre outros, cujo financiamento vem sendo realizado pelo BNDES. 

 

Gráfico 18 – Projetos de PSA por estados região Sul 

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

 

 

Gráfico 19 – Tipologias de PSA por estados do Sul  

 
Fonte: autora (2019) 

 

 

Os estados sulistas não têm nenhum tipo de experiência de PSA gerenciado 

exclusivamente pelo Poder Público, ao passo que o Paraná apresenta 80% desses desenhos 

coordenados integralmente pela iniciativa privada. Em toda a região, 62,7% dos programas de 

PSA têm coordenação mista. 

 

 

Gráfico 20 – Coordenações de PSA por estado da região Sul 
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Fonte: autora (2019). 

 

 

Em resumo, averígua-se que a maior parte dos projetos de PSA existentes no Brasil 

situa-se nos biomas Mata Atlântica e Floresta Amazônica, pelo fato dos estados do Espírito 

Santo (78), São Paulo (55), Santa Catarina (31) e Amazonas (30) serem aqueles que mais 

somam este tipo de iniciativa. Os biomas do Cerrado e Pantanal possuem um espaço relativo 

de esquemas de PSA no presente, já que os estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 

contam, respectivamente, com 15 (quinze) e 6 (seis) arranjos. Já a Caatinga e os Pampas são os 

biomas brasileiros que contam com o menor número de iniciativas do tipo PSA. Isso porque, 

toda a região Nordeste tem apenas 11 (onze) programas, número bastante ínfimo se comparado 

com as demais regiões do país. E, por outro lado, o Rio Grande do Sul, território de abrigo do 

bioma Pampas, desenvolve 7 (sete) projetos, dos quais 4 (quatro) deles estão localizados na 

região setentrional e nordeste estado.  

 

Gráfico 21 – Estados com maior número de PSA por bioma 

 

Fonte: autora (2019). 
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Analisando-se isoladamente os estados que mais contêm projetos de PSA, isto é, 

Espírito Santo, São Paulo, Santa Catarina e Amazonas, infere-se que os PSAs Hídricos são as 

principais fisionomias destas experiências; em segundo lugar, estão os PSA Carbono stricto 

sensu e o REDD, empatados em quantidade; em terceiro o PSA Múltiplo e, por último, o MDL. 

De todo o modo, constata-se que o PSA Carbono (lato sensu), aqui abarcando as categorias de 

PSA Carbono (stricto sensu), REDD e MDL, tem uma participação significativa no contexto 

dos estados que mais desenvolvem PSA. 

 

2.3.3 Percepções críticas do PSA: dificuldades e dilemas 

 

É fundamental para o desenvolvimento da presente pesquisa fazer pontuações críticas 

ao instituto do PSA. Os aspectos desenhados neste tópico não pretendem exaurir todas as 

reservas apontadas pela literatura acerca do instrumento econômico em tela. 

 Frisa-se que a construção das variáveis ambientais, sociais e econômicas para orientar 

os projetos de PSA, hipótese a ser desenvolvida no próximo capítulo, parte essencialmente das 

críticas direcionadas ao instrumento e da tentativa de se estruturar parâmetros para que estas 

experiências possam estar pautadas dentro de uma lógica realmente favorável à preservação 

ambiental e aos interesses dos grupos sociais ligados à natureza. Aliás, neste aspecto, a 

possibilidade de se edificar diretrizes para os projetos de PSA do Brasil, objetivo perseguido 

por esta pesquisa, toma por base o reconhecimento de que o instrumento jurídico PSA, tal como 

os demais existentes no ordenamento pátrio (comando e controle, econômicos e informativos), 

apresentam diversas deficiências e a sua aplicação não pode ser tida como uma panaceia para 

os problemas socioambientais. É exatamente com base no levantamento e discussão dos pontos 

de vista críticos que se almeja construir caminhos aliados à Economia Ecológica para promover 

o aperfeiçoamento dos programas de PSA já existentes ou a serem criados no território nacional.  

A princípio, pode-se dizer que o fio condutor do PSA pode ser distorcido em virtude 

do seu objetivo não atender, de fato, à salvaguarda da natureza, à indução de comportamentos 

ecológicos por parte dos atores sociais envolvidos, ou mesmo aos escopos delimitados no seu 

planejamento. Diversas críticas são direcionadas ao PSA no sentido de que os projetos podem 

partir da simples naturalização da primazia do estabelecimento de relações contratuais 

privatistas; ou mesmo do estímulo ao mercado como solução, sem qualquer questionamento 
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acerca dos atuais padrões de produção e consumo; e também que eles podem enfraquecer os 

direitos territoriais de populações tradicionais, como indígenas e quilombolas444.  

Parte da literatura jurídica, econômica e sociológica445 acredita que o PSA tenha raízes 

teóricas assentadas na Economia Ambiental neoclássica, porque seria um instrumento, entre 

outros aspectos, criador de mercado, cuja finalidade é transacionar “mercadorias”, no caso, os 

serviços ambientais. A estrutura teórica oriunda da economia neoclássica tornaria o PSA um 

argumento para a internacionalização de externalidades ambientais mediante a formação de 

mercados ou quase mercados para a alocação mais eficiente da conservação ambiental446 . 

Nesse ponto, as teorias econômicas neoclássicas entendem que as mudanças técnicas podem 

desacoplar o crescimento econômico dependente dos recursos naturais, por meio da 

substituição destes pelos recursos produzidos industrialmente447.  

Outros questionamentos são feitos em relação à possibilidade dos sistemas de PSA, ao 

tentarem anular externalidades negativas, acabarem por promover, na verdade, novas 

externalidades, a exemplo de programas de reflorestamento que adotam a plantação de árvores 

de crescimento rápido (muitas vezes não nativas) para priorizar o sequestro de carbono, os quais 

geram, por seu turno, o consumo exagerado de água e nutrientes, a perda de qualidade do solo 

e menor resguardo da biodiversidade448. De fato, não se sabe ao certo em que medida os 

programas que criam mercados de serviços ambientais realmente estão contribuindo com a 

conservação florestal e com a redução da pobreza449, metas mais comumente desenhadas 

quando da sua constituição.  

                                                 
444

TURA, Letícia; SANTOS, Maureen (org.). Visões Alternativas ao Pagamento por Serviços Ambientais. Rio 

de Janeiro: Fase, 2014. p. 16 e 17. 
445

 Citam-se alguns trabalhos nesse sentido: PACKER, Ambrosano Larissa. Pagamento por “Serviços 

Ambientais” e flexibilização do Código Florestal para um capitalismo “verde”. Terra de Direitos, 2011. 

Disponível em:<https://br.boell.org/sites/default/files/analise-psa-codigo-florestal-e-teeb-_terra-de-direitos.pdf>; 

PACKER, Larissa Ambrosano. Novo Código Florestal & Pagamento por Serviços Ambientais. Regime 

proprietário de bens comuns. Curitiba: Juruá, 2015; MAMED, Danielle de Ouro. Pagamento por Serviços 

Ambientais e Mercantilização da Natureza na Sociedade Moderna Capitalista. 2016. 249f. Tese (Doutorado 

em Direito). Escola de Direito, Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR), Curitiba; MELO, Melissa 

Ely. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA): entre a proteção e a mercantilização dos serviços 

ecossistêmicos no contexto de crise ambiental. 2016. 493f. Tese (doutorado em Direito). Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), Florianópolis.  
446

HECKEN, Gert Van; BASTIASEN, Johan. Payments for ecosystem services: justified or not? A political 

review. Environmental Science & Policy, v.13, 2010. p. 785-792. p. 785. 
447

DEMPSEY, Jessica; ROBERTSON, Morgan M. Ecosystem services: Tensions, impurities, and points of 

engagement within neoliberalism. Progress in Human Geography, v. 36 (6). 2012. p. 758-779.p.761.  
448

 CHAN, Kai M.A; ANDERSON, Emily; CHA PMAN, Mollie; et al. Payments for Ecosystem Services: Rife 

with Problems and Potential—For Transformation Towards Sustainability. Ecological Economics, v. 140, 2017. 

p. 112. 
449

 LANDELL-MILLS, Natasha; PORRAS, Ina T. op.cit. p. ii.  
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A ausência de monitoramento efetivo sobre os resultados parciais e totais decorrentes 

da execução dos projetos de PSA tem sido uma deficiência recorrente do instrumento. Embora 

a maioria das legislações preveja o monitoramento como ferramenta de operação do programa, 

de fato, “a insuficiência de recursos humanos e materiais transforma esse aspecto numa queixa 

recorrente”450. O problema da ausência de fiscalização e monitoramento efetivos do PSA está 

exatamente na falta de um “feedback” à sociedade e ao próprio Direito Ambiental sobre a 

eficácia do mecanismo para a consecução dos fins a que se propõe, o que acaba por tolher, de 

certo modo, os seus possíveis aperfeiçoamentos, adaptações e revisões451. 

A par dessas pontuações, podem ser eleitos três eixos críticos bem definidos: a) crítica 

ao estímulo do mercado como solução e a possível mercantilização da natureza; b) crítica à 

base conceitual do PSA, calcada à Economia Ambiental Neoclássica; c) crítica a determinadas 

metas de projetos de PSA, mais preocupadas em quantificação florestal do que em qualidade 

socioambiental; d) carência de estruturas informativas sobre o monitoramento e os resultados 

parciais e totais associados a estes projetos. Com a função de sistematizar os eixos críticos ora 

comentados, a tabela 5 efetuou tal sumarização. 

 

Tabela 5 – Principais eixos críticos ao PSA 

Eixos críticos do PSA 

a) Estímulo ao mercado e à mercantilização da natureza 

b) Base conceitual vinculada à Economia Ambiental 

c) Desvirtuamento das metas associadas aos programas 

d) Ausência de monitoramento e publicidade efetivos sobre os resultados 

Fonte: autora (2019) 

 

 

Os eixos críticos “a” e “b” indicam a necessidade de definição de uma base conceitual 

ampla ao PSA, a qual não se limite a defini-lo como um instrumento de mercado. Como já 

discorrido neste capítulo (tópico 2.3.1), muitas das experiências empíricas de PSA, sobretudo 

em países periféricos como o Brasil, demonstram que as linhas teóricas atribuídas ao instituto, 

embasadas na abordagem Coaseana da Economia Ambiental, não correspondem, de fato, a uma 

parte considerável dos projetos. Dentro deste raciocínio, é importante compreender que os 

programas de PSA têm sido implementados de forma bastante variável e, especialmente quando 

                                                 
450

TEJEIRO, Guillermo; STANTON, Marcia; LAVRATTI, Paula(org.). Sistemas Estaduais de Pagamento por 

Serviços Ambientais. Diagnóstico, lições aprendidas e desafios para a futura legislação. São Paulo: Instituto O 

Direito por um Planeta Verde, 2014. p. 115.  
451 JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia...p. 187.  
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há a atuação do Poder Público, a tendência é que o PSA se comporte como uma política pública, 

complexa ou não, mas não como um mecanismo de mercado necessariamente. 

Ademais, quanto ao aspecto da mercantilização da natureza, pode-se dizer que, quanto 

maior a identificação do PSA com um mercado, maior será a chance de haver um estímulo à 

mercantilização dos elementos ecológicos. A ideia de mercado pressupõe a interação 

espontânea de agentes compradores e provedores, cujo objetivo principal seja a alocação 

eficiente de recursos para a produção de bens e serviços, com demanda variável e sinalizada 

pelo próprio mercado452. Nesse sentido, como será aprofundado no próximo capítulo, é 

relevante que os arranjos de PSA levem em conta os valores históricos e culturais das 

populações envolvidas para a própria delimitação do desenho e desenvoltura das metas 

atreladas ao programa.  

O eixo crítico “c” deixa evidente que os projetos de PSA precisam considerar a 

complexidade da natureza e, consequentemente, assimilar que os serviços ecossistêmicos 

interagem entre si e compõem um sistema holístico. Logo, quanto mais completa for a meta de 

um PSA, isto é, a tentativa de se proteger, dentro de um mesmo projeto, uma bacia hidrográfica 

e a biodiversidade local (PSA Hídrico + PSA Biodiversidade = PSA Múltiplo), maiores são as 

chances de se aumentar a resiliência ecossistêmica e de se garantir maior salvaguarda ecológica. 

Iniciativas que procuram apenas ampliar áreas verdes não necessariamente produzem melhorias 

ao ecossistema: é o caso de projetos de PSA Carbono (lato sensu) que priorizam o plantio de 

muitas florestas de eucalipto, sem refletir que esta espécie prejudica sobremaneira a qualidade 

das funções ecológicas, deteriora a biodiversidade e não atendem às expectativas das 

populações locais e tradicionais. 

O item crítico “d” denuncia um problema recorrente à grande parte dos instrumentos 

jurídicos presentes na política ambiental brasileira: a insuficiência dos meios de acesso à 

informação relativos à efetividade dos mecanismos do Direito Ambiental como um todo. O 

PSA, não é diferente. Apresenta carências no tocante à publicidade de dados relativos ao 

desenvolvimento das suas iniciativas, o que só dificulta a possibilidade de analisá-lo, discuti-lo 

e aperfeiçoá-lo. As tentativas de promover maior transparência a essas experiências estão sendo 

impulsionadas pela própria sociedade civil, como é o caso da elaboração da plataforma “Matriz 

Ecossistêmica de Serviços Ecossistêmicos”, a qual é alimentada pela organização civil Forest 

Trends.   

                                                 
452 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Pagamento por Serviços Ambientais. Sustentabilidade e Disciplina 

Jurídica...p. 70.  



182 

 

Feitas algumas ponderações de caráter introdutório aos eixos temáticos críticos, anota-

se que todos eles serão retomados no próximo capítulo com a finalidade de permear a 

construção da hipótese científica proposta por esta tese: elaborar diretrizes de sustentabilidade 

forte, atrelados à Economia Ecológica, a partir da edificação de variáveis ambientais, 

econômicas e sociais para os programas de PSA executados ou a serem executados no Brasil.  

 

 

2.4 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente capítulo teve a tarefa de compreender as relações existentes entre o Direito 

e a Economia com o intuito de depurar os prováveis elementos de interconexão da Economia 

Ecológica com o Direito Ambiental brasileiro. Inicialmente foram trazidas algumas acepções 

do Direito contidas na doutrina jurídica, de sorte que ficou evidenciado que a sua definição é 

bastante complexa e heterogênea e, por conta disso, optou-se por adotar uma concepção 

derivada da teoria crítica do Direito, a qual desnuda a legalidade dogmática tradicional e insere 

análises sociopolíticas, aproximando o fenômeno jurídico das práticas sociais e da crítica 

interdisciplinar. 

Grosso modo, a partir da compreensão do Direito enquanto resultado das lutas e 

processos sociais e da Economia como a ciência que tem a finalidade de alocar e eleger recursos 

escassos para satisfazer as necessidades da sociedade, inferiu-se que houve uma maior 

proximidade entre o primeiro e a segunda no início do último século, notadamente no período 

pós primeira guerra, no mesmo contexto de nascimento do Direito Econômico. A reestruturação 

dos Estados após a primeira guerra mundial e a crise de 1929 foram determinantes para 

provocar uma mudança na postura estatal, à medida em que, cada vez mais, questões de ordem 

econômica passaram a integrar a pauta política, o que levou à modificação de uma feição 

outrora omissa para outra intervencionista. Este “novo” formato de Estado, intervencionista e 

instrumentalizador de políticas públicas, vai imprimir ao Direito um papel dinâmico e 

prospectivo, mais aliado à uma visão funcionalista do que propriamente estruturalista. 

Dentro de uma perspectiva funcionalista, o Direito Econômico é concebido de forma 

abrangente, porque, muito além de um ramo jurídico, enfrenta o encargo de ordenar e organizar 

o sistema econômico, bem como de oferecer ao Estado a possibilidade de modificar o processo 

econômico de acordo com os propósitos estabelecidos na sua Constituição. É por isso que 

estudar o Direito Econômico requer entender o seu surgimento no âmbito da chamada 

Constituição Econômica, tomada como aquela que institui uma ordem econômica, cujo 
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surgimento se dá no cerne de uma Constituição Dirigente ou Diretiva. Ora, se as Constituições 

Econômicas são caracterizadas por implementarem uma ordem econômica, a qual se credita 

como um conjunto de princípios e diretrizes que visam impulsionar mudanças no processo 

econômico (mundo do ser), a convergência com a Constituição Dirigente resta clara, porque 

esta estabelece um dever tendente à transformação da realidade. 

A ordem econômica, instituída pela Constituição Federal brasileira, fincou como 

desígnio assegurar a existência digna, por isso elegeu nove princípios no artigo 170 com a 

finalidade de proteger a dignidade da pessoa humana das possíveis interferências negativas a 

que pode estar sujeita em virtude das atividades econômicas. Neste ponto, é importante ter em 

vista que os princípios elencados no art. 170 da CF/88, se observados isoladamente, manifestam 

soluções opostas, o que é fruto da base pluralista e democrática consolidada pela assembleia 

constituinte. Por esse motivo, a compreensão constitucional deve estar pautada em uma 

interpretação sistêmica, holística e globalizante, que seja capaz de dialogar com outros direitos 

consagrados no texto, como é o caso do direito fundamental ao meio ambiente (art. 225). 

Em sendo assim, o artigo 170, inciso VI, estatuiu a defesa do meio ambiente como 

princípio da ordem econômica:  isso quer dizer que a permissão de ações poluidoras ou 

agressivas à natureza são incompatíveis com a concretização da existência digna, mote da 

ordem econômica. Então, o respeito às normas jurídicas produzidas pelo Direito Ambiental 

encerra tarefa inerente àqueles direta e indiretamente envolvidos com o desenvolvimento das 

atividades econômicas do país, já que cumprir os regramentos da legislação ambiental implica 

atender à ordem econômica da Constituição Federal. E aqui se encontra o ponto de 

convergência entre o Direito Ambiental e o Direito Econômico: disciplinas que buscam 

reformar e modificar o contexto em que inseridas e comportam, com as devidas proporções, um 

Direito prospectivo com vistas a promover a melhoria do bem-estar da sociedade.  

O Direito Ambiental brasileiro, como visto, foi construído a partir de diversas 

impulsões geradas pelo cenário internacional e pela ebulição dos movimentos socioambientais 

despontados internamente. Não apenas no caso do Brasil, mas, de um modo geral, o Direito 

Ambiental teve um marco distintivo na sua história, dado que se solidificou apoiado na própria 

constitucionalização do meio ambiente, realizada pelos Estados no final do século passado. 

Como apontado por Herman Benjamin, isso significou uma trajetória esplêndida, porque em 

pouco tempo o Direito Ambiental passou de um “vácuo jurídico” para o ápice de um 

ordenamento jurídico.  

O status constitucional atribuído à natureza expressou uma mudança no paradigma 

civilístico para outro orientado pela responsabilidade intergeracional e constante preocupação 
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com a manutenção das funções ecológicas. Mais do que isso, o artigo 225 ampliou o prospecto 

do próprio Direito Ambiental, à medida em que instaurou deveres jurídicos embasados no 

antropocentrismo alargado, isto é, na perspectiva do ambiente enquanto bem autônomo, 

notadamente, como bem de uso comum do povo, com valor intrínseco e peculiar. Esta nova 

concepção irá moldar todo o conteúdo do Direito Ambiental, distanciando-o de um modelo 

privilegiador dos interesses individuais e econômicos, bem como reducionista da natureza, para 

o estabelecimento de um paradigma arraigado à ótica solidária e coletiva entre as gerações 

presentes e futuras e voltada ao reconhecimento do meio ambiente como valor independente.  

Exatamente neste ponto, o Direito Ambiental abriu-se para dialogar e conciliar com os 

fundamentos da Economia Ecológica, haja vista que a ecologização constitucional imprimiu 

um caráter solidário e cooperativo entre Poder Público e sociedade e estampou uma 

aproximação entre o humano e o natural, calcados no antropocentrismo alargado. A matriz 

coletiva e sistêmica, inserida constitucionalmente, rompeu com a base liberal, utilitária e 

economicocêntrica, permeada pela Economia Ambiental, de modo que seja possível visualizar 

as irradiações da Economia Ecológica do catálogo constitucional (art. 225) para a estrutura 

constituída pelo Direito Ambiental. 

Todas essas considerações referentes ao Direito Econômico e ao Direito Ambiental 

não deixam de levar em conta o quanto diversos aspectos práticos tornaram-se verdadeiros 

empecilhos à concretização da vontade constitucional. Como enfatizado, a intensificação da 

engrenada neoliberal pelos Estados, sobretudo em países historicamente mais pobres, como é o 

caso do Brasil, tem dificultado o já complexo processo de instituição de um Estado Social e, 

especialmente, Socioambiental, convergindo para a retomada de uma ordem jurídica liberal, 

pautada essencialmente pelo atendimento aos interesses do mercado. Frente a este cenário, é 

fundamental a discussão e aperfeiçoamento de propostas que possam fazer frente a essa 

tendência, como por meio do fortalecimento das vias democráticas, com vistas a garantir maior 

participação da população sobre os processos de tomada de decisão atinentes ao planejamento 

econômico, à concretização dos direitos fundamentais e a questões diretamente ligadas ao 

interesse público, dentre as quais se incluem as ambientais. 

Ainda que o contexto político dos últimos anos não tenha colaborado a um maior 

avanço relativo à concreção do Estado Socioambiental, de fato, o direito fundamental ao meio 

ambiente (art. 225) exigiu, reiteradamente, a execução de políticas públicas para a sua 

efetividade. Nesse sentido, a Lei n. º 9.638/1981 (PNMA), responsável por inaugurar um 

tratamento jurídico integrativo à natureza, junto com diversas normas jurídicas posteriores, 

estabeleceram, predominantemente, três tipologias de instrumentos para efetivar os objetivos 
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previstos em suas políticas: os mecanismos de comando e controle, os instrumentos econômicos 

e os informativos. 

Os instrumentos de comando e controle, existentes em maior número na política 

ambiental brasileira, fixam padrões, limites, parâmetros e sanções para os comportamentos e 

atividades humanas que causem ou possam vir a causar piora no ambiente. Já os instrumentos 

econômicos procuram induzir condutas consideradas benéficas para a natureza; enquanto que 

as ferramentas informativas têm por objetivo propiciar o acesso à informação da população, 

viabilizar a transparência de dados sobre as políticas ambientais existentes e facilitar o processo 

de participação nas tomadas de decisões pelas comunidades direta ou indiretamente afetadas 

pelas atividades impactantes à natureza. Conforme foi realçado, a pluralidade de instrumentos 

tende a fortalecer a sistemática ambiental de um país, o que significa reconhecer que cada um 

desses mecanismos apresenta pontos fortes e fracos, variando conforme o contexto em que 

inseridos. 

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), espécie de instrumento jurídico de 

tipologia econômica, ainda não possui um marco regulatório a nível federal, apenas breves 

menções na Lei n. º12.651/2012 (art. 41 da Lei de Proteção da Vegetação Nativa), sem, contudo, 

existir uma maior pormenorização de como este instituto pode ser desenvolvido ou quais 

deveriam ser as prioridades abrangidas pelo seu arranjo. O vácuo normativo federal não 

impediu, todavia, que múltiplas experiências de PSA viessem a ser implementadas no Brasil 

por meio do Poder Público federal, estadual, municipal e pelo setor privado e, muitas vezes, 

pela formação de uma aliança entre instituições públicas e privadas. 

Nesse contexto, foi importante trabalhar um conceito de PSA que pudesse refletir a 

forma como essas experiências vêm sendo desenvolvidas no Brasil. Além disso, definir um 

conceito abrangente de PSA pode contribuir para que a sua formatação não se aproxime 

necessariamente de uma base conceitual derivada da Economia Ambiental neoclássica, mas, ao 

contrário, para que a sua delimitação teórica e prática tenda a se associar aos pilares da 

Economia Ecológica, de maior ambição sob os aspectos ecológico e social, o que constitui 

objeto central da presente pesquisa. Por essa razão, o PSA foi aqui compreendido como uma 

transferência de recursos, monetários ou não, entre atores sociais, que objetiva criar incentivos 

para alinhar decisões individuais e/ou coletivas com o interesse social de proteção da natureza.  

Com base em levantamento documental realizado junto à Matriz Brasileira de Serviços 

Ecossistêmicos (MBSE), plataforma digital desenvolvida pela Forest Trends, e da pesquisa em 

sítios eletrônicos com o nome dos projetos indicados na referida MBSE, constatou-se um total 

de 316 (trezentos e dezesseis) projetos de PSA em andamento no Brasil, sendo a sua maioria 
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voltada à preservação dos recursos hídricos (40%), 21% enquadrados como PSA Múltiplo, 15% 

como REDD, 14% como PSA Carbono (stricto sensu), 5% são MDLs, e 5% são programas de 

PSA que visam proteger a biodiversidade. Também se inferiu que a maior parte desses arranjos 

se encontra, respectivamente, nos biomas Mata Atlântica e Amazônia. E, ainda, conforme 

critério de pesquisa estabelecido por este trabalho, 69% das iniciativas são consideradas 

“mistas”, isto é, compostas pela atuação do Poder Público em parceria com a iniciativa privada. 

Como o objeto desta tese é a construção de critérios sociais, ambientais e econômicos 

que possam indicar uma maior aderência dos projetos de PSA às bases conceituais da Economia 

Ecológica, conteúdo que será discorrido no próximo capítulo, é elementar que sejam observadas 

as principais críticas existentes ao PSA. Aliás, a principal justificativa para a construção da 

presente pesquisa está diretamente associada à necessidade de se debater e aperfeiçoar o PSA, 

instrumento que, como analisado, encontra-se em plena vigência no território brasileiro.  

Por isso, a construção dos critérios ambientais, sociais e econômicos para programas 

de PSA precisa atentar para que estes não se limitem aos alicerces conceituais da Economia 

Ambiental neoclássica, nem que sua operacionalização se configure como um mercado voltado 

à mercantilização da natureza, sem a garantia de benefícios ecológicos substanciais. Ademais, 

é preciso que tais mecanismos sejam firmes nas propostas de monitoramento até para que suas 

metas e objetivos possam ser acompanhadas e reformadas caso haja eventuais desvirtuamentos 

nesse sentido. Por isso, com base nas críticas endereçadas ao PSA, bem como em diversos 

elementos que serão detalhados no capítulo seguinte, interessa a este trabalho estabelecer 

critérios aptos a indicar o que pode tornar um projeto de PSA mais aproximado de um modelo 

embasado na Economia Ecológica.  

  



187 

 

CAPÍTULO 3 DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE DA ECONOMIA 

ECOLÓGICA PARA O PSA 

 

Evidenciou-se no capítulo anterior que os projetos de PSA somam quantidade 

significativa no Brasil, já que são mais de trezentos projetos desenvolvidos em todas as regiões 

do país e em  20 (vinte) estados brasileiros453. Concomitantemente, o formato desses arranjos, 

perfil e linhas de atuação apresentam-se bastante heterogêneos: primeiro, porque ainda não há 

um marco regulatório federal que possa nortear a abordagem e desenvolvimento desses 

programas; segundo, porque as iniciativas constituem-se de forma bastante peculiar de acordo 

com a localidade e com as parcerias estabelecidas entre as diversas instituições e os atores 

sociais envolvidos.  

A razão de ser desta pesquisa está embasada nas críticas que foram endereçadas ao 

PSA nos últimos anos e, consequentemente, na necessidade de propor caminhos aliados à 

sustentabilidade forte para este fenômeno, uma vez que o PSA já é uma realidade posta, ou seja, 

ele existe independentemente das críticas que tenha recebido no mundo acadêmico. Em sendo 

assim, é fundamental que a pesquisa científica, munida da análise destas realidades e das 

múltiplas demandas sociais, possa contribuir para o seu aperfeiçoamento e, assim, propor 

diretrizes sólidas que levem à maior probabilidade dessas experiências concretizarem ganhos 

socioambientais no território brasileiro.  

Por isso, com apoio no arsenal teórico edificado principalmente nos capítulos 1 e 2 

deste trabalho, acredita-se que a Economia Ecológica seja o campo econômico mais apto a 

proporcionar maior efetividade à proteção ecológica e a reconhecer os valores socioculturais 

das populações tradicionais e das comunidades locais no contexto atual. Isso porque, reputa-se 

que a Economia Ambiental neoclássica, e suas variações neoliberais, não pode guiar os rumos 

do Direito Ambiental e, consequentemente, do PSA, um dos instrumentos das políticas 

ambientais.  

A discussão em torno dos critérios ambientais, sociais e econômicos a integrar as 

diretrizes de sustentabilidade tem o potencial de contribuir singularmente à área jurídica, já que 

poderá ser adotada em diversos níveis das normas relativas ao PSA (municipais, estaduais, 

federais, convênios, termos de compromisso), a partir de um diálogo interdisciplinar, com a 

finalidade última de aperfeiçoar a abordagem e as fórmulas jurídicas sobre o tema. Assinala-se 

a importância da pesquisa em Direito fornecer feedbacks construtivos acerca do 

                                                 
453 Os estados brasileiros que não têm nenhum tipo de iniciativa associada ao PSA são: Distrito Federal, Roraima, 

Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Sergipe e Alagoas. 
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desenvolvimento de determinada lei ou política existente, com vistas a aperfeiçoar e revisar o 

instrumento em análise. 

Sublinha-se que as diretrizes de sustentabilidade forte propostas por esta pesquisa são 

direcionadas aos projetos de PSA, com exceção das tipologias REDD e MDL, espécies de PSA 

derivadas de tratativas internacionais tocantes a mudanças climáticas. O recorte realizado por 

esta pesquisa justifica-se pelo fato destes instrumentos já contarem com metodologias próprias 

de execução, tanto a nível nacional quanto internacional: no caso do REED, suas diretrizes e 

estrutura estão dispostas em acordos internacionais e pela Comissão Nacional para REDD+ 

(CONAREDD+); enquanto que o MDL conta com guia de orientações formulado pelo 

Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) e instruções específicas do Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).  

Ainda que seja possível debater e encaminhar diretrizes para fins de aprimoramento 

destes instrumentos, seria necessário um estudo e abordagem profundos e individuais sobre o 

REDD e MDL, o que não cabe a este trabalho realizar, mediante os objetivos gerais, específicos 

e hipótese já colocados. Ademais, enfatiza-se que o MDL, a princípio, não parece ser tão 

compatível com os dizeres da EE, com as ressalvas de que se possa envidar esforços nesse 

sentido. Considerando que o MDL estipula metas mundiais sobre redução de emissões, até se 

pode supor seu enquadramento dentro da “escala sustentável” proposta pela EE. No entanto, 

não há sanções econômicas, via Organização Mundial do Comércio (OMC), para os não 

cumpridores do mecanismo e, ademais, o MDL não prevê qualquer tipo de intervenção no 

sentido de promover a distribuição justa, pontos que o afastariam da EE454.  

Por último, salienta-se que as diretrizes deste capítulo estão voltadas a PSA 

implementados ou a serem implementados prioritariamente fora do meio ambiente urbano. É 

claro que já existem pesquisas e documentos455 indicando a possibilidade de desenvolvimento 

deste instrumento nas cidades, notadamente com o propósito de fortalecer os atores sociais 

relacionados com a coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos, bem como no âmbito da 

construção civil. Todavia, a presente pesquisa está concentrada, essencialmente, em programas 

aplicados junto a biomas e áreas rurais.  

                                                 
454 MATTOS, Luciano; ROMEIRO, Ademar Ribeiro; HERCOWITZ, Marcelo. Economia do meio ambiente. In: 

NOVION, Henry de; VALLE, Raul do. É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação 

por serviços ambientais. São Paulo: Instituto Socioambiental, 2009. p. 78.  
455 CF. STUMP, Daniela; NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Pagamento por Serviços Ambientais urbanos: 

oportunidades no setor da construção civil. Revista de Direito Ambiental, v.76, p.349-358, 2014; ALTMANN, 

Alexandre. Pagamento por Serviços Ambientais como instrumento de incentivo para os catadores de materiais 

recicláveis no Brasil. Revista de Direito Ambiental, v. 01, p. 307-328, 2012.  
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Portanto, este capítulo tem o objetivo de desenvolver a hipótese científica proposta por 

esta tese, a partir da composição das variáveis ambientais, sociais e econômicas que serão 

expostas e detalhadas nos próximos tópicos. Para tanto, é preciso descrever de forma 

pormenorizada a metodologia de pesquisa empregada para a construção de cada uma das 

variáveis, cujo objetivo central seja estabelecer diretrizes de sustentabilidade, pautados pela 

Economia Ecológica, para os projetos de PSA implementados ou a serem implementados no 

Brasil.  

 

 

3.1 PRESSUPOSTOS METODOLÓGICOS 

 

Para que um trabalho converta-se em uma investigação científica, é necessário que 

haja um criterioso processo de escolha, filtragem e tratamento de informações que irão compor 

o seu método, isto é, o caminho a interligar o ponto de partida com o de chegada da pesquisa456. 

O método de pesquisa corresponde, portanto, ao processo por meio do qual será realizada a 

pesquisa que se pretende ser científica.   

O método de pesquisa adotado por esta tese é o dedutivo, porque parte dos 

fundamentos encontrados na teoria da Economia Ecológica para projetar diretrizes direcionadas 

aos projetos de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). O raciocínio emana de uma 

proposição abstrata (fundamentos da Econômica Ecológica) para construir uma proposição 

discursiva concreta457 (diretrizes de sustentabilidade para programas de PSA).  

A abordagem desse método dirige-se do geral para descer ao particular, dado que 

deriva de princípios reconhecidos como verdadeiros, e possibilita chegar a conclusões de 

maneira formal, decorrente de sua lógica458. Um dos protótipos do raciocínio dedutivo é o 

silogismo, que consiste numa construção lógica, a partir das preposições denominadas de 

premissas, em que se retira uma terceira459. 

Com base em uma rica discussão teórica acerca dos princípios e fundamentos 

encontrados na Economia Ecológica (EE), a qual foi objeto do primeiro capítulo, ponderou-se 

que o campo transdisciplinar estabelecido pela EE é o mais provável de se garantir a 

salvaguarda efetiva da natureza e dos interesses das populações tradicionais e locais ligadas à 

mesma dentro da conjuntura contemporânea. Dos subsídios teóricos da EE (premissas gerais), 

                                                 
456 BITTAR, Eduardo C. B. Metodologia da Pesquisa Jurídica. Teoria e Prática da Monografia para os cursos 

de Direito. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 22 e 24.  
457 BITTAR, Eduardo C. B. op. cit. p. 32.  
458 GIL, Antônio Carlos. Métodos e Técnicas de Pesquisa Social. São Paulo: Atlas, 2012. p. 9.  
459 Ibid. p. 9.  
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pretende-se, neste capítulo, conjecturar diretrizes práticas para os projetos de PSA situados no 

Brasil (construção lógica). O método de abordagem adotado será, portanto, a dedução, haja 

vista que o seu traço científico partirá das teorias para predizer os fenômenos particulares 

(conexão descendente)460.  

As técnicas de pesquisa correspondem à elaboração, adequação e manejo do material 

científico para a obtenção, comprovação e ordenação dos fatos e dados sobre os quais operam 

as regras metodológicas461.  Na tese em comento, as técnicas de pesquisa são extraídas da 

pesquisa bibliográfica (Capítulos 1, 2 e 3), documental (Capítulo 2, tópico 2.3.2) e das 

entrevistas (Capítulo 3). Como se nota, esta pesquisa embasa-se numa perspectiva multi-

método, em virtude de contar com técnicas de pesquisa variadas e complementares.  

A pesquisa bibliográfica é uma estratégia necessária à condução de qualquer pesquisa 

científica, já que o seu objetivo é explicar e discutir um assunto, tema ou problema a partir de 

referências publicadas em livros, periódicos, revistas, enciclopédias, dicionários, jornais, anais 

de congressos, entre outros462.  Esta tipologia técnica subsidiou a configuração teórica 

delimitada em todos os capítulos da tese. As fontes de pesquisa bibliográfica foram retiradas da 

literatura do Direito, da Economia, da Sociologia e da Ecologia, o que permite uma fisionomia 

interdisciplinar.  

Ressalta-se que os aportes teóricos realizados por meio da pesquisa bibliográfica serão 

utilizados para a constituição das variáveis da hipótese científica (ambientais, sociais e 

econômicas), desenhadas neste capítulo. Enfatiza-se também que o esboço das variáveis 

científicas, vinculado às fontes bibliográficas, será produto da interpretação da pesquisadora. 

A pesquisa documental é característica dos estudos que utilizam documentos como 

fonte de dados, informações e evidências. Os documentos são escritos ou não, tais como: 

diários, documentos arquivados em entidades públicas e privadas, gravações, correspondências 

pessoais e formais, fotografias, filmes, mapas, entre outros463. A documentação foi empregada 

para coletar informações técnicas e relevantes sobre os projetos de PSA existentes no Brasil. 

Como já narrado, as fontes documentais principais utilizadas para realizar o levantamento no 

item 2.3.2 do Capítulo 2 foram: a plataforma digital “Matriz Brasileira de Serviços 

                                                 
460 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de Metodologia Científica. São 

Paulo: Atlas, 2003. p. 106.  
461 HERRERA, Enrique. Práctica metodológica de la investigación jurídica. Buenos Aires: Astrea, 1998. p. 5. 
462 MARTINS, Gilberto de Andrade; THEÓPHILO, Carlos Renato. Metodologia da Investigação Científica 

para Ciências Sociais Aplicadas. São Paulo: Atlas, 2009. p. 54. 
463 MARTINS, Gilberto de Andrade; THEÓPHILO, Carlos Renato. op.cit. p. 55.  
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Ecossistêmicos”, da Forest Trends, bem como a pesquisa individualizada com o nome do 

projeto de PSA nos sítios eletrônicos públicos e privados.   

A entrevista, por seu turno, é considerada a técnica de pesquisa para coleta de 

informações, dados e evidências, cujo objetivo básico é entender e compreender o significado 

que os entrevistados atribuem a questões e situações, com base nas suas suposições e 

conjecturas do pesquisador464.  Em outras palavras, trata-se de uma forma de interação social, 

mais especificadamente, uma forma de diálogo assimétrico, em que uma das partes busca 

coletar dados e a outra se apresenta como fonte de informação465.  

As entrevistas aplicadas nesta pesquisa têm o caráter essencialmente qualitativo. Os 

estudos que adotam metodologia qualitativa, de acordo com Richardson466, podem descrever a 

complexidade de determinado problema e analisar interações certas, posto que consista em 

importante método para analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar 

processos dinâmicos vividos por grupos sociais. A qualidade aponta para a dimensão da 

intensidade, para além da extensão, em que fenômenos qualitativos caracterizam-se pela 

profundidade, plenitude, realização467. 

Basicamente, as entrevistas foram realizadas com membros (as) de Organizações Não-

Governamentais (ONGs) que trabalham com PSA no Brasil ou em projetos similares. Podem 

ser elencadas três razões determinantes que justificam a escolha das ONGs para as entrevistas: 

a) a maior possibilidade de se apurar uma perspectiva crítica destes projetos com as ONGs do 

que em relação a representantes do Poder Público ou de empresas, já que as ONGs atuam, 

essencialmente, como instituições parceiras destas iniciativas, e não precipuamente como 

coordenadoras diretas; b) devido às dificuldades de se conseguir entrevistar representantes de 

populações tradicionais, indígenas, quilombolas ou de comunidades locais, pode-se dizer que 

os representantes das ONGs têm, em geral, maior contato com estes grupos sociais, quando não 

atuam diretamente em prol dos seus interesses. Nesse ponto, a depender da ONG, foi possível 

compreender melhor o ponto de vista destas populações; c) as ONGs contatadas trabalham 

ativamente em arranjos de PSA, e, por isso, são aptas a trazerem pontos fortes e fracos desses 

programas, bem como a sugerirem aspectos a serem aperfeiçoados no seu desenvolvimento. 

As entrevistas têm o propósito de complementar o suporte teórico que servirá de fonte 

para a construção das variáveis da hipótese científica. Isso porque, entende-se que a colheita de 

                                                 
464 Ibid. p. 88.  
465 GIL, Antônio Carlos. Métodos e Técnicas de Pesquisa Social. op. cit. p. 109.  
466

 RICHARDSON, Roberto Jarry. Pesquisa social: métodos e técnicas. 3 ed. São Paulo: Atlas,1999.  
467 DEMO, Pedro. Metodologia do Conhecimento Científico. São Paulo: Atlas, 2000. p. 147. 
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informações provenientes de pessoas que vivenciam ou vivenciaram a execução de um projeto 

de PSA é significativo para o processo de elaboração dos critérios ambientais, sociais e 

econômicos, ao passo em que se considera as percepções empíricas dessas experiências.  

As entrevistas são semiestruturadas ou por pautas, isto é, contemplam certo “grau de 

estruturação, já que se guia por uma relação de pontos de interesse que o entrevistador vai 

explorando ao longo do seu curso”468. Nessa tipologia, há poucas perguntas diretas, uma vez 

que se deixa o entrevistado (a) falar livremente, à medida que refere às pautas assinaladas469. 

Em outras palavras, utilizou-se de um “roteiro-guia” (semiestruturado), mas foi dada ampla 

liberdade de fala ao (à) entrevistado (a). Ademais, as entrevistas foram realizadas, em maioria, 

via skype, no qual foi possível efetuar a sua  gravação e, também, por telefone470. 

As entrevistas foram efetuadas com dois representantes do Instituto Socioambiental 

(ISA), um membro do Instituto de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola (IMAFLORA), 

com o presidente da Iniciativa Verde, com o Gerente Adjunto de Conservação da TNC (The 

Nature Conservancy) e com uma das fundadoras da APREMAVI (Associação de Preservação 

do Meio Ambiente e Vida). Tratam-se de organizações não-governamentais com atuação em 

projetos de PSA ou similares no Brasil e que foram alcançados de forma aleatória, a partir do 

próprio levantamento documental realizado na Matriz Brasileira de Serviços Ecossistêmicos 

(MBSE) e na pesquisa individual por programas ou mesmo pela indicação posterior dos 

próprios entrevistados. 

 O ISA é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 1994 

para propor soluções de forma integrada a questões sociais e ambientais com foco central na 

defesa dos bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao meio ambiente, ao patrimônio 

cultural, aos direitos humanos e dos povos471. O IMAFLORA é uma associação civil sem fins 

lucrativos, fundada em Piracicaba/SP, em 1995, cujo objetivo é influenciar as cadeias 

produtivas dos produtos de origem florestal e agrícola, colaborar para a elaboração e 

implementação de políticas de interesse público e, finalmente, fazer a diferença nas regiões em 

que atua, criando modelos de uso da terra e de desenvolvimento sustentável que possam ser 

reproduzidos em outros municípios e biomas do país472. Já a Iniciativa Verde é uma organização 

civil do Terceiro Setor que busca contribuir para a melhoria dos serviços ambientais, como a 

                                                 
468 GIL, Antônio Carlos. Métodos e Técnicas de Pesquisa Social. op. cit. p. 112.  
469 Ibid. p. 112.  
470 As entrevistas que foram gravadas (via skype) foram transcritas e compõem os anexos desta tese.  
471 Informações contidas no site da instituição. Cf. < https://www.socioambiental.org/pt-br/o-isa>. Acesso em 25 

mar. 2019. 
472 Informações retiradas do site da instituição. Cf. <http://www.imaflora.org/imaflora.php>. Acesso em 25 mar. 

2019. 
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biodiversidade, água, qualidade do ar, ajudando na mitigação e adaptação às mudanças 

climáticas causadas pelas atividades humanas, por meio de projetos próprios de recomposição 

florestal e em parceria com outras instituições473. A APREMAVI, por sua vez, é uma 

organização da sociedade civil de interesse público, sem fins lucrativos, criada em 1987 em 

Ibirama, Santa Catarina, e pode ser considerada a ONG de maior atuação no estado, contando 

com diversos projetos para a proteção do bioma Mata Atlântica. 

 A Tabela 6, abaixo, incumbiu-se de descrever os entrevistados e as suas respectivas 

atuações nas organizações civis mencionadas. 

 

Tabela 6 – Entrevistados da Pesquisa 
Entrevistado (a) Instituição Formação Atuação atual Entrevista 

Ivy Wiens 

 

Vale do Ribeira/SP 

ISA (Instituto 

Socioambiental) 

Possui graduação em 

Comunicação Social 

Habilitação Relações Públicas 

(2000). É especialista em Gestão 

Pública e Gerência de Cidades 

(2004) e é Mestre em 

Engenharia de Produção, linha 

de pesquisa Gestão Ambiental, 

todos os cursos pela 

Universidade Estadual Paulista 

Júlio de Mesquita Filho 

(UNESP). 

Vale do Ribeira – em 

Eldorado/SP. Tratativas para 

implementação do programa 

Mina D’Água (PSA), de 

coordenação do governo do 

estado de São Paulo. 

Skype com 

gravação 

Roberto Sanches 

Rezende 

 

Alto do Xingu/PA 

ISA (Instituto 

Socioambiental) 

Pós-doutorando da 

Universidade Federal de São 

Carlos (UFSCar) e colaborador 

do Instituto Socioambiental. 

Doutor em Antropologia Social 

pelo PPGAS/Unicamp (2016). 

Formado em Ciências Sociais 

pela Universidade Estadual de 

Campinas (2007) e mestre em 

Antropologia Social pela mesma 

universidade (2010).  

Prestou consultoria ao 

ICMBio sobre gestão de 

conflitos territoriais 

envolvendo casos de 

sobreposição de Terras 

Indígenas e Reservas 

Extrativistas. Atua 

principalmente nos seguintes 

temas: Amazônia, aspectos 

sociais, Amazônia história, 

gestão territorial, unidades de 

conservação, antropologia 

econômica, pagamentos por 

serviços socioambientais 

Skype com 

gravação 

Leo Eduardo de 

Campos Ferreira 

 

IMAFLORA Possui graduação em Ciências 

Biológicas com habilitação em 

gerenciamento costeiro pela 

UNESP (campus São Vicente). 

É doutorando do programa de 

pós-graduação em Ambiente e 

Sociedade da UNICAMP. 

Coordena projetos de 

desenvolvimento local em 

comunidades tradicionais da 

Amazônia. Possui 

experiência em gestão 

participativa de unidades de 

conservação, educação 

ambiental crítica e 

emancipatória, agroecologia, 

extrativismo e produtos da 

sociobiodiversidade, 

organização produtiva, 

comércio ético, mercados 

diferenciados, entre outros. 

Atua em comunidades 

quilombolas, indígenas, 

ribeirinhos e 

agroextrativistas. 

Skype com 

gravação 

Roberto Resende 

 

São Paulo/SP 

Iniciativa Verde Agrônomo pela Universidade 

Federal de Viçosa-MG e Mestre 

em Ciência Ambiental pelo 

Programa de Pós-Graduação em 

Ciência Ambiental da 

Coordenação dos projetos de 

PSA Carbon Free, “Amigo 

da Floresta”, “Plantando 

Águas” e Carbono Seguro. 

Telefone sem 

gravação/ envio 

de respostas por 

e-mail 

                                                 
473 Informações presentes no sita da instituição. Cf. <http://www.iniciativaverde.org.br/quem-somos-

organizacao.php>. Acesso em 25 mar. 2019. 
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Universidade de São Paulo 

(Procam/USP). 

Gilberto Tiepolo 

 

Curitiba/PR 

TNC (The 

Nature 

Conservancy) 

Possui graduação em 

Engenharia Florestal pela 

Universidade Federal do Paraná 

(UFPR), mestrado em 

Engenharia Florestal pela 

Universidade Federal do Paraná 

(UFPR).  

É coordenador adjunto de 

Floresta e Ação Climática da 

TNC. Participou da 

implementação dos Projetos 

de PSA “Conservador das 

Águas” em Extrema/MG; 

Projeto Bacia do Guandu, no 

Rio de Janeiro; PSA 

Balneário Camboriú/SC; 

Produtor de Águas na Bacia 

do Taquarussu (Palmas/TO); 

e, atualmente, coordena o 

Projeto Coalização Cidades 

pela Água (São Paulo/SP; 

Curitiba/PR; Rio de 

Janeiro/RJ; Belo 

Horizonte/MG; Vitória/ES). 

Telefone com 

gravação 

Miriam Prochnow 

 

Vale do Itajaí/SC 

APREMAVI 

(Associação de 

Preservação do 

Meio Ambiente 

e da Vida) 

Possui graduação em Pedagogia 

pela Fundação Universidade 

Regional de Blumenau (FURB) 

e especialização em Ecologia 

Aplicada também pela FURB. 

Foi coordenadora geral da Rede 

de ONGs da Mata Atlântica. 

Atualmente é coordenadora 

de Políticas Públicas e de 

Desenvolvimento 

Institucional da APREMAVI 

e desenvolve diversos 

projetos de restauração no 

Alto do Vale do Itajaí (SC). 

Skype, com 

gravação 

Fonte: autora (2019) 

 

Além disso, pontua-se que o processo de construção das variáveis da hipótese desta 

pesquisa também não deixará de levar em conta as percepções vivenciadas pela autora ao longo 

de, pelo menos, 9 (nove) anos de investigação em torno do PSA. Primordialmente, a partir da 

experiência vivenciada no “Programa de Recuperação de Vegetação Ciliar e Reserva Legal do 

município de Londrina/PR” (2009), responsável por instituir o PSA para agricultores familiares 

localizados nos ribeirões Três Bocas e Cambé, trecho de interligação entre as principais 

unidades de conservação de Londrina/PR474. Secundariamente, entre 2013 e 2015, durante a 

sua dissertação de mestrado defendida junto ao Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), oportunidade em que a pesquisadora realizou 

trabalho de campo no município de Extrema/MG, com a finalidade de examinar a efetividade 

socioambiental do PSA desenvolvido no âmbito do projeto “Conservador das Águas”, primeiro 

programa de PSA municipal criado no Brasil475.  

                                                 
474

 O Programa de Recuperação de Londrina adotou regiões prioritárias para realizar sua ação conjunta: as bacias 

hidrográficas do Ribeirão Cambé e Três Bocas, no trecho de interligação das unidades de conservação do Parque 

Municipal Arthur Thomas e Parque Ecológico Daisako Ikeda, até o encontro com o Baixo Tibagi, totalizando uma 

porção de 30 quilômetros pelo curso dos rios e abrangendo uma área de aproximadamente 200 hectares de matas 

ciliares; e, ainda a Bacia hidrográfica do Ribeirão dos Apertados, no trecho de conectividade entre a unidade de 

conservação Parque Estadual Mata dos Godoy até o Baixo Tibagi. C.f. JODAS, Natália. Pagamentos por Serviços 

Ambientais (PSA) a pequenos agricultores rurais: uma nova perspectiva à preservação da biodiversidade. In: 14º 

Congresso Internacional de Direito Ambiental, 2010, São Paulo. A Ecologização da Jurisdição. Florestas, 

Serviços Ecológicos e Mudanças Climáticas. São Paulo: Imprensa Oficial - Instituto Direito Por Um Planeta 

Verde, 2010. v. 1. p. 383-395.  
475 A pesquisa de mestrado foi publicada em livro impresso: JODAS, Natália. Entre o Direito e a Economia: 

Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no âmbito do projeto “Conservador das Águas” (Extrema/MG). São 

Paulo: IDPV, 2016.  
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Implica dizer que as compreensões assimiladas ao longo de pesquisas empíricas 

realizadas em torno da temática também colaboram, de certa forma, à estruturação da hipótese 

deste trabalho. Assim, os estudos de caso efetuados pela pesquisadora nos últimos anos também 

são considerados como instrumentos que auxiliam na estruturação das variáveis ambientais, 

sociais e econômicas erigidas neste capítulo. A título de esclarecimento, assinala-se que o 

estudo de caso é uma investigação empírica que examina um fenômeno contemporâneo em 

profundidade e em seu contexto de vida real, especialmente quando os limites entre o fenômeno 

e o contexto não são claramente evidentes476. 

Em resumo, infere-se que os aportes teóricos advindos da Economia Ecológica (pela 

via da pesquisa bibliográfica) constituem o principal instrumento utilizado para a estruturação 

das variáveis da hipótese científica. Por outro lado, as entrevistas (realizadas no presente) e as 

pesquisas empíricas (estudos de caso já realizados pela autora nos últimos anos) são 

instrumentos complementares à construção das variáveis. A Figura 19, abaixo, clarifica os 

instrumentos de pesquisa empregados para a produção das variáveis da hipótese científica: 

 

Figura 19 – Instrumentos utilizados para a construção das variáveis da hipótese científica 

 

 
Fonte: autora (2019). 

 

 

3.2 PROBLEMA E VARIÁVEIS DA HIPÓTESE CIENTÍFICA 

 

Entende-se por hipótese uma suposição ou explicação provisória do problema 

proposto, a qual, em sua acepção mais simples, consiste numa expressão verbal que pode ser 

definida como verdadeira ou falsa a ser submetida a teste477. Distintamente do problema, o qual 

                                                 
476 YIN, Robert K. Estudo de Caso. Planejamento e Métodos. Porto Alegre: Bookman, 2010. p. 39. 
477 GIL, Antônio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. São Paulo: Atlas, 2010. p. 17. 
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é um enunciado interrogativo, a hipótese é um enunciado declarativo correlacionado às 

variáveis atinentes ao fenômeno examinado, logo, apresenta-se como uma solução provisória 

proposta478.  

O problema de pesquisa colocado é: quais seriam os possíveis critérios a comporem 

uma proposta de diretrizes de sustentabilidade, derivada da Economia Ecológica, para os 

projetos de PSA brasileiros479? A presente tese pretende adotar duas ou mais variáveis para 

formular a hipótese, tratando-se, assim, de uma hipótese multivariada480. Logo, para a 

delimitação de tais critérios, vitais à composição das diretrizes de sustentabilidade para os 

projetos de PSA situados no Brasil, será necessária a discussão, por meio da adoção de técnicas 

de pesquisa específicas, sobre quais seriam os indicadores ambientais, sociais e econômicos 

correlacionados à Economia Ecológica, passíveis de integrarem a hipótese científica.   

Variáveis podem ser definidas como “aqueles aspectos, propriedades, características 

individuais ou fatores, mensuráveis ou potencialmente mensuráveis, através dos diferentes 

valores que assumem, discerníveis em um objeto de estudo para testar a relação anunciada em 

uma proposição”481. A hipótese do trabalho científico emerge da constante relação entre as 

variáveis empregadas.  

Todo o estudo científico contém variáveis que devem estar inseridas nos objetivos e/ou 

nas hipóteses482. Na pesquisa em comento, 03 (três) variáveis principais servirão de suporte à 

construção da proposta hipotética, qual seja, estruturar quais seriam os possíveis critérios 

ambientais, sociais e econômicos a preencherem uma proposta de diretriz de sustentabilidade 

para os programas de PSA brasileiros. Como já explicitado no tópico anterior, os aportes 

teóricos provenientes da Economia Ecológica constituirão a matriz principal para a construção 

das variáveis científicas; enquanto que as entrevistas e os estudos de caso já vivenciados pela 

autora darão suporte complementar a esta consecução.  

 

3.2.1 Variável 1: critério e parâmetros ambientais  

 

O desenvolvimento sustentável, como esmiuçado no tópico 1.4 do Capítulo 1, 

contempla definições amplas e estreitas dentro do contexto de representação concreta do 

processo socioeconômico. Dessa forma, pode-se afirmar que um grande número de 

                                                 
478 KÖCHE, José Carlos. Fundamentos de Metodologia Científica. Teoria da Ciência e Iniciação à pesquisa. 

Petrópolis: Vozes, 2002. p. 108.  
479 Como já mencionado neste capítulo, as diretrizes de sustentabilidade, derivadas da Economia Ecológica, são 

propostas para projetos de PSAs brasileiros, com exceção da tipologia REDD ou REDD+. 
480 RICHARDSON, Roberto Jarry et al. Pesquisa Social. Métodos e Técnicas. São Paulo: Atlas, 1989. p.  24. 
481 KÖCHE, José Carlos. op. cit. p. 112.  
482 RICHARDSON, Roberto Jarry et al. Pesquisa Social. Métodos e Técnicas. São Paulo: Atlas, 1989. p. 25.  
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interpretações sobre o desenvolvimento sustentável assenta-se na falsa premissa de que as 

esferas de influência ecológica, social e econômica são sistemas independentes483.  

 O modelo de fluxo circular, que forma o eixo central da visão econômica mainstream 

do desenvolvimento sustentável, é um exemplo claro disso. A transferência de fluxos materiais, 

energias e informações entre os três sistemas isolados expressa uma significativa deficiência, 

porque reflete uma visão atômica-mecanicista sobre o mundo. Este modelo foi adaptado e 

traduzido na Figura 20.  

 

Figura 20 – Uma representação atomística-mecanicista da relação entre economia, socioesfera e ecoesfera.  

 

Fonte: adaptado e traduzido pela autora de LAWN, Philip (2006). 

 

Em lado oposto, a visão do processo econômico como algo eminentemente “fora do 

equilíbrio” e embasada numa perspectiva sistêmica configurou-se como uma abordagem 

evolucionária da Economia, à proporção em que se aproximou mais da Biologia e se distanciou 

da Física do século XIX484. Diversos teóricos da Economia Ecológica, como Georgescu-

Roegen, consideraram o processo econômico irreversível tal como a evolução biológica, de 

sorte que a complexidade de macrossistemas biológicos ou sociais não poderia ser 

compreendida com base em uma epistemologia mecanicista, a qual não leva em conta as 

mudanças qualitativas e irreversíveis485. 

À luz do ponto de vista evolucionário, a Economia Ecológica firmou uma concepção 

ampla e sistêmica de desenvolvimento sustentável. Para tanto, parte-se de uma compreensão do 

                                                 
483 LAWN, Philip. Sustainable development: concept and indicators. In: LAWN, Philip. Sustainable 

Development Indicators in Ecological Economics. Massachusetts: Edward Elgar Publishing, 2006. p. 14. 
484 CECHIN, Andrei Domingues; VEIGA, José Eli da. A economia ecológica e evolucionária de Georgescu-

Roegen. Revista de Economia Política, v. 30, n. 3, pp.438-454, julho/set., 2010. p. 449. 
485 Ibid. p. 450. 
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processo socioeconômico marcada pela constante interação de fluxos materiais e energéticos, 

decorrentes dos recursos naturais (baixa entropia), e sua transformação em rejeitos (alta 

entropia), fenômeno denominado de “throughtput” (transumo). Nesse sentido, o modelo de 

transumo linear: a) descreve a economia como um subsistema da ecoesfera; b) reconhece o 

contínuo intercâmbio de matéria, energia e informação entre as três maiores esferas de 

influência; c) reconhece a evolução das relações e feedbacks tipicamente associados com a 

mudança coevolucionária486. 

 

Figura 21 – Representação de transumo linear do processo socioeconômico 

 
Fonte: adaptado e traduzido pela autora de LAWN, Philip (2007)487. 

 

 

Como se observa da Figura 21, o capital natural, presente na ecoesfera, fornece o fluxo 

de matéria e energia necessário para produzir e manter o estoque de capital humano produzido. 

Este, por sua vez, é necessário para se obter um nível de renda psíquica líquida maior do que o 

que seria experimentado caso o processo socioeconômico não ocorresse. Aqui, cabe elucidar 

que Philip Lawn define “renda psíquica líquida” como o verdadeiro benefício de toda a 

atividade socioeconômica, tendo quatro fontes principais: a primeira vem do consumo e 

utilização do capital humano produzido; a segunda deriva da ligação direta com as atividades 

produtivas (o prazer e autoestima advindos do trabalho); a terceira advém de atividades não 

                                                 
486 LAWN, Philip. Frontier Issues in Ecological Economics. Northampton: Edward Elgar, 2007. p. 14. 
487 Ibid. p. 14. 
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econômicas, como tempo gasto com família e amigos, trabalhos voluntários e atividades de 

lazer; e a última flui do ambiente natural, em termos de estética e atividades recreativas488. 

Em suma, nota-se que o capital natural é responsável por garantir, basicamente, todos 

os instrumentos vinculados ao processo socioeconômico, bem como por recepcionar os 

resíduos decorrentes das transformações dos fluxos de matéria e energia. Dessas premissas, 

pode-se afirmar que uma nação está alcançando o desenvolvimento sustentável, em termos 

amplos, se assegura um padrão de desenvolvimento que melhora a qualidade de vida de todos 

os cidadãos, enquanto garante que sua taxa de uso dos recursos não exceda as capacidades 

generativas e assimiláveis de desperdício do meio natural. Conjuntamente, é uma nação que 

salvaguarda a sobrevivência da biosfera e de todos os seus processos de evolução, 

reconhecendo, em certa medida, o valor intrínseco dos seres não humanos sencientes489.  

Depreende-se desta concepção que “desenvolvimento” está atrelado à melhoria da 

qualidade de vida das pessoas, e não à noção de crescimento econômico, incremento de PIB 

(Produto Interno Bruto) ou aumento de renda per capita. Da mesma forma, “sustentável” refere-

se, principalmente, à busca incessante de meios capazes de garantir que o uso dos recursos da 

natureza não ultrapasse as capacidades regenerativas e de resiliência dos ecossistemas. Mais do 

que isso, reconhece-se o valor intrínseco da natureza e de seus elementos, à medida em que se 

compreende a biosfera como o sistema maior e aglutinador dos demais subsistemas humanos. 

Consoante já desenvolvido nesta tese490, a EE assenta seu modelo de processo 

socioeconômico dentro de uma noção de sustentabilidade forte, a qual não admite a  

substituição de capital natural. Acredita-se que os serviços ecossistêmicos fornecidos pela 

natureza não podem ser substituídos pelo capital humano produzido, uma vez que há uma 

incerteza significativa sobre os efeitos entrópicos decorrentes da degradação do capital natural; 

a perda deste é irreversível e muitas formas de capital natural fornecem as bases de suporte da 

vida, o que é impreterível. Considera-se que o capital humano pode ser complementar ao capital 

natural, mas não o substituir.  

Embora seja inegável que os avanços na tecnologia incorporada no capital humano 

podem, pelo menos por algum tempo, reduzir o fluxo de recursos necessários do capital natural 

para produzir uma determinada quantidade física de bens, no entanto, por três razões 

relacionadas, isso não equivale à substituição do capital natural. A primeira, é que o progresso 

tecnológico reduz, em grande medida, os resíduos de alta entropia gerados pela transformação 

                                                 
488 LAWN, Philip. Frontier Issues in Ecological Economics. Northampton: Edward Elgar, 2007. p. 15. 
489 Ibid. p. 29. 
490 Capítulo 1, tópico 1.4. 
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do capital natural em capital humano, mas não permite que o último prescinda do primeiro. A 

segunda razão reside na primeira e segunda leis da Termodinâmica, as quais estabelecem um 

limite para a quantidade de resíduos de produção que podem ser reduzidas pelo progresso 

tecnológico. Isso porque, 100% de eficiência é fisicamente impossível, não há 100% de 

reciclagem de matéria, bem como não há como reciclar energia. A terceira razão está no fato 

de que a produção de uma determinada quantidade de capital humano requer um fluxo, ainda 

que mínimo, de recursos provenientes do capital natural. Logo, a abordagem da sustentabilidade 

forte para a manutenção do capital é necessária para alcançar a sustentabilidade no processo 

socioeconômico491.  

Dada a importância do capital natural para todo o desencadeamento das atividades 

humanas e da ecoesfera, abrigadora do mesmo, para a sustentação da vida em todas as suas 

formas, é salutar determinar quais regras devem ser seguidas pelos seres humanos com vistas a 

evitar o declínio generalizado na quantidade e na qualidade dos estoques de capital natural. 

Tentando responder a esta questão, Philip Lawn ressalta que muitos preceitos são possíveis, 

mas elenca quatro regras fundamentais para tanto, quais sejam:  

1. A taxa de extração de recursos renováveis não deve exceder a taxa de 

regeneração dos estoques de recursos renováveis; 

2. O esgotamento de recursos não renováveis deve ser compensado usando 

alguns recursos de esgotamento para cultivar substitutos de recursos 

renováveis; 

3. A taxa de geração de resíduos de alta entropia não deve exceder a 

capacidade de assimilação de resíduos da ecosfera; e 

4. Vegetação nativa e ecossistema crítico devem ser preservados, reabilitados 

e / ou restaurados. Além disso, a exploração futura do capital natural deve ser 

confinada a áreas já fortemente modificadas por atividades humanas 

anteriores492. 

 

Para a EE, em resumo, o desenvolvimento sustentável, considerado sob um ângulo 

mais abrangente e categorizado segundo os fatores biofísicos, encontra fundamento, 

essencialmente, na manutenção dos estoques de recursos naturais renováveis e não renováveis, 

por meio da garantia da capacidade de suporte terrestre; no dever de preservação, restauração e 

recuperação da vegetação nativa e dos ecossistemas críticos; e na necessidade de que a taxa de 

geração de resíduos de alta entropia não exceda a capacidade assimilativa de resíduos da 

ecosfera.  

                                                 
491 LAWN, Philip. Sustainable development: concept and indicators. In: LAWN, Philip. Sustainable 

Development Indicators in Ecological Economics. Massachusetts: Edward Elgar Publishing, 2006. p. 20 e 21.  
492 LAWN, Philip. Sustainable development: concept and indicators…p. 24. 
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O aumento dos índices de extinção das espécies da natureza levará ao aumento da 

vulnerabilidade humana, conquanto uma estratégia de alcance da sustentabilidade ecológica 

seria a adoção de uma rígida política de conservação da biodiversidade, de preservação da 

vegetação remanescente e da salvaguarda dos ecossistemas importantes493. A manutenção do 

capital natural, aqui compreendido como os recursos não-renováveis (como exemplos, óleo, 

carvão e minerais) e os renováveis (ecossistemas)494,  é um dos aspectos postulados pela EE 

para a garantia da sustentabilidade. O capital natural renovável, inclusive, é gerado pela 

contínua interação entre organismos, populações, comunidades e seu meio ambiente físico, 

sendo que estas relações cíclicas de sinergia com as condições ambientais envolvem a estrutura 

do ecossistema. Nesse particular, em termos de bem-estar humano, quanto maior a proporção 

de biodiversidade maior a garantia de resiliência dos ecossistemas para as sociedades 

humanas495. 

Transpondo essas elucidações para os projetos de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PSA), pode-se inferir que a sustentabilidade, sob o prisma ambiental, depende da manutenção 

da biodiversidade dos ecossistemas da Terra, por meio da preservação, restauração e 

recuperação das suas espécies nativas e da priorização da conservação de biomas críticos, assim 

como da diminuição crescente da produção de resíduos pelo sistema econômico vigente. 

A título de esclarecimento, segundo a Convenção de Diversidade Biológica (CDB), 

biodiversidade é a “variabilidade de organismos vivos de todas as origens, o que compreende 

os ecossistemas terrestres, marinhos, aquáticos e os complexos ecológicos que fazem parte”496. 

A biodiversidade, enquanto propriedade dos sistemas naturais, é fundamental para os fluxos 

dos múltiplos serviços ecossistêmicos que beneficiam diretamente a humanidade, como a 

segurança hídrica , alimentar e climática497. A biodiversidade refere-se à variabilidade de 

espécies no âmbito dos ecossistemas e, ademais, indica que quanto mais alta, maior é a 

capacidade de um determinado ecossistema superar vulnerabilidades ou distúrbios, isto é, maior 

a resiliência do mesmo.  

                                                 
493 Ibid. p. 23 e 24. 
494 FOLKE, Carl; HAMMER, Monica; COSTANZA, Robert; et al. Investing in natural capital – why, what and 

how? In: FOLKE, Carl; HAMMER, Monica; COSTANZA, Robert; et al. Investing in Natural Capital. The 

Ecological Economics approach to Sustainability. Washington, DC: Island Press, 1994. p. 4. 
495 Ibid. p. 6 e 7.  
496 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Convenção de Diversidade Biológica (CDB). Brasília, 2000. 

Disponível em: <http://www.mma.gov.br/estruturas/sbf_dpg/_arquivos/cdbport.pdf>. Acesso em: 05 abr. 2019.  
497 SCARANO, Fabio Rubio; SANTOS, Andrea Souza; et. al. Potência Ambiental da Biodiversidade: um 

caminho inovador para o Brasil. Relatório Completo Especial do Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas e da 

Plataforma Brasileira de Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos. Rio de Janeiro: PBMC, COPPE, UFRJ, 2018. 

p. 2.  
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Por isso, no que concerne ao aspecto ambiental (manutenção do capital natural e 

respeito à capacidade de suporte da biosfera), elege-se como uma das metas a ser buscada por 

um esquema de PSA o comprometimento com a preservação da biodiversidade do bioma em 

que desenvolvido. Nesse sentido, bioma pode ser definido como um “conjunto de vida (vegetal 

e animal) constituído pelo agrupamento de tipos de vegetação contíguos e identificáveis em 

escala regional, com condições geoclimáticas similares e história compartilhada de mudanças, 

o que resulta em uma diversidade biológica própria”498. 

No caso brasileiro, há 6 (seis) biomas predominantes: Amazônia, Cerrado, Caatinga, 

Pantanal, Mata Atlântica e Pampa, conforme ilustrado no Mapa 1. Segundo o IBGE, o bioma 

Amazônia é o maior do território brasileiro, ocupa 49,29% do mesmo; seguido pelo Cerrado, 

com 23,92%; pela Mata Atlântica, com 13,04%; Caatinga, com 9,92%; Pampa, com 2,07% e 

Pantanal, com 1,76%. Tais porcentagens sofreram alterações na última década499, cuja 

atualização oficial deverá ser feita em 2019500.  

 

Figura 22 – Biomas brasileiros 

                                                 
498 MAPA DE BIOMAS E DE VEGETAÇÃO. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Brasil, 

2004.  Disponível em: <https://ww2.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/21052004biomashtml.shtm>. Acesso 

em 02 abr. 2019.  
499 Por exemplo, segundo o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC), a Amazônia Legal, entre os períodos de agosto de 2017 e julho de 2018, 

registrou um aumento de desmatamento de 13,7%. Cf. TAXA DE DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA 

LEGAL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Brasil, 23/nov. /2018. Disponível em: 

<http://www.mma.gov.br/informma/item/15259-governo-federal-divulga-taxa-de-desmatamento-na-

amaz%C3%B4nia.html>. Acesso em: 02 abr. 2019. No Cerrado, por exemplo, há registros do aumento do 

desmatamento em 9% em 2017, se comparado com o ano anterior. Cf. CAMPOS, Mariana. Desmatamento no 

Cerrado aumentou 9% no último ano. Greenpeace Brasil. 27/jun./2018. Disponível em: 

<https://www.greenpeace.org/brasil/blog/desmatamento-no-cerrado-aumentou-9-no-ultimo-ano/>. Acesso em 03 

de abril de 2019. 
500 PERET, Eduardo. Instituto começa projeto para atualizar mapa dos biomas brasileiros. Agência IBGE 

Notícias. 06/abr./2018. Disponível em: <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-

noticias/noticias/20784-instituto-comeca-projeto-para-atualizar-mapa-dos-biomas-brasileiros> . Acesso em 02 

abr. 2019. 
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  Fonte: IBGE (2004). 

 

Nessa linha, o desenvolvimento sustentável, para a EE, estrutura-se sob as lentes da 

sustentabilidade forte, de modo que sua concreção, no Brasil, está diretamente relacionada à 

manutenção do seu capital natural, representado pela pluralidade de biomas que contêm, por 

sua vez, a maior biodiversidade do planeta. Por essa razão, é importante que as linhas de atuação 

do PSA estejam voltadas à proteção da biodiversidade do bioma em que implementado, 

porque atenderão justamente às peculiaridades ecológicas regionais e locais e, assim, 

contribuirão, no longo prazo, à manutenção dos biomas brasileiros frente à constante perda de 

biodiversidade provocada, notadamente, pela conversão de hábitats nativos em sistemas 

agrícolas, pelo uso não sustentável da terra e pela invasão de espécies exóticas501.  

Frisa-se que um programa de PSA voltado à proteção da biodiversidade do bioma, 

enquanto variável ambiental proposta por esta pesquisa, não se confunde com um PSA de 

tipologia Biodiversidade (tal como tratado no Capítulo 2)502. Claro que os PSAs de tipologia 

Biodiversidade poderão promovê-la, sob certos critérios. Contudo, para que se adeque aos 

parâmetros estabelecidos por esta pesquisa, o projeto analisado deverá fomentar a 

biodiversidade, observando-os, seja ele integrante desta tipologia ou não. 

Aliás, a variável ambiental, direcionada à imprescindibilidade de que o projeto 

fomente a preservação da biodiversidade, garante que determinadas tipologias de PSA 

necessariamente atendam às particularidades relativas à diversidade biológica da área afetada. 

Implica dizer que um PSA Carbono não alcançará tal critério caso preocupe-se tão somente a 

                                                 
501 JOLY, Carlos A.; SCARANO, Fábio R. et. al (coord.). Contribuições para o Diálogo Intersetorial: a 

construção do diagnóstico brasileiro sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos. 2016. Disponível em: 

<https://www.bpbes.net.br/wp-content/uploads/2018/08/Dialogos_BPBES.pdf>. Acesso em: 05 abr. 2019. 
502 Tópico 2.3.1 do Capítulo 2 desta tese.  
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efetuar plantios de reflorestamento com espécies exóticas e/ou sem a pretensão de ampliar a 

malha florestal para fins de formar corredores ecológicos de fauna e flora, por exemplo. Tal 

raciocínio pode ser aplicado a um PSA Hídrico, caso realize a recuperação das APPs apenas 

com espécies exóticas, não considerando, por exemplo, a recuperação das RLs (porque não 

margeiam a bacia em questão) e a possibilidade de se conectar as áreas florestadas com as 

demais existentes na região (formação de corredores).  

Com a finalidade de alcançar o objetivo de preservar a biodiversidade do bioma onde 

desenvolvido, é possível estabelecer alguns parâmetros para que o projeto de PSA possa 

avançar nesse caminho. Tais parâmetros serão melhor esmiuçados a partir de agora. 

 

a)  Parâmetro 1: Zoneamento Econômico-Ecológico (ZEE) 

 

Primeiramente, de relevo pontuar que o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) é 

um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9º, II, Lei nº.6.938/1981) e 

tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes públicos e 

privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta ou indiretamente, 

utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do capital e dos serviços ambientais 

dos ecossistemas503. O ZEE é um mecanismo de ordenamento territorial, o qual fixa medidas e 

padrões de proteção ambiental com vistas a assegurar a qualidade ambiental dos recursos 

hídricos, do solo, a conservação da biodiversidade, entre outros aspectos.  

Menciona-se ainda que à União, Estados, DF e Municípios cabe elaborarem seus 

ZEEs. Diversos estados brasileiros já fizeram seu planejamento territorial, seja em todo estado 

ou em regiões elencadas como prioritárias504. Das iniciativas federais, destacam-se o ZEE da 

Amazônia Legal, concluído em 2010; o ZEE da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, 

concluído em 2018; o ZEE do Baixo do Rio Parnaíba, concluído em 2002 e o ZEE da região 

Centro-Oeste, o qual ainda está em andamento. 

                                                 
503 Artigo 2º, caput, do Decreto n.º 4.297/2002. Cf. BRASIL. Decreto n. 4.297/2002. Regulamenta o artigo 9º, 

inciso II, da Lei n. º 9.638/1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil – 

ZEE e dá outras providências. 10 de julho de 2002. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4297.htm >. Acesso em: 05 de abril de 2019.  
504 Os estados do Acre, Amazonas (MacroZEE do Estado), Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão (MacroZEE 

do Estado), Mato Grosso (MacroZEE do Estado), Mato Grosso do Sul (MacroZEE do Estado), Minas Gerais, Pará, 

Paraná, Piauí (MacroZEE do Estado), Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e Tocantins têm ZEE dos seus 

estados concluídos. Há estados que, muitas vezes, não possuem ZEE do estado, mas de regiões específicas, como 

de áreas litorâneas ou costeiras. Cf. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Situação do ZEE no Brasil. Disponível 

em: <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80253/Estados/Informacoes_ZEE_2018_novo.pdf>. Acesso em   
06 abr. 2019.  
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O ZEE institui diretrizes gerais e específicas para o território do estado, região, bioma 

ou macrorregião, com o propósito de determinar as atividades adequadas em cada zona 

geográfica, tomando por base sua fragilidade ecológica, capacidade de suporte ambiental e 

potencialidades. Ademais, diagnostica as necessidades de proteção ambiental e conservação 

das águas, solo, subsolo, fauna e flora e demais recursos naturais renováveis ou não-renováveis; 

define áreas para a composição de unidades de conservação de proteção integral e de uso 

sustentável; delimita critérios para orientar as atividades madeireira e não-madeireira, agrícola, 

pecuária, pesqueira, de piscicultura, urbanização, industrialização, mineração e outras opções 

de uso dos recursos ecológicos.  

Como se observa, o ZEE é um instrumento importante à concretização do princípio da 

prevenção do Direito Ambiental, já que se presta a planejar e ordenar o território de acordo com 

os interesses e vocações ecológicos de uma determinada localidade ou bioma. Por esse motivo, 

é substancial que o desenho de PSA esteja em consonância com o ZEE da região ou estado em 

que implementado (nos casos de estados e regiões que tenham ZEEs), porque o próprio ZEE, 

via de regra, apresenta, em seu escopo, o perfil econômico, social, ecológico, político e cultural 

da região/estado/bioma; bem como as taxas de urbanização, industrialização, de qualidade do 

ar, água, de biodiversidade, dentre outros pontos. 

 Referidos indicadores podem evidenciar quais áreas devem ser prioritárias para a 

implementação de projetos de conservação do tipo PSA, tendo em vista a ameaça da expansão 

das fronteiras agrícolas ou do desenvolvimento de outras atividades econômicas impactantes. 

Igualmente, o ZEE sinaliza as zonas que precisam de atuação emergencial para a provisão de 

mananciais hídricos para o abastecimento de determinados municípios, o que justificaria a 

criação de programas de PSA hídricos para estas localidades. Ainda, a identificação dos solos 

e da aptidão agroflorestal no âmbito do ZEE podem promover a instituição de projetos de PSA 

voltados a incentivar sistemas agroflorestais com as populações tradicionais locais. Ademais, a 

previsão da fisionomia e disposição geográfica da biodiversidade regional/local no ZEE pode 

impulsionar o desenvolvimento de projetos de PSA que privilegiem as espécies de vegetação 

relacionadas com a diversidade biológica local, o que torna estes projetos verdadeiros 

instrumentos de fortalecimento da biodiversidade e resiliência dos ecossistemas onde 

implementados. 

O ZEE pode auxiliar o PSA tanto em um momento prévio, de reflexão sobre o seu 

formato e escolha do local a ser implementado, quanto em um momento posterior, no tocante à 

discussão de suas diretrizes e redefinição de sua abrangência ao longo do tempo. Neste ponto, 

é comum que os arranjos de PSA apresentem objetivos estipulados e revisados em um 
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determinado período de tempo, assim, é relevante que um PSA em vigência se utilize do ZEE 

da região ou estado para revisar suas linhas de atuação de acordo com o ordenamento territorial 

previsto no bojo deste instrumento.    

 

b) Parâmetro 2: Ampliação e Conexão de áreas de conservação  

 

Como já dissertado, um dos principais componentes dos ecossistemas é a 

biodiversidade, uma vez que ela possibilita, entre tantos outros aspectos, o maior intercâmbio 

de fluxos entre os serviços ecossistêmicos e aumenta o grau de resiliência de um determinado 

bioma. Cada ecossistema apresenta uma tipologia diferente de complexidade, devido à 

variabilidade de seus elementos, por isso, os ecossistemas são caracterizados por 

comportamentos não lineares, não mecanicistas, de sorte que não seja possível fazer previsões 

de intervenção baseadas apenas em conhecimentos sobre cada componente individual505. Logo, 

é equivocada a tendência de investir mais na preservação individual das espécies e não o 

suficiente em categorias amplas dos componentes do ecossistema506.  

Tendo em vista que a fragmentação recorrente dos ecossistemas leva à sua degradação 

e à extinção de espécies, foram reconhecidos pelo Direito Ambiental brasileiro dois 

instrumentos de gestão integrada: os corredores ecológicos e os mosaicos. Os corredores 

ecológicos, mecanismo de gestão e ordenamento territorial definido pela Lei n.9.985/2000 - 

SNUC507, são porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, que ligam unidades de 

conservação, e possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a 

dispersão de espécies e a recolonização de  áreas degradadas, bem como a manutenção de 

populações que demandam, para a sua sobrevivência, áreas com extensão maior do que aquela 

das unidades individuais. Os mosaicos de unidades de conservação (UC)508, por outra 

vertente, consistem num modelo de gestão participativa e integrativa que se dá quando há um 

conjunto de UCs, de categorias diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas e outras 

áreas protegidas, constituindo um mosaico. Nesse caso, o gerenciamento das UCs e/ou áreas 

                                                 
505 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica. Bases conceituais e metodológicas. São Paulo: 

Annablume, 2013.p. 47.  
506 FOLKE, Carl; HAMMER, Monica; COSTANZA, Robert; et al. op. cit. p. 13.  
507 Artigo 2, inciso XIX, Lei nº.9.985/2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Cf. 

BRASIL. Lei n. º 9.985/2000. Regulamenta o artigo 225, §1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e dá outras providências. 18 de julho de 2000. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm >. Acesso em: 05 abr. 2019. 
508 Artigo 26 da Lei n. º9.985/2000. Cf. BRASIL. Lei n. º 9.985/2000. Regulamenta o artigo 225, §1º, incisos I, II, 

III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e dá outras providências. 

18 de julho de 2000. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm >. Acesso em: 05 abr. 

2019. 
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protegidas deverá ser feita de forma participativa e integrada, considerando seus distintos 

objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização 

da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional.  

Tanto os mosaicos quanto os corredores ecológicos visam mitigar os efeitos da 

fragmentação dos ecossistemas, promovendo a interligação entre diferentes áreas, a fim de 

proporcionar o deslocamento de fauna, a dispersão de sementes, o aumento da cobertura 

vegetal, a regulação do clima, entre outros. Em face disso, os projetos de PSA podem empenhar-

se em proteger emergencialmente as matas remanescentes e a priorizar a sua progressiva 

extensão, por meio da criação de corredores ecológicos e mosaicos.  

Como é notável, em consequência da abertura de grandes áreas para a agricultura e 

pecuária, da malha viária, da expansão urbana desenfreada, da construção de barragens 

hidrelétricas e de mineração, diversos hábitats são reduzidos, quando não, extintos. Tais fatores 

aumentam o isolamento das populações de fauna e flora, diminuindo o fluxo gênico entre elas, 

ocasionando a perda gradativa da variabilidade genética e à diminuição da capacidade de 

sobrevivência das espécies509. 

Programas de PSA que preveem a ampliação progressiva e periódica das áreas de 

preservação do bioma onde implementado, por meio da formação de corredores ou mosaicos 

ecológicos, tendem a estabelecer políticas ambientais de longo prazo e, portanto, mais 

condizentes com a complexidade inerente às funções ecossistêmicas. 

 

c)  Parâmetro 3: Restauração ambiental 

 

A princípio, importa distinguir sumariamente a restauração da recuperação 

ambiental. A primeira pode ser definida como a “restituição de um ecossistema ou de uma 

população silvestre degradada o mais próximo possível de sua condição original” 510; enquanto 

que a segunda é a “restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada a 

uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original” 511.  

                                                 
509 CENTRO DE CIÊNCIA DO SISTEMA TERRESTRE (CCST). A importância dos corredores ecológicos na 

preservação de espécies ameaçadas de extinção. INPE. 27/jul. /2018. Disponível em: 

<http://www.ccst.inpe.br/importancia-dos-corredores-ecologicos-na-preservacao-de-especies-ameacadas-de-

extincao/>. Acesso em: 06 abr. 2019. 
510 Artigo 2º, XIV, Lei nº. 9,985/2000. Cf. BRASIL. Lei n. º 9.985/2000. Regulamenta o artigo 225, §1º, incisos 

I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e dá outras 

providências. 18 de julho de 2000. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm >. 

Acesso em: 05 abr. 2019. 
511 Artigo 2º, XIII, Lei nº. 9.985/2000. BRASIL. Lei n. º 9.985/2000. Regulamenta o artigo 225, §1º, incisos I, II, 

III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e dá outras providências. 
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Embora utilizadas como sinônimas, a restauração ambiental procura originar uma 

situação funcionalmente similar àquela que existia antes do dano ambiental, o que leva a um 

conceito amplo, cuja finalidade central seja a de restabelecer a funcionalidade do 

ecossistema512. Já a recuperação ambiental, em geral, propõe refazer ambientes distintos dos 

naturais, criando, por seu turno, sistemas artificiais (natureza à imagem e semelhança do homem 

e não da própria natureza)513.  

Paralelamente, salienta-se que muitos projetos de recuperação ambiental contemplam 

espécies exóticas com alto potencial invasivo514. Nesse sentido, pontua-se que a Convenção de 

Diversidade Biológica (CDB, 1992) respaldou a necessidade de impedir a introdução de 

espécies exóticas e de controlar ou erradicar aquelas já existentes que ameacem os 

ecossistemas515, habitats ou espécies, tendo em vista que o uso de exóticas coloca em risco a 

integridade dos ecossistemas, comprometendo sua função ecológica e provocando a extinção 

de espécies516.  

No Brasil, muitos projetos de PSA voltam-se para a recuperação de áreas degradadas, 

entendidas como aquelas submetidas a impactos que diminuíram ou impediram a sua 

capacidade de reestabelecer-se naturalmente através dos processos sucessionais517. Não raras 

vezes, esses arranjos objetivam recuperar uma bacia hidrográfica, as nascentes dos cursos d’ 

água de determinada região, ou recuperar as áreas de preservação permanente (APPs) de certa 

área de influência (matas ciliares, nascentes, morros, topos de morros, montanhas, etc).  

Nesses casos, a restauração ambiental mostra-se altamente indicada, uma vez que visa 

à restauração do ecossistema antes presente, propiciando o retorno às características ecológicas 

e da biodiversidade pretérita518. Somado a isso, é recomendável pela literatura técnica 

especializada (Biologia, Botânica, Engenharia Florestal), o emprego de espécies nativas da 

região, tomando como base estudos florísticos e fitossociológicos, realizados nas proximidades 

                                                 
18 de julho de 2000. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm >. Acesso em: 05 abr. 

2019.  
512 MELO, Melissa Ely. O dever jurídico de restauração ambiental: percepção da natureza como projeto.2008. 

259f.  Dissertação (Mestrado em Direito). Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), Florianópolis. p. 131. 
513 REIS, Ademir; TRES, Deisy Regina; SCARIOT, Eliziane Carla. Restauração na Floresta Ombrófila Mista 

através da sucessão natural. Pesquisa Florestal Brasileira, n. 55, p. 67-73, 2007. p. 67.  
514 ESPÍNDOLA, Marina Bazzo de; BECHARA, Fernando Campanhã; BAZZO, Mariana Seifert; REIS, Ademir. 

Recuperação Ambiental e contaminação biológica: aspectos ecológicos e legais. Biotemas, v. 18, p. 27-38, 2005. 

p. 30. 
515 Artigo 8º, “h”, CDB. Cf. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Convenção de Diversidade Biológica 

(CDB). Brasília, 2000. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/estruturas/sbf_dpg/_arquivos/cdbport.pdf>. 

Acesso em: 05 abr. 2019.  
516 Ibid. p. 30.  
517 ESPÍNDOLA, Marina Bazzo de; BECHARA, Fernando Campanhã; BAZZO, Mariana Seifert; REIS, Ademir. 

op. cit. p. 28. 
518 Ibid. p. 28 e 29.  
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da área em ambientes similares (encostas, matas ciliares, áreas planas, brejos, etc), uma vez que 

quanto maior a diversidade de espécies nativas utilizadas na fase inicial dos plantios, melhores 

serão os resultados em longo prazo519. 

Por conseguinte, programas de PSA que contemplam técnicas de restauração 

ambiental parecem aferir um maior nível de sustentabilidade, porque têm o potencial de 

reintegrar as funções ecológicas de determinado ecossistema. E, ademais, a priorização do 

plantio de espécies nativas para a recuperação e/ou restauração ambiental nesses sistemas de 

PSA tem relevante peso na apuração de uma sustentabilidade forte, mais arraigada aos 

fundamentos da Economia Ecológica.  

 

d) Parâmetro 4: Superando os limites da Lei n.º 12.651/2012 

 

Como é sabido, a Lei n. 4.771/1965 (antigo Código Florestal) foi revogada pela Lei n. 

12.651/2012, a qual instituiu a Lei de Proteção da Vegetação Nativa, popularmente conhecida 

como o “novo Código Florestal”. De forma resumida e atendendo o caráter crítico proposto por 

esta pesquisa, é preciso fazer um breve relato das circunstâncias que levaram à revogação do 

Código Florestal (Lei n. º4.771/1965) para melhor compreender o conteúdo previsto pela lei 

em vigor. 

Pode-se dizer que a Lei de Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/1998) mobilizou os órgãos 

de controle e defesa ambiental a intervir de forma mais efetiva no descumprimento da Lei n. 

4.771/1965, levando à aplicação de sanções civis, administrativas e penais, bem como à 

imposição de medidas reparatórias florestais. Essas medidas acarretaram um maior 

descontentamento do setor agrícola nacional, que, por meio de entidades com forte atuação no 

Congresso Nacional, desencadearam um movimento político pela formulação de uma lei que 

substituísse o Código Florestal vigente à época520. O processo de aprovação da Lei n. 

12.651/2012 gerou uma forte mobilização dos movimentos sociais, ambientais e das entidades 

científicas, os quais se posicionaram contra a revogação da lei florestal de 1965. Entre os 

diversos argumentos alegados pelas organizações sociais para se posicionarem contrariamente 

à revogação do Código Florestal de 1965, destaca-se a notável perda da proteção dos biomas 

brasileiros, tendo em vista que a nova lei, além de incorporar definições legais menos protetivas 

                                                 
519 ALMEIDA, Danilo Sette de. Recuperação Ambiental da Mata Atlântica. Ilhéus: Editus,1999. p. 103. 
520 BRANCALION, Pedro H.S; GARCIA, Letícia C.; LOYOLA, Rafael; RODRIGUES, Ricardo; PILLAR, 

Valéria; LEWINSOHN, Thomas M. Análise crítica da Lei de Proteção da Vegetação Nativa (2012), que substituiu 

o antigo Código Florestal: atualizações e ações em curso. Natureza e Conservação, vol. 14, 2016. p. 3.  
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aos ecossistemas e desonerar o dever de recuperação florestal em diversas situações, 

possibilitou que muitas intervenções humanas fossem qualificadas como “consolidadas” nas 

áreas protegidas, isto é, na Reserva Legal (RL) e nas Áreas de Preservação Permanente (APP).  

Nesse contexto, quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) foram ajuizadas 

junto ao Supremo Tribunal Federal (STF), três pela Procuradoria-Geral da República (ADIs 

n.4901; n.4902 e n.4903) e uma pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL (ADI n.4937). 

As ações questionaram mais de quarenta dispositivos da Lei n.12.651/2012, sendo que, em 28 

de fevereiro de 2018, o STF considerou constitucional a maior parte do texto legal. 

 Embora a votação tenha sido apertada, muitos temas considerados questionáveis em 

relação à efetiva salvaguarda ambiental foram interpretados como condizentes à Constituição 

Federal. Citam-se como exemplos: a possibilidade de atividades econômicas serem realizadas 

em encostas acima de 45º e em topos de morros (Áreas de Preservação Permanente - APPs); 

desoneração do dever de recuperação legal das APPs desmatadas antes de 22 de julho de 

2008521; permissão de obras e atividades de aquicultura em APPs de pequenas e médias 

propriedades rurais; a medida das APPs, enquanto matas ciliares, será contada a partir do leito 

regular e não mais do leito “cheio” do rio; fica permitido o cômputo da APP no percentual da 

Reserva Legal (RL), oportunidade que era ofertada apenas aos pequenos proprietários rurais; 

compensação da RL desmatada poderá ser feita apenas sob o critério do mesmo bioma, o que 

acarreta a possibilidade de compensação em áreas expressivamente distantes do local de 

desmatamento; autorização do plantio de espécies exóticas na RL, antes destinada apenas à 

vegetação nativa; ficam qualificadas como “áreas consolidadas” aquelas em que se desmatou 

RL antes de 22 de julho de 2008, o que implica na ausência do dever de recuperação. Além 

desses e outros aspectos, o STF também entendeu como constitucional a remissão de 

penalidades e multas anteriormente aplicadas em relação aos desmatamentos ilegais, desde que 

os infratores se inscrevam nos respectivos Programas de Regularização Ambiental (PRA) 

previstos no âmbito estadual. 

Desses apontamentos, constata-se que o STF cimentou interpretação jurídica 

substancialmente prejudicial ao direito fundamental ao meio ambiente. Isso porque, o Código 

Florestal brasileiro, quando concebido e gradualmente construído ao longo das últimas décadas 

(Lei n.4.771/1965), visou assegurar a provisão dos serviços ecológicos mais essenciais à 

                                                 
521 Data da publicação do Decreto n. 6.514/2008, que regulamenta a Lei de Crimes Ambientais e trata das infrações 

ao meio ambiente e as sanções dela decorrentes. Cf. JODAS, Natália. O processo de implementação dos 

instrumentos do Código Florestal no estado de Santa Catarina. In: MELO, Melissa Ely; LEITE, José Rubens 

Morato. (Org.). Delineamentos do Direito Ecológico: Estado, Justiça, Território e Economia. 1ed.Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2018, v. 1, p. 183-209. 
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sociedade, como a estabilidade geológica, hídrica, climática, a conservação da biodiversidade 

e dos ecossistemas, a manutenção do fluxo gênico de fauna e flora, aspectos indispensáveis à 

manutenção da vida humana e terrestre. Em contrapartida, a decisão jurídica tende a afetar 

diametralmente esse desígnio. 

Em vista dessas considerações, acredita-se que os impactos trazidos pelo julgamento 

das ADIs atingem as finalidades precípuas da Lei n.4.771/1965, quais sejam, preservar os 

processos ecológicos essenciais à sadia qualidade de vida humana e da biosfera. Por isso, 

enfatiza-se que a Lei de Proteção da Vegetação Nativa, em muitos dispositivos, inclina-se a não 

atender suficientemente à proteção efetiva das florestas e biomas brasileiros e, assim, 

salvaguardar a provisão das funções ecológicas dos ecossistemas, o que é tão indispensável em 

tempos de crise climática. 

Nesse contexto, os instrumentos econômicos podem ter a serventia de incentivarem 

práticas que estejam baseadas em uma lógica de proteção superior à prevista na atual norma 

(Lei n. º12.651/2012), pelas razões acima expostas. Dentro desta ótica, o PSA pode ser 

estruturado a partir da adoção de padrões que alcancem os patamares de preservação 

condizentes com a efetiva proteção da natureza e, consequentemente, com a manutenção das 

funções e serviços ecossistêmicos. 

As APPs relacionadas aos rios e lagos têm a função de manter os serviços 

ecossistêmicos de provisão da qualidade da água, estabilidade dos solos, regularização dos 

ciclos hidrológicos, redução do assoreamento, entre outros. A largura das APPs ripárias afeta a 

qualidade do habitat, regulando a área impactada pelos efeitos de borda (por exemplo, pelo 

aumento das perturbações) e também colabora para a preservação das espécies522.  Segundo 

Jean Paul Metzger523, a própria previsão de largura mínima de 30 (trinta) metros de cada lado 

de um rio ou curso d’água, conforme previsto pelo Código Florestal revogado, resultaria apenas 

na conservação de 60% das espécies locais, sendo prudente limiares de, pelo menos, 100 (cem) 

metros (50 metros de cada lado), independentemente do bioma. 

Nesse sentido, um arranjo de PSA pode adotar, por exemplo, que as Áreas de 

Preservação Permanente (APPs) tocantes às matas ciliares sejam medidas pelo leito maior (das 

cheias) e não pelo leito regular do rio ou curso d’água524. Conjuntamente, que nas áreas 

                                                 
522 METZGER, Jean Paul. O Código Florestal tem base científica? Natureza & Conservação, v. 8, n. 1, p. 1-5, 

2010. p. 2. 
523 Ibid. p. 2. 
524 O art. 4º, I da Lei n. º12.651/2012 dispõe que a APP em mata ciliar deve ser medida pelo leito regular e não 

mais em relação ao leito maior. Cf. BRASIL. Lei n.º 12.651/2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e 

dá outras providências. 25 de maio de 2012. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2012/Lei/L12651.htm>. Acesso em: 01 mar. 2019. 
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consolidadas em APPs, as matas ciliares sejam medidas de acordo com a largura do rio e não 

com o tamanho da propriedade rural, uma vez que a dimensão do imóvel não guarda relação 

científica com a dimensão que deve ser dada à mata ciliar, devendo ser levado em conta o 

comprimento do curso d’água (quanto maior este, maior será a APP)525. 

Da mesma forma, um PSA pode determinar, em sua linha de base, que sejam 

consideradas APPs, para fins exclusivos de recuperação ou conservação ecológica, as encostas 

acima de 45 graus e os topos de morros, montes, montanhas e serras, independentemente da 

altura mínima e da inclinação média, visto que a Lei nº.12.651/2012526 permitiu a manutenção 

de atividades, culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como infraestrutura 

física associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris para as áreas consolidadas 

em APPs.  

No que concerne à Reserva Legal (RL), cuida-se de área do imóvel rural que precisa 

ser preservada para assegurar o uso econômico sustentável dos recursos ecológicos, que auxilia 

na conservação e na reabilitação dos processos ecológicos e promove a conservação da 

biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa (art. 3º, III, 

Lei n. º 12.651/2012). Nas propriedades rurais localizadas fora da Amazônia Legal, a RL 

corresponde a 20% do imóvel, enquanto que nas áreas de Cerrado da Amazônia Legal condiz 

a 35% e na Floresta da Amazônia Legal consiste em 80%. 

                                                 
525 A Lei n. º 4.771/1965 estabelecia a medida da faixa de APP dos rios e cursos d’água de acordo com a largura 

do mesmo. Assim, cursos d’água de até 10 metros de largura, imponha-se o dever de proteger 30 metros de APP. 

Embora a Lei n. º 12.651/2012 tenha mantido esta mesma metragem, ela abre uma ampla exceção para os casos 

de atividades rurais consolidadas em APPs. Nesses casos, as APPs dos cursos d’água serão dimensionadas de 

acordo com o tamanho do imóvel rural. O artigo 61-A dispõe sobre essa possibilidade: “art. 61-A.  Nas Áreas de 

Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.  §1o Para os imóveis rurais 

com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao 

longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) 

metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. § 2o Para os 

imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a 

recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito regular, 

independentemente da largura do curso d´água. § 3o Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 

fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 15 

(quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d’água. Cf. 

BRASIL. Lei n.º 12.651/2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá outras providências. 25 de maio 

de 2012. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm>. Acesso 

em: 01 mar. 2019. 
526  Lei n. º 12.651/2012, art. 63: “Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, VIII, IX e 

X do art. 4o, será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo 

longo, bem como da infraestrutura física associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a 

conversão de novas áreas para uso alternativo do solo”. 



213 

 

Os projetos de PSA referentes à recuperação florestal de imóveis podem estabelecer 

que a recomposição da RL ocorrerá por meio do plantio de espécies nativas e não de exóticas. 

O art. 54 da Lei n. º12.651/2012 autoriza o cultivo de espécies exóticas no âmbito da RL, o que 

compromete, sobremaneira, a auto regeneração dos ecossistemas e o desempenho das suas 

funções ecológicas, podendo provocar a extinção das espécies. 

Assim, é possível que um esquema de PSA seja organizado com vistas a alçar 

patamares mais protetivos do que muitos dos prescritos pela Lei n.º 12.651/2012. Quando os 

objetivos do PSA estão atrelados ao resguardo efetivo dos elementos inerentes e essenciais dos 

espaços territoriais especialmente protegidos, como é o caso das APPs e RLs, há maior 

probabilidade de que o projeto esteja contribuindo para aumentar a provisão dos serviços 

ecossistêmicos. 

 

e) Parâmetro 5: Escopos plurais de PSA 

 

Os princípios termodinâmicos edificados pela Economia Ecológica auxiliam na 

compreensão do processo econômico como um sistema aberto, subordinado às interações 

realizadas com o todo (natureza). Essa premissa possibilita visualizar os ecossistemas como 

sistemas que englobam complexas, dinâmicas e contínuas interações entre seres vivos e não 

vivos527. Por essa razão, dentro de uma concepção de sustentabilidade forte, é pertinente que a 

salvaguarda do ambiente seja feita de modo sistêmico e permanente, de sorte que se possa 

evoluir de uma proteção fragmentada sobre uma determinada área para uma cada vez mais 

abrangente e profunda. 

Isso permite afirmar que os projetos de PSA que adotam escopos mistos ou múltiplos, 

cuja linha de atuação esteja, por exemplo, atrelada à preservação hídrica e da biodiversidade, 

tendem a se alinhar mais a uma ideia de sustentabilidade forte do que em relação àqueles que 

buscam conservar isoladamente apenas um desses atributos naturais (apenas a água de uma 

bacia; apenas a captura e estocagem de carbono da atmosfera; apenas a paisagem local; apenas 

a biodiversidade de uma área). Nessa perspectiva, pontua-se que quanto maior o feixe de 

serviços ecossistêmicos priorizado dentro de um mesmo arranjo de PSA (biodiversidade + 

água; biodiversidade + carbono; biodiversidade + paisagem + água), maior sua inclinação na 

garantia de uma proteção mais sistêmica do meio, em consonância à complexidade inerente aos 

ecossistemas.  

 

                                                 
527 ANDRADE, Daniel Caixeta. op. cit. p. 46.  
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Figura 23 – Possibilidades de Escopos do PSA 

 
Fonte: a autora (2019) 

 

Quando se fala em PSA com linha de atuação plural, mista ou múltipla quer se indicar 

que dentro de um mesmo projeto há um cesto de práticas voltadas para a provisão do maior 

número de serviços ecossistêmicos possível. No caso da Figura 23, por exemplo, haveria a 

previsão de serviços ambientais prestados pelos atores sociais envolvidos, com vistas a 

recuperar as nascentes e margens de rios e cursos d’água (PSA Hídrico); assim como o 

incentivo a serviços ambientais para a recuperação e restauração de áreas de Reserva Legal, o 

que levaria ao incremento da biodiversidade local (PSA Biodiversidade), na medida em que o 

aumento da malha florestal nativa possibilita a reconfiguração da flora e fauna locais; e, 

ademais, haveria a o incentivo à manutenção da floresta de pé, se existente, e/ou ao 

reflorestamento de áreas voltadas para a neutralização do carbono (PSA Carbono). 

 
Figura 24 – Comparação PSA Escopo Plural e PSA Escopo Único por serviços ecossistêmicos 

 
Fonte: a autora (2019). 
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Quanto mais plural é o escopo do PSA, maior a probabilidade de que a conjuntura dos 

serviços ambientais ali estipulados contribua de forma mais significativa para o provimento da 

biodiversidade do bioma em que implementado. Anota-se ainda que um programa de PSA, 

organizado para desenvolver uma única tipologia determinante, venha a incorporar, 

progressivamente e ao longo do tempo, novos incentivos a serviços ambientais, de modo a 

diversificar o seu escopo de atuação e, consequentemente, ofertar uma gama maior de serviços 

ecossistêmicos.  

 

f) Parâmetro 6: Ações de incremento ao escopo do PSA 

 

Vislumbra-se que a preservação do capital natural da Terra não se resume ao volume 

de florestas plantadas ou recuperadas, mas também a mudanças no uso do solo, na disposição 

e tratamento dos rejeitos oriundos das atividades econômicas, na utilização de técnicas que 

provoquem menor impacto nos ecossistemas e, sobretudo, na conscientização ecológica do 

indivíduo, que leva à verdadeira transformação sobre suas ações e modo de visualizar a 

natureza.  

Aliado à ideia de que quanto mais plural é o escopo do PSA, maior será, em 

contrapartida, a possibilidade de se garantir uma provisão ampla e diversificada de serviços 

ecossistêmicos, infere-se que muitas ações podem ser  adicionadas ao escopo de um 

determinado programa de PSA com o intuito de ampliar as melhorias ecológicas, torna-las de 

longo prazo e incutir, nos atores sociais envolvidos, uma abordagem sobre a importância da 

adoção de comportamentos sustentáveis.  

Desse ângulo, depreende-se que os arranjos de PSA que incentivam a utilização de 

práticas sustentáveis adicionais, junto com o escopo do projeto, tendem a caminhar mais 

próximos de uma sustentabilidade forte. Citam-se como exemplos, os programas de PSA que 

fomentam a destinação adequada dos resíduos, por meio da implementação da coleta seletiva; 

propiciam o saneamento ambiental da localidade, por meio da implementação de 

biodigestores528, por exemplo; promovem a educação ambiental, por meio da oferta de cursos, 

palestras, capacitação técnica; incentivam a redução e o não uso de agrotóxicos na produção 

                                                 
528 Há projetos de PSA da tipologia “Conservador das Águas” (arranjos, em geral, compostos pela Agência 

Nacional de Águas, Prefeitura do município onde implementado, organizações não-governamentais, como TNC – 

The Nature Conservancy; e instituições de ensino superior e técnico) em que diversas ações atreladas ao 

saneamento ambiental rural são incentivadas: instalação de biodigestores nas propriedades rurais; implantação de 

coleta seletiva na zona rural; implementação de práticas de conservação do solo, como cultivo em curvas de nível, 

etc.  
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agrícola; fornecem técnicas de aprendizado de agroecologia, rotação de culturas, plantação em 

curva de nível, entre outras.  

Assim, as ações de incremento ao escopo do PSA podem ser definidas como as 

práticas de caráter adicional, associadas direta ou indiretamente ao escopo de um determinado 

projeto de PSA, que visam contribuir à melhoria global do ambiente em que desenvolvido. 

Essas ações subsidiam e complementam os atos previstos para o atendimento ao escopo do 

PSA, dado que intensificam, quando não, proporcionam um suporte muito mais completo em 

relação à provisão dos serviços ecossistêmicos. A Figura 25 ilustra, com exemplos, um projeto 

de PSA de escopo único que conta com ações de incremento. Constata-se que um PSA de 

escopo único tende a ampliar a categoria de serviços ecossistêmicos quando dotado de ações de 

incremento.  

 

Figura 25 – PSA de escopo único com ações de incremento 

 
Fonte: a autora (2019).  

  

Quando se trata de PSA de escopo plural equipado com ações de incremento a 

potencialidade de obter uma provisão ampla e diversificada de serviços ecossistêmicos é ainda 

mais expressiva e tende a garantir a qualidade da biodiversidade do bioma e a reduzir as taxas 

de contaminantes causados pelo descarte de resíduos. 

 

Figura 26 – PSA de escopo plural com ações de incremento 
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Fonte: a autora (2019). 

 

Em resumo, as ações de incremento ao escopo do PSA podem intensificar a 

possibilidade de ganhos socioambientais, à medida em que, se não asseguram serviços 

ecossistêmicos próprios, fortalecem a provisão daqueles garantidos pelos serviços ambientais 

relacionados ao escopo do PSA. O exemplo ilustrado pela Figura 26 permite observar que 

certamente a educação ambiental voltada às práticas sustentáveis no campo, a eliminação do 

uso de agrotóxicos e a implementação de coleta seletiva na zona rural contribuem diretamente 

à melhoria da qualidade da água e à biodiversidade local (serviços ecossistêmicos ligados às 

ações de escopo do PSA e que são fortalecidas pelas ações de incremento). Além disso, as 

referidas ações de incremento ofertam serviços ecossistêmicos adicionais, como a melhoria da 

qualidade dos solos, subsolos e aquíferos (redução do descarte irregular de resíduos e 

eliminação do uso de agrotóxicos); redução das áreas contaminadas por rejeitos e da 

contaminação direta de água, solo, subsolo, aquíferos e população pela aplicação de agrotóxicos 

na produção agrícola (serviços ecossistêmicos ligados especificamente às ações de incremento 

do PSA).  

Certamente, projetos de PSA de escopo múltiplo guarnecidos com ações de incremento 

tendem a garantir uma maior e melhor provisão de serviços ecossistêmicos, tendo assim, maior 

compatibilidade com os preceitos advindos da Economia Ecológica. Os PSAs de escopo único, 

embora estejam aquém de provisionar a complexidade de serviços ecossistêmicos existentes 

em um determinado bioma, podem reforçar o fornecimento dos mesmos por meio do emprego 

de ações de incremento ao escopo.  

 

g) Parâmetro 7: Monitoramento e publicização de dados  
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Em geral, os programas de PSA preveem em suas normas instituidoras a realização de 

monitoramento periódico nas propriedades abarcadas pelo mesmo, com a finalidade de 

acompanhar se os serviços ambientais estão ocorrendo por parte dos atores sociais (condição, 

em geral, imposta nos termos de compromisso) e para mensurar as mudanças proporcionadas 

na qualidade dos serviços ecossistêmicos na localidade onde inserido. Porém, uma das críticas 

comumente direcionadas ao PSA reside exatamente na ausência de publicidade quanto aos 

monitoramentos realizados sobre os resultados instrumento, conforme já explicitado no 

Capítulo 2 desta tese (tópico 2.3.3). 

Desse modo, para que o instrumento possa, de fato, ser constantemente aperfeiçoado 

para atender as metas as quais propõe, é fundamental que, primeiro, os critérios de 

monitoramento individual (por ator social envolvido) ocorram periodicamente; segundo, que 

haja a discriminação de quais mecanismos serão utilizados para efetuar o monitoramento 

global, de caráter sistêmico e científico, sobre a área de influência do projeto e qual equipe ou 

entidade será responsável por isso; e, por fim, quais serão os meios de divulgação dos 

respectivos monitoramentos efetuados para apurar os resultados globais do PSA naquele 

determinado bioma. 

A Figura 27, abaixo, diferencia o monitoramento individual do global. O primeiro, 

como mencionado, visa apurar se os atores envolvidos estão implementando os serviços 

ambientais acordados pelo Termo de Compromisso, sendo este monitoramento realizado, em 

geral, por técnicos da equipe coordenadora do projeto. Já o monitoramento global objetiva 

apreciar os resultados parciais e totais do PSA no âmbito do bioma em que desenvolvido e será 

efetuado, principalmente, com o apoio de equipe técnica especializada ou unicamente por esta, 

a qual pode ter a contribuição de instituições de ensino superior ou mesmo de organizações 

não-governamentais.  

 

Figura 27 – Tipos de monitoramento PSA 
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Fonte: a autora (2019). 

 

O monitoramento global exige um planejamento sobre os instrumentos que serão 

empregados para a sua execução (como, por exemplo, inventariação ambiental, definição de 

pontos de coleta e amostragem, indicadores, medições por sensores, imagens, entre outros) e as 

etapas de elaboração de relatórios de campo e laboratório para posterior divulgação dos 

resultados parciais e totais. Realça-se que não basta a ocorrência de monitoramentos individuais 

e globais, mas, principalmente, que o monitoramento global seja divulgado amplamente pelo 

programa de PSA. 

No que toca especificamente à publicização dos resultados, assinala-se a importância 

do programa de PSA contar com sítio eletrônico próprio que apresente informações sobre seus 

objetivos, fontes de financiamento, instituições coordenadoras e parceiras, e, evidentemente, 

dados acerca dos relatórios de monitoramento global. Caso não seja possível a existência de 

página eletrônica própria do projeto de PSA, espera-se que uma das instituições coordenadoras 

contemple, em seu respectivo site, aba exclusiva com informes e comunicados sobre o projeto, 

fatos e documentos comprobatórios dos monitoramentos.  

Logo, deduz-se que a existência de monitoramento global e de transparência na 

divulgação do mesmo é fundamental para que um projeto de PSA esteja alinhado aos 

fundamentos da Economia Ecológica, em vista da necessidade de o Direito Ambiental 

compreender a efetividade dos seus instrumentos e, assim, discutir e revisar seus respectivos 

gargalos e aperfeiçoamentos. 

Conforme explanado acima, o critério ambiental, integrante da primeira variável da 

hipótese de pesquisa, está associado à imprescindibilidade de que o projeto de PSA esteja 
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comprometido com a biodiversidade do bioma em questão. Para tanto, diversos parâmetros 

foram elencados para melhor demonstrar como os projetos podem convergir para o alcance da 

variável ambiental. A Tabela 7 sintetizou a meta e seus parâmetros: 

 

Tabela 7 – Resumo: meta e parâmetros para o PSA relacionados ao critério ambiental  

 Variável 1 

Critério Ambiental 

Meta Projeto de PSA está comprometido com a preservação da biodiversidade do bioma 

em questão. 

Parâmetro 1  Desenho do PSA é realizado de acordo com o Zoneamento Ecológico-

Econômico (ZEE) do bioma em questão ou da localidade em que desenvolvido. 

 

 Processo de discussão e redefinição das linhas de atuação do PSA podem ser 

efetuados em consonância com o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do bioma 

em questão ou da localidade onde desenvolvido. 

 

Parâmetro 2 Previsão da ampliação progressiva e periódica das áreas de proteção do bioma onde 

implementado, por meio da formação de corredores ou mosaicos ecológicos; 

Parâmetro 3  Emprego de métodos de restauração ambiental; 

 Utilização exclusiva de espécies nativas para a restauração e recuperação florestais. 

Parâmetro 4 Adota limites de proteção às Áreas de Preservação Permanente (APP) e Reserva 

Legais superiores aos previstos pela Lei n.º 12.651/2012 

Parâmetro 5 Elege escopo misto ou plural: objetiva uma gama ampla e interligada de serviços 

ecossistêmicos (PSA Hídrico + PSA Biodiversidade; PSA Hídrico + PSA Carbono; 

PSA Hídrico + PSA Biodiversidade + PSA Carbono, por exemplo). 

Parâmetro 6 Emprega ações de incremento ao escopo do projeto: práticas de caráter adicional 

associadas direta ou indiretamente ao escopo do PSA, como por exemplo: 

 Saneamento ambiental: instauração de biodigestores, de coleta seletiva e 

tratamento de esgoto da área de influência do projeto 

 Educação ambiental: cursos, palestras e capacitação sobre práticas 

sustentáveis e sensibilização sobre as questões ecológicas 

 Desincentivo ao uso de agrotóxicos, incentivo à agroecologia, etc. 

 Implementação de curvas de nível, rotação de culturas, etc. 

Parâmetro 7 Monitoramento contínuo e publicidade dos dados de monitoramento: 

 Projeto tem equipe técnica especializada para a realização do monitoramento 

individual (por propriedade) e global; 

 Projeto tem sítio eletrônico próprio para a exposição de informações e 

resultados parciais e totais. 

 Caso não haja sítio eletrônico próprio, uma ou mais instituições 

coordenadoras ou parceiras contam com página específica para exibição dos dados e 

resultados dos monitoramentos do projeto. 

 

 

 

3.2.2 Variável 2: critério e parâmetros sociais 

 
A segunda variável está atrelada à criação de critérios sociais para hipótese de 

pesquisa. Os conceitos e abordagens metodológicas da EE direcionam-se também para os 

interesses sociais e estratégias de poder que circulam sobre as instituições, as organizações 
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políticas e os movimentos sociais529. Consoante comentado no Capítulo 1 (tópico 1.3.3), 

perfazem pontos centrais da EE o debate acerca da sustentabilidade, equidade e distribuição, 

tomados como problemas decorrentes da pressão exercida pelo crescimento populacional sobre 

os recursos naturais escassos e do impacto injusto da degradação ecológica, aspecto abordado 

especialmente pela justiça socioambiental ou ecologismo dos pobres. 

Nesse sentido, entende-se que a estrutura do modelo capitalista atual infundiu não 

apenas o desmantelamento progressivo da natureza, mas, sobretudo, proporcionou um injusto 

e desproporcional acesso aos recursos e serviços ecossistêmicos, bem como uma arbitrária 

assimetria na difusão dos danos ecológicos530. Também já foi trabalhado anteriormente (item 

1.3.3 desta tese), que a Ecologia Política emergiu enquanto disciplina específica no interior da 

EE, cujo objetivo foi investigar os conflitos oriundos da distribuição ecológica. Muito embora 

na Economia neoclássica o estudo do direcionamento dos recursos produtivos esteja dissociado 

da sua distribuição nas distintas categorias sociais, na EE esses dois aspectos são contemplados 

conjuntamente531. 

A crise ecológica do presente é entendida como global, generalizada e que alcança a 

todos de maneira indistinta, porque os seres humanos são vistos igualmente como um “todo 

indiferenciado”532. Esta perspectiva foi construída no seio das próprias ciências humanas533, a 

partir da concepção dominante de que a questão ambiental seja pouco sensível às suas 

dimensões sociológicas, por apresentar os temas do desperdício e escassez de matéria e energia 

como o mais importante do debate ecológico. Concomitantemente, a questão ecológica passou 

a ser vista como de ordem meramente técnica, alheia a qualquer discussão acerca dos fins 

pretendidos com a apropriação extensiva e intensiva da natureza na escala que hoje se 

conhece534.  

Segundo Henri Acselrad et al.535, a difusão do ideário neoliberal colaborou para que 

houvesse uma desagregação entre as “esferas” social e ecológica, à medida em que se propagou 

a noção de que as forças do mercado é que poderiam combater os desperdícios ambientais, 

                                                 
529 LEFF, Enrique. From Ecological Economics to productive ecology: perspectives in sustainable development 

from the south. In: COSTANZA, Robert; SEGURA, Olman; ALIER, Joan Martinez. Getting down to Earth. 

Washington, DC: Island Press, 1996.p. 81.   
530 MALDONADO, Efendy Emiliano; JODAS, Natália. Direitos da natureza e lutas por água: um olhar 

ecossocialista indo-americano. Revista Culturas Jurídicas, vol. 4, n. 8, mai. /ago., 2017. p. 177.  
531 ALIER, Joan Martinez. O Ecologismo dos Pobres. op. cit. p. 49.  
532 ACSELRAD, Henri; MELLO, Cecilia Campello do Amaral; BEZERRA, Gustavo das Neves. O que é Justiça 

Ambiental? Rio de Janeiro: Garamond, 2009. p.12.  
533 A problematização sobre o distanciamento entre as ciências sociais e naturais foi travada no Capítulo 1 desta 

tese, no item 1.1.  
534 ACSELRAD, Henri; MELLO, Cecilia Campello do Amaral; BEZERRA, Gustavo das Neves. op. cit. p. 13.  
535 Ibid. p. 13, 14 e 15.  
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fazendo com que o debate ecológico deixasse de interpelar o conteúdo do modelo de 

desenvolvimento, bem como a crescente desigualdade social. A “modernização ecológica”, um 

conjunto de estratégias de cunho neoliberal para o enfrentamento do impasse ambiental, teve 

como proposta conciliar o crescimento econômico com a resolução dos problemas ecológicos, 

dando ênfase à adaptação tecnológica, à celebração da economia de mercado e das reformas 

liberais536.  

Justamente em face do pensamento dominante da distribuição “democrática” dos 

riscos ambientais e da crença no mercado como mecanismo de regulação das questões 

ecológicas insurgiram-se os denominados movimentos por justiça ambiental ou ecologismo dos 

pobres537. A consolidação desses movimentos emergiu no contexto norte-americano dos anos 

1960, embasado nos conflitos relacionados às condições inadequadas de saneamento, 

contaminação química de locais de moradia e trabalho, da disposição indevida de lixo tóxico e 

perigoso e do diagnóstico de que múltiplos impactos dos acidentes ambientais estavam 

desigualmente distribuídos por raça e por renda no território538. 

Longe de esgotar a temática da justiça ambiental e dos conflitos ecológicos 

distributivos, aspectos que já foram, inclusive, abordados sinteticamente no primeiro capítulo 

desta pesquisa, anota-se que, o fato de a EE ser um campo transdisciplinar pressupõe que ela 

associe constantemente a problemática ecológica à social, de sorte que diversos teóricos 

voltaram seus estudos especificamente para tratar da distribuição socialmente justa e dos 

conflitos ecológicos distributivos. Nessa linha, a EE reconhece que o compartilhamento dos 

riscos e danos ambientais não acontece de forma igual para os seres humanos, mas, pelo 

contrário, os grupos mais vulneráveis539 da sociedade são oprimidos pelas arbitrariedades 

impostas por grandes corporações econômicas em relação ao acesso e apropriação dos recursos 

naturais e quanto aos efeitos nocivos ocasionados na natureza.  

Os povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, agricultores familiares, camponeses, 

entre outros, são alvos dos malefícios proporcionados pelos padrões de produção e consumo 

econômicos, os quais estão ligados, geralmente, à ausência de participação política desses 

grupos nos processos de tomada de decisão, especialmente em se tratando do Brasil. Isso se 

                                                 
536 Ibid. p. 14.  
537 Ibid. p. 15.  
538 Ibid. p. 17 e 18.  
539 Grupos vulneráveis podem ser entendidos como aqueles que, por várias questões diferentes, têm minimizadas 

as suas possibilidades de enfrentamento às ameaças e/ou violações de seus direitos básicos e humanos. Cf. 

MIRANDA, João Paulo Rocha de; MOREIRA, Eliane. O direito à participação de grupos vulneráveis: povos 

indígenas e comunidades tradicionais. In: LEITE, José Rubens Morato; DINNEBIER, Flávia França (org.). Estado 

de Direito Ecológico. Conceito, conteúdo e novas dimensões para a proteção da natureza. São Paulo: IDPV, 2017. 

p. 729. 
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verifica pelos recorrentes deslocamentos compulsórios, perda e não reconhecimento dos seus 

territórios, concentração de terras, negação das suas cosmovisões, crenças, costumes, cultura e 

supressão, não raras vezes, de suas gerações, memórias, sítios arqueológicos, patrimônios 

históricos.  

Pautado na percepção de que os riscos e danos ecológicos não são democráticos, mas 

atingem intensivamente as comunidades tradicionais, agricultores familiares, camponeses, 

grupos vulneráveis em geral, entre outros, é plausível que projetos de PSA estejam voltados, 

essencialmente, para a valorização e fortalecimento destes povos e atores e não daqueles que 

contribuem para a degradação da natureza. Além disso, do ponto de vista ambiental (variável 

ambiental), ao se tratar de questões de abastecimento e segurança alimentar, a agricultura 

familiar e os povos indígenas aparecem como pilar fundamental, pois possuem contabilidade 

energética (com produção sob baixo uso dos recursos naturais não-renováveis) e material (com 

produção sob uso de recursos naturais renováveis abaixo da capacidade de renovação do meio 

ambiente) que as diferenciam do setor capitalista primário-exportador540. 

Por isso, elencam-se como metas de cunho social para os projetos de PSA: i. a 

promoção do fortalecimento dos povos tradicionais; ii. o estímulo ao fortalecimento da 

agricultura familiar e dos pequenos produtores rurais. Tendo em vista que as metas sociais 

atinentes às populações tradicionais, de um lado, e da agricultura familiar e dos pequenos 

agricultores, de outro, apresentam parâmetros divergentes e comuns, serão trabalhados, abaixo, 

inicialmente, os parâmetros específicos de cada um desses atores para, na sequência, cuidar 

conjuntamente dos parâmetros convergentes.  

 

3.2.2.1 Parâmetro 1 (específico): fortalecimento das comunidades tradicionais 

 

No que tange às comunidades tradicionais, cabe fazer, a priori, uma breve 

conceituação. Na sua acepção legal, isto é, conforme previsto no artigo 3º, I, do Decreto 

n.º6.040/2007541, povos e comunidades tradicionais são os grupos culturalmente diferenciados 

e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que 

ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para a sua reprodução cultural, 

                                                 
540 MATTOS, Luciano; ROMEIRO, Ademar Ribeiro; HERCOWITZ, Marcelo. Economia do meio ambiente. In: 

VALLE, Raul; NOVION, Henry de. (org.). É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação 

por serviços ambientais. São Paulo: Instituto Socioambiental, 2009. p. 73 e 74.  
541 Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. Cf. 

BRASIL. Decreto n. º  6.040/2007. Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais. 7 de fevereiro de 2007. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm>. Acesso em 12 abr. 2019.  
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social, religiosa, ancestral e econômica, empregando conhecimentos, inovações e práticas 

gerados e transmitidos pela tradição. Numa perspectiva sociológica, comunidades tradicionais 

são os grupos que conquistaram  ou ainda estão lutando para conquistar uma identidade pública, 

o que inclui algumas e não necessariamente as seguintes características: uso de técnicas 

ambientais de baixo impacto, formas equitativas de organização social, a presença de 

instituições com legitimidade para fazer cumprir as suas leis, liderança local e traços culturais 

que são seletivamente reafirmados e reelaborados542.  

Há uma sociodiversidade expressiva no Brasil, de modo que podem ser considerados 

povos tradicionais, os indígenas, quilombolas, seringueiros, castanheiros, quebradeiras de coco-

de-babaçu, comunidades de fundo de pasto, faxinalenses, pescadores artesanais, marisqueiras, 

ribeirinhos, varjeiros, caiçaras, praieiros, sertanejos, jangadeiros, ciganos, açorianos, 

campeiros, varzanteiros, pantaneiros, geraizeiros, catingueiros, retireiros do Araguaia, entre 

outros543. Tanto no Brasil quanto no continente americano, os dados sobre as comunidades 

tradicionais são escassos, sendo que os processos de luta e afirmação identitária travada por 

esses povos foram e ainda são árduos. Cada um deles, com sua trajetória e estratégias de 

resistência próprias, marca a sua presença como verdadeiros sobreviventes de ações genocidas 

ou discriminatórias reiteradas544.  

 Pode-se afirmar que os povos indígenas e quilombolas alcançaram um nível maior de 

reconhecimento nos contextos político-jurídico nacional e estrangeiro545. Isso porque, as 

comunidades indígenas foram dispostas, no plano nacional, em capítulo próprio da Constituição 

Federal de 1988 (capítulo VIII, arts. 231 e 232) e, ademais, por meio do Estatuto do Índio 

(afixou um conceito restritivo)546. No plano internacional, notadamente pela Convenção n. º 

169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT)547, os povos indígenas foram definidos 

como aqueles descendentes de “populações que habitavam o país ou uma região geográfica 

                                                 
542 CUNHA, Manuela Carneiro da; ALMEIDA, Mauro W.B. Populações tradicionais e conservação ambiental. In: 

CAPOBIANCO, João Paulo Ribeiro et al (Orgs.). Biodiversidade na Amazônia brasileira: avaliação e ações 

prioritárias para a conservação, uso sustentável e repartição de benefícios. São Paulo: Estação Liberdade e Instituto 

Socioambiental, 2001. p.184-193. 
543 Disponível em: <http://www.mma.gov.br/perguntasfrequentes.html?catid=16>. Acesso em 12 abr. 2019. 
544 MOREIRA, Eliane Cristina Pinto. Justiça Socioambiental e Direitos Humanos. Uma análise a partir dos 

Direitos Territoriais de Povos e Comunidades Tradicionais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 39 e 40.  
545 Ibid. p. 40.  
546 Art. 3º, II: “Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou comunidades índias, quer 

vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros setores da comunhão nacional, quer em contatos 

intermitentes ou permanentes, sem contudo estarem neles integrados”. Cf. BRASIL. Lei n. º 6.001/1973. Dispõe 

sobre o Estatuto do Índio. 19 de dezembro de 1973. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6001.htm>. Acesso em 12 abr. 2019.  
547 BRASIL. Decreto n. º 5.051/2004. Promulga a Convenção n. º 169 da Organização Internacional do Trabalho 

– OIT – sobre Povos Indígenas e Tribais. 19 de abril de 2004. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5051.htm>. Acesso em 12 abr. 2019.  
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pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais 

fronteiras estatais” e que, independentemente de sua situação jurídica, “conservam todas as suas 

próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas”. 

As comunidades quilombolas foram conceituadas no ordenamento jurídico pátrio pelo 

Decreto n.º 4.887/2003, como os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto atribuição, 

“com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 

ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida”548.  O texto 

constitucional brasileiro, especificamente no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT)549, reconheceu aos remanescentes das comunidades dos quilombos a 

propriedade definitiva sobre terras ocupadas e o dever do Estado de emitir os respectivos títulos.  

Destaca-se também que os povos indígenas, quilombolas e as populações tradicionais, 

como um todo, produzem conhecimentos (tradicionais) e inovações em diversas áreas. Os 

conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade vão desde de técnicas de manejo de 

recursos naturais, a métodos de caça e pesca, conhecimento sobre diversos ecossistemas e sobre 

suas propriedades farmacêuticas, alimentícias, agrícolas, entre outras550. 

Para Juliana Santilli551, as comunidades tradicionais são também definidas pela sua 

relação de considerável simbiose guardada com a natureza, pelo conhecimento aprofundado da 

natureza e de seus ciclos e pela noção de território ou espaço onde se reproduzem econômica e 

socialmente. Destaca-se que a própria formulação do conceito de população tradicional está 

associado a um novo modelo de conservação (socioambiental).  

Reside aqui ponto nevrálgico tocante à matéria da biodiversidade, à medida em que os 

modos de vida dos povos tradicionais podem (e devem) ser levados em conta quando se 

pretende adotar meios de manutenção e conservação da diversidade biológica da natureza. Em 

outras palavras, acredita-se que a permanência e o reconhecimento das comunidades 

tradicionais no âmbito de seus territórios, sejam estes unidades de conservação, áreas protegidas 

ou outros, contribui diretamente para a preservação do capital natural da Terra e para a 

                                                 
548 BRASIL. Decreto n. º 4.887/2003. Regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, 

delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de 

que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 20 de novembro de 2003. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4887.htm>. Acesso em: 12 abr. 2019.  
549 Constituição Federal, art. 68: “Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 

terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. Cf. BRASIL. 

Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 12 abr. 2019.  
550 SANTILLI, Juliana. Socioambientalismo e novos direitos: proteção jurídica à diversidade biológica e cultural. 

São Paulo: Petrópolis, ISA, 2005. p. 133 e 134. 
551 Socioambientalismo e novos direitos: proteção jurídica à diversidade biológica e cultural. São Paulo: 

Peirópolis, ISA, 2005. p.85.  
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diminuição dos conflitos ecológicos distributivos, aspectos substancialmente valorizados pela 

EE. 

Nesse liame, torna-se imperativo compreender a importância da simbiose indivíduo-

ciclos naturais, existente nas populações tradicionais, para visualizar que a disjunção forçada 

entre a natureza e a cultura tradicional representa a imposição de um mito moderno: o da 

natureza intocada e intocável, próprio da sociedade urbano-industrial552. A criação de áreas 

protegidas em territórios ocupados por populações tradicionais e a tentativa de retirada de tais 

comunidades dessas localidades é tida como uma usurpação dos seus direitos sagrados à terra 

onde viveram seus antepassados, bem como de negação do espaço coletivo onde realizam seu 

modo de vida peculiar553.  

Acreditar que as áreas protegidas poderão conservar os processos biológicos 

desconectadas das comunidades tradicionais é ignorar a dimensão humana das políticas de 

conservação da biodiversidade, equiparando-as às políticas tecnocratas de desenvolvimento, as 

quais estão voltadas apenas às elites que são, na maior parte das vezes, as maiores predadoras 

do meio ambiente554. Vale lembrar que modelos de conservação que excluem as populações 

humanas tradicionais foram concebidos com base numa visão estática dos ecossistemas555, o 

que não se alinha com as noções de desequilíbrio e complexidade, elementos abarcados pela 

teoria econômico-ecológica. 

Vertendo essas balizas para o PSA, depreende-se que estes projetos precisam 

reconhecer a importância das comunidades tradicionais residentes em determinada localidade 

e primar pela manutenção do seu modo de vida e escolhas junto da natureza. O conceito de 

serviços ecossistêmicos, abordados no Capítulo 1 (tópico 1.3.4), além dos serviços de provisão 

(alimentos, água, madeira, etc), suporte (ciclagem de nutrientes, polinização, dispersão de 

sementes, etc) e regulação (estabilidade das condições climáticas, ciclos de nutrientes, ciclos 

hidrológicos, etc), também contempla os serviços culturais, entendidos como aqueles que 

“provêm benefícios recreacionais, estéticos, espirituais, religiosos e outros resultantes de 

valores imateriais da cultura humana, que condizem com os modos de vida das populações 

tradicionais e povos indígenas” 556.  

                                                 
552 DIEGUES, Antônio Carlos. O mito do paraíso desabitado. Revista do IPHAN, n. 24, 1996. p. 144. 
553 Ibid. p. 145.  
554 BENSUSAN, Nurit. Conservação da Biodiversidade em áreas protegidas. Rio de Janeiro: Editora 

FGV,2006. p.132. 
555 Ibid. p. 132.  
556 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Pontos fundamentais para o desenho de políticas públicas de 

serviços ambientais voltadas às populações tradicionais e povos indígenas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul 

do. É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: 

Instituto Socioambiental, 2009. p. 130.  
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Desse modo, um projeto de PSA que contemple povos tradicionais precisa estar 

centrado às diversas tipologias de serviços ecossistêmicos, inclusive à manutenção dos serviços 

culturais. Tendo em vista que as comunidades tradicionais não desencadeiam sua relação de 

trabalho com a natureza com fins de mercado, isto é, com o objetivo de produzir excedente557, 

é possível delimitar a remuneração, monetária ou não, do PSA em formatos diferentes.  

No caso de previsão de transferências monetárias, é relevante que estas sejam 

endereçadas à pessoa jurídica oficialmente representante das populações tradicionais de 

determinado território, a fim de que os recursos sejam investidos em infraestrutura coletiva ou 

mesmo para a valorização das atividades desenvolvidas por estas comunidades. Isso se justifica 

pelo fato de que os recursos monetários realizados de forma individual podem implicar na 

quebra de laços tradicionais de trabalho e reduzir os laços ancestrais e culturais das mesmas 

com a natureza558.  

Nesse sentido, os critérios sobre as formas de uso dos recursos financeiros do PSA 

devem ficar sob a responsabilidade da pessoa jurídica (associação civil ou cooperativa) de 

representação formal da comunidade tradicional em questão. Os recursos do PSA podem ser 

empregados em infraestrutura coletiva (por exemplo, compra de barcos para a 

associação/cooperativa; painel solar para a sua sede; custeio de viagens das lideranças; 

manutenção das casas de farinha559, roçadeira para a conservação de pista de pouso560, etc), 

bem como para a valorização e fortalecimento de suas atividades (cursos de capacitação sobre 

manejo e extrativismo sustentável, agrobiodiversidade561 e agregação de valor nos seus 

produtos, etc). 

Acrescenta-se que a criação de associações indígenas é uma realidade que vem 

ocorrendo na Amazônia desde a década de 1990. As associações civis dos povos indígenas 

refletem um novo posicionamento com relação ao conceito de tutela, já que os próprios 

                                                 
557 Ibid. p. 131. 
558 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Pontos fundamentais para o desenho de políticas públicas de 

serviços ambientais voltadas às populações tradicionais e povos indígenas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul 

do. É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: 

Instituto Socioambiental, 2009. p. 131. 
559 VILLAS-BÔAS, André. O TIX e o desafio de um negócio dos índios. In: VILLAS-BÔAS, André; 

GUERRERO, Natalia Ribas; JUNQUEIRA, Rodrigo Gravina Prates; POSTIGO, Augusto (org.). Xingu. Histórias 

dos produtos da floresta. São Paulo: Instituto Socioambiental (ISA), 2017. p. 35.  
560 Ibid. p. 35. 
561 A Decisão V/5, realizada durante a COP 5 em 2000, no Quênia, revisou o Programa de Trabalho sobre 

Biodiversidade Agrícola, definindo a Agrobiodiversidade como “um termo amplo que inclui todos os componentes 

da biodiversidade que têm relevância para a agricultura e alimentação, e todos os componentes da biodiversidade 

que constituem os agroecossistemas: as variedades e a variabilidade de animais, plantas e microorganismos, nos 

níveis genético, de espécies e ecossistemas, os quais são necessários para sustentar funções chaves dos 

agroecossistemas, suas estruturas e processos”. Cf. [MMA] MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

Agrobiodiversidade e Diversidade cultural. Brasília: MMA, 2006.  p. 44. 
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indígenas assumem a responsabilidade de conceber, formular e criar condições institucionais e 

financeiras para executar projetos de seu interesse562.  

Outra possibilidade é que a transferência de recursos monetários seja efetuada 

diretamente para uma organização intermediária (ONG, por exemplo), cuja atuação esteja 

voltada à valorização e fortalecimento das atividades desenvolvidas pelos povos tradicionais. 

Assim, os serviços ambientais prestados pela ONG consistiriam no auxílio à criação e 

formalização de uma associação ou cooperativa para a comunidade tradicional em questão, caso 

houvesse interesse; aparato técnico relativo à sua capacitação para estruturar-se em relação à 

produção e extração sustentável, comércio, agregação de valor aos seus produtos, orientação 

quanto à adaptação de práticas tradicionais de manejo frente a situações de degradação florestal, 

etc. Nota-se que, dentro de uma perspectiva ampla de PSA, as práticas efetuadas pela instituição 

intermediária levam à provisão dos serviços ecossistêmicos pelos povos tradicionais: seu 

fortalecimento e sua manutenção enquanto guardiões das florestas (serviços ambientais) são 

indispensáveis para a preservação da biodiversidade e das funções ecossistêmicas do bioma em 

questão, o que garantirá a existência de múltiplos serviços ecossistêmicos. 

Nesse ponto, enfatiza-se que o cenário atual encontrado na Amazônia, marcado por 

grandes desmatamentos, monocultura da soja e criação extensiva de gado563, tem levado a novas 

feições de como os povos da floresta podem se fortalecer e, simultaneamente, contrapor-se 

frente ao avanço das fronteiras agrícolas e pecuárias cada vez mais presentes. Dentro deste 

contexto, índios do Xingu/PA, por exemplo, têm se estruturando, por meio de associações, para 

acessar fundos de proteção florestal, projetos de PSA, fundos de adaptação às mudanças 

climáticas e outras fontes que possibilitem a infraestrutura e recursos para a gestão de suas 

necessidades e proteção de seus territórios, com vistas a propiciar sua reprodução física e 

cultural e assegurar a relação de baixo impacto e equilibrada que tradicionalmente mantêm com 

as florestas564. 

Além disso, o PSA pode constituir-se também como uma iniciativa de transferência 

não monetária, consistindo no fornecimento direto de infraestrutura coletiva, insumos gerais ou 

mesmo cursos de capacitação de manejo sustentável, agrobiodiversidade, entre outros, às 

lideranças das comunidades tradicionais abarcadas. Os formatos monetários ou não monetários 

de PSA estão descritos na Figura 28.  

                                                 
562 Ibid. p. 33.  
563 VILLAS-BÔAS, André. O TIX e o desafio de um negócio dos índios. In: VILLAS-BÔAS, André; 

GUERRERO, Natalia Ribas; JUNQUEIRA, Rodrigo Gravina Prates; POSTIGO, Augusto (org.). Xingu. Histórias 

dos produtos da floresta. São Paulo: Instituto Socioambiental (ISA), 2017. p. 23.  
564 Ibid. p. 34.  
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Figura 28 – Formatos de PSA comunidades e povos tradicionais 

 
Fonte: a autora (2019). 

 

Diante das ameaças causadas pelo avanço da produção agrícola monocultora e 

pecuária sobre os territórios das comunidades tradicionais, bem como a precariedade e a falta 

de segurança alimentar com que vivem, muitas vezes, as famílias565, novas fisionomias estão 

sendo configuradas, principalmente na região amazônica, com o intuito de fortalecer estas 

populações e, consequentemente, a biodiversidade do bioma. Muitos desafios são encontrados 

nesse caminho, especialmente em relação a como tornar os produtos artesanais mais 

competitivos nos mercados locais, como gerar mais renda a estas populações, já que seus 

produtos garantem a floresta de pé e ajudam a manter a reprodução dos modos de vida destas 

comunidades tradicionais566. 

Com efeito, é salutar que o desenho de PSA compreenda o papel dos povos e 

comunidades tradicionais enquanto guardiões da floresta567 e, assim, possa mobilizar ações e 

práticas que sejam capazes de fortalecer sua presença no território, o que é visto como 

indispensável para a preservação da biodiversidade e, consequentemente, à provisão dos 

serviços ecossistêmicos. Por isso, dentro desses novos desafios, o PSA pode ser uma das 

ferramentas de incentivo à permanência dos povos da floresta em seus territórios, configurado 

por meio de subsídios hábeis a contribuir à estruturação de atividades que tragam retorno 

financeiro e resultem em maior autonomia para a gestão de suas novas necessidades568.  

 

                                                 
565 Ibid. p. 37.  
566 Cf. Entrevista realizada pela autora com Roberto Rezende, do Instituto Socioambiental (ISA).  
567 Cf. Entrevista realizada pela autora com Ivy Wiens, do Instituto Socioambiental (ISA).  
568 VILLAS-BÔAS, André. op. cit. p. 39.  
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3.2.2.2 Parâmetro 2 (específico): fortalecimento dos agricultores familiares e pequenos 

produtores rurais 

 

Segundo a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), a 

agricultura familiar e os pequenos agricultores preservam os alimentos tradicionais, contribuem 

para uma alimentação balanceada e para a conservação da agrobiodiversidade e uso sustentável 

dos recursos naturais569. Por essa razão eles estão intimamente relacionados com a segurança 

alimentar mundial, aqui entendida,  como a possibilidade de as pessoas produzirem ou 

comprarem alimentos suficientes para satisfazerem suas necessidades diárias e levarem uma 

vida ativa e saudável570.  

Nessa linha, a agricultura familiar consiste em “um meio de organização das produções 

agrícola, florestal, pesqueira, pastoril e aquícola que são gerenciadas e operadas por uma família 

e predominantemente dependente da mão de obra familiar, tanto de mulheres quanto de 

homens”571. A concepção legal do agricultor familiar foi estabelecida na Lei n.º11.236/2006572, 

a qual o definiu como aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, 

a quatro requisitos: a) não deter, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos 

fiscais573; b) utilizar predominantemente mão de obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; c) ter percentual mínimo de renda 

familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento; d) dirigir seu 

estabelecimento ou empreendimento com sua família. Observa-se que o primeiro critério legal 

atribuído ao agricultor familiar o associa, necessariamente, com a pequena propriedade rural e, 

ademais, a coexistência da mão de obra familiar e o vínculo empregatício não interferem no seu 

reconhecimento. 

                                                 
569 [FAO] FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION. Ano Internacional da Agricultura Familiar. 

Roma, 2014. p. 2. Disponível em: <http://www.fao.org/3/as281p/as281p.pdf>. Acesso em 15 abr. 2019. 
570 Ibid. p. 2. 
571 Ibid. p. 2.  
572 BRASIL. Lei n. º11.326/2006. Estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 24 de julho de 2006. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm>. Acesso em 16 abr. 2019. 
573 O tamanho do módulo fiscal é variável regionalmente, de acordo com fatores que influenciam a capacidade de 

produção. O Estatuto da Terra (Lei n.4.504/1964) estabeleceu os fatores que afetam a capacidade de produção, 

sendo eles: i. tipo de exploração predominante no município; ii. a renda obtida no tipo de exploração predominante; 

iii. outras explorações existentes no Município que, embora não predominantes, sejam expressivas em função da 

renda ou da área utilizada; iv. o conceito de propriedade familiar. Por exemplo, no Município de São Paulo/SP, 1 

módulo fiscal equivale a 5 (cinco) hectares; enquanto que no município de Paragominas/PA, 1 módulo fiscal 

equivale a 55 (cinquenta e cinco) hectares. Cf. [INCRA] INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA. Sistema Nacional de Cadastro Rural. Índices Básicos de 2013. Disponível em: 

<http://www.incra.gov.br/sites/default/files/uploads/estrutura-fundiaria/regularizacao-fundiaria/indices-

cadastrais/indices_basicos_2013_por_municipio.pdf>. Acesso em 16 abr. 2019. 
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 É possível afirmar que os agricultores familiares afiguram-se como protagonistas da 

transição à economia sustentável, já que, ao mesmo tempo em que são produtores de alimentos 

e de outros produtos agrícolas, eles desempenham a função de guardiões da paisagem e 

conservadores da biodiversidade574. A agricultura familiar constitui, junto com os povos e 

comunidades tradicionais, a melhor forma de ocupação do território, uma vez que responde a 

critérios sociais (geração de auto emprego e renda) e ambientais575 (guardiões da 

biodiversidade). 

A conceituação de pequeno proprietário rural ou de pequeno produtor rural, por sua 

vez, pode ser extraída da definição dada pela Lei n. º 8.629/1993 à pequena propriedade rural. 

Segundo o artigo 4º, inciso I, considera-se pequeno imóvel rural aquele com “área de até 4 

(quatro) módulos fiscais, respeitada a fração mínima de parcelamento”576. A norma excluiu o 

pequeno proprietário da desapropriação para fins de reforma agrária, desde que este não possua 

outro imóvel rural. Depreende-se que a caracterização do pequeno produtor rural está atrelada 

unicamente à dimensão da sua propriedade, a qual se assemelha ao tamanho da área do 

agricultor familiar, todavia, não há, necessariamente, a vinculação da mão de obra familiar, tal 

como ocorre com este último. 

Dentro da realidade político-histórica brasileira, a agricultura familiar e os pequenos 

produtores, via de regra, construíram um modelo de produção basicamente voltado aos 

mercados locais, ao uso sustentável da terra, à subsistência e ao abastecimento alimentar da 

população. O formato de produção rural promovido pela agricultura familiar contrapõe-se ao 

do agronegócio577, encarado como as atividades agropecuárias que utilizam técnicas de 

produção intensiva (mecanização e química) e de escala para gerar aumento de produção, 

                                                 
574 SACHS, Ignacy. Brasil Rural: da redescoberta à invenção. Estudos Avançados, v.15, n. 43, 2001. p. 78. 
575 Ibid. p. 78. 
576 Artigo 4º, inciso I da Lei n. º 8.629/1993. Cf. BRASIL. Lei n. º 8.629/1993. Dispõe sobre a regulamentação 

dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição 

Federal. 25 de fevereiro de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm>. Acesso 

em 16 abr. 2019.  
577 No Brasil percebe-se o reconhecimento público da presença de “duas agriculturas” predominantes: a do 

agronegócio e a agricultura familiar. Esse reconhecimento expressa-se, inclusive, pela existência de dois 

ministérios que se envolvem principalmente com uma delas, definindo um conjunto de políticas públicas que se 

destinam atualmente, de forma prioritária, ao agronegócio, no caso do MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento) e, à agricultura familiar, à reforma agrária e aos povos tradicionais existentes no meio rural, no 

caso do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário). Cf. DELGADO, Nelson Giordano. Agronegócio e 

agricultura familiar no Brasil: desafios para a transformação democrática do meio rural. Novos Cadernos NAEA, 

v.15, n. 1, p. 85-129, 2012. p. 87. 



232 

 

havendo uma estreita relação entre a noção de agronegócio e a incorporação de tecnologia, a 

qual foi derivada principalmente do aparato tecnológico da Revolução Verde578579. 

Registra-se, nesse quesito, que o agronegócio foi o responsável por 70% do 

desmatamento provocado na América Latina, sendo que na Amazônia, especificamente, a 

produção do agronegócio para os mercados internacionais foi o principal fator de desmatamento 

após 1990, resultado de práticas como o pastoreio extensivo, o cultivo de soja e as plantações 

de palma azeiteira (dendê)580. Além disso, segundo dados do Sistema de Estimativas de 

Emissões de Gases do Efeito Estufa publicado pelo Observatório do Clima em 2016581, as 

emissões do país subiram em 9% em virtude do desmatamento: a elevação das emissões deveu-

se à alta de 27% do desflorestamento causado na Amazônia, sendo que as emissões geradas por 

mudança no uso da terra cresceram 23%, respondendo a 51% de todos os GEEs que o Brasil 

lançou no ar, enquanto que quase todos os outros setores da economia tiveram queda nas 

emissões. 

O modelo hegemônico agrícola industrial, incutido no agronegócio e caracterizado 

pelo alto nível de especialização, pela utilização de insumos inorgânicos, tecnologia, 

maquinário e pesticidas, demonstra ser altamente nocivo à natureza e ineficaz no fornecimento 

de alimentos saudáveis e nutritivos582. Constata-se, assim, que a forma de uso da terra 

implementado pelo agronegócio, além de não contribuir para a preservação da biodiversidade, 

tem sido, no contexto brasileiro, o principal acarretador da desflorestação e, consequentemente, 

das mudanças climáticas. 

Tais premissas traçam a necessidade de que o PSA esteja voltado, fundamentalmente, 

para atores do campo que, de fato, resguardem uma relação particular com a terra e que adotem 

um modelo de produção aliado à diversidade produtiva, contribuindo, outrossim, para a 

                                                 
578 SAUER, Sérgio. Agricultura familiar versus agronegócio: a dinâmica sociopolítica do campo brasileiro. 

Brasília: EMBRAPA Informação Tecnológica, 2008. p. 17. 
579 A Revolução Verde tem sua origem datada após o final da Segunda Guerra Mundial, notadamente nos anos de 

1960, e estava embasada na necessidade de aumentar a produtividade de alimentos. Dita revolução culminou na 

explosão da biotecnologia, na produção de fertilizantes e herbicidas sintéticos, no alto grau de especialização, na 

terceirização de funções e na concentração de renda. Cf. FAGUNDEZ, Paulo Roney Ávila; SILVEIRA, Clóvis 

Eduardo Malinverni da; ALVES, Elizete Lanzoni; SILVEIRA, Karine Grassi Malinverni. Considerações éticas 

acerca da gestão dos agrotóxicos no Brasil. In: ARAGÃO, Alexandra; LEITE, José Rubens Morato; FERREIRA, 

Jovino dos Santos; FERREIRA, Maria Leonor Paes Cavalcanti. Agrotóxicos. A nossa saúde e o meio ambiente 

em questão – aspectos técnicos, jurídicos, éticos. Florianópolis: FUNJAB, 2012. p. 72.  
580 [FAO] FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION. El estado de los bosques del mundo. Las vías 

forestales hacia el desarrollo sostenible. Roma: FAO, 2018. Disponível em: 

<http://www.fao.org/3/I9535ES/i9535es.pdf>. Acesso em 17 abr. 2019. 
581 OBSERVATÓRIO DO CLIMA. Emissões do Brasil sobem 9% em 2016. 25 de outubro de 2017. Disponível 

em: <http://www.observatoriodoclima.eco.br/emissoes-brasil-sobem-9-em-2016/>. Acesso em 17 abr. 2019. 
582 VENÂNCIO, Marina Demaria. A tutela jurídica da Agroecologia no Brasil. Repensando a produção de 

alimentos na era dos riscos globais. São Paulo: IDPV, 2015. p. 148. 
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diversidade biológica e agrícola. Somado a isso, assinala-se que a agricultura familiar produz 

70% dos alimentos consumidos pelos brasileiros583, o que demonstra a necessidade de se 

fomentar um setor que exerce função essencial para a segurança alimentar do país e, ao mesmo 

tempo, é o que mais carece de incentivos,  uma vez que seus atores, em regra, são pessoas de 

baixa renda e com menor acesso e participação no processo de tomada de decisão junto aos 

órgãos governamentais. 

Vale dizer, as dificuldades e limitações de renda dos pequenos produtores e dos 

agricultores familiares impõem um tratamento diferenciado em relação aos médios e grandes 

proprietários rurais, praticantes da agricultura hegemônica (agronegócio). Nesse caso, a 

aplicação de um instrumento de incentivo econômico parece ser relevante a um público que 

necessariamente depende de auxílio financeiro para arcar com custos de proteção ambiental, 

que são reais. 

Devido a isso, os arranjos de PSA devem concentrar-se nos agricultores familiares e 

pequenos proprietários rurais, com o propósito de diminuir as disparidades sociais existentes 

no campo, fortalecer a economia local e estimular o formato de produção agrícola sustentável 

desenvolvido por estas categorias. A remuneração dos serviços ambientais insere-se, em um 

primeiro momento, como transferência de renda e, num segundo momento, como força 

produtiva numa perspectiva de fortalecimento da economia local584. Um programa de PSA que 

consegue aliar a proteção ecológica com o empoderamento de populações rurais que 

desenvolvem um modelo de produção sustentável e voltado à diversidade harmoniza-se melhor 

aos propósitos da sustentabilidade, sob o ângulo da EE.  

 

3.2.2.3 Parâmetros Comuns para as diferentes categorias do critério social  

 

Como narrado, as metas de cunho social bifurcaram-se para o fortalecimento, de um 

lado, das comunidades tradicionais e, de outro, da agricultura familiar e dos pequenos 

proprietários rurais. Foram apresentados os parâmetros específicos do PSA para cada um desses 

atores sociais. Passa-se agora a desenvolver os parâmetros comuns para o alcance das metas 

socais. 

                                                 
583 PORTAL BRASIL. Agricultura familiar produz 70% dos alimentos consumido por brasileiros. 24 de julho 

de 2015. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2015/07/agricultura-familiar-produz-

70-dos-alimentos-consumidos-por-brasileiro>. Acesso em 17 abr. 2019. 
584 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Políticas públicas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul do. É 

pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: Instituto 

Socioambiental, 2009. p. 131. 
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a) Parâmetro 3 (Comum): existência de participação social ativa das comunidades 

envolvidas 

 

 PSA que persegue uma sustentabilidade consoante aos preceitos da EE deve tentar 

imprimir um enfoque territorial, no sentido de construir um espaço de recriação de identidades 

com o local, no qual o território é tomado a partir de suas múltiplas dimensões e vivências 

coletivas585. O desenvolvimento territorial estabelece a participação política dos sujeitos, o que 

implica que os territórios devem ser concebidos mediante a participação efetiva dos atores 

sociais, que pensam articuladamente os temas da multifuncionalidade dos territórios por meio 

da autonomia586.  

Às populações tradicionais, povos indígenas e agricultores familiares não pode ser 

atribuído apenas o papel produtivo587, mas reconhecidos os seus direitos territoriais e valores 

de vida. É salutar o incentivo à sua efetiva participação no âmbito dos arranjos de PSA, de 

forma que possam discutir, opinar e serem ouvidos nos processos de desenvolvimento territorial 

sustentável.  

Quanto maior o nível de participação e cooperação dos atores sociais nas discussões 

das linhas de ação e escopo do projeto de PSA, maior a tendência do PSA filiar-se aos pilares 

da sustentabilidade, aqui entendida numa acepção mais integradora, porque o empoderamento 

dos grupos sociais marginalizados pelo sistema econômico do presente contribui à perspectiva 

de reversão deste paradigma. 

O arranjo de PSA não pode vir “pronto”, isto é, ser estruturado de “cima para baixo”588, 

sem permitir que as coletividades envolvidas tenham voz nesse processo de desenho, 

configuração, formatação e remodelação. São os espaços de debate e discussão junto das 

comunidades que vão guiar a toada dos objetivos a serem perseguidos, reformados, adicionados 

ou revogados ao longo da implementação do PSA.  

Destaca-se a importância de existirem instrumentos de uso interno pelas comunidades 

envolvidas em um programa de PSA. Logo, os acordos comunitários de serviços ambientais 

                                                 
585 ABRAMOVAY, Ricardo; CASTRO, Edna; CAZELLA, Ademir Antonio. A abordagem territorial e as políticas 

de desenvolvimento rural. In: MATTEI, Lauro. Relatório Síntese dos Painéis e Debates – Seminário Nacional 

de Desenvolvimento Rural Sustentável. Brasília: MDA/CONDRAF, 2005. p. 16 
586 Ibid. p. 21. 
587 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Políticas públicas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul do. É 

pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: Instituto 

Socioambiental, 2009. p.106. 
588 Cf. Entrevista realizada pela autora com Ivy Wiens, do Instituto Socioambiental (ISA).  
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devem ser construídos pelos próprios usuários de terra e dos recursos naturais, com o intuito de 

se estabelecer um compromisso social que balize o cumprimento das normas do PSA e que faça 

crescer, ao longo do tempo, os laços formais e informais coletivos de confiança589. Permitir que 

as populações se envolvam na elaboração dos instrumentos de operacionalização do PSA 

possibilita que elas se enxerguem enquanto atores ativos (e não passivos), o que só tende a 

aumentar a efetividade dos objetivos propostos pela linha de atuação do PSA.  

Conforme será visto, o parâmetro 3, subsequente, tende a auxiliar na consecução da 

participação social ativa no interior do PSA. 

 

b) Parâmetro 4 (Comum): Coordenação do PSA é composta por entes públicos e privados 

 

Atendendo à própria complexidade das relações socioambientais, é muito comum que 

arranjos de PSA sejam constituídos por entidades do Poder Público, da iniciativa privada e do 

terceiro setor. Como apresentado no levantamento documental exposto no Capítulo 2 (tópico 

2.3.2), 69% dos projetos de PSA existentes no território brasileiro são estruturados de forma 

mista, isto é, são concebidos a partir da cooperação de entes públicos e privados.  

Um esquema público-privado, quando corretamente conceituado e estabelecido, tende 

a potencializar os benefícios procurados pelo PSA e diminuir as suas limitações590. Na verdade, 

pode-se dizer que nem sempre a entidade promotora é suficientemente complexa a ponto de 

dispor de serviços qualificados de monitoramento, técnicas de conservação e restauração, 

capacitação, entre outros, o que faz com que os arranjos de PSA sejam compostos, muitas vezes, 

por várias instituições591. 

Podem ser indicados como aspectos benéficos desencadeados pela implementação 

mista do PSA: i. redução ou supressão dos custos de transação do PSA, em vista da colaboração 

sinérgica entre as diferentes instituições592 e a possibilidade de um cofinanciamento; ii. maior 

probabilidade de garantir uma maior e melhor participação social, tanto porque determinadas 

                                                 
589 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Pontos fundamentais para o desenho de políticas públicas de 

serviços ambientais voltadas às populações tradicionais e povos indígenas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul 

do. É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: 

Instituto Socioambiental, 2009. p. 135. 
590 [MMA] MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE et al. Guia para formulação de políticas públicas estaduais 

e municipais de Pagamento por Serviços Ambientais. Brasília: MMA, 2017. p. 30. 
591 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira; JODAS, Natália. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil e sua 

governança: experiências e reflexões. In: CARLI, Ana Alice de; AYDOS, Elena; AVZARADEL, Pedro C. S. 

(Org.). O Estado Regulador no cenário ambiental. 1ed.São Paulo: O Direito por um Planeta Verde, 2017, v. 1, 

p. 72-103. p. 98. 
592 [MMA] MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE et al. Guia para formulação de políticas públicas estaduais 

e municipais de Pagamento por Serviços Ambientais. op. cit. p. 30 e 31. 
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instituições (como ONGs) podem atuar como facilitadoras no processo de diálogo com as 

comunidades, quanto pelo fato de que a pluralidade de entes diminui a chance de o desenho do 

PSA ser “imposto” de cima para baixo, sem discussão; iii. estruturas mistas tendem a propiciar 

um espaço de existência para a governança ambiental e, assim, oportunizar maior transparência 

nesse âmbito.  A Figura 29 ilustra um exemplo de funções atribuídas a cada instituição quando 

da existência de coordenação mista do PSA. 

 

Figura 29 – Instituições x funções na Coordenação Mista do PSA 

 

 
Fonte: a autora (2019). 

 

 

Verifica-se que a composição mista pode beneficiar o atendimento ao parâmetro 2, 

qual seja, a existência de participação social ativa das comunidades envolvidas. Isso porque, a 

formação plural proporciona maior debate sobre o escopo e linha de atuação do PSA, evitando, 

muitas vezes, modelos “engessados” e afixados na forma “top down”. Além disso, a 

organização mista oportuniza que entidades intermediadoras, como as ONGs, facilitem as 

tratativas com os grupos sociais integrantes e possam tornar o ambiente dialógico uma 

constância.  

A estruturação do PSA permeada por relações público-privadas pode impulsionar o 

aparecimento da denominada “governança”. A governança reside na ideia de operacionalizar 

políticas governamentais no contexto de processos decisórios que articulem os diferentes 

segmentos da sociedade. Dentro desta perspectiva, a governança procura aumentar a capacidade 
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de processar as demandas da sociedade e articulá-las com os processos públicos e privados de 

tomada de decisão593.   

Em outras palavras, governança refere-se, basicamente, a um modo não hierárquico de 

governo, em que atores não-estatais e diversos segmentos participam da formulação e 

implementação de políticas públicas594. A governança ambiental circunda, por sua vez, todos e 

cada um nas decisões sobre o meio ambiente, com a finalidade de obter ampla e irrestrita adesão 

ao projeto de manter a integridade do planeta595. Desse modo, infere-se que quanto maior a 

existência da governança ambiental, maior a possibilidade de um melhor planejamento, gestão, 

transparência, sustentabilidade financeira do projeto596 e, principalmente, participação social 

dentro do PSA.  

É válido lembrar que a questão ecológica exige uma estratégia de governança, pois é 

muito ampla e inserida no cotidiano de indivíduos e instituições privadas, que passam a 

protagonizar o processo de adaptação a um pressuposto de desenvolvimento ecológico-

econômico597. Enfatiza-se que, falar de governança não se trata de reduzir ou menosprezar a 

importância do Estado, pois sem ele o mesmo processo não se estabelece, mas de conferir 

corresponsabilidade à sociedade na problemática ambiental598.  

Por fim, assevera-se que um arranjo misto de PSA certamente colabora para que o 

mesmo implemente um maior número de ações dentro de um mesmo projeto. Isso porque, 

quanto maior o número de ações propostas, certamente maior será o número de entidades 

diferentes para o alcance das mesmas. No caso da Figura 26, tomando por base este exemplo, 

as funções de educação ambiental, oferta de cursos de capacitação sobre técnicas de restauração 

e manejo sustentável, bem como o apoio técnico para organização de associações civis ou 

mesmo para a condução das práticas sustentáveis poderia ser fornecido por diferentes ONGs, 

ou por uma ONG e uma instituição de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER). Agora, 

dificilmente um PSA constituído por uma única entidade promotora (Prefeitura) ou duas 

(Prefeitura + Fundo de Financiamento) conseguiria potencializar o instrumento em questão. 

                                                 
593 MOURA, Adriana M. Magalhães; FONSECA, Igor Ferraz. Trajetória da política ambiental federal no Brasil. 

In MOURA, Adriana M. Magalhães. Governança ambiental no Brasil: instituições, atores e políticas públicas. 

Brasil: IPEA, 2016. p. 94. 
594 JACOBI, Pedro; SINISGALLI, Paulo Antonio de Almeida. Governança Ambiental e Economia Verde. Ciência 

e Saúde Coletiva, v. 17, p. 1469-1478, 2012. p. 1471. 
595  Ibid.  p. 1471. 
596 [MMA] MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE et al. Guia para formulação de políticas públicas estaduais 

e municipais de Pagamento por Serviços Ambientais. op. cit. p. 31. 
597 MATTOS, Luciano; HERCOWITZ, Marcelo. Políticas Públicas. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul do. É 

pagando que se preserva? Subsídios para políticas de compensação por serviços ambientais. São Paulo: Instituto 

Socioambiental, 2009. p. 98.  
598 Ibid. p. 98.  



238 

 

Os critérios sociais a comporem a segunda variável da hipótese científica foram 

resumidos na tabela abaixo. Cuidam-se de critérios abalizados por parâmetros específicos e 

comuns às populações envolvidas no PSA.  

 

Tabela 8 – Resumo: meta e parâmetros para o PSA relacionados a critérios sociais 

Variável 2 

Tipo Social 

Meta  Categoria: comunidade 

tradicionais 

Categoria: agricultores familiares 

e pequenos produtores 

Parâmetros Específicos Parâmetro 1: 

 

Fortalecimento das 

comunidades tradicionais 

Parâmetro 2: 

 

Fortalecimento dos agricultores 

familiares e pequenos 

produtores rurais 

Descrição dos parâmetros 

específicos (1 e 2) 
 Projetos com previsão de 

remuneração monetária 

endereçam-se às pessoas jurídicas 

(associações civis ou 

cooperativas) que representam 

estas populações no território. 

 Projetos com previsão de 

remuneração monetária podem ser 

endereçados a instituições 

intermediárias (ONGs), com o 

objetivo de que implementem 

ações de apoio na estruturação 

formal (associação 

civil/cooperativa); aparato técnico 

de capacitação sobre o 

extrativismo e manejo sustentável, 

possibilidades de agregação de 

valor nos produtos artesanais, tudo 

conforme o interesse das 

comunidades.  

 Projetos com previsão de 

transferências não monetárias, 

como o fornecimento de 

infraestrutura coletiva; e/ou cursos 

de capacitação de manejo 

sustentável, agrobiodiversidade, 

insumos, conforme a demanda das 

lideranças; 

 

 Projetos com previsão de 

remuneração monetária e/ou não 

monetária devem buscar 

contribuir à diminuição da 

desigualdade social  

 

 

 

 

Parâmetro 3 

(Comum) 

 

Existência de participação social ativa das comunidades envolvidas 

 

 Processo de construção, formatação, reformulação do desenho 

do PSA é realizado a partir da participação dos atores sociais 

 Acordos comunitários de serviços ambientais podem ser 

construídos pelos próprios usuários de terra e dos recursos naturais 

 Desenvolvimento territorial está diretamente atrelado à 

participação das comunidades nos processos de tomada de decisão 

 

 

 

Coordenação do PSA é composta por entes públicos e privados 
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Parâmetro 4 

(Comum) 
 Possibilita maior participação social das comunidades 

envolvidas (parâmetro 2) 

 Reduz ou suprime os custos de transação do PSA, em virtude 

da colaboração sinérgica 

 Propiciam o surgimento da governança ambiental 

 Promove um PSA mais complexo, à medida em que múltiplas 

entidades podem exercer múltiplas funções 

 

 

 

 

3.2.3 Variável 3: critério e parâmetros econômicos 

 

Elenca-se como terceira variável científica a elaboração de critérios econômicos, 

cuja finalidade central seja garantir que o projeto de PSA não esteja pautado na abordagem e 

nos instrumentos da Economia Ambiental Neoclássica, mas, em contrapartida, que haja a 

predominância dos preceitos conceituais e instrumentais derivados da Economia Ecológica. 

Consoante dissertado no Capítulo 2 desta tese (tópico 2.3.1), há uma crítica da doutrina 

e dos operadores do PSA, tanto a nível nacional quanto internacional, de que a base conceitual 

elaborada para o PSA não condiz, muitas vezes, com a forma de sua aplicação prática. A 

definição de Sven Wunder, considerada pioneira nesse sentido, é “extremamente restritiva e 

coloca erroneamente toda a ênfase do PSA nos mecanismos de mercado”599, sendo que as 

relações entre os provedores de serviços ambientais, os beneficiários dos serviços 

ecossistêmicos e os intermediários podem ser mais complexas que simples transações, com 

acordos que não são totalmente voluntários e pagamentos que não são completamente 

condicionantes600. 

A formalização conceitual corrente do PSA, derivada da Economia Ambiental 

neoclássica, não conseguiu refletir as experiências desenvolvidas com o instrumento, 

principalmente no contexto de países da América Latina, em que elementos sociais, como de 

justiça distributiva, foram inseridos no âmbito do PSA. Assim, a simplificação teórica da escola 

                                                 
599 HERCOWITZ, Marcelo; MATTOS, Luciano; SOUZA, Raquel Pereira de. Estudos de casos sobre serviços 

ambientais. In: NOVION, Henry de; VALLE, Raul do. É pagando que se preserva? Subsídios para políticas de 

compensação por serviços ambientais. São Paulo: Instituto Socioambiental, 2009. p.139. 
600 SWALLOW, B.; KALLESOE, M.; IFTIKHAR, U.; vanNOORDWIJK, M.; BRACER, C.; SCHERR, S.; 

RAJU, K. V.; POATSS.; DURRAIAPPAH, A.; OCHIENG, B.; MALLEE, H.; RUMLEY, R. Compensation and 

Rewards for Environmental Services in the Developing World: Framing Pan-Tropical Analysis and Comparison. 

ICRAF Working Paper n.32. World Agroforestry Centre, Nairobi apud HERCOWITZ, Marcelo; MATTOS, 

Luciano; SOUZA, Raquel Pereira de. Estudos de casos sobre serviços ambientais. op. cit. p. 139.  
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neoclássica não conseguiu abarcar muitas das complicações do mundo real601, porque pautada 

em uma concepção fortemente mecânica e estática. 

Além da necessidade de se aprimorar acadêmica e doutrinariamente a base conceitual 

do PSA, com o objetivo de que esta concilie teoria e prática, é relevante, especialmente para o 

objetivo desta pesquisa, discutir um formato de PSA que possa se aproximar dos fundamentos 

estabelecidos pela EE. Isso porque, por mais que muitos programas de PSA, sob a perspectiva 

empírica, não se compatibilizem com a definição teórica predominante da Economia 

Ambiental, isso não garante necessariamente que o PSA irá desenvolver-se sob a perspectiva 

da EE. 

Embasado nessa consideração, é preciso trilhar um caminho específico para o PSA, de 

modo que ele possa conter uma fisionomia econômica atrelada às bases da EE. Logo, elege-se 

como meta integrante da variável econômica a perseguição de uma abordagem conceitual 

e instrumental decorrente da EE. Para tanto, foram estabelecidos parâmetros necessários a 

atingir esta meta, os quais são descritos a partir de agora.  

 

a) Parâmetro 1: Arranjo de PSA não constitui um mercado de commodities de serviços 

ambientais 

 

Conforme aludido no Capítulo 2 (tópico 2.3.3), uma das críticas direcionadas ao PSA 

está na suposição de que ele seja um instrumento indutor de mercado. Nessa perspectiva, os 

projetos de PSA naturalizariam a primazia do estabelecimento de relações contratuais 

privatistas e/ou estimulariam o mercado como solução, sem que houvesse questionamento 

crítico acerca dos atuais padrões de produção e consumo, da possibilidade de mercantilização 

da natureza e da compatibilidade dos tratamentos mercadológicos em relação aos povos e 

comunidades tradicionais, agricultura familiar, entre outros.  

No que diz respeito aos mercados, elucida-se que as abordagens orientadas pelo 

mercado para o gerenciamento ambiental são cada vez mais comuns em todos os setores da 

economia602. No entanto, muitas dúvidas emergem quanto ao potencial dos mercados 

ambientais realmente contribuírem com a preservação da natureza, notadamente com o 

incremento da biodiversidade e a redução da pobreza.  

                                                 
601 SIMÕES, Marcelo; ANDRADE, Daniel Caixeta. Limitações da abordagem coaseana à definição do 

instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). Sustentabilidade em Debate, Brasília, v.4, n.1, p. 59-

78, jan./jun., 2013. p.60.  
602 LANDELL-MILLS, Natasha; PORRAS, Ina T. op. cit. p. i.  



241 

 

No âmbito dos instrumentos econômicos de gestão ambiental, os mercados podem ser 

definidos como aqueles que “alocam direitos de uso dos recursos naturais ou de emissão de 

poluentes aos agentes econômicos e criam mecanismos para que sejam transacionados entre 

eles”603. A ocorrência mais comum de mercados que transacionam bens ambientais é a ligada 

ao comércio de créditos de carbono e de emissões. O Protocolo de Quioto, estabelecido na 

esfera das mudanças climáticas, intensificou a expansão desses mercados, uma vez que previu 

como mecanismos de flexibilização para o cumprimento dessas metas a Implementação 

Conjunta (Joint Implementation), o Comércio de Emissões (Emissions Trade) e o Mecanismo 

de Desenvolvimento Limpo – MDL (Clean Development Mechanism).  

A estruturação de mercados para a transação de serviços ecossistêmicos tem sido 

encarada com bastante resistência por diversos setores sociais. Entende-se que as “saídas de 

mercado” apresentadas como soluções podem ser falaciosas, na medida em que não propõem 

alterações nos atuais padrões de produção e consumo, ao mesmo tempo em que fragilizam 

direitos territoriais de populações tradicionais, povos indígenas e quilombolas604. Nesse 

caminho, Natasha Landell-Mills e Ina Porras apontam que os mercados de serviços de 

biodiversidade ameaçam a subsistência das comunidades mais pobres, porque aumentam a 

exclusão, diminuem a renda e deixam a base de ativos mais fraca605.  

Embora a EE não apele ao fim dos mercados, ela desmitifica a crença de que eles sejam 

a “solução” e a confluência de todos os “desejos” humanos606. Por isso, os economistas 

ecológicos questionam sua eficácia na tentativa de mostrar que eles sejam inadequados para 

alocar a maior parte dos bens e serviços fornecidos pela natureza607. O sistema econômico deve 

tratar da distribuição justa e dos níveis em que os recursos naturais são utilizados, por isso, 

embora os mercados sejam importantes, eles estão longe de refletir todas as finalidades da 

sociedade. 

Essas considerações de ordem prática são relevantes para inferir que as experiências 

de PSA que configuram mercados de commodities, isto é, que realizam a precificação dos bens 

ambientais e transações comerciais sem priorizar a complexidade atrelada aos ecossistemas, 

podem se desviar da ótica da sustentabilidade defendida pela EE. A caracterização de um 

                                                 
603 NUSDEO, Ana Maria de. O uso de instrumentos econômicos nas normas de proteção ambiental. Revista da 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. v.101, 2006. p. 368.  
604 TURA, Letícia; SANTOS, Maureen (org.). Visões Alternativas ao Pagamento por Serviços Ambientais. Rio 

de Janeiro: Fase, 2014. p. 15. 
605 LANDELL-MILLS, Natasha; PORRAS, Ina T. op. cit. p. iii.  
606 DALY, Herman; FARLEY, Joshua. Economia Ecológica. Princípios e Aplicações. Lisboa: Instituto Piaget, 

2004. p. 33. 
607 DALY, Herman; FARLEY, Joshua. op. cit. p. 33. 
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mercado de commodities no âmbito de um arranjo de PSA pode vincular sua base teórica aos 

aportes da Economia Ambiental Neoclássica.  

Dessa maneira, o principal aspecto que distingue as operações sobre serviços 

ambientais daquelas próprias dos mercados tradicionais é a sua dependência, salvo exceções, 

de uma estrutura regulatória que as induza e a predominância de objetivos socioambientais e 

não da mera eficiência alocativa608. Se houver o predomínio da eficiência alocativa sobre uma 

estrutura regulatória com objetivos socioambientais, infere-se que o PSA consistirá em um 

mercado e, assim, afastar-se-á das linhas almejadas pela EE. 

Podem ser anotados como “sinalizadores” de mercado para os projetos de PSA: i. 

negociação individual entre beneficiário e provedor do serviço ambiental; ii. realização de 

barganhas mutuamente satisfatórias, em que contratos seriam estabelecidos redefinindo os 

direitos de propriedade, atribuindo, assim, um preço ideal para a externalidade (lógica 

coaseana)609; iii. objetivo principal é a alocação eficiente dos recursos entre os agentes, de modo 

que os efeitos de eficiência são priorizados em detrimento da equidade, ou seja, a intervenção 

mais eficiente é aquela que alcança o maior benefício agregado líquido entre os agentes 

envolvidos e não como são distribuídos entre estes610; iv. projeto de PSA é esvaziado em termos 

de instituições promotoras e intermediárias e quanto à abrangência de seu escopo e linha de 

atuação.   

Por outro lado, podem ser elencados, entre outros indicadores, aspectos que tendem a 

não caracterizar um mercado na esfera do PSA: i. a ausência de negociações diretas e 

individualizadas entre os provedores dos serviços ambientais e os beneficiários dos serviços 

ecossistêmicos; ii. inexistência de alocação de recursos e precificação; iii. PSA é delimitado por 

escopos amplos, complementado por ações de incremento (vinculado ao critério ambiental); iv. 

organização plural do PSA entre entidades públicas e privadas (vinculado ao critério social). 

Esses dois últimos indicativos podem ser exemplificados por meio de um projeto que tenha um 

escopo vinculado à proteção da bacia hidrográfica e contenha a previsão de ações de incremento 

(produção sustentável, curvas de nível, rotação e diversidade de culturas, diminuição do uso de 

agrotóxicos, etc), bem como, que esteja estruturado pela atuação de várias entidades (públicas, 

privadas e do terceiro setor).  

                                                 
608 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. Pagamento por Serviços Ambientais. Sustentabilidade e Disciplina 

Jurídica. op. cit. p.70.  
609 SIMÕES, Marcelo; ANDRADE, Daniel Caixeta. Limitações da abordagem coaseana à definição do 

instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). op. cit. p. 62.  

 
610 SIMÕES, Marcelo; ANDRADE, Daniel Caixeta. Limitações da abordagem coaseana à definição do 

instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). op. cit. p. 62.  
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Nota-se que quanto maior a complexidade das relações sociais traçadas (comunidades 

+ entes públicos + entes privados + terceiro setor) e ecológicas objetivadas pelo PSA (escopo 

plural + ações de incremento/ escopo único + ações de incremento), menor a possibilidade do 

PSA formar um mercado. Logo, maior a proximidade do PSA com os princípios motivadores 

da EE.  

 

b) Parâmetro 2: valoração ambiental, se existente, adota multicritérios adequados à 

complexidade dos ecossistemas 

 

Os neoclássicos entendem que todos os valores são econômicos, já que o processo 

econômico tende a expandir-se e disseminar-se por todas as relações sociais existentes. É por 

isso que os serviços prestados pela natureza (serviços ecossistêmicos) são vistos, 

genericamente, como “externalidades”, isto é, uma falha do mercado que deverá ser 

solucionada pela criação de um mercado que transacione esta “mercadoria” 611.  

A maior parte dos benefícios proporcionados pelos ecossistemas está fora do mercado. 

Por esse motivo, a economia ambiental neoclássica desenvolveu métodos para se valorar 

economicamente estes bens e serviços, designados comumente de “métodos de valoração 

ambiental”. Já foram discriminados no Capítulo 1, tópico 1.3.3, os recursos de valoração 

ambiental propostos pela Economia Ambiental, os quais foram agrupados nos de função de 

produção e de função de demanda.  

 Para esta escola, a abordagem utilitarista atribui valores aos serviços ecossistêmicos 

vinculados à utilidade derivada, direta e indiretamente, do uso atual ou potencial dos mesmos, 

logo, a ideia de valor está ancorada à teoria do valor-subjetivo612. Na prática, a valoração 

ambiental tem enfrentado diversos problemas, conforme enumerado por Daniel Caixeta 

Andrade613: 

a) Excessiva ênfase na dimensão econômica dos serviços 

ecossistêmicos e a hipótese implícita de que as preferências são 

ponderadas pelo poder aquisitivo dos agentes; 

b) Hipóteses inadequadas sobre o comportamento dos agentes 

econômicos; 

c) Desconsideração sobre a complexidade dos processos ecológicos e 
suas interdependências, o que confere um caráter reducionista da 

valoração. 

                                                 
611 SIMOES, Marcelo; ANDRADE, Daniel Caixeta. Limitações da abordagem coaseana à definição do 

instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). Sustentabilidade em Debate. Brasília, v. 4, n.1, p. 

59-78, jan/jun, 2013. p. 62.   
612 ANDRADE, Daniel Caixeta. Valoração Econômico Ecológica. op. cit. p. 109.  
613 Ibid. p. 135. 
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O terceiro fator apontado, qual seja, a desatenção quanto à complexidade dos processos 

ecológicos e suas interdependências é um ponto bastante crítico em relação à ideia de 

sustentabilidade primada pela EE. Nesse ínterim, a EE frisa que a principal limitação da 

valoração econômica do meio ambiente está no caráter fortemente economicista, isto é, sua 

ótica exclusivamente econômica a qual não se consegue captar valores referentes à maioria dos 

serviços ecossistêmicos e nem à dinâmica dos processos naturais614.  

 Embora não descarte os métodos de valoração, a EE sustenta um sistema de valoração 

multicritério, em que o valor monetário é ponderado com valores não-monetários, mediante a 

utilização de indicadores biofísicos e sociais615. Consoante abordado no tópico 1.3.4 do 

Capítulo 1, os economistas ecológicos não adotam apenas uma teoria do valor para caracterizar 

a valoração econômico ecológica, todavia, esta tem estado concentrada na perseguição de três 

objetivos principais: a eficiência econômica, a justiça distributiva e a sustentabilidade 

ecológica. Nesses moldes, a eficiência econômica estaria embasada no comportamento 

humano, isto é, na disposição a pagar das pessoas em relação a um determinado bem ou serviço 

em questão. A justiça distributiva impõe uma decisão coletiva, exigindo que os indivíduos 

votem suas preferências enquanto membros de uma comunidade, incluindo valores das 

gerações futuras e das espécies não humanas. A sustentabilidade ecológica, por sua vez, requer 

uma avaliação sobre a contribuição para a sustentabilidade de um determinado item em questão, 

isto é, quais seriam suas implicações e funcionalidades nos meios físico, químico e biológico 

no longo prazo e dentro de uma perspectiva global616.  

O emprego de metodologias de precificação ambiental indica forte racionalidade 

econômica (neoclássica) na esfera do PSA, haja vista que a valoração baseia-se em preferências 

individuais e na ideia de que o mercado seja extensível a toda e qualquer relação social. Devido 

a isso, entende-se que os projetos de PSA que contemplam métodos de valoração ambiental 

distanciam-se dos princípios de sustentabilidade postulados pela EE. 

Acrescenta-se também que, até pela dificuldade de se precisar um modelo de valoração 

adequado e complexo, tal como pretendido pela EE, as experiências de PSA têm, não raras 

vezes, estipulado os valores pagos às comunidades muito mais em função dos custos de 

                                                 
614 ANDRADE, Daniel Caixeta. Economia e Meio Ambiente: aspectos teóricos e metodológicos nas visões 

neoclássica e da economia ecológica. Leituras de Economia Política, v.14, p. 1-31, 2008. p. 25.  
615 Ibid. p. 26.  
616 COSTANZA, Robert. Visions, Values, Valuation, and the Need for an Ecological Economics... p. 462 e 463. 
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oportunidade617 do que realmente por uma valoração dos serviços ecossistêmicos fornecidos. 

A valoração dos serviços ambientais pode ser determinada de forma indireta, mediante custos 

de oportunidades de mudanças qualitativas de uso da terra e sobre os recursos ecológicos618. 

Nesse ponto, a designação de metas de conversão sustentável e gradual e a previsão de 

remuneração indireta a partir da obtenção de cada meta pode assegurar que as práticas sejam 

contínuas e se consolidem de forma permanente619. 

À vista disso, é relevante que o pagamento (monetário ou não) incentive uma 

determinada forma de vida ou atividade econômica sustentável, induzindo a mudança de um 

comportamento. Pode-se dizer que a participação social na definição dos valores e/ou insumos 

a serem pagos é peça-chave para estipular transferências justas e promover transformações de 

longo prazo. 

 Outrossim, a estipulação do pagamento por serviços ambientais a partir de variáveis 

construídas socialmente (com metas de curto e longo prazo)620 tendem a aproximar o esquema 

de PSA dos objetivos alçados pela EE. Percebe-se, portanto, que parâmetros sociais bem 

definidos (como a participação social ativa das comunidades envolvidas) auxiliam na 

determinação do critério econômico tocante à valoração ambiental: quando a valoração é 

construída levando em conta as demandas e percepções dos atores sociais, há maior 

probabilidade das práticas implementadas pelo PSA gerarem uma transformação de longo 

prazo, porque a relação de confiança das coletividades e a própria percepção de autonomia 

tende a impulsionar ações de caráter permanente. 

 

c) Parâmetro 3:  Fortalecimento da Economia Local 

Foi discorrido no Capítulo 1 (tópico1.2.2) que o neoliberalismo, enquanto 

desdobramento atual do pensamento neoclássico e corrente hegemônica no plano global, tem 

definido as principais tendências do sistema capitalista presente. Nessa toada, a crise ecológica 

vivenciada no agora deve-se, entre tantos aspectos, à dizimação da qualidade ambiental sem 

precedentes, bem como à “importação” de “modelos de governo” e de políticas econômicas 

calcados no interesse das grandes corporações e do mercado financeiro.  

                                                 
617 Termo utilizado na Economia para indicar o custo de algo em termos de uma oportunidade renunciada, ou 

seja, o custo, até mesmo social, causado pela renúncia do ente econômico, bem como os benefícios que poderiam 

ser obtidos a partir desta oportunidade renunciada ou, ainda, a mais alta renda gerada em alguma aplicação 

alternativa. 
618 MATTOS, Luciano; ROMEIRO, Ademar Ribeiro; HERCOWITZ, Marcelo. Economia do meio ambiente. op. 

cit. p. 74. 
619 Ibid. p. 74 e 75. 
620 HERCOWITZ, Marcelo; MATTOS, Luciano; SOUZA, Raquel Pereira de. Estudos de casos sobre serviços 

ambientais. op. cit. p. 234. 
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Os países periféricos sofrem de forma mais contundente a pressão para a 

implementação de referidos modelos, acentuada pela globalização dos mercados. Somado a 

isso, a abertura econômica, impulsionada pelos constantes ajustes neoliberais, interfere 

decisivamente na economia local de um país, atingindo de forma letal, muitas vezes, práticas 

de comércio, fornecimento, distribuição e iniciativas locais.  

Sob a ótica micro, os grupos sociais mais vulneráveis são afetados direta e 

indiretamente pelas atividades econômicas derivadas da política neoliberal, por meio do ataque 

aos seus modos de vida e cultura, negação dos seus territórios, deslocamento forçado em função 

da construção de barragens mineradoras e hidrelétricas, contaminação dos recursos naturais, 

desflorestamento e monoculturas. 

O padrão de produção e consumo globalizado, impelido pela política neoliberal, 

confronta-se diametralmente com a problematização crítica do crescimento econômico, com a 

abordagem sobre a distribuição socialmente injusta e com o enfoque sobre os conflitos 

ecológicos distributivos, pilares teóricos presentes na EE. Ademais, o modelo de economia 

globalizado que perpetua a concentração de renda e de terras, bem como as desigualdades 

sociais não se compatibiliza com os princípios edificados pela teoria econômico-ecológica.  

Dessas considerações infere-se que ações que visem fortalecer a economia local e, 

consequentemente, aumentar as oportunidades de renda e emprego dentro de um determinado 

território tornam-se mecanismos de confronto e enfrentamento à política neoliberal do presente 

e, concomitantemente, tendem a filiar-se às noções de sustentabilidade forte propostas pela EE. 

Conforme explicitado neste capítulo (tópico 3.2.2.1), diversos desafios estão 

associados à perspectiva de manutenção das comunidades tradicionais e da agricultura familiar 

junto aos seus territórios, em virtude da expansão dos desmatamentos provocados pelas 

monocultura e pecuária. Nesse caso, é imprescindível garantir que estas populações 

permaneçam em suas terras, já que exercem papel fundamental de guardiãs da biodiversidade. 

Logo, reflexões acerca de possíveis medidas capazes de fortalecer sua permanência são 

emergenciais. Por essa razão, o fortalecimento da economia local onde localizadas essas 

fragilidades pode contribuir para que as atividades econômicas, desenvolvidas pelos povos das 

florestas, sejam reestabelecidas e reinseridas nas dinâmicas e comércios locais. 

Diante desses contextos, o PSA pode servir como instrumento de fortalecimento da 

economia local, à medida em que promove ações voltadas ao fortalecimento de cadeias 

produtivas de produtos derivados de práticas sustentáveis implementadas pelos povos e 

comunidades tradicionais, agricultura familiar e pequenos proprietários rurais. Como se sabe, 

muitos produtos artesanais, derivados do extrativismo sustentável e dos conhecimentos 
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tradicionais acabam não tendo valor condizente em relação aos demais produtos inseridos no 

mercado. Isso porque, não se leva em conta, muitas vezes, a sustentabilidade abrigada na sua 

cadeia produtiva, bem como a função exercida, simultaneamente, pelos seus produtores em 

relação à preservação da biodiversidade621.  

Assim, o PSA monetário poderia ser direcionado à associação civil ou cooperativa 

(pessoa jurídica) da comunidade envolvida, com o objetivo de que a respectiva pessoa jurídica 

possa melhor se estruturar, por meio de capacitação de suas lideranças e membros, assistência 

técnica para a implementação de unidades de beneficiamento; aperfeiçoamento na gestão dos 

negócios. O PSA monetário também poderia ser endereçado a uma organização não-

governamental (intermediadora), a qual exerceria diretamente o papel de aparelhar 

tecnicamente a comunidade em questão e conectar os produtos advindos da sua atividade 

econômica sustentável para outros mercados locais, aprimorando o seu valor e a renda obtida 

pela comercialização dos mesmos. 

No primeiro exemplo, os serviços ambientais prestados pela comunidade abarcada 

consistiriam, entre outros, na aplicação do manejo e extrativismo sustentável para a confecção 

de produtos e a condição de guardiã da floresta (proteção da biodiversidade). Os serviços 

ecossistêmicos consistiriam na regulação do clima, da água, ciclagem de nutrientes, abrigo de 

fauna e flora do bioma, etc. No segundo exemplo, a remuneração direcionada à entidade 

intermediadora faria com que esta executasse os provesse os serviços ambientais, por meio da 

assistência técnica e consequente fortalecimento da associação civil ou cooperativa 

(comunidade tradicional) e da sua cadeia de produção, permitindo que esta permaneça na 

floresta e, consequentemente, garanta as funções ecossistêmicas exercidas pelo território em 

questão. 

Em resumo, elencam-se, abaixo, os critérios econômicos que compõem a terceira 

variável da hipótese da tese.  

 

Tabela 9 – Resumo: meta e parâmetros para o PSA relacionados a critérios econômicos 

 Variável 3 

Tipo Econômica 

Meta 1 Abordagem conceitual e instrumental da Economia Ecológica 

Parâmetro 1 Arranjo de PSA não constitui um mercado de commodities de serviços 

ambientais 

 

 Não existem transações efetuadas individualmente entre provedores de 

serviços ambientais e beneficiários dos serviços ecossistêmicos 

 Não há alocação de recursos e precificação 

                                                 
621 Cf. Entrevista da autora realizada com Rodrigo Rezende (ISA) e com Leo Ferreira (IMAFLORA). 
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 PSA é desenhado com escopo amplo e permeado por ações de incremento, 

o que dificulta as práticas transacionais configuradas em um mercado 

 Estruturação mista do PSA, marcada por múltiplas entidades, dificulta a 

configuração de um mercado de transações 

Parâmetro 2 Valoração ambiental, se existente, adota multicritérios adequados à 

complexidade dos ecossistemas 

 

 Valoração ambiental, quando existente, contempla as dimensões econômica, 

ambiental e social (valoração econômico-ecológica) 

 Valoração ambiental é construída a partir da participação ativa das 

comunidades envolvidas e refere-se a incentivos pela mudança de uso na terra e nos 

recursos ecológicos 

Parâmetro 3 Fortalecimento da economia local 

 Fortalecimento de cadeias produtivas de produtos derivados de práticas 

sustentáveis locais 

 Valorização dos produtos da floresta elaborados pelos povos tradicionais ou 

agricultura familiar 

 Fomento à conexão dos produtos da floresta para novos mercados 

 Geração de emprego e renda locais 

 

 

3.3 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

A partir dos aportes teóricos traçados sobre a Economia Ecológica, o Direito 

Ambiental e o PSA, desenvolvidos na primeira e segunda partes deste trabalho, foi possível 

constituir, neste capítulo, diretrizes de sustentabilidade endereçadas aos projetos de PSA 

brasileiros. Como indicado alhures, tais diretrizes não são direcionadas às tipologias de REDD 

e MDL, mas, basicamente, às demais espécies de PSA encontradas no território nacional. 

As diretrizes foram compostas por critérios ambientais, sociais e econômicos, sendo 

cada um destes integrados por parâmetros, isto é, balizas, cuja finalidade foi particularizar como 

melhor alcançar ou se aproximar do respectivo critério ou meta colocada.  A construção das 

respectivas metas (ambiental, social e econômica) e parâmetros foi realizada por meio de 

diferentes técnicas de pesquisa, quais sejam, a revisão bibliográfica (principal instrumento), as 

entrevistas com representantes de organizações não-governamentais atuantes com PSA no 

Brasil e os estudos de caso já efetuados pela autora em momentos anteriores (instrumentos 

complementares). Referidas técnicas metodológicas serviram para edificar a hipótese 

multivariada desta pesquisa, a qual, por sua vez, propôs-se a atender ao seguinte problema: 

quais seriam os possíveis critérios integrantes de uma proposta de diretrizes de sustentabilidade, 

derivada da Economia Ecológica (EE), para os projetos de PSA brasileiros? 

O conjunto de parâmetros associados a cada uma das metas ambiental, social e 

econômica tem o escopo de orientar se um determinado projeto de PSA está mais ou menos 
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compatível com as bases da EE. Em outros dizeres, a hipótese científica busca, essencialmente, 

aperfeiçoar o PSA por meio de critérios que representem um “termômetro” qualitativo sobre 

sua maior ou menor afinidade em relação à EE. Este conjunto de orientações poderá guiar seus 

executores sobre como tornar determinado PSA mais convergente com a EE. 

O critério ambiental (variável 1 da hipótese) vincula-se diretamente à manutenção do 

capital natural da Terra, sendo fomentada, segundo a EE, por um processo econômico que 

respeite os limites da biosfera, evite utilizar imoderadamente sua matéria e energia (baixa 

entropia) e reduza a carga de resíduos (alta entropia) depositados no sistema ecológico. 

Preservar e restaurar os biomas de um território, aumentando a sua biodiversidade, significa 

aumentar a sua resiliência e reconhecer o valor intrínseco da natureza e dos seus elementos, tal 

como afixado no artigo 225 da Constituição Federal. Logo, o critério ambiental, oriundo da EE, 

para o PSA está associado ao comprometimento deste com a preservação da biodiversidade 

do bioma em que inserido. Para tanto, foram eleitos sete parâmetros que evidenciam a 

consecução da meta em questão. Os parâmetros associados ao critério ambiental estão descritos 

na Tabela 10, abaixo. 

 

Tabela 10 – Meta e parâmetros ambientais 
Critério Ambiental 

Meta: comprometimento com a preservação da biodiversidade do bioma 

Parâmetro 1 Parâmetro 2 Parâmetro 3 Parâmetro 4 Parâmetro 5 Parâmetro 6 Parâmetro 7 

Desenho 

considera o 

Zoneamento 

Ecológico-

Econômico 

(ZEE) 

Corredores 

e Mosaicos 

Ecológicos 

Métodos de 

restauração 

ambiental 

Limites de 

APP e RL 

superiores ao 

da Lei 

n.º12.651/2012 

Escopo 

misto/plural 
Adoção de 

ações de 

incremento 

ao escopo 

Monitoramento 

e publicização 

dos resultados 

 

 Os sete parâmetros sintetizados na Tabela 10 constituem um termômetro, em que o 

operador de um determinado PSA poderá observar qual o patamar de proximidade encontra seu 

projeto em relação aos fundamentos da EE. Quanto mais parâmetros forem preenchidos em 

relação ao critério ambiental, maior a chance deste programa ser conciliável com a EE. 

O critério social (variável 2 da hipótese) decorre da análise da equidade distributiva 

do processo econômico, bem como dos conflitos ecológicos distributivos provocados por este. 

A EE problematiza o crescimento econômico, porque o considera incompatível com a 

capacidade dos ecossistemas do planeta e também não acredita que ele possa necessariamente 

garantir a melhor distribuição de renda e riquezas. Ademais, a EE dá especial ênfase ao fato 

dos riscos e danos ecológicos, decorrentes do ciclo econômico, não serem democráticos, ou 
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seja, atingirem com maior intensidade grupos sociais considerados vulneráveis, como os povos 

tradicionais, as populações de baixa renda, a agricultura familiar, entre outros. 

Dessas premissas, parece razoável que os projetos de PSA estejam centrados na 

valorização de atores sociais que são constantemente prejudicados pelas adversidades causadas 

pela produção econômica e não para aqueles que colaboram com a degradação da natureza. 

Como tratado, o modo de vida das comunidades tradicionais e dos agricultores familiares é 

favorável à preservação dos ecossistemas, uma vez que tais coletividades mantêm uma relação 

peculiar com o meio ambiente, de forma que seu convívio deve ser sopesado no que tange à 

manutenção da biodiversidade. A meta de cunho social refere-se exatamente à necessidade de 

que o PSA fortaleça os povos tradicionais, os agricultores familiares e os pequenos produtores 

rurais. Para tanto, foram elencados parâmetros comuns entre eles e parâmetros divergentes. 

 

Tabela 11 – Meta e parâmetros sociais 

Critério Social 

Meta: fortalecimento das comunidades tradicionais, dos agricultores familiares e dos pequenos 

proprietários rurais 
 Parâmetro 1: 

Fortalecimento Comunidades 

Tradicionais 

Parâmetro 2: 

Fortalecimento da agricultura 

familiar e dos pequenos 

produtores rurais 

Parâmetros 1 e 2 (específicos) PSA monetário endereçado para 

a pessoa jurídica representante 

da comunidade 

PSA monetário ou não 

monetário deve buscar diminuir 

as desigualdades sociais no 

campo 
PSA não monetário consiste em 

melhorias para a comunidade 
 

PSA monetário pode ser 

endereçado à instituição 

intermediária (ONG) que 

implemente melhorias 

 

Parâmetro 3 (comum) PSA deve promover a participação ativa das comunidades 

envolvidas 

Parâmetro 4 (comum) Coordenação do PSA composta pela relação entre entes públicos e 

privados 

 

Depreende-se que projetos de PSA que preveem incentivos a médios e grandes 

proprietários rurais distanciam-se dos propósitos da EE. Isso porque, regra geral, tais categorias 

de produtores não são afetadas pelos riscos e danos ecológicos derivados das atividades 

econômicas e, além disso, apresentam condições financeiras de implementarem as ações 

necessárias à preservação dos ecossistemas, tal como previsto na legislação ambiental. 

Ademais, há espaço, no âmbito da Economia Ambiental, para a inserção de esquemas de PSA 

(coincidentes ou não com MDL ou REDD) envolvendo grandes proprietários, amparados na 

lógica de se buscar externalidades positivas. A harmonização do PSA com os preceitos da EE 
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tende a ser materializada com o efetivo fortalecimento de populações consideradas vulneráveis 

no contexto brasileiro e com a possibilidade deste instrumento contribuir à redução das 

desigualdades sociais. 

O critério econômico (variável 3 da hipótese científica) está associado à 

predominância da abordagem conceitual e instrumental da EE nos arranjos de PSA. Ainda que 

muitas experiências do PSA não correspondam à sua base conceitual clássica coaseana, é 

preciso estabelecer parâmetros que garantam que o instrumento não tenha, na sua magnitude, 

fisionomias oriundas da Economia Ambiental. 

Dentro dessa lógica, quanto mais um projeto de PSA distanciar-se da configuração de 

um mercado, maior a probabilidade de alinhar-se à EE, à medida em que seu escopo tende a ser 

mais amplo, as partes consistem numa pluralidade de sujeitos e instituições, e sua feição é mais 

complexa, acompanhando as características inerentes destas interações. Somado a isso, quando 

previstos métodos de valoração ambiental em um PSA, aqueles que contemplam multicritérios, 

isto é, sopesam as dimensões econômica, biofísica e social sinalizam maior proximidade com 

a EE, visto que as técnicas de valoração da Economia Ambiental abrangem exclusivamente a 

dimensão econômica, sem ponderar as funções ecossistêmicas e os valores socioculturais 

inerentes à natureza. 

Outrossim, tendo em vista que a EE confronta o padrão de produção e consumo 

sustentado pela política neoliberal do presente, pode-se inferir que um PSA que consiga 

revitalizar a economia local de onde implementado pode cooperar com a permanência, no 

campo e na floresta, de populações tradicionais e camponesas que propiciam a tutela da 

biodiversidade. Da mesma maneira que os demais critérios, as balizas econômicas constituem 

indicadores que, quanto mais preenchidos, maior a tendência do PSA filiar-se aos princípios da 

teoria econômico-ecológica. 

 

Tabela 12 – Meta e parâmetros econômicos 

Critério Econômico 

Predominância da abordagem e dos instrumentos da EE 

Parâmetro 1 PSA não constitui mercado de commodities de serviços ambientais 

Parâmetro 2 Valoração ambiental, se existente, adota multicritérios adequados à 

complexidade dos ecossistemas 

Parâmetro 3 PSA promove o fortalecimento da economia local 

  

Observa-se que os critérios ambientais, sociais e econômicos, edificados neste 

capítulo, dialogam continuamente com outros instrumentos previstos na política ambiental 

brasileira. Citam-se como exemplos o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) que, quando 

associado ao desenho do PSA, pode potencializar a efetividade de ambos, dado que o ZEE 
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denota quais áreas podem ser prioritárias para operacionalizar o PSA e facilita o diagnóstico 

técnico acerca da vegetação, formação de solo, relevo e biodiversidade da localidade onde o 

projeto será desenvolvido. Outros mecanismos de comando e controle vinculados ao PSA são 

as APPs e RLs, áreas de uso restrito que podem atingir patamares superiores de proteção em 

relação ao marco regulatório estabelecido no novo Código Florestal. 

A proposta de estruturação de critérios ambientais, sociais e econômicos, originados 

da EE, para projetos de PSA não está embasada na crença de que o PSA seja uma panaceia do 

Direito Ambiental brasileiro. Muito pelo contrário, a criação de parâmetros para estes arranjos 

resulta da existência de mais duzentos projetos desta estirpe em andamento no país622 e da 

necessidade de que estes encarem a complexidade do bioma e das relações socioculturais das 

comunidades ali envolvidas.  

As variáveis estabelecidas não se exaurem na proposição apresentada nesta pesquisa, 

aliás, outros fatores e mais parâmetros poderiam ser adicionados nesse sentido. Contudo, foram 

ponderadas reflexões sobre a factibilidade de uma proposição que conjecturasse uma 

multiplicidade de critérios, mas que, simultaneamente, não pudesse ser concretizada na prática. 

Assim, recomenda-se que os indicadores, ora aventados, sirvam como “termômetro” orientador 

de maior ou menor proximidade dos esquemas de PSA à EE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

                                                 
622 Há 253 projetos de PSA em andamento, excepcionados os REDDs e MDLs. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise funcional do Direito, a qual exige a extensão do olhar do jurista para 

problemas decorrentes das relações entre o direito e a sociedade, permite perceber as 

repercussões que as transformações da sociedade têm sobre a própria ciência jurídica623.  Com 

o propósito de ir além das generalizações teóricas sobre um determinado instituto, esta pesquisa 

procurou, por meio de diversas técnicas metodológicas, apresentar proposições de 

aperfeiçoamento a um determinado instrumento jurídico que é utilizado de forma expressiva no 

território brasileiro: o PSA. 

Longe de pretender esgotar as possibilidades de parametrização do PSA, o presente 

trabalho nasceu da compreensão das falhas e críticas endereçadas a este e, por seu turno, da 

premência de se discutir critérios que sejam capazes de aprimorá-lo, reformá-lo e resignificá-

lo enquanto ferramenta da política ambiental brasileira. O ponto de partida do processo de 

delimitação de parâmetros para o PSA foi composto por perguntas e recortes: (1) a abordagem 

da Economia Ambiental neoclássica é suficiente para a efetiva proteção da natureza? (1.1) Em 

caso negativo, qual seria o paradigma econômico mais apto a garantir a sustentabilidade da 

biosfera? (2) O Direito Ambiental brasileiro pode conciliar-se com os princípios da Economia 

Ecológica? (2.1) Se sim, em que medida? (3) Quais são os problemas do PSA no contexto do 

Brasil? (4) Quais fundamentos da Economia Ecológica podem ser aplicados ao PSA de modo 

a potencializar sua efetividade socioambiental?  

Basicamente, o primeiro capítulo desta tese procurou atender às questões (1) e (1.1). 

Apoiada na problematização da relação existente entre a economia e a natureza, a qual foi 

marcada pela invisibilidade do meio ambiente no campo das ciências sociais, destacou-se que 

a Economia dominante, de matriz neoclássica, e seus desdobramentos atuais, configurados na 

                                                 
623 BOBBIO, Norberto. Da estrutura à função...p. 102. 
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política neoliberal, imprimiram um padrão de vida incompatível com a capacidade de carga e 

de suporte da biosfera.  

Ainda que a Economia Ambiental tenha sido institucionalizada com o objetivo de 

sopesar as questões ecológicas no âmbito da teoria econômica mainstream, ela estabeleceu 

instrumentos, métodos e princípios orientados por uma ótica reducionista e utilitarista, 

desprovida de maiores considerações acerca da complexidade inerente às interações entre as 

atividades humanas e a natureza. As vertentes da Economia Ambiental, quais sejam, a Teoria 

da Poluição e dos Recursos Naturais, creditaram boa parte de suas análises à eficiência do 

mercado, sem levar em conta, muitas vezes, as dificuldades de outra monta vinculadas a países 

periféricos, como é o caso do Brasil.  

Em resposta à pergunta (1.1), apontou-se a EE como a mais adequada, no contexto 

contemporâneo, para resguardar a natureza e, mais do que isso, para buscar meios de promover 

a distribuição socialmente justa; o desenvolvimento econômico baseado na qualidade de vida e 

nas liberdades do indivíduo; e o fortalecimento dos grupos sociais tipicamente vulneráveis, já 

que são os mais impactados pelos efeitos nocivos das atividades econômicas. O campo 

transdisciplinar da EE empenhou-se, dentro de uma perspectiva micro, de estruturar um 

processo econômico aberto, não equilibrado e entrópico, inserido dentro do sistema maior 

(natureza) e sujeito a perdas irreversíveis tocantes à matéria e energia. Numa perspectiva macro, 

a EE não se furtou de debater, sob o ângulo crítico, o crescimento econômico e de projetar 

compromissos relacionados a decrescimento, economia em estado-estacionário, desigualdade 

social, distribuição de renda e conflitos ecológicos distributivos.  

O segundo capítulo debruçou-se particularmente sobre a questão (2), isto é, investigar 

as relações existentes entre o Direito e a Economia a fim de apurar as possíveis irradiações da 

EE no Direito Ambiental brasileiro. Com base em uma percepção crítica do Direito, em que 

este é entendido como o resultado de lutas sociais, foi analisada a nova configuração do Estado 

ocorrida no início do século XX, a qual foi caracterizada pelo seu caráter proativo, 

intervencionista e por estampar uma formatação promocional no Direito. O nascimento do 

Direito Econômico no período pós-primeira guerra inaugurou um maior diálogo entre o Direito 

e a Economia.   

Sob o prisma funcionalista, o Direito Econômico exerce o papel de estruturar e 

conduzir o processo econômico segundo os objetivos previstos na Constituição Federal. Assim, 

a ordem econômica, existente no interior de uma Constituição Econômica, tem um caráter 

prospectivo, à medida em que fixa princípios e regramentos voltados a promover modificações 

no processo econômico (mundo do ser) quando necessárias, transformando sua qualidade de 
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passiva para dinâmica. No plano da ordem econômica constitucional (art.170, CF), a defesa do 

meio ambiente emergiu com o intuito de exprimir que ações ofensivas à natureza interferem 

diretamente no seu objetivo, uma vez que são inconciliáveis com a concreção de uma existência 

digna aos indivíduos.  

O Direito Ambiental, ao passo em que regulamenta normas, padrões, limites e 

incentivos para as ações humanas em relação à natureza, junto com o Direito Econômico, busca 

constantemente transformar o contexto onde inserido. O artigo 225 da CF/88, além de 

reconhecer o meio ambiente como direito fundamental, substituiu o paradigma civilístico de 

outrora para outro arraigado ao antropocentrismo alargado, o qual compreende a natureza 

enquanto bem autônomo, com valor intrínseco e particular.  

Por isso, em observação às perguntas (2) e (2.1), pôde-se inferir que o Direito 

Ambiental brasileiro se harmoniza com a EE, porque o esverdeamento constitucional instaurou 

uma feição solidária e cooperativa, em detrimento de outra individualista, economicocêntrica e 

reducionista. Em sendo assim, a ecologização constitucional lançou seus desígnios para todo o 

Direito Ambiental, moldando-o de acordo com o traço solidarista e o dever jurídico da 

responsabilidade intergeracional, o que permitiu afastá-lo da abordagem individualista 

concebida pela Economia Ambiental. 

Em atendimento à questão (3), ainda no capítulo 2 foram sistematizadas as principais 

críticas direcionadas ao PSA no Brasil. Antes disso, houve uma breve incursão acerca das 

tipologias de instrumentos presentes na política ambiental brasileira, isto é, dos mecanismos de 

comando e controle, econômicos e informativos, oportunidade em que discutiu seus pontos 

fortes e fracos, e se examinou, de forma pormenorizada, o PSA enquanto espécie de instrumento 

econômico do Direito Ambiental. Naquele momento, foi possível entender como se deu seu 

desenvolvimento na esfera internacional e, notadamente, em alguns países da América Latina. 

Depois de trabalhar com as conceituações doutrinárias restritas (coaseana) e amplas 

do PSA, assinalou-se que a base conceitual do PSA não necessariamente advém da Economia 

Ambiental, já que é possível estipular contornos amplos a partir das próprias percepções 

práticas do seu desenvolvimento. A pesquisa documental permitiu apresentar o diagnóstico 

atual da implementação do PSA no território nacional. Do exame da Matriz Brasileira de 

Serviços Ecossistêmicos (MBSE) e da busca individualizada por projeto junto a bancos de 

dados públicos e privados, verificou-se a existência de 316 (trezentos e dezesseis) projetos de 

PSA em andamento, estando a maior parte localizada nos biomas Amazônia e Mata Atlântica. 

A última parte do capítulo 2 cuidou de organizar, propriamente, os principais eixos 

críticos endereçados ao PSA. Indicou-se, nesse sentido, o estímulo ao mercado e, 
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consequentemente, à mercantilização da natureza; a raiz teórica proveniente da Economia 

Ambiental; a ocorrência de desvirtuamento das metas protetivas associadas ao arranjo; e a 

ausência de monitoramento e publicidade sobre os resultados deste instrumento. Os eixos 

críticos supra enumerados mobilizaram a realização da tese em comento, atendendo à 

perspectiva funcionalista do Direito, dado que a pesquisa jurídica pode (e deve) dedicar-se à 

proposição de medidas e ajustes sobre determinado instrumento, política ou mecanismo, com a 

finalidade de refinar, alterar ou melhorar sua execução. 

Nessa linha, o último capítulo comprometeu-se precisamente com a pergunta (4), 

concernente a estabelecer quais seriam os fundamentos da EE aplicáveis ao PSA para 

potencializar a sua efetividade socioambiental. Assim, foi definida uma metodologia de 

pesquisa guiada pelo método dedutivo, tendo em vista que parte dos alicerces da EE foi utilizada 

para encaminhar diretrizes aos projetos de PSA: partiu-se de uma proposição abstrata para 

constituir uma proposição concreta.  

As técnicas de pesquisa empregadas foram a pesquisa bibliográfica, encontrada na 

literatura da Economia, Direito, Sociologia e Ecologia; as entrevistas realizadas com membros 

de Organizações Não-Governamentais (ONGs), com o intuito de detectar suas compreensões 

empíricas e críticas sobre o PSA; e os estudos de caso já investigados pela autora em anos 

anteriores. A hipótese científica, ou seja, a construção de diretrizes de sustentabilidade 

derivadas da EE para o PSA, foi elaborada por meio da pesquisa bibliográfica (principal 

instrumento) e das entrevistas e estudos de caso (instrumentos complementares).  

A primeira variável da hipótese científica, isto é, o critério ambiental, associa-se 

precipuamente à necessidade de manutenção do capital natural da Terra. Desse modo, a taxa de 

extração dos recursos renováveis não pode exceder a de regeneração dos seus estoques; assim 

como a taxa de geração de resíduos de alta entropia não deve exceder a capacidade de sua 

assimilação pela ecosfera; e, ademais, os ecossistemas e vegetação nativa devem ser 

preservados e reabilitados. Como a qualidade dos ecossistemas terrestres depende diretamente 

da recuperação e manutenção da diversidade biológica destes, visto que quanto maior a 

biodiversidade maior a salubridade e resiliência de um determinado bioma, a preservação da 

biodiversidade foi colocada como meta a ser instituída no âmbito de um PSA. Foram agregados 

sete parâmetros ao critério ambiental, com o propósito de sinalizar quais ações podem contribuir 

para se alcançar o critério em questão.  

O parâmetro 1, o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), auxilia o PSA, à 

proporção em que se presta a planejar e ordenar o território em conformidade com os interesses 

e vocações ecológicos. Destarte, um desenho de PSA realizado em consonância com o ZEE da 
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sua respectiva localidade tende a enfocar as áreas prioritárias para o seu desenvolvimento como, 

por exemplo, regiões com remanescentes de biomas que se encontram ameaçados pela 

expansão urbana e industrial ou pelas fronteiras agrícolas; áreas de uma determinada bacia 

hidrográfica considerada estratégica para o abastecimento público. Além disso, programas de 

PSA que se instrumentalizam com o ZEE têm maior potencial de priorizarem espécies nativas 

e locais voltadas à biodiversidade do bioma em foco, posto que os ZEEs contemplam as 

fisionomias e disposições geográficas relativas à diversidade biológica regional.  

O parâmetro 2 está centrado na possibilidade de ampliar e conectar as áreas de 

conservação de um projeto de PSA por meio da formação de corredores e mosaicos ecológicos. 

Baseia-se no fato de que categorias amplas de preservação são mais efetivas no que se refere à 

interligação de áreas florestais, ao resgate e deslocamento de fauna, à regulação do clima e ao 

próprio reestabelecimento da biodiversidade local.  

O parâmetro 3 vincula-se à importância do PSA promover ações de restauração 

ambiental, já que propiciam maior grau de retorno às características ecológicas e da diversidade 

biológica anterior no caso de uma área degradada. Mesmo que se intercale a restauração com a 

recuperação ambiental, é substancial o emprego de espécies nativas da região, com o objetivo 

de garantir a efetiva preservação da biodiversidade do bioma em que implementado. 

O parâmetro 4 refere-se à possibilidade do PSA estabelecer limites de proteção das 

APPs e RLs superiores àqueles previstos na Lei n. º 12.651/2012. Este parâmetro é indicado 

especialmente em razão de certos pontos críticos da norma, os quais autorizam o plantio de 

espécies exóticas na RL, comprometendo a biodiversidade do bioma; e de disposições que 

contabilizam a APP de matas ciliares pelo leito regular do rio ou curso d’água (e não do leito 

maior); que retiraram a proteção florestal de APPs situadas em encostas e morros; bem como 

daquelas que permitem a metragem das APPs, em áreas consolidadas, de acordo com o tamanho 

do imóvel e não da largura do rio. 

O parâmetro 5 associa-se à potencialidade de um PSA de escopo misto ou múltiplo 

garantir uma proteção mais abrangente do ecossistema onde implementado. Quanto maior a 

cesta de serviços ecossistêmicos priorizados em um programa, maior a possibilidade de que ele 

assegure uma salvaguarda sistêmica do meio, em conformidade à complexidade da natureza.  

O parâmetro 6 estipula que ações de incremento ao escopo do PSA, isto é, práticas de 

caráter adicional associadas direta ou indiretamente ao escopo do projeto, podem assegurar uma 

provisão mais ampla e diversificada de serviços ecossistêmicos, bem como de longo prazo. 

Logo, programas que estimulam a destinação adequada de resíduos sólidos, o saneamento 
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ambiental, a educação ambiental, a redução e/ou abolição do uso de agrotóxicos, inclinam-se a 

intensificar, quando não, estender a provisão dos serviços ecossistêmicos.  

O parâmetro 7 diz respeito ao monitoramento e publicidade dos resultados parciais e 

globais do PSA. Presume-se que, quanto maior o acompanhamento e a transparência de sua 

evolução, maior a chance de novas ações serem realizadas com o objetivo de corrigir falhas e 

gargalos, logo, maior a possibilidade de êxito do instrumento. 

A segunda variável da hipótese de pesquisa corresponde à edificação dos critérios 

sociais aplicáveis ao PSA. Correlacionam-se, essencialmente, com a problemática da equidade 

e distribuição social, com a repartição não democrática dos riscos e danos ecológicos, bem 

como com os movimentos tocantes ao ecologismo dos pobres ou por justiça ambiental. Foram 

elencados quatro parâmetros relacionados ao alcance da meta social: dois deles desenhados de 

forma específica para cada categoria de comunidade tratada; e outros dois organizados de forma 

comum às categorias abarcadas. 

O primeiro parâmetro específico, ligado à meta social, consiste no fortalecimento das 

comunidades tradicionais. Embora o país tenha uma sociobiodiversidade peculiar, ainda hoje 

se presencia a constante necessidade de os povos tradicionais travarem lutas no intuito de 

consolidarem sua identidade e “existência” na sociedade brasileira. Reconhece-se, nesse 

âmbito, que estas comunidades guardam relações, cosmovisões e laços intrínsecos com a 

natureza, sendo sua presença fundamental para a preservação da biodiversidade.  

A compreensão das comunidades tradicionais enquanto guardiãs da biodiversidade 

evidencia a dimensão sociocultural valorizada pela EE. Assim, um PSA voltado aos povos 

indígenas, quilombolas, ribeirinhos, entre outros, deverá instigar o seu fortalecimento por meio 

de transferências monetárias (às pessoas jurídicas representantes dessas comunidades ou 

organizações intermediárias, como ONGs) ou não monetárias (fornecimento de infraestrutura 

coletiva, cursos de capacitação sobre manejo sustentável, etc), que visem essencialmente 

promover a sua manutenção no território. 

O segundo parâmetro específico, filiado ao critério social, atine-se ao fortalecimento 

dos agricultores familiares e pequenos produtores rurais. No contexto histórico brasileiro, a 

agricultura familiar e os pequenos agricultores desenvolveram práticas produtivas voltadas, 

sobretudo, ao uso sustentável dos recursos naturais, ao abastecimento alimentar da população, 

bem como aos mercados locais, em confrontação ao formato do agronegócio. Em virtude disso, 

o PSA endereçado a tais populações pode contribuir para a sua permanência no campo, bem 

como para a diminuição das desigualdades sociais evidenciadas neste setor. 
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O terceiro parâmetro do critério social (comum às categorias sociais), reside na 

participação ativa das comunidades envolvidas no âmbito do PSA. A EE empenha-se em 

discutir instrumentos que possam dar voz, nos procedimentos decisórios, para os povos e 

movimentos sociais, notadamente àqueles que são afetados pelos danos ecológicos provocados 

pelos ciclos produtivos. Por essa razão, o PSA deve ser formatado conforme discussões 

desencadeadas com os grupos sociais envolvidos, evitando-se que suas linhas de atuação sejam 

afixadas “de cima para baixo”, o tende a aumentar a possibilidade de cumprimento dos próprios 

objetivos do PSA em virtude da construção de laços coletivos de confiança. 

O quarto parâmetro da variável social (comum às comunidades) refere-se à 

composição mista do projeto de PSA. Diversos aspectos positivos podem ser sublinhados 

quando o PSA é estruturado por relações entre entidades públicas e privadas, como a redução 

dos custos de sua implementação; a probabilidade de se garantir maior participação social dos 

atores envolvidos, já que determinadas instituições (como ONGs) podem atuar como 

intermediadoras; e a maior oportunidade de existir um espaço de governança ambiental. 

A terceira variável da hipótese científica condiz à elaboração de critérios 

econômicos cabíveis ao PSA. Os três parâmetros vinculados à meta econômica foram 

delimitados com o objetivo de estes projetos consubstanciem elementos e abordagens da EE e 

não da Economia Ambiental. 

O parâmetro 1 preceitua que o PSA não pode constituir um mercado de commodities 

de serviços ambientais, porque tal aspecto lhe atribui maior inclinação aos fundamentos da 

Economia Ambiental, tendo em vista que esta teoria acredita que os mercados sejam solução 

de boa parte dos problemas ambientais. Nesse caso, um projeto permeado de objetivos 

socioambientais e por múltiplas instituições reguladoras tende a não constituir mercado e, 

assim, alinhar-se à EE. Enquanto que arranjos de PSA marcados por negociações individuais 

entre beneficiário e provedor do serviço ambiental estão propensos a conterem traços da teoria 

ambiental neoclássica. 

O parâmetro 2 dispõe que, caso exista valoração ambiental dentro de um projeto de 

PSA, é preciso que referida valoração adote multicritérios, de modo a contemplar a 

complexidade dos ecossistemas. Os métodos de valoração ambiental da Economia Ambiental 

contêm abordagem utilitarista, enraizada sob a ótica exclusivamente econômica. Por outro lado, 

a EE pondera também pela utilização de valores não monetários, por meio da adoção de 

indicadores biofísicos e sociais. 

O parâmetro 3 esboça que projetos de PSA que fortalecem a economia local, 

certamente alinham-se às bases da EE. Dependendo da realidade em que executado, o PSA 
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pode promover ações direcionadas ao fortalecimento de cadeias produtivas de produtos 

derivados de práticas sustentáveis executadas por povos tradicionais, agricultores familiares ou 

pequenos produtores. Além de se fomentar diretamente a permanência dessas comunidades em 

seus territórios, contribuindo à proteção da biodiversidade local (guardiães da floresta), é 

possível fortalecer a economia local e diminuir as desigualdades sociais. 

Depreende-se da descrição e pormenorização das variáveis de pesquisa que elas 

guardam uma forte interligação entre si. Quer se dizer com isso que, o preenchimento de 

determinado parâmetro social, por exemplo, pode induzir o cumprimento de um parâmetro 

econômico. Ou, o atendimento a alguns parâmetros ambientais conduz mais facilmente à 

realização de outros sociais.  

Sob este ângulo, ilustra-se que um PSA de escopo plural (parâmetro ambiental) e de 

composição mista entre instituições públicas e privadas (parâmetro social) pode acarretar a não 

formação de mercados de commodities (parâmetro econômico), pelo fato de constituir um 

arranjo mais complexo em termos de objetivos (escopo múltiplo) e de atores e instituições 

envolvidas. Em outro caso, um PSA estruturado a partir da participação social ativa (parâmetro 

social) levou-o a ampliar sua área de abrangência, incluindo meta de formação de corredor 

ecológico (parâmetro ambiental) e a inserir ações de incremento na região em que 

implementado (parâmetro ambiental).  

A reciprocidade existente entre os critérios e parâmetros de sustentabilidade, ora 

propostos, pode facilitar o próprio processo de atendimento a cada um deles. A 

interdependência entre as diretrizes pode trazer maior factibilidade a projetos de PSA que, por 

ventura, não abarquem nenhum dos elementos ambiental, social e econômico contidos neste 

modelo. A tentativa de se buscar atender a um parâmetro social pode conduzir ao alcance de 

outro ambiental, por exemplo e, assim, motivar seus operadores e atores a prosseguirem nesses 

“avanços”.   

Os sete parâmetros ambientais, quatro sociais e três econômicos, estruturados 

progressivamente nesta pesquisa, constituem um termômetro, no qual os operadores de um 

determinado esquema de PSA poderão verificar o patamar de proximidade que este se encontra 

no que tange aos fundamentos da EE. Igualmente e, tomando por base o que já foi dito quanto 

ao papel exercido pelo Direito Ambiental no âmbito da ordem econômica brasileira, é plausível 

que esta disciplina jurídica enverede diretrizes para o processo econômico ou mesmo para os 

seus instrumentos de atuação, com a finalidade de atender aos propósitos constitucionais. 

Como já dissertado anteriormente, as diretrizes aqui construídas não pretenderam 

esgotar a existência de novos critérios a serem cotejados, nem tornar o PSA uma panaceia do 
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Direito Ambiental. Contudo, a complexidade intrínseca às funções ecossistêmicas impõe que 

os instrumentos estabelecidos na política ambiental brasileira persigam continuamente seu 

aprimoramento, com vistas a compreender as diversas dimensões das relações entrópicas 

desencadeadas entre os seres humanos e a natureza. 
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ANEXO 

 

ENTREVISTA COM IVY WIENS (ISA) 

[...] 

Natália – Tá?! Bom, eu gostaria de saber que tipo de experiência você já teve com 

PSA (Pagamento por Serviços Ambientais).  

Ivy – Nós tivemos, aqui, no Vale do Ribeira... 

[...] 

Natália – Hum..., nossa...é...assim, na sua percepção como membro do Isa: vocês têm 

interesse em continuar acompanhando projetos  que venham a surgir de PSA?  

Ivy – Então, a gente entende que é super importante essa agenda, inclusive pra 

valorização do papel dessas comunidades na conservação da Biodiversidade, né, a gente tem 

interesse em tentar outros tipos de arranjos... Porque os arranjos que estão aí colocados... 

Natália – Hum... 

Ivy - ... em sua maioria, eles têm relação com áreas que estão degradadas; os incentivos 

relacionados à PSA, muitas vezes, vêm na forma institucional, em restauração florestal (ruído 

– 5´58”)* não houve perda de transcrição, implementação de cercas,   implementação de 

mudas, manejo do solo, né...?! 

 Natália – Hum... 

Ivy -  ...coisas desse tipo que estão distantes da realidade desses territórios onde a gente 

tem atuação, né?!  

Natália – Hum... 

Ivy - Por exemplo, aqui no Vale do Ribeira, o que você mais tem é a floresta em pé. 

Natália – Hum... Interessante isso.  

Ivy – Mas você tem que ter o incentivo pra que essa floresta se mantenha em pé. 

Natália – Hum... 

Ivy – Hoje em dia, o que a gente tem são as restrições da própria Legislação, que a Lei 

da Mata Atlântica já traz essa proteção, né, mas você não têm os incentivos econômicos até pra 

compensar esse papel de guardião da floresta.  

Natália – Hum... 

Ivy -  ... que essas comunidades têm. Até o próprio Mina D´Água era nesse sentido de 

o proprietário manter as nascentes conservadas, né, não tinha nada que agregasse valor à 

produção.. Por exemplo, os produtos agrícolas que vinham daquela propriedade, ou no caso 

daquele território, né (quando a gente fala de comunidade tradicional não é esse conceito de 

propriedade, não se aplica)... 
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Natália – Uhum, verdade... 

Ivy - ...é território coletivo, outros tipos de arranjo, mas a gente não vê no que tem 

existente hoje, pelo menos sendo aplicado para o Estado de São Paulo...   

Natália – Hum... 

Ivy -... não se considera essa realidade de agregar valor aos produtos. 

[...] 

Natália –Numa perspectiva assim mais geral, então, passando-se dessa experiência 

para uma perspectiva mais ampla do PSA: qual aspecto relativo à Biodiversidade relativo a 

um determinado bioma (no seu caso você está trabalhando aí com Vale do Ribeira, Mata 

Atlântica (exatamente)o que você considera prioritário num projeto de PSA, caso o ISA fosse 

implementar agora... o que você elenca como prioritário pra priorizar a proteção da 

Biodiversidade na Mata Atlântica do Vale do Ribeira ? 

Ivy – Olha, pensando em todos os instrumentos que já existem de proteção da Mata 

Atlântica, eu entendo que essa valorização do papel do guardião da floresta e de suas várias 

formas, seja agregando valor ao produto, né, agrícola, seja valorizando o trigo(?) de base 

comunitária, mas sempre passando por essa relação do cuidado com a floresta porque aí você 

tem a Biodiversidade, mas você tem também a Agrobiodiversidade, tem todo esse histórico das 

sementes criolas... 

 Natália – Uhum.. 

Ivy - ... o banco genético que a gente tem aqui na região, tanto as espécies de flora e 

quanto de fauna porque também quando você fala de espécie de ar hídrico(?), por exemplo, a 

gente tem uma riqueza muito grande de til (?)fauna, a gente tem aqui o Complexo Estuarino 

Lagumar, que é um dos maiores berçários do próprio litoral brasileiro, se a gente for 

considerar... 

 Natália – Verdade. 

Ivy – É um grande berçário. Você tem essa relação de patrimônio cultural. 

Natália – Sim, sim. 

Ivy – Quando a gente pensa na própria teoria, os serviços ecossistêmicos e os serviços 

ambientais. Os  serviços ambientais pressupõem que eles têm essa relação com o ser humano... 

Natália – É, exato, totalmente. 

Ivy –Então se você não considera esse elemento humano no processo, isso pro Estado 

de São Paulo é difícil (risos), nas políticas públicas do Estado... 

Natália – (Risos) Com certeza... 
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Ivy – Entender a importância das pessoas na conservação, acho que isso é uma coisa 

fundamental pra se considerar em programas de PSA aqui. E também essa consideração sobre 

a sociedade civil e os diferentes arranjos. 

Natália – Uhum.. 

Ivy – Porque uma das coisas que a gente tanto ouviu sobre essas análises sobre o Mina 

D´Água quanto a gente percebeu é que o fato do arranjo do Mina D´Água ser exclusivo com as 

prefeituras, isso acabou limitando o alcance da iniciativa.  

Natália – Concordo.  

Ivy – Quando você tem prefeituras que estão mais estruturadas, mais organizadas, que 

conseguem manter de uma gestão pra outra um quadro técnico, que possa dar continuidade  a 

essas agendas, legal; vai dar certo. Agora, se você não tem esse envolvimento de outros atores 

que também podem contribuir, e que no final das contas são eles que implementam as coisas...   

Natália – Verdade. 

Ivy – Aí você tem grande chance do negócio não ir pra frente. 

 Natália – Que é essa idéia de governança de você colocar uma atuação mista: 

iniciativa privada, organizações não governamentais e poder público. 

Ivy – E sempre dando voz pra que isso seja construído de forma conjunta, e não que 

venha uma política de cima pra baixo. 

Natália – Exato, perfeito. O outro ponto que eu queria te perguntar era no sentido de 

que se você acredita que um programa de PSA pode ser um instrumento para empoderar essas 

populações tradicionais residentes no bioma em questão. Se sim, de que forma? 

Ivy – Com certeza. Então, nessa própria definição, na palavra de decisão sobre o que 

eles querem pro território, a visão deles da conservação. 

 Natália – Ótimo. 

Ivy – Tem uma discussão muito forte, quando a gente fala de PSA e outros 

instrumentos econômicos, ainda da questão da monetarização  dos recursos naturais. A partir 

do momento que você envolve os meios comunitários, nesta discussão, você também considera 

aspectos não monetários. Como esse aspecto social, cultural, de território... 

 Natália – Perfeito. 

Ivy – E aí você tem uma maior possibilidade maior de sair dessa dicotomia – da 

conservação à monetarização. 

Natália – Uhum, uhum. Que é a questão da economia ambiental neoliberal , que é a 

questão de você usar só o valor econômico – você não adiciona outras dimensões. 

Ivy – Exatamente. 
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[...] 

Ivy – O fato de ter a unidade de conservação, não é o que vai garantir a manutenção 

daquela floresta. A relação com aquela terra, aquele território é um fator que deve ser 

considerado. 

 

 

 

ENTREVISTA – MIRIAM PROCHNOW (APREMAVI) 

 

Natália Jodas –Bom , Mírian, conheço o trabalho da Apremavi há muito tempo por 

conta que eu fiz parte de uma organização não governamental no Paraná, bem no interior do 

Paraná, de Londrina. A gente já comentava do trabalho de vocês. E aí eu queria muito ter a 

perspectiva de vocês pra minha pesquisa porque estou trabalhando com PSA, e eu sei que vocês 

conduzem o projeto do Vale do Itajaí. Então queria que você me contasse um pouco do projeto, 

se você tem atuado com esse projeto de PSA e contasse com mais detalhes. 

Mírian – Qual é o projeto a que você se refere? Restaurando o Vale ou ... 

Natália – Restaurando o Vale, exatamente. Aquele que está espalhado por vários 

municípios...inclusive, eu estou acompanhando aquela matriz brasileira de serviços 

ecosistêmicos e têm várias indicações desse projeto na matriz, indicando como PSA. 

Mírian – Eu acho que o projeto que você tá falando, na verdade, não é o que a gente tá 

executando nesse momento de restauração. A não ser que alguém tenha cadastrado ele lá.   

Natália – Hum. 

Mírian – Porque o que nós fizemos, aqui no Alto Vale, com relação a PSA é um projeto 

que teria que resgatar (até para ver onde ele está), mas de propor um mecanismo de PSA pro 

Alto Vale.  

Natália – Entendi.  

Mírian – E com criação de um fundo, com Conselho, com regras, critérios; nós fizemos 

todos os estudos com o potencial sequestro de carbono, desde das florestas em pé, e com o 

potencial de restauração, mas isso foi um estudo para esse mecanismo , mas não chegamos a 

ter fundos pra ele. O que nós temos (Apremavi) são outros projetos: um deles é o Restaura Alto 

Vale, mas ele não está vinculado a nenhum mecanismo de PSA. A restauração em si das áreas 

é óbvio que contribui pra questão de manutenção de serviços ambientais, mas não como 

mecanismo por pagamento de serviços ambientais. 

Natália – Como funciona propriamente? 
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Mírian – É um  projeto de restauração, a gente tem financiamento do BNDES (edital), 

dentro daquele edital sócio-ambiental deles, e aí a gente tem contato com agricultores, 

proprietários rurais; nós precisamos  restaurar 320 hectares , são vários municípios aqui do Alto 

Vale do Itajaí que já estão envolvidos...inclusive eu vou te passar um link do Portal Ambiental, 

que a gente acabou de lançar: é onde tem o mapa das áreas de onde a gente está atuando e você 

pode dar uma olhada por projeto, coisas que nós já temos nesse portal  - tem croquis das áreas, 

o número de mudas plantadas por proprietário; enfim ,  pra você ter uma ideia do tipo de 

trabalho que Apremavi faz. Mas ele não tem esse vínculo (nenhum desses projetos ) : tanto o 

Restaurando Vale, quanto o  projeto Araucária (que a gente desenvolveu), o Mata Sociais, o 

Matas Legais...são todos projetos de restauração : eles não têm o pagamento por serviços 

ambientais. Os agricultores que são envolvidos recebem mudas, assistência técnica; alguns 

projetos a gente consegue doar arame pra fazer cerca, nem todos ... E o proprietário tem a 

obrigação de fazer a cerca, plantar e cuidar das mudas. 

Natália – Entendi. Vocês fazem também o monitoramento, o acompanhamento. 

 Mírian – Sim. Nesse portal, se você abrir lá e entrar em algumas dessas propriedades, 

provavelmente, você vai ter acesso aos dados que têm lá, e a imagem de satélite que tem no 

fundo vai possibilitar fazer esses monitoramentos de como estava a área, de como ela vem 

avançando. Além da publicação de fotos – porque a gente faz o registro das atividades, logo no 

início, e como a área via regenerando. 

 Natália –Ah, ótimo. 

Mírian – Basicamente, esse trabalho que a gente faz, nesses projetos, seria o trabalho 

que colocaria o trabalho de PSA em funcionamento, se existissem fundos para esse 

mecanismo.rsrs. A gente acaba fazendo a atividade de restauração com outros recursos, mas 

eles não são vinculados a nenhum projeto de PSA especificamente. O que é uma pena. 

 Natália – Sim... e eu queria te perguntar : por exemplo, esse fornecimento de muda , 

cercamento, o uso de insumos de uma forma geral – vocês que vão e executam ou vocês 

compartilham esse trabalho junto com o proprietário da área? 

Mírian – Fazer a cerca e plantar as mudas é compromisso do  proprietário. O máximo 

que a nossa equipe faz é, eventualmente, algum mutirão de plantio, algum dia de campo pra 

ensinar os proprietários ou estimulá-los. Ou algum curso, alguma capacitação, mas não é a 

nossa equipe que planta para o proprietário , não.   

Natália – Até acho que se enquadraria num conceito de PSA não monetário, até 

porque ele está envolvido, o proprietário. Mas é claro que seria melhor com fundo, como você 

diz. rsrs 
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Mírian – Sim, sim. É exatamente, mas infelizmente, os fundos pra PSA você conta nos 

dedos as coisas que tem acontecido. Agora, eu sempre coloco muito a questão do PSA e faço 

uma observação aos projetos de PSA sempre com um olhar de que eles não são um milagre: 

eles não vão fazer com que o agricultor ou o proprietário rural agora de repente tenha uma renda 

e viva disso. A gente nunca vai ter um PSA com essa característica. O PSA, na minha avaliação, 

tem que ser encarado como algo a mais, renda a mais, para aquilo que já acontece na 

propriedade, para compor o orçamento da propriedade. 

 Natália – Até pegando o gancho que você mencionou aí que vocês tiveram uma 

tentativa de implementação e que hoje não conta com fundos...Como minha pesquisa está 

vinculada ao PSA, eu gostaria de captar a percepção, principalmente, de representantes de 

instituições não governamentais, então eu queria que você, se possível, elencasse pontos fortes 

e fracos do PSA como instrumento. 

Mírian – A própria questão de você poder ter programas que paguem por serviços 

ambientais é muito positiva porque agrega valor aos serviços ambientais, isso é simpático. O 

ponto fraco é que não emplacou, como muitos acharam que iria emplacar. Porque depende de 

recursos, e os recursos para a questão ambiental tem sido escassos. Se nós formos analisar a 

crise ambiental e climática que vivem o Brasil e o Mundo deveria ser o contrário. Tem um outro 

ponto forte que é a geração de empregos, envolvendo sistemas de pagamento por serviços 

ambientais porque você precisa, no caso da restauração, coletar sementes, produzir mudas, 

plantar...Isso tudo é trabalho, isso tudo é serviço que alguém precisa fazer, e que você pode 

contratar pessoas pra fazer; então, isso move a economia. Mas isso não é levado em 

consideração. Hoje, eu acho que é mais fácil você fazer vínculo com PSA quando é com água 

que aqui em Santa Catarina a gente tem alguns exemplos. O usuário acaba pagando alguma 

coisa por essa água que ele recebe. 

Natália – De certa forma você tem uma escala financeira... 

Mírian –Sim. Tem alguns projetos de carbono que já aconteceram e que mostram que 

isso é viável , mas para os outros serviços, como por exemplo, a Biodiversidade ou a polinização 

a coisa ainda está muito devagar. Muitas vezes, as pessoas não enxergam a questão da 

Biodiversidade como um serviço ambiental . 

 Natália – Ou mesmo que poderia ser adicionado aos próprios PSAs hídricos para 

você dar uma complexidade maior para esses projetos. 

Mírian – Exatamente. A Apremavi tem aqui projetos como o Clima Legal, que vão 

mais na linha de neutralização e de adesão voluntária. Então, alguém quer neutralizar a sua 

pegada anual de carbono aí faz o cálculo e acaba adquirindo (têm várias categorias), isso até 
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tem lá no site, o programa. E a Apremavi faz esse plantio. É uma forma de pagamento por 

serviço ambiental, mas também dentro de uma coisa paralela (não é nos moldes oficiais). 

Natália – Entendi. Não é o foco-eixo principal. 

 Mírian – Não. E a própria a Apremavi recebeu um recurso também que é oriundo de 

compensação de carbono que foi pra adquirir uma área com floresta e depois pra fazer a 

conservação dessa floresta. Depois, a gente adquiriu a área e criou a RPPN Serra do Lucindo. 

São 320 hectares no município de Bela Vista do Toldo, e os recursos pra manutenção dessa área 

são de um fundo de compensação de carbono. Então, existem fórmulas, exemplos, projetos em 

andamento.. As coisas dão certo: o que precisa é política pública que acredite nisso. 

Natália – É verdade. Priorização dessa política. 

Mírian – E também um investimento, na minha avaliação, mais contundente do setor 

privado que poderia estar cumprindo um papel mais forte com relação ao pagamento por 

serviços ambientais porque se a gente for levar em conta essa questão das emissões uma boa 

parte vem do setor privado. A solução também pra isso poderia vir direto (nem precisaria tanto 

passar pelo governo), se eles quisessem. 

Natália – Verdade. Nessa eleição de pontos forte e fracos, na sua opinião, você 

considera o quê como um aspecto prioritário, em relação à preservação da Biodiversidade, 

para um projeto de PSA.  

Mírian – Eu acho que a questão é de conservação mesmo dos ecossistemas (e aí não é 

só floresta), você tem ecossistemas que não são florestais que são tão importantes quanto  e as 

espécies ameaçadas de extinção. Isso num projeto de Biodiversidade tem que ter prioridade. 

Natália – Sim. O termo do projeto Restaura, que você já esclareceu, vocês fazem 

restauração ambiental mesmo, nos termos técnicos? 

Mírian – A gente usa a metodologia do pacto para a Restauração da Mata Atlântica. 

Essa discussão técnica é feita nesse âmbito.  

 Natália – Você acredita que o PSA pode ser um instrumento de empoderamento de 

populações tradicionais que, por ventura, residam no Bioma em questão.  

[...] 

Natália –Você acredita que uma possível regulação do PSA pelo governo federal 

fortaleceria o instrumento novamente? 

Mírian –Só regulação não ajuda. É superimportante, mas precisa ter política pública, 

que tenha investimento e compromisso com o programa de PSA. 

Natália – Na sua opinião, o que torna um projeto de PSA mais apto a proteger e 

melhorar as condições sócioambientais,sem se tronar um instrumento de mercado? 
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Mírian – (Falha). É quando esses projetos são construídos em conjunto, atendendo a 

população, havendo uma manutenção. A diversidade e união de serviços torna tudo mais forte.  

 

 

LÉO EDUARDO FERREIRA (IMAFLORA) 

 

[...] 

Léo – O Calha Norte Sustentável é um dos projetos que estão sob a minha 

coordenação, mas que todos fazem parte (não sei se você viu nessas plataformas, se você 

chegou a encontrar alguma coisa do Florestas de Valor...) 

 Natália – Encontrei. Sim.    

Léo – Porque hoje a gente aqui chama tudo de Florestas de Valor: até o Calha Norte 

Sustentável pra nós virou Florestas de Valor , e o Calha Norte Sustentável é apenas o nome 

com financiador, assim, né?! 

Natália – Ahã, entendi. 

Léo – Eu posso fazer uma retrospectiva que vai te ajudar a entender um pouco mais, 

né?! 

Natália – Tá. Hum. Sim. Pode ficar à vontade.  

Léo – Vamos lá. Então, falando em linhas bens gerais, pra dar um histórico, Natália, a 

gente atua na região da Calha Norte do Rio Amazonas (não sei se você já viu no mapa; já 

visualizou que parte é, né?!)  

Natália – Sim, no estado do Pará, né, são dois municípios, duas áreas. 

Léo –É, são vários municípios, mas a gente tem atuação concentrada em dois 

especificamente, algumas ações extrapolam esses dois municípios, né?! Então, fazendo um 

histórico: em 2004, o governo do Estado do Pará fez um macrozoneamento ecológico – 

econômico do estado .   

Léo – E identificou a situação que estavam, vamos dizer assim, as terras do estado do 

Pará. 

Natália – Sim.  

Léo – E na região da Calha Norte se evidenciou que aquela região era um grande 

contínuo de área devoluta do estado,  áreas ainda sem destinação. 

Natália – Tá.  

Léo – Em 2006... Ainda em 2004, 2005 tinham alguns estudos de instituições parceiras 

nossas, como o Imazon, que já demonstravam que essa região seria o próximo foco de pressão 



287 

 

no Estado , com o asfaltamento da BR 163 (que estava em curso), com a ocupação ao longo de 

toda a BR 163 pra plantio de soja. Essa área da Calha Norte, em sendo uma grande área devoluta 

do Estado, seria uma área que ia sofrer uma forte pressão do modelo predatório de ocupação 

que foi observado já no sul do Estado. Com invasão de terra, com grilagem, com o avanço de 

soja e pecuária, sobretudo, e desmatamento ilegal .  Neste sentido, em 2006, o Imaflora, o 

Imazon, a Conservação Internacional  se articularam pra influenciar o governo do Estado pra 

destinar essas áreas como unidades de conservação. 

Natália – Hum. Tá.  

Léo – Em 2006 foram criadas cinco unidades de conservação estaduais que blindou 

esse território, vamos dizer assim: o que era devoluta virou unidade de conservação. 

Natália – Ótimo. Proteção integral ou... 

Léo – Proteção integral nas divisas do País, lá no alto: estação ecológica do Grão Pará, 

que é a maior unidade de conservação do mundo, com 4, 2 milhões de hectares (Reserva 

Biológica do Maikuru), que são as unidades de proteção integral que foram criadas nas áreas 

mais remotas.  

Natália  -  Tá.  

Léo – E corredor de florestas estaduais porque o governo também tinha interesse 

naquela época em destinar pra unidades de conservação, mas que pudesse ter um uso econômico 

dessas áreas. 

Natália  - Entendi. 

Léo – Três grandes florestas estaduais que permitiria ações, como concessão florestal  

e uso dos recursos extrativistas pelas populações locais.  

Natália  - Hum. 

Léo – De 2007 a 2008, por aí,o Imaflora dedicou-se à implementação dessas unidades 

de conservação recém-criadas; com o apoio à criação dos conselhos gestores e capacitação dos 

conselheiros.     

Natália  -  Tá.  

Léo – E a partir de 2009 é que a gente começa a desenvolver projetos nas comunidades 

, que estão no interior ou no entrono dessa unidades de conservação recém-criadas. Foi um 

trabalho que começou com a influência do governo do Estado, depois passou para o apoio dos 

conselhos gestores ... e os próprios conselheiros começaram a demandar ações nas suas 

comunidades pra deixar mais claro pras comunidades o que eram essas unidades de conservação 

recém-criadas e que atividades poderiam ser desenvolvidas nessa região. E a gente começou 
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com projetos numa lógica de criar uma barreira de desenvolvimento sustentável  nas áreas de 

entorno e interior imediato desse grande bloco  de áreas protegidas da Calha Norte. 

Natália – Hum. Entendi. 

Léo – Em 2010, 2011, começa a chegar uma forte pressão de um grupo madeireiro, 

sobretudo nas terras quilombolas, que já existiam, Oriximiná é município de vanguarda no 

movimento quilombola, no Brasil.  As primeiras terras  quilombolas tituladas do Brasil foram 

lá em Oriximiná, e essas áreas que estão no acesso também das unidades de conservação elas 

começaram a ser muito assediadas por madeireiros  que queriam firmar contrato entre as 

empresas e as comunidades para manejo florestal nessas áreas .      

Natália – Uma espécie de concessão florestal , não?! 

Léo – Não seria uma concessão florestal nos moldes da concessão florestal, mas tem 

relação com isso, né?! 

Natália –Tá bom. 

Léo – Em 2006 (só pra fazer um parênteses ), não sei se você é da área florestal... 

Natália – Eu sou do Direito Ambiental. RS 

Léo – Então deve conhecer um pouco dessa história: em 2006, com a Lei de Florestas 

Públicas, teve um ordenamento do uso florestal nas áreas públicas, e com isso tornou-se mais 

difícil acessar a área pública para fazer manejo florestal. É um pouco mais vigoroso.  

Natália –Tá, com vários critérios, né?! 

Léo – Exato. O que é ótimo, louvável. Com o intuito de fornecer, de ter uma oferta de 

madeira legal para o mercado. Mas como efeito colateral, a gente observou  um aumento da 

pressão  nas terras coletivas.Terra quilombola e assentamento: então aqui na Amazônia, nessa 

época, a pressão foi a partir de 2006 e foi muito intensa porque as empresas que não tinham 

condição de acessar um área governamental, com todas as regras e novos formatos da concessão 

florestal , começaram a fazer pressão nas terras quilombolas, nos assentamentos coletivos , que, 

em tese, tinham a sua situação fundiária já resolvida e poderiam ter autonomia para fazer 

manejo florestal nas suas áreas em parceria com as empresas. Então, nesse Universo, começou 

a ter pressão nas terras quilombolas de Oriximiná, que tem muita área florestal e tem o seu título 

definitivo e poderiam partir pra uma parceria empresa - comunidade. 

  Natália  - Hum. 

 Léo – Em 2010, 2011, a gente as promessas que estavam chegando, as apresentações 

que estavam vindo por parte de empresas, e a gente logo viu que era roubada, que eram números 

fantasiosos, coisas muito difíceis de ser alcançadas. E um grupo de lideranças que eram 

contrárias a esse acordo com as empresas madeireiras da forma que estavam chegando, 
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começou a demandar de uma forma que a gente desenvolvesse ações de geração de renda, a 

partir de atividades sustentáveis com as comunidades locais. 

 Natália  -Legal, hum. Tá. 

Léo – Eu pontuo isso porque foi uma guinada na nossa atuação, que vinha muito mais 

em um nível de sensibilização sobre unidades de conservação, sobre a importância da 

conservação dos recursos naturais , etc. para uma demanda clara que começou a bater na nossa 

porta: “Legal, Imaflora,  você estão falando de conservação da floresta , eu acho bacana, mas 

preciso manter meu filho na cidade que está estudando, eu preciso de dinheiro. “. Começou a 

ter uma demanda muito forte pra gente apoiar ações de geração de renda, a partir de atividades 

sustentáveis. Nesse sentido, a gente começou a discutir com as comunidades que ações a gente 

poderia desenvolver, nessa perspectiva de geração de renda, e alguns temas levantaram-se já 

em 2011, como apoio à alimentação escolar. Tinha uma demanda das populações quilombolas 

pra gente mudar o cardápio das escolas quilombolas que estão no meio da floresta e comem 

salsicha enlatada na merenda. Tomam sucozinho e bolacha industrializada. E com legislações 

que tinham surgido em 2009: a obrigatoriedade dos municípios em comprar, no mínimo, 30% 

da agricultura familiar local, a gente começou uma articulação pra apoiar os agricultores 

quilombolas na sua estruturação para fornecer alimento para alimentação escolar e uma 

perspectiva de geração de renda e de melhoria na qualidade da merenda que é servida nas 

escolas. 

 Natália  - Nossa, bem interessante. Hum. 

Léo –Essa é uma das demandas que surgiram, outra demanda foi apoio à 

comercialização dos produtos do extrativismo. Estamos falando de populações que têm no seu 

cerne, na sua existência, na sua identidade o extrativismo; e aí, alguns produtos já vem 

consolidados na época, como por exemplo, óleo de Copaíba e coleta de castanha do Pará, 

castanha do Brasil, que já eram produtos trabalhos por eles, mas ainda numa realidade de muito 

atravessador, de baixa agregação de valor do seu produto e pouca articulação com os mercados 

grandes. E o Imaflora tem essa ‘pegada’ porque a gente trabalha com certificação florestal, 

certificação agrícola, a gente tem uma trânsito com empresas que têm um compromisso, uma 

responsabilidade sócio-ambiental ; a gente começou a atuar nessa aproximação entre empresas 

que queriam e consomem produtos da sua própria diversidade com essas populações. Na época, 

os primeiros temas que surgiram foi o apoio à comercialização do extrativismo – castanha e 

copaíba, principalmente – e alimentação escolar. Na mesma época, em 2011, a gente tinha 

realizado em uma das comunidades quilombolas em que a gente atua uma oficina de elaboração 

de projetos numa perspectiva de também preparar o pessoal pra elaborar seus próprios projetos, 



290 

 

buscar captação de recurso próprio, etc. E tinha um grupo de jovens nessa comunidade  que 

elaborou um projetinho ali na época como exercício dessa oficina de implantação de uma 

marcenaria na comunidade, numa perspectiva de trabalhar com madeira caída, de roçado 

(aproveitada), era um comunidade que estava no auge dessa questão da assinatura de contratos 

com as empresas madeireiras, eles queriam (esse grupo de jovens) mostrar pros seus tios , pros 

seus parentes que estavam caindo aí nessa conversa das empresas madeireiras que tinham 

formas de agregar valor à madeira e comercializar menos madeira com maior valor agregado. 

Montaram esse projeto de marcenaria . Na discussão que estava acontecendo sobre alimentação 

escolar a gente sabia que pra mudança maior do cardápio das escolas – o povo queria açaí na  

alimentação escolar, filé de peixe: queria os produtos locais que necessitam de beneficiamento 

. Então,a gente tinha um apontamento pro parte da Vigilância Sanitária do município, de que 

esses produtos só poderiam entrar na alimentação escolar quando eles fossem beneficiados em 

um local adequado, de acordo com as normas da Vigilância Sanitária, atendendo a todas as 

legislações de alimentos. Tô pintando esse cenário pra daí construir o histórico desse projeto 

que é o Calha Norte Sustentável . 

Natália – Tá muito bom. Todo esse histórico está extremamente didático, muito bom.  

Léo – Em 2012, o Fundo Amazônia lançou um Edital, foi o primeiro edital de demanda 

induzida (o Fundo Amazônia já estava operando com demandas espontâneas), ou seja, projetos 

que iam lá no balcão e começavam uma negociação direta com o Fundo Amazônia.  Esse 

primeiro edital de seleção pública, uma força-tarefa pra novos projetos  entrarem na carteira do  

Fundo Amazônia. Esse edital foi na modalidade de aglutinadores e aglutinados – grandes 

instituições, ONGs que aglutinavam subprojetos de associações e cooperativas comunitárias, 

enfim, organizações  de base. E a gente se candidatou nesse edital de 2012, onde a gente 

inscreveu um subprojeto  que era de construção de quatro agroindústrias distribuídas entre as 

áreas quilombolas, que são quatro grandes quilombolas em Oruximiná ( em cada área há um 

conjunto de comunidades). Então, como era um tema que estava sendo discutido com todas as 

comunidades (são 37 comunidades em Oruximiná, pra você ter uma ideia), divididas em quatro 

territórios.  A gente incluiu esse subprojeto  que era a construção de quatro agroindústrias, uma 

em cada dessas grandes áreas quilombolas, que pudessem atender as comunidades ali próximas. 

Um subprojeto de uma marcenaria, que era desse grupo de jovens da comunidade  como 

exercício da oficina, e um subprojeto de um viveiro de mudas  no assentamento de Alenquer, 

uma região em que a gente atuava também  e que tinha um perfil bem agrícola e que tinha uma 

demanda por mudas florestais pra recuperação de áreas degradadas e também numa perspectiva 

de implantação de sistemas agroflorestais . Estávamos começando com eles a atuação de áreas 
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produtivas e tinha essa demanda de um  viveiro de mudas. Foi um projeto bastante audacioso 

pra nós porque envolveu construção de estruturas, que era algo que a gente não tinha 

experiência e prática, nesse sentido, e muita novidade. Foi um projeto muito longo em termos 

de negociação : a gente o projeto em 2012, mas a aprovação final só veio em 2014. Foram dois 

anos e pouco entre a elaboração da proposta e a contração via Fundo Amazônia , o que levou a 

uma realidade de desmobilização em algumas comunidades, que já não acreditavam mais que 

o projeto ia sair e quando, de fato, ele iniciou foi um projeto que trouxe que trouxe muitos 

desafios porque ele já tinha seu orçamento desatualizado, dois anos e meio depois, as coisas já 

tinham aumentado e muito o seu valor . A gente dimensionou mal a capacidade nossa de dar 

conta de todas essas obras ao mesmo tempo e também as especificidades amazônicas: a gente 

passou por época de chuva, seca, ao longo das obras e isso gerou um gasto muito maior das 

obras. Foi um grande aprendizado , mas que a gente ainda convive com ele porque, em 2019, a 

construção do viveiro ainda nem iniciou. Foi um projeto que deu muito prejuízo pra instituição 

em termos de gastos, além do que estava no orçamento, a gente está sobrecarregado  porque 

outros projetos já iniciaram, e esse projeto já acabou em termos de salários de equipe, então a 

gente tem que dar de um projeto antigo junto com os projetos novos ; então, faz alguns anos 

que a gente vive meio sobrecarregado aqui, em parte por conta desse projeto Calha Norte 

Sustentável, e a forma como se deu a execução dele. Mas é um projeto cheio de gratificações: 

recentemente, eu estava em uma das comunidades que estava batendo as primeiras polpas de 

açaí e ver isso se consolidando é algo muito gratificante. 

Natália – Ainda mais que vocês acompanharam desde o início dos anos 2000 – não 

tinha perspectiva da própria Imaflora trabalhar com isso, era mais uma tentativa de consolidar 

uma unidade de conservação e virou todo esse complexo de fortalecimento econômico dessas 

populações. É incrível. 

Léo – Exato. O plano lá de trás era a gente direcionar o desenvolvimento dessa região 

do Estado para um desenvolvimento pautado pela sustentabilidade e tal; isso é muito mais 

demorado do que a gente gostaria, mas vem acontecendo, né, no meio disso tudo também tem 

o apoio ao extrativismo: o óleo de copaíba que é o produto que há mais tempo a gente facilita 

parcerias comerciais, era comercializado num valor super baixo, na época, pra atravessadores. 

Hoje,a gente já conseguiu elevar, triplicar  o valor que o extrativista recebia na época; tem uma 

organização coletiva que permite a eles centralizar a produção; a gente conseguiu viabilizar 

recurso pra capital de giro, a partir de novos projetos que foram sendo aprovados, e vem sendo 

uma grande vitória ver essa organização em torno dos produtos de extrativismo acontecendo.  

Natália – Certamente. Vocês estão de parabéns.   
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Léo – Apoiamos a criação de uma cooperativa que está centralizando as operações 

comerciais que, por algum tempo,  a gente foi dando um ‘jeitinho’ na formalização do negócio, 

mas chegou num volume que não dava mais pra gente segurar . A gente apoiou também a 

criação de uma cooperativa que foi recém-criada, está em fase de legalização da documentação 

pra poder centralizar a comercialização, não só dos quilombolas , mas essa cooperativa vai 

servir como um braço comercial dos quilombolas, dos indígenas e dos assentados nesse 

território todo da Calha Norte.   

Natália – Que ótimo! E tudo com o recurso da Fundo Amazônia? Ou não, já cessou? 

 Léo – Não só do Fundo Amazônia. Logo na implementação do Calha Norte 

Sustentável,a gente teve a aprovação de um projeto no Programa Petrobras Sócio-Ambiental , 

que foi onde surgiu o projeto Florestas de Valor – ele começa com o apoio da Petrobras, e foi 

um momento importante porque a gente juntou num mesmo projeto ações do Imaflora que 

aconteciam  na Calha Norte, no Xingu e na região do município de São Félix do Xingu, no sul 

do Pará. Foi uma iniciativa que também nos levou a unificar projetos que eram de equipes 

diferentes, dentro do Imaflora, e isso levou a um melhor aproveitamento de sinergias entre as 

diferentes equipes, de padronização, de processos, de ações, de métodos. Foi um projeto que 

aconteceu em complementariedade ao recurso do Fundo Amazônico. Depois disso, a gente 

ainda teve outro projeto com o Fundo Amazônico, que é projeto bem maior, que está tocando, 

inclusive a ampliação da capacidade dessas agroindústrias, que é o projeto Florestas de Valor 

– Novos Modelos de Negócio pra Amazônia, e no meio de tudo isso teve um amadurecimento 

institucional que a gente considerou o Floresta de Valor como um Programa da instituição, com 

vários projetos articulados , né, então hoje os projetos chamam  Floresta de Valor e tem algum 

sobrenome, e diferentes contratos com os financiadores. Isso foi depois do Calha Norte 

Sustentável, mas o próprio  Calha Norte Sustentável, a gente começou a chamar de Floresta de 

Valor Calha Norte Sustentável. 

Natália –Entendi, nossa. Muito didático. Agora compreendi completamente o 

desenvolvimento aí do projeto. Se você tiver mias três minutos, eu queria fazer mais uma 

pergunta. Aí a gente já fecha, se você puder.   

Léo – Vamos lá. E depois, Natália, se você quiser dar uma digerida nessa primeira 

conversa nossa e tiver mais questões, a gente pode marcar um outro momento pra aprofundar 

mais. Tem muito detalhe tudo isso que eu te falei.  

Natália – Por isso que eu elogiei, é muita informação, muita história. Complexo pra 

resumir em pouco tempo. Queria ter a tua percepção sobre PSA, com um todo, importante .  
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Você considera que o PSA pode ser um instrumento de fortalecimento de populações 

tradicionais residentes em determinado bioma? 

Léo – Eu considero que sim, embora isso está muito distante do chão aqui na 

Amazônia. As pessoas ainda têm muita confusão sobre (vou pegar junto PSA e REDD) tem 

muita confusão conceitual sobre o que significa isso afinal. Tem muito conflito ideológico 

também entre esses temas. Tem gente, movimentos sociais aqui na Amazônia que acham um 

absurdo a monetarização da natureza, e que, às vezes, fazem um discurso e um mobilização 

contrária a esses projetos, mas que, no meu entendimento, é tudo muito pautado pela 

desinformação, conjunto de maus entendidos. Consideramos sim. Eu sinto que há essa confusão 

conceitual e muita desinformação por parte das comunidades , mas a gente como uma 

importante possibilidade de remunerar as pessoas, não só pela conservação dos habitats , mas 

também por iniciativas que levem à recuperação de áreas degradadas. A gente vem há algum 

tempo trabalhando com sistemas agroflorestais, em algumas comunidades, notando a 

importância que tem, às vezes, essa iniciativa pra diversificação da produção dessas 

comunidades. Aqui na Amazônia, a gente ainda está vivendo a época de ferro e fogo da Mata 

Atlântica. Desmatando áreas pra plantio de mandioca, que tem baixo valor agregado. A cultura 

geral é derrubar mata pra plantar mandioca. Em algumas áreas que a gente começou a trabalhar 

sistemas agroflorestais com algumas espécies perenes, que têm interesse comercial, a gente 

começou a ver  uma mudança de cultura nas pessoas mesmo de plantar árvores . E tô misturando 

PSA com REDD, mas eu vejo como uma possibilidade para autofinanciar essas áreas de plantio, 

de implantação de sistemas agroflorestais, remunerar essas pessoas pelo serviço ambiental que 

é prestado. A gente ficou alguns anos sem recurso pra essa linha de ação, na linha de 

extrativismo, implantação dessas agroindústrias, mas a gente ficou  uns 2 , 3 anos sem recursos 

pra implantação de sistemas agroflorestais, quando a gente vinha de 2,3 ANOS DE plantio de 

sistemas agroflorestais; a galera mobilizada, querendo mais contribuição pra muda, pra 

preparação de áreas. Não tinha recurso pra continuar essa linha de ação. Vimos a possibilidade 

de trabalhar sistemas agroflorestais em quantificação de carbono fixado, mas, sobretudo, de 

emissões evitadas, a partir de roças sem  fogo.  Esta temática está bem alta no nosso novo 

contrato coma Petrobras, onde estamos entrando com equipes nossas de carbono e clima, pra 

quantificar a contribuição do projeto , do ponto de vista de fixação de carbono  e de emissões 

evitadas a partir de técnicas de roças sem  fogo. Os últimos anos tiveram algumas secas meio 

severas aqui, na Amazônia. O fogo é bastante preocupante porque foge do controle. Uns dois 

atrás, nas áreas quilombolas, ficaram sete dias pegando fogo na floresta. A partir de uma roça 

tradicional, onde houve manejo errado e o fogo descontrolou. No assentamento Alenquer , onde 
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a gente trabalha, teve áreas que a gente a implantação de sistemas agroflorestais e esses sacos 

foram queimados pelo fogo do vizinho, que perdeu o controle. O fogo começou a ser 

emblemático pra gente. Para evitar as queimadas, a gente considera trabalhar a roça sem fogo. 

A gente tendo essa remuneração permite que implantemos essas ações. O sistema de carbono a 

gente tem interesse em aprofundar mais do outros serviços , mas a gente tem interesse em outras 

questões.   

Natália – Os sistemas agroflorestais que vocês implementaram na Amazônia, vocês 

implementaram em outros biomas também? 

Léo – Só na Amazônia. 

[...] 

 

 

ENTREVISTA COM ROBERTO REZENDE (ISA) 

[...] 

Natália – Tá, entendi. No que consiste o seu trabalho atualmente? Porque você está 

deslocado: está no Pará, certo? 

Roberto – Isso. Estou aqui em Altamira, nessa região que o pessoal conhece como 

Terra do Meio, entre Xingu e Iriri. Eu cheguei aqui o ISA tinha um trabalho de anos de cadeias 

produtivas, extrativistas, e um dos desafios dessas estruturações produtivas era conseguir tornar 

os produtos do extrativismo mais competitivos em termos de mercado pra conseguir dar volume 

à venda do extrativismo e gerar renda para uma quantidade maior de famílias.  

 Natália – Tá. 

Roberto – Então o desafio quando eu cheguei era justamente esse: um arranjo 

comercial que inclui mais de oito milhões de hectares, incluindo povos indígenas e 

extrativistas...  

Natália – Nossa... 

Roberto – ...acho que cinco povos indígenas diferentes (posso confirmar depois)... 

Natália – Hum... 

Roberto – ...centenas de povos extrativistas que vinham numa crescente de 

comercialização de produtos extrativistas. (ponto) 

Natália – Hum... 

Roberto – Essa comercialização é feita dentro de contratos estabelecidos com 

empresas que aceitam pagar um preço acordado acima do valor de mercado por entender que a 

produção ajuda a manter a floresta em pé e ajuda a manter a reprodução dos modos de vida. 
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Natália – Tá. 

Roberto – A grande questão é: o que que é esse a mais que as empresas pagam, o que 

que ele representa em termos de diversidade social e biológica. Então eu cheguei aqui um pouco 

nessa perspectiva de ajudar na identificação do que seria esse a mais associado com o 

extrativista, e tentar transformar isso de alguma maneira em subsídios à própria produção.  

 Natália – Tá. Hum. O ISA é o principal responsável por esse programa em parceria 

com essas empresas privadas que financiam o trabalho dos extrativistas e das populações, é 

isso? Ou não é só o ISA o responsável pelo programa?   

Roberto – Não. O ISA assessora a estruturação das associações locais. As reservas 

extrativistas aqui foram criadas nos anos 2000, desde então o ISA tem apoiado essas 

associações a captarem recursos e também o contato com as empresas. Então, o ISA faz a ponte 

entre as associações e as empresas, não faz parte dos contratos; ele faz assessoria, coloca em 

contato...    

Natália – Tá. 

Roberto –... e depois da assessoria apoia a parte da logística, a parte técnica de suporte 

direto ao produtor pra melhoria de qualidade do produto. 

Natália – Hum... 

Roberto –... capta recurso pra realização de reuniões anuais, coloca produtores em 

contato para renegociarem os contratos... 

Natália – Hum...Não , muito interessante. 

Roberto – Faz assessoria geral. Se você quiser depois posso te passa algum material 

sobre isso.   

Natália – Sim, com certeza.  

Roberto – Tá. E, além disso, o ISA trabalha na defesa de direitos de outra ordem, tipo 

Educação e Saúde.  

Natália – Hum... 

Roberto – E aí esse trabalho com a  Identificação de Serviços Ambientais um pouco 

que ‘colou’ no trabalho de formação, no trabalho de  Educação das comunidades... 

Natália – Tá. 

Roberto – A gente chegou a desenvolver, em 2016, um processo de Formação e 

Pesquisa pra um grupo de 30 moradores das reservas extrativistas, tendo em vista a 

identificação dos serviços sócio-ambientais , então... 

Natália – Hum... 
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Roberto –  ...a gente juntou esses 30 moradores que que vocês querem fazer de 

pesquisa pra aprender como se faz uma pesquisa porque, no futuro, a gente vai fazer esse 

processo de identificação de serviços sócio-ambientais. Eles escolheram 11 temas de interesse 

deles, iniciaram as pesquisas: nós ficamos um ano e meio trabalhando nessas pesquisas  e que 

tinha o intuito mesmo de formação, como se fosse iniciação científica (é um grupo de 

moradores)... 

 Natália –  Legal. 

Roberto - ... esse negócio se encerrou, e esse ano a gente está abrindo uma nova fase 

de formação e pesquisa  ( e pesquisa, propriamente dita), que tem a ver com a identificação de 

serviços sócio-ambientais, de fato. 

Natália – Tá. 

Roberto – Então, essa é (um pouco )a estrutura do projeto.  

Natália – Tá. 

Roberto – Identificar os serviços sócio-ambientais para melhorar a renda , tornar mais 

viável a comercialização dos produtos do extrativismo e, por outro lado, transformar isso 

também num processo de formação e pesquisa de um grupo de moradores das reservas 

extrativistas. 

Natália – Nossa,  muito interessante.  

Roberto – É nesse contexto que se insere esse trabalho.  

Natália – Tá. Você falou que tem uma cartilha, que depois você pode me passar: tem 

um nome  assim em relação a esse programa, não?! Ou está dentro dos diversos projetos do 

ISA ou tem um nome específico? 

 Roberto – Não. A gente tem publicações que relatam; a gente tem um livro “Xingu – 

a história dos produtos da  floresta”; um artigo recente que é um pouco a síntese do capítulo do 

livro que fala aqui da Terra do Meio num dossiê que saiu sobre os 30 anos da morte  de Chico 

Mendes... 

 Natália –Tá...hum. 

Roberto –  Mas o ISA trabalha muito por item de atuação, e não por projetos; então... 

Natália – Tá. Ah, sim... 

Roberto –  Os financiamentos dos produtos acabam apoiando essa  nossa linha de 

trabalho aqui, mas não é um projeto específico. 

Natália – Ok, entendi, ótimo.; peraí, tô só anotando aqui. Rsrs. Nossa, muito legal a 

iniciativa, a linha de atuação. E vocês do ISA pra concretizar até mesmo essa formação em 

pesquisa vocês estão em quantas pessoas assim do ISA mesmo? 
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Roberto – Então, a gente já tinha toda a relação, das comunidades, e essa formação em  

pesquisa, eu tenho coordenado essa parte junto às comunidades e a gente tem contado com o  

apoio de algumas pessoas de outras universidades  também na elaboração dos projetos e no 

acompanhamento. 

Natália – Ótimo. 

Roberto – Então, a gente faz um movimento em que eu visito as comunidades, umas 

duas ou três vezes por ano, faço uma rodada com os pesquisadores,  e pelo menos uma vez por 

ano eles vêm aqui pra cidade e a gente faz um encontro , que é um seminário de pesquisa , em 

que eles podem ter contato com outros pesquisadores.  

 Natália – Legal, muito interessante. Tá. Bom, daí você já me falou a meta, que ela se 

expandiu, em relação tanto a vocês aprimorarem esses produtos vendidos por essas 

populações, quanto agora se expandiu por uma questão de formação e pesquisa, então, tô 

colocando aqui como meta dessa linha de atuação, que tava aqui no meu roteiro. O que você 

pode elencar como ponto forte, ponto fraco dessa linha de atuação: o que você acha que está 

dando certo, o que você acha que poderia melhorar? Em relação a essa linha de atuação de 

vocês aí? 

Roberto –  O que eu acho que deixou pouco claro assim o início é a ineficiência desses  

sistemas de pensar convencionais para darem conta de remunerar os serviços de fato prestados 

pelo extrativismo e para compreenderem a territorialidade como modo de vida. Por exemplo: a 

propriedade privada da terra – isso não existe na reserva extrativista...   

Natália – Hum... 

Roberto –... propriedade privada da terra, então, você tem área de uso comum . Nessas 

áreas isentas, em determinadas modalidades, você tem dificuldade de identificar quem é o 

provedor e quem é o usuário beneficiado pelo serviço.   

Natália – Hum...  

Roberto – Então, a partir do momento que a gente analisou os mapas que estavam 

sendo produzidos pelos pesquisadores da territorialidade, isso ficou muito evidente. Você tem 

um castanhal ...por exemplo, você vende castanha pra uma empresa  você pode entregar o 

carbono, daquela área, (*ele quer dizer que se você pode falar para o contratante)pra dizer pra 

empresa que aquela castanha ajuda a manter o carbono estocado ali?     

Natália – Hum...  

Roberto – Às vezes não. Porque no carbono tem copaíba ali: alguém tá furando as 

copaíbeiras e entregando pra uma outra empresa. Como é que você pondera  a quantidade de 

carbono que vai na castanha ou que vai na copaíba? Esses produtos são sazonais . Então , no 
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ano passado, a gente comercializou, aqui na Terra do Meio, quase dois milhões  (reais), em  

castanha. Neste ano,  a produção de castanha deve ser não muito baixa porque, não porque são 

sazonais, mas depende de variações do clima . Este ano, vai ser uma produção minúscula de 

castanha. Então, como é que você entra num contrato de carbono , que, às vezes, você tem que 

se comprometer por 30 anos que intercala a produção (produz, não produz). Marca um território 

que produz mais de uma coisa e que tem mais de um produtor , coletivas, entra outra família... 

 Natália – Hum...  

 Roberto – Como criar um sistema que identifique todas essas fases do processo: quem 

está produzindo, como você associa o carbono ao sistema extrativista e quem está recebendo .  

A nossa conclusão é que é muito difícil fazer isso. A gente um pouco que abandonou essa ideia: 

a gente contratou um relatório de um economista , mas pouco depois a gente desistiu dessa idéia 

por causa de toda a engenharia de gestão mesmo de um projeto desse tipo.  Que talvez fosse 

mais custoso do que o próprio retorno que daria. 

[...] 

Roberto – Talvez um dos problemas seja exatamente querer precificar carbono  num 

lugar que as pessoas estão vendo coisas totalmente diferentes, em uma outra lógica. Desde 

gestão de território (que aqui não tem propriedade privada) até entender qual a importância 

daquela floresta, em outros termos. Ou mesmo se restringir ao que tem valor de mercado, como 

o carbono   - pô legal, “carbono a gente consegue vender”, “água, talvez”  - a gente não vai 

conseguir achar um comprador, mas é uma coisa pra precificar e tal. Mas e a Biodiversidade?  

Natália – Entendi. Exato. 

Roberto – Tem valor? Não. Então, sai da conta...? O que a gente está pensando em 

fazer aqui na próxima etapa de pesquisa é identificar quanto do trabalho do extrativismo resulta 

em serviços sócio-ambientais, mas serviços sócio-ambientais, bem entendido, enquanto 

trabalho a mais que os extrativistas estão prestando, produzindo algum produto de extrativismo. 

Exemplo concreto: Copaíba é uma atividade de extração que demanda incursões na floresta de 

semanas, às vezes. Então, o cara sai de casa, pega uma canoa, sobe o rio com um parceiro ou 

um grupo de seis pessoas (sei lá) , monta um acampamento na floresta e sai em busca das 

copaíbeiras pela mata (porque copaíbeira você não pode ‘furar’ a mesma sempre – tem que 

achar novas) ou esperar que elas ‘descansem’.    

Natália – Hum...Tá. 

Roberto –  Isso inclui trilhas que os moradores  fazem no território, que não é habitado 

(trilhas anuais). Às vezes, o cara vai duas, três vezes no ano, quilômetros mata adentro.   

Natália – Nossa... 
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Roberto –  Como a gente não sabe exatamente quantos quilômetros são ...O que que a 

gente está pensando em fazer ? Aproximar... quanto custaria, por exemplo, para o ICM Bio, 

que é o órgão de Estado e gestor de conservação, pagar uma equipe de vigilância pra percorrer 

esses territórios com essa periodicidade. Então, isso é um serviço que não está sendo 

reconhecido  que está invisível , que está indo junto com a Copaíba, mas que ninguém remunera  

e que gera um benefício difuso.  

Natália – Sim, com certeza. Entendi.  

Roberto  – Então, começar a identificar quais são os serviços, mas não no sentido 

ecossistêmico, do tipo ‘o carbono faz um serviço assim ...’, no sentido de trabalho mesmo . 

Natália –  E assim é vinculado às populações, né? 

 Roberto  – Exato. Na prática agrícola, então (sei lá), sistemas agrícolas tradicionais: 

numa roça tradicional, na reserva extrativista você vai ter mais ou menos 20 espécies, dentro 

de um roçado, por exemplo.  

 [..] 

Roberto –  Então isso pode ajudar a subsidiar esses outros produtos do extrativismo: a 

gente não sabe se através de políticas públicas, se através de isenção de impostos pra 

empresas.... a gente ainda não sabe como... 

 Natália – Hum... 

Roberto –  A gente ainda está na etapa de fazer uma identificação mais qualificada 

para saber como seriam esses serviços.  

Natália – Nossa...ótimo. Eu vou retomar uma coisa que eu já havia passado, mas 

agora que você trouxe esses  exemplos e explicou o que vocês estão tentando fazer também. É 

o seguinte: só pra entender o que você disse no começo.  Algumas empresas financiam daí o 

ISA é a ponte pra se ter esse contato com essas associações de populações extrativistas na 

floresta. O ISA faz esse repasse direto  ou é feito em forma, tanto em cursos, quanto  em técnica. 

Não existe um repasse direto de recurso do ISA ou existe, e também existe a forma de trabalho 

do ISA em prestação de técnica, capacitação, formação  e  pesquisa,  etc.   Não sei  se fui clara 

na pergunta . 

Roberto – Acho que sim. Mas é uma estrutura bem complexa. 

Natália –Tá. 

Roberto – As empresas não financiam o extrativismo – elas firmam contrato ...  

 Natália –Tá. 

Roberto –...com as associações. Nesses contratos são estabelecidos: um preço base 

pela produção do ano. Por exemplo: a produção de borracha em bloco vai ser R$ 10,00 o quilo. 
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As empresas, nesses contratos, seguem um protocolo comunitário , e os contratos não podem 

estipular mínimo de produção para ser entregues (assim os moradores não se comprometem 

com as empresas). Tipo assim:  o cara produziu borracha, a empresa está pagando R$ 8,00 na 

mão dele, passa um ‘regatão’  no rio (que é um comerciante itinerante), comprado a R$ 12,00, 

ele tema liberdade de vender a R$ 12,00.  

Natália –Tá. Hum... 

Roberto  – O contrato é, na verdade, uma segurança. A empresa estabelece 

normalmente máximos de compra; como ela está pagando a mais do que o preço de mercado, 

ela fala ‘mas o meu limite de compra é 200 toneladas’ , por exemplo. Mas o mínimo nunca é 

estabelecido.  

[...] 

Natália – Você já deu o teu ângulo, a tua visão em relação ao PSA, mas eu queria 

saber e captar essa perspectiva crítica sua, pensando num PSA molde tradicional, como têm 

vários aí acontecendo, no Brasil. Tanto em âmbito estadual , municipal ou mesmo por iniciativa 

privada. Se você acredita que a depender da forma que venha a ser arranjado ele pode ser um 

instrumento de empoderamento das populações tradicionais , se tiverem residentes no Bioma 

em questão.   Se você acredita ou não? 

Roberto  – Eu acho que sim porque mesmo dentro do ISA (te passei o contato do 

Rodrigo, né)... 

Natália –Hum, Hum, isso. Rodrigo Junqueira. 

Roberto  –Isso. Não sei se você chegou a dar uma olhadinha na experiência deles com 

a rede de sementes do Xingu... 

Natália – Não, não cheguei. Eu tô aguardando resposta dele.  

Roberto  – Tá. Porque o Rodrigo coordenou um trabalho, e ainda coordena, que é de 

reflorestamento... 

Natália –Hum...   

Roberto  – ...nas cabeceiras do Xingu de áreas de proprietários rurais... 

Natália –Tá. 

Roberto  – ...e o grande lance ( o Rodrigo pode contar melhor) – eu sei pouco –,  mas 

o que eu entendi da história é o seguinte: eles adaptaram tratores de fazendas pra plantarem um 

mix de sementes florestais, fazendo reflorestamento a partir de sementes que eram coletadas 

por povos indígenas ... 

Natália –Hum...   
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Roberto  – ...em diferentes momentos do ano, que faziam esse mix de sementes. Esse 

reflorestamento dava origem a créditos de carbono, que eram comercializados pelos fazendeiros 

junto à Natura . Nos primeiros anos, o ISA entrou um pouco como fiador dessa história... 

Natália –Hum...   

Roberto  –...nos contratos entre fazendeiros e Natura. Mas, nas experiências mais 

recentes , o ISA já não faz mais parte.  Os proprietários rurais reflorestam com sementes vindas 

dos povos indígenas, vendem o crédito  de carbono pra se adequarem ao novo código florestal. 

Natália – Ah, tá, interessante, entendi. 

Roberto  –Os povos da floresta vendem as sementes da floresta  pros fazendeiros que 

tinham detonado a floresta e que estão recuperando essas áreas. E, no fim, isso tem um efeito 

positivo para os próprios povos indígenas  rio abaixo: obviamente porque os cursos d´água se 

recuperam. 

Natália –E até pela questão do Bioma de ser algo que os próprios indígenas conhecem 

onde eles vivem, né, uma questão territorial.  

Roberto  – Sim, isso. E as sementes são regionais: elas têm que se adaptar ao local 

onde vão ser plantadas.  

 

 

ENTREVISTA COM GILBERTO TIEPOLO 

[...] 

Natália - É muito simples. Em minha pesquisa de doutorado, estou tentando construir 

alguns critérios sociais, ambientais e econômicos, para projetos de PSA embasados em 

Economia Ecológica. É uma construção teórica que também visa conversar diretamente com 

representantes de ONGs que já trabalharam ou atuam com esses tipos de projetos. O objetivo 

é perguntar como você atuou pela TNC, e realmente ter a sua percepção, de pontos bons e 

ruins, o que você acha que tem que melhorar, é bem simples nesse sentido. Preciso saber se 

você já trabalhou com projetos de PSA e o que você pode dizer sobre isso. 

GT - Sim, já trabalhei. Só para dar um pouco do meu histórico, já trabalho na TNC há 

16 anos, e venho trabalhando com esses projetos relacionados há quase 5 anos, e o que eu vejo 

é o seguinte, comecei trabalhando com mudanças climáticas, a parte de geração de benefício de 

carbono, projetos relacionados com água, na verdade eu tenho longa experiência tratando de 

projetos relacionados à água. O primeiro ponto é sim, e bastante. 

Natália - Que ótimo, escolhi a pessoa certa. Então, com sua larga experiência com 

esse tipo de projetos, consegue nomear ou são muitos? Ou eu poderia pedir depois por e-mail? 
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GT – A gente tem bastante projetos, hoje, aqui, sempre trabalhou da seguinte forma: 

não com projetos, mas com a evolução, se pensar assim, 15 anos atrás, existia a iniciativa de 

conservação ambiental e o tema de Pagamento por Serviços Ambientais entrou como uma 

questão bastante inovadora, em que você, dentro da lógica de que os ecossistemas trazem 

serviço para a sociedade e a possibilidade de quem está conservando, ser remunerado por isso. 

Lá no começo, nos primeiros projetos, em 2005, trabalhando em Extrema, existia uma visão 

bastante ousada e até parecia uma questão meio insana, e assim ia evoluindo, já existiam 

projetos de iniciativas conservação, restauração, mas não com foco no serviço ambiental. Aí 

começou a se desenvolver esse mecanismo, que se tornou, vamos dizer, o objeto principal da 

questão. Então, eram os projetos mesmo de PSA.  

Posso enumerar aqui, projetos que começaram lá em 2005, em Extrema, 

especificamente da atuação da TNC, que avançou na Bacia de Bandu, em 2008, justamente com 

o Comitê de Bacias, começamos o projeto de Balneário de Camboriú, que foi trabalho com uma 

empresa de água e saneamento, a SANESA, reconhecendo que conservação de água era bom 

para o negócio dela. E começamos aí, nesse mesmo sentido, replicando esse modelo, em 

Palmas, Tocantins, na Bacia do Taquaruçu, naquela época trabalhando na Saneatins. Esse foi 

um momento em que surgem os projetos e, de novo, houve uma evolução muito forte e se 

começou a pensar dentro daquele esquema, assim como existiam esses projetos no Brasil, 

existiam outros na América Latina inteira, no Equador, na Colômbia, no México, todos projetos 

relacionados de alguma forma com a conservação de recursos hídricos e mudanças climáticas, 

tinham esse ponto em comum.  

E a TNC, estrategicamente, começou a pensar onde a gente quer chegar, onde 

queremos atuar, isso aconteceu por volta de 2011, foi uma iniciativa que foi uma indicação, 

pois no Brasil os projetos tinham uma cara, na Colômbia tinha outra cara, no México tinha outra 

cara, e aí lançou uma iniciativa chamada Aliança Latino Americana de Fundos e Águas. E o 

que são Fundos de Águas? Se procurar na internet, vai achar toda uma plataforma, toda uma 

informação, existe o site Aliança Latino Americana de Fundos e Águas com todos os projetos 

relacionados estão todos ali. Basicamente, foi uma iniciativa que aconteceu no Equador, 

realmente foi formado um Fundo de Água, e a partir desse fundo que se formava, poderia ser 

capitalizado esse fundo e poderia haver um investimento em conservação, restauração ou 

soluções baseadas, isso em 2011.  

A partir daí, se tornou não só o fundo como fundo, mas uma marca de projetos 

relacionados à questão de conservação de recursos hídricos. Então começamos a ter uma 

reflexão muito forte diante desses projetos, de PSA não mais um projeto de PSA, mas uma 
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ferramenta, um meio, não é o fim. Então é como um prisma que dependendo de como se olha, 

se vê uma coisa, e começou a ter o enfoque muito mais de implementação de um projeto de 

conservação, de soluções baseadas na natureza, em que você tem vários elementos e o PSA é 

um desses aí.  

Aí a gente começou a trabalhar no Brasil dentro dessa lógica, do uso dessa marca de 

fundo de águas, em que a ideia é se trabalhar com alguns pilares, primeiro o pilar científico de 

como, onde vai atuar, qual a forma mais efetiva de atuar dentro de uma bacia hidrográfica, quais 

as áreas prioritárias, o que se quer trazer. Outro pilar é trazer a questão de governança, de como 

preparar a governança dentro desse território para implementação dessas ações, um pilar de 

recursos financeiros, de como vai garantir não só a implementação de sustentabilidade de 

projeto em longo prazo, e uma parte muito importante que é a implementação, como dar escala 

e impacto nesses projetos.  

Toda essa questão do pagamento dos serviços de ecossistemas, pagamentos por serviço 

ambiental, entrou nesse pilar de financeiro, de como garantir o recurso para implementar o PSA 

como um mecanismo que traz sustentação para essas áreas, porque não adianta fazer projetos 

se chega lá, implementa medidas caras e de repente pode perder, pegar fogo, não ser cuidado, 

ou muda a economia, antes se tinha um pasto e não valia à pena, mas de repente a economia 

mudou e vale à pena de novo ter um pasto, aí vai e corta de novo, assim, trazer elementos de 

sustentabilidade dentro desse projeto. 

Então perceba que começamos a tratar a questão do PSA como um elemento dentro de 

um projeto maior, um projeto de conservação de recursos hídricos, que aqui se chama de fundo 

de água, que é elemento, um dos pilares do projeto. É importante sim, ter uma governança, ter 

a decisão baseada em ciência. Qual a melhor área. Tem um exemplo bem típico, aqui em Belo 

Horizonte, uma área em que o pessoal tem a crença de que recuperar aquela área vai gerar água, 

mas geologicamente tem uma barreira impermeável que a água não vai infiltrar, vai escorrer e 

para outra bacia. Esse é o elemento da ciência que a gente costuma trazer para realmente 

implementar ações que tenham um impacto mensurável na questão da geração do benefício 

ambiental, quando se fala pagamento por serviço ambiental e às vezes o projeto nem se trata de 

pagamento por serviço ambiental, mas como se mede o impacto das ações ambientais na 

geração do serviço ambiental. Esse elemento de ciência traz muito disso. 

Essa abordagem, dentro do Brasil, a gente começou a decifrar onde quer implementar 

essa ação e replicar esses projetos. Alguns anos atrás, fizemos estudos com Nature for People, 

parceria da TNC com Universidade da Califórnia em que, basicamente, estou para responder a 

seguinte pergunta: Que bacia hidrográfica, em nível global, que investimento em soluções 
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baseadas na natureza e infraestrutura verde daria retorno de investimento positivo? Então foi 

feito o estudo em nível global que apontou várias cidades em que, se você investir, por exemplo, 

na Bacia do Prata, na Argentina, tão grande, em que o investimento tão grande, em Buenos 

Ayres, a bacia é tão grande que para se ter um impacto, por exemplo, de qualidade de água, o 

investimento seria tão massivo, talvez continua sendo importante, mas não vai trazer um retorno 

positivo, por exemplo, na redução de sedimentação. Outras cidades, com bacias menores, com 

população relativamente grande, o investimento em conservação, instalação, pode reduzir, por 

exemplo a questão de sedimentos e nutrientes na água, que vai reduzir o custo de tratamento e 

no final da história tem um retorno, um ROI positivo dentro desse contexto.  

Então, desse estudo global, depois posso até passar a referência, foi feito um zoon na 

América Latina e foram definidas 25 cidades prioritárias para implementação de projetos de 

recursos hídricos. Dentro dessas 25 cidades, 12 estão no Brasil, então tomamos a decisão 

estratégica em que 12 projetos específicos, resolvemos tratar esses projetos de uma forma, em 

termos de um grande projeto chamado Coalizão Cidades pela Água, em que trazemos o 

engajamento do setor privado e do governo, é claro, de implementação desses 12 projetos e 

desses já estamos em 6, entre eles, alguns que eu já citei: Camboriú, Curitiba, São Paulo, Rio 

de Janeiro, Belo Horizonte, Distrito Federal e Vitória, na verdade são 7, são 6 áreas dessas 

grandes cidades e Camboriú não está dentro dessas 12 cidades, mas também é um projeto que 

começou lá atrás e também é um projeto de monitoramento muito forte, que também já vou 

comentar com você. 

Natália - Essas cidades que são metrópoles, a importância da questão do 

abastecimento público, enfim, vocês estão atuando, pelo diagnóstico que a gente tem do Brasil 

em relação a esses tipos de projetos, a gente vê muitos espalhados pelo interior, e a Coalizão 

está incidindo exatamente sobre capitais, e aí a importância dos mananciais e quanto que 

investir em recuperação seria mais vantajoso do que em relação a outros tipos de 

investimentos? 

GT - Exatamente, e acho que a gente traz, não é só nas cidades, mas a gente pega toda 

a região metropolitana. O que a gente pensa em serviços ambientais, a gente tem que ter alguns 

condicionantes. Por exemplo, não adianta dizer ‘vou fazer um projeto de Pagamento por 

Serviços Ambientais’, então o primeiro ponto que vem aqui é o pagamento. Quem é que vai 

pagar? Então se você não tiver, relacionar, não tiver essa condicionante de que, a geração do 

serviço feito, à montante dentro da bacia, quem vai ser beneficiado, quem pode pagar esse 

curso, você não tem projeto. Essa conexão entre regiões metropolitanas depende, todo esse 

manancial de recursos hídricos, a gente começa a estabelecer, dentro do pilar de governança do 
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projeto, essa relação de usuários, os pagadores, quem executa e quem protege a área e recupera 

as áreas à montante são os proprietários rurais, que são os beneficiários dentro desse esquema 

de serviços ambientais. 

Esse ponto é muito importante e você pode procurar na internet, Coalizão Cidades pela 

Água, tem o site, tem todas as informações lá, e estamos falando, hoje, dessas 12 regiões 

metropolitanas têm 40 milhões de pessoas, estamos falando aqui de uma porção considerável 

do PIB do Brasil que estão nessas áreas, extremamente industrializadas, onde as pessoas 

dependem da água, as indústrias dependem dos recursos para produção, então se tem o exemplo 

muito claro que aconteceu em São Paulo, na crise hídrica de 2015 em que empresas tiveram 

que parar, a Sabesp teve prejuízos bilionários, porque não estava preparada para isso. 

Então, a ideia é sempre de trazer primeiro, não é um projeto PSA, o que a gente tem é 

um projeto de conservação dos recursos hídricos que tem uma conexão muito forte da 

conservação da restauração de bacias importantes e uma conexão muito forte com pessoas, 

dentro da estratégia de água, da TNC, porque podemos dizer ‘vamos preservar uma região que 

é importante, como a Amazônia, que é importante, sem dúvida nenhuma, e a TNC está 

trabalhando nisso e o foco nosso, em serviços ambientais, essa união entre a conservação da 

natureza e benefício para as pessoas, por isso, estar nessa região bastante populosa, a gente 

entende que estar nessa porção considerável da sociedade, ela depende desse serviços 

ambientais, e a gente quer trabalhar com a ideia de promover esses projetos de soluções 

baseadas na natureza, ele é uma peça importante para resolver a questão da segurança hídrica, 

que sozinha ela não vai resolver, mas é uma peça muito importante, que tem que ser trabalhada 

com outras atividades como por exemplo saneamento, saneamento básico, ampliação da 

infraestrutura para atendimento, mas se não cuidar de onde vem a água, também não resolve.  

Natália - Exatamente! Só uma dúvida, sobre a Coalizão Cidades pela Água, eu já tinha 

lido o projeto de vocês e essa atuação da TNC, aqueles 4 pilares que você citou, a TNC é 

protagonista, vamos dizer, ela coordena e aí ela busca parceria direta com, suponhamos, o 

município como poder público e com outros membros da iniciativa privada, mas é a TNC que 

é a coordenadora desses projetos?  

GT – Veja bem TNC, a Na Coalizão é assim, em cada cidade dessas, o primeiro 

elemento que a gente trabalha é a governança 

 

 


